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EDITORIAL

Do Concurso Público

P R O B L E M A  do recrutamento de pessoal para os quadros 
do funcionalism o tem sido objeto de freqüentes exames e estudos, 
alguns, por suas sugestões e conclusões, merecedores de acolhi­
m ento por parte das autoridades responsáveis por êsse setor da 
administração pública .

Sabe-se, aliás, que, antes de tornar-se um princípio constitu­
cional consagrado em quase todos os países, inclusive o nosso, a 
prática do concurso para o preenchimento do cargos públicos já era 
conhecida em antigas civilizações, como, por exemplo, a da velha 
China, no depoimento de Roger Grégoire.

Segundo êsse autor, em seu excelente livro "La Fonction P u­
blique”, sob a dinastia dos T 'ang (618-907) a*fórmula do concurso 
era aplicada no caso dos mandarins, quando êstes, do sexto grau 
ou de grau inferior, almejavam obter um lugar permanente na ad­
ministração. A s  provas, organizadas pelo M inistério dos Funcio­
nários ou pelo M inistério do Exército, concediam-lhes ou não essa 
oportunidade, de acôrdo com o merecimento de cada um . Refere, 
ainda, o citado publicista que, em nosso tempo, fo i a Inglaterra 
que, primeiro, deu o exemplo de exigência de concurso para o 
acesso à burocracia estatal, nos têrmos de uma Ordem do Conselho  
que data de 4 de junho de 1870.

Qualquer, porém, que seja a sua origem histórica, a adoção 
do concurso público representa, inequivocamente, em nossos dias, 
uma conquista definitiva do Estado moderno — o Estado de D i­
reito — que, desta forma, abre a todos a idêntica oportunidade de 
colocarem-se a serviço da administração pública sem outras cons<- 
derações que as de ordem intelectual, moral e psicológica.

N os países de índole democrática, êsse sistema tende, obvia­
mente, a impor-se de maneira permanente, embora ocorram pos­
síveis vacilações decorrentes de circunstâncias político-partidárias. 
U m a ampla investigação sôbre o assunto revelaria, sem dificuldade, 
que em países subdesenvolvidos essas vacilações são, todavia, de  
ocorrência mais banal e usual, dada a pouca consciência do pro­
blema por parte de sua elite política e adm inistrativa.



Pode-se, contudo, afirmar, sem receio de êrro, que a instituição 
do concurso público, mesmo quando desrespeitada, não perde nem  
em prestígio, nem cm validade. A o  contrário, as transgressões a 
seus valores costumam despertar a imediata reação da maioria, que 
tis desaprova e censura. E  mais de um administrador correto e cons­
ciente de seus deveres tem proclamado amiúde a necessidade dc 
efetivar-se o sistema do mérito, por nêle reconhecerem um elemento 
poderoso para a produtividade dos órgãos governamentais.

Não [oi outra, certamente, a intenção das palavras com que o 
Sc. Diretor-Geral do D A S P , D r . Luiz Belfort, se referiu com 
firmeza e entusiasmo aos propósitos, que são os dêle, de defender 
o concurso público cm tôdas as suas modalidades, mediante a sua 
integral observância e o seu progressivo aprimoramento.

Êsscs objetivos são, aliás, declarados de forma clara e objetiva 
cm seu discurso de posse : Datando de trinta anos, aproxim ada­
mente, a instituição no Brasil do sistema do mérito, verificamos que. 
neste momento, no serviço público, nas mais diversas atividades 
que êle requer e exige, nem cinco por cento talvez dos funcionários 
oram selecionados mediante provas, mediante o sistema constitu­

cional e democrático do concurso público” . E  mais adiante: "C on­
cursos sem objetividade, exigindo mais do que permite o grau de 
instrução reinante no País; concursos demorados na sua execução;

' nf°rmaÇão ampla e acessível aos candidatos sôbre as pos­
sibilidades de emprego que lhes são oferecidas e sôbre a época 
xata das provas. E o retardam ento das nomeações para funções, 

cujo preenchimento é imprescindível, conduz, pela necessidade pre- 
e do serviço, a um recrutamento em caráter de urgência, com 

o apêlo ao recurso dos contratados, das tabelas únicas, do pessoal 
temporário, do pessoal do recibo” (o destaque não é do original) .

Particularmente no que respeita ao aprimoramento do sistema 
lento, é importante que êle vise, antes de mais nada, a enqua-

P  ' / m} ,f StTaçá0 Publica dentro das necessidades globais do 
ais, c tal forma que possam os órgãos estatais contribuir produ- 

para °  es{ôrço geral, em que estamos empenhados, no 
1 °  e nossa raP‘da emancipação econômica.

do D A SD  convicção em que se encontra o Senhor Diretor-Geral 
ietivo* p • C f r° m0!;Cr ^SSe aPr‘moramento, mediante critérios ob- 
meira corri™  °  rccr“ ' ° ”l m ' °  *  p e s s o a l:  "Talvez a pri-
todó „ P 3 “ )a mulliP| icar o processo de seleção era

Pa,s. com provas objeiivas. simples, q„e correspondam, exa­



tamente, às funções a serem atribuídas, estabelecendo salários com­
patíveis com a dificuldade e a complexidade dessas atribuições, tra ­
tando o candidato a concurso não como pedinte de emprêgo, mas 
como ser digno, que procura trabalho na adm inistração pública” 
(o destaque não é do original).

São propósitos, êsses, que merecem, não somente os aplausos 
de todos, como sobretudo o apoio do funcionalismo público às vêzcs 
tão mal compreendido em seus misteres e em suas necessidades. 
D eve-se, aliás, repetir com insistência que o momento é chegado 
para uma profunda revisão dos problemas do funcionalismo, entre 
os quais avulta o da digna remuneração do servidor público, aspecto 
também de cogitação por parte do S r . Diretor-Geral do D A S P . 
quando assim se exprime: “Paralelam ente, é preciso transform ar a 
função pública numa verdadeira carreira, capaz de preparar con­
dições dem ocráticas de v id a . É preciso criar estímulos ao rendi­
mento e à produtividade. É preciso corrigir distorções salariais. 
É  preciso que o serviço público não permaneça, no mercado de tra ­
balho, na situação inferiorizada em que se en«ontra” (o destaque 
não é do original) .

Pois ninguém ousa ignorar que uma das causas mais evidentes 
da ineficiência do serviço público reside abertamente na má rem u­
neração dos seus funcionários que enfrentam  o dilema de sem pre : 
ou abandonam o serviço público ou saem à procura de outra fonte  
de trabalho e rendim ento . Tanto a deserção como o emprêgo suple­
mentar comprometem o equilíbrio da produtividade do aparelho 
estatal. Um  especialista na matéria como Gabriel A uda t (Gabriel 
A u d a t, La Tcchinique de VÊtat, Presse Univcrsitaire de France. 
1953, pág. H 5 )  conclui categoricamente: "As condições de rem u­
neração dos funcionários exercem uma sensível influência na produ­
tividade dos serviços públicos” (o destaque não é do original).

Seja qual fôr a medida a ser adotada, desde a redistribuição 
geográfica dos funcionários, para dar ensejo ao salário regional. 
A rigorosa hierarquização de suas categorias, mediante o sistema 
de complexidade intelectual e técnica de suas funções, — o certo é 
que se impõe, urgentem ente, uma nova política salarial para o ser­
viço público, reivindicação que já conquistou, inclusive, o apoio de 
respeitáveis órgãos da opinião pública do País.

A inda  recentemente, o "Jornal do Brasil (edição de 5 /6 /6 6 )  
incluía em seu primeiro editorial êsse tema de indisfarçável impor­



tância para a atividade da N ação. São do corpo do editorial as 
seguintes expressões: Estamos, pois, diante de uma situação insus­
tentável, cuja correção deve ser feita imediatamente, se se pretende 
levar a sério o desenvolvimento do País. E  as soluções necessárias 
são radicais no pleno sentido da pa lav ra . De pouco adianta ofe­
recer salário em dôbro para tempo integral, quando o aumento 
necessário é obviamente de quatro ou cinco vêzes” (o destaque não 
é do original) .

Os novos padrões salariais reclamados seriam, de resto, uni 
precioso elemento para a valorização do concurso público que pas­
sara. nessas condições, a recrutar uma faixa cada vez mais larga 
de técnicos capazes e competentes, com o que o Serviço Público 
tcd era l ganhará cm eficiência e produtividade.



ADMINISTRAÇÃO GERAL 

ESTUDOS GERAIS

Aligração Interna  

(P L A N E JA M E N T O  E  A D M IN IS T R A Ç Ã O )

E s t a n i s l a u  F i s c h l o w i t z

I

NOVOS E AFLITIVOS ASPECTOS DE DESLOCAMENTOS NACIONAIS

A s correntes de intercâmbio de população no Brasil, cada vez 
mais intensivas, aceleradas e diversificadas, constituem agravante 
fator do nosso atual cenário social, conturbado e turbulento.

E ssas migrações sem pre existiram, entre nós, como comprova, 
entre vários outros, o depoimento do P a d r e  C a r d im  a respeito 
da  fuga maciça da região pernam bucana em 1583, em conseqüên­
cia do ciclo de aguda estiagem . O  Brasil, no momento, é produto 
preponderante tanto da considerável imigração internacional, p a r­
ticularm ente forte na segunda m etade do século X IX  e nos p rin ­
cípios do X X , quanto de volumosos e quase ininterruptos deslo­
camentos de seus habitan tes. Sobretudo na última década, no 
entanto, nosso País passou a perder, segundo tudo nos leva a 
crer, a sua posição de grande País de imigração, tendo-se tornado 
palco de movimentos torrenciais de migração nacional, possivel­
mente em conexão indireta com tal a lteração .

Tam bém  a  hipotética imobilidade dem ográfica: a radicação 
total de brasileiros à zona em que nascem, crescem, vivem, tra ­
balham  e morrem, apresentaria, por seu turno, sintoma aflitivo de 
inércia na distribuição, casual e fortuita, de contingentes humanos, 
com efeitos econômicos e sociais altam ente prejudiciais. Sem es­
posar a tese abaixo reproduzida e advogada por Pierre From ont, 
não podemos deixar de reconhecer que haja nela algo digno de 
maior interêsse: O  êxodo rural é a manifestação de vitalidade 
de um organism o em progresso; a sua ausência constitui, ao 
contrário, sintoma de saúde precária, significando para o o rga­
nismo a dem onstração de sua incapacidade para progredir.

Tam bém  é verdade que as crescentes trocas populacionais 
não constituem fenômeno unicamente brasileiro, mas denom inador



comum de todos os países, quase sem exceção alguma, do mundo 
em que vivemos.

O  Ç|ue> porém, causa maior preocupação é, em primeiro lugar,
o ato e tenderem a atingir no Brasii proporção visivelmente 
exorbitante, em correntes caudalosas, e não mais capilares, como 
estava acontecendo no passado. E, por outro lado, com orientação 
caótica e anárquica, que escapa a quaisquer providências p laneja- 

° ras_e disciplinadoras, aspecto êsse que merecerá, neste artiqo, 
atenção tôda particular.

Ao mesmo tempo, o aumento vertiginoso de tais deslocamentos 
coincide, cronologicamente, com o período de crise que afeta o 
panorama social nacional, sujeito à deterioração, vinculada aos 
transtornos no mercado de trabalho (sintomas alarm antes de de­
semprego sensit late, ao lado da considerável e, segundo tudo in­
dica estacionária incidência de subem prêgo), às trem endas difi­
culdades, que a intempestiva explosão demográfica traz no seu
bojo e, ainda, a varias outras forças motrizes de índole nitida­
mente prejudicial.

Nessas condições, a despeito de algumas incontestes van ta­
gens que tal fenomeno proporciona à economia social, sobretudo 
a longo prazo, cria, de imediato, tôda uma série de insustentáveis 
distorções, cujo impacto particularmente forte provém do êxodo

m e i r o X ç â o  t  pais 4 e à esorbitante

r„ 1f „ ü UÍt°  PCl°  COnj rário’ 3 migração de zonas rurais, com agri­
culturas menos produtivas e com solo exausto, ‘que U  diriqe a

L t L T n T T  fettl" dade V " a,S P” " * * ™  oportunidades de 
fnln ?  j  • SCr apreciada- quase incondicionalmente como 
fator positivo do incremento de produção e produtividade agrária.

cávdíente™  ™ ^  3 / ol.ítÍCa mi3ratóna  nacional, ainda inexpli­
cavelmente, na fase de inauguração incipiente, e, mesmo com

S e “”a l « l T eSS° S f ‘1ÍX0 ■*> P O *  visar, emtese alguma, ao estancamento da mobilidade horizontal indese-

do s e u ^ r  r  . “  P ° - - ' .  » « ,  redução
à valo rizado  1  3 pr° p0rÇa°  mais ra2oável e. simultaneamente,
equilibndo dac; . Xlma os movinientos migratórios, no interesse 

quniDrado das areas de onqem  e de destírm d™ « - •
grantes e da coletividade brasik ira  ’ d° S Pr° P n° S

lárioCdemmudeÍn0; a? ÍS C° rrenttes “ “ «tuem. até certo ponto, coro- 
atividade de Z , ’ " 6 *  efetUam na tran sferência de centros de 
outras com maior j091025, econ°micamente mais passivas, para

por conseguinte, ir t X T d a ^ T a T ^ a ”^ '  *“  POder' ' “ '

com os ciclos1 cnne ln  se9uiram rumos intimamente relacionados
café, atualmente acomnTn\ °  3 jÚCar’ Pccuãria. ouro, borracha e 

aimente acompanham, de certo modo, os processos de



industrialização, de diversificação e de modernização da nossa 
economia, nos seus setores secundário e terciário.

A nteriorm ente foi possível apontar eixos alternativos, bastan­
te claros, de deslocamento da população: N ordeste-N orte , Este- 
Ocidente, N orte-Sul e Extrem o Sul-Centro, ao passo que, no 
momento, as migrações internas se efetuam em todos êsses sen­
tidos, indistintam ente, processando-se, via de regra, das áreas 
subdesenvolvidas em direção às economicamente mais evoluídas.

II

r e c o n s t i t u i ç ã o  d a s  m ig r a ç õ e s  i n t e r n a s

N a sua interpretação, costuma-se deslocar o centro da g ra­
vidade da análise dêsse complexo conjunto de problemas para o 
exame, um tanto  unilateral, de êxodo rural. Sem dúvida, a sua 
m odalidade não somente em têrmos de quantitativas, mais rele­
vantes, como também, por tôda a sua índole, a mais crucial, afeta 
todos os setores da vida nacional, sem exceção.

E ntretanto , não se pode deixar de ressaltar que (mesmo 
dentro de movimentos migratórios “de foíne” e de fortuna , 
segundo a discriminação preconizada por J o s é  L o p e s  d e  A n d r a d e . 
movimentos êsses fatalm ente limitados às classes economicamente 
débeis, e, em grande parte, socialmente dependentes da coletivi­
dade) existem outras poderosas correntes de intercâmbio demo­
gráfico, as quais, em consonância com sua proveniência e destino, 
podem ser subdivididas em deslocamentos de rure ad rus e de 
urbe ad urbem. C ada uma delas apresenta suas particularidades 
específicas, causas e efeitos diferentes, prós e contras que lhes 
são próprios, sem que se possa prestar a uma avaliação global, 
igual à aferição da natureza da fuga dos campos. Um capítulo 
à parte, dentro da apreciação dêsses movimentos, ocupa a reemi- 
gração à zona de proveniência, bastante comum em relação a 
deslocamentos tem porários, provocados pelas inclementes condi­
ções climáticas e pluviométricas, particularm ente no Triângulo das 
Sêcas nordestinas, fenômeno êsse de repatriação que poderia as­
sumir maior vulto, caso atingissem maior proporção as realizações 
de reform a agrária .

M as não é só isso.
N o conceito mais amplo de migrações internas, têm que sei 

incluídas as trocas populacionais que abarcam  as demais cam a­
das, médias e superiores, de estratificação social brasileira. Tais 
trocas abrangem  o grupo numeroso de pessoas que se deslocam 
no sentido horizontal, não tanto sob pressão de suas necessidades, 
em busca do avanço social vertical, que não podem conseguir no 
seu natural meio ambiente, mas por exercício de função. Esse 
grupo abarca todos quantos se movimentam em virtude da p ró ­



pria natureza dc seu trabalho (p. ex. trabalhadores de transpor- 
te) ou por causa da transferência de um para outro lugar do 
território nacional, devido a providências de setor em presarial, a 
cujo serviço tais deslocados se encontram .

São de menor monta os problemas que êsses movimentos 
acarretam  contribuindo, porém, para aum entar ainda mais ii 
febril mobilidade territorial da população nacional, às vêzes, e r­
ra amente equiparada ao propalado inato nomadismo brasileiro.

Q uanto ao modo como se efetua a crescente quebra de imo-
i ismo condicionador, no passado, do comportamento da classe 

media, de profissões liberais e de grupos intelectuais, convém, 
ain a, azer referência à imigração brasileira para o estrangeiro, 
que se acentua, na última década, e que apenas ultimamente passa 
a concentrar em si a maior atenção dos estudiosos e dos podêres 
públicos.

III

c r e s c e n t e  f a l t a  d e  in f o r m a ç õ e s  a  r e s p e i t o  d e  d e s l o c a m e n t o s

n a c io n a is

hUíkPhi»13'5 . cons’,rut‘vo e^ame dessa série de problemas requer,
' Z L t r *  -k  ’ 3 mobi,izaÇão de todos os dados, completos e atualizados, sobre a migração interna.

InW izmcnte sabemos pouco, pouquíssimo c, até, cada vez

rias fontese'SPnef  aqUe] eS m(ovimen..tos • Com efeito, secaram vá- 
tivessem man» .C,nores . informação nesse particular, sem que 
vemênH apareC/.do quaisquer novas indicações estatísticas, de pro-

Capa2CS de ^  raaior s ô b re ^ s  
sultantes d? n T  ° Ca 12ados* ou _mesmo dados informativos re­
por su i vc7 s(?msas soc>o-econômicas, cujo balanço apresenta, por sua vez, sensíveis lacunas.

nas ^ « S n 88?*10' ° S R.ecenseamentos decenais evidenciavam ape- 
n r e e ^ S  f  ^ terestadüal, ocorrida no período com-
v e i ta r Íd ic a  Z  d0,S CenS0S’ SCndo ^ue> todavia> podemos apro- 
as correntes rn Permanentemente coletadas pelo D .N .E .R . sôbre 
outro lado igratonas’ atraves de principais rodovias, e, por 
locado!- com ^  °  ‘ran!p0rJte maritim°> Auvtel e aéreo dos des- 

C° m dlscriminaÇao dos passageiros, que o utilizavam.

Por out r ei' na rt r a r *e d a d e da estatística m igratória estava sendo, 
analíticos levldos 7 * ?  c° mPTensada P ° ' excelentes estudos
I B.G.E merecendo Laboratório de Estatística dc
pecia! o t r a b a l h o °  m d" idéias’ referência tôda es-
o  Estudo da D em ogranTdo3 'B r a s i r T B c 'E  ^
de Estatística, 1961. ’ Conselho Nacional



D e acôrdo com as recomendações elaboradas pelo I Seminá­
rio de Estatística, convocado pelo Instituto Roberto Simonsen e 
realizado no Rio de Janeiro em fins de 1959, o Censo D em ográ­
fico de 1960 foi estendido, de modo que identificasse também os 
resultados de migração que se processa dentro da órbita estadual, 
inclusive com indicação da zona urbana ou rural de sua prove- 
niência, sem que tivesse sido possível incluir, nos respectivos que­
sitos, informações necessárias para a averiguação das correntes 
de migração que se processaram  na década intercensitária, se­
guidas pela reemigração, ocorrida dentro dêsse p razo . E n tre­
tanto, como é notório, até os meados de 1966, o Serviço Nacional 
de Recenseamento não conseguiu apurar os resultados definitivos 
do último C enso. Simultâneamente, manifestam lamentável de­
clínio todos os levantam entos estatísticos extracensitários, re la­
tivos a essa matéria, sem inclusão da mesma na órbita da ram i­
ficação social e trabalhista da rêde nacional de estatística, a des­
peito de seu considerável aperfeiçoamento, verificado no último 
exercício. Acresce que os claros acima assinalados não foram 
preenchidos m ediante execução de pesquisas sócio-econômicas, 
que dem onstram , por seu turno, consideráveis deficits, quantita­
tivos e qualitativos, ressalvados apenas alguns inquéritos, realiza­
dos em bairros m etropolitanos habitadrfs, principalmente, pelos 
im igrantes nacionais.

Q uan to  a  elementos estatísticos, que nos evidenciam os re ­
sultados provisórios do último Censo Demográfico, dispomos, no 
momento, fora da apuração da insignificante am ostra de somente 
1 .27%  do total, de três elementos expostos a seguir:

a)  O  forte aum ento da população urbana e suburbana, cuja 
proporção cresceu de 3 1 .2 4 %  em 1940 e 3 6 .16%  em 1950 a 
4 5 .0 8 %  em 1960, e que se deve, evidentemente, mais às m igra­
ções internas do que ao incremento biológico dos habitantes de 
cidades, dados êsses, todavia, um tanto distorcidos em virtude de 
critérios, mais adm inistrativos do que demográficos e sociais uti­
lizados na discriminação da população urbana e rural.

b) O s coeficientes desiguais do crescimento das principais 
cinco regiões fisiográficas do País, ilustrados abaixo (indicando-se, 
en tre parênteses, os respectivos valôres da década a n te r io r) :

N orte ....................................  3 .4 4 %  (2 .3 9 % )
E s t e ..................... ..................  2 .7 6 %  (1 .9 5 % )
N ordeste .............................  2 .2 6 %  (2 .3 2 % )
Sul ......... .............................  3 .7 5 %  (2 .8 2 % )
C entro-O este .................... 5 .5 5 %  (3 .3 3 % )

Êsses dados manifestam, sem dúvida alguma, o caráter emi' 
çjratório e imigratório das respectivas regiões.



c ) As indicações a respeito da enorme elevação do número 
de habitantes das oito maiores cidades, que possuem de 6 482 714 
em 1950 a 10.792.932 em 1960.

Todas as indicações e estimativas pós-censitárias parecem 
con irmar as continuadas e ainda mais acentuadas tendências 
acima referidas, que refletem, sem dúvida, a expansão numérica 
dos deslocamentos internos.

última análise, é muito pouco o que sabemos a respeito 
dèsse fenômeno, de importância transcendental.

Qualquer que fôsse o interêsse que possam apresentar os 
dados acima reproduzidos, não podem servir, nem de longe, para 
a aferição aprofundada das correntes migratórias e, ainda menos, 
para alicerçar nêles as providências planejadoras relativas a essa 
m atéria.

■a ■■ ^ escsas c o a ç õ e s ,  tateamos no escuro, procurando formar
i eia su iciente acêrca dos principais contornos de deslocamentos
nacionais e responder a tais perguntas elementares, como sejam,
p. ex., e on e e para onde os migrantes se movem, através de
quais eixos com qual composição (por sexo, idade, estado fa-
mi íar, pro issao e tc .) ,  mediante meios de transporte, por que
mo ívo c com quais resultados nas zonas de emigração e de imi- 
graçao. 3

' bastante claras as conclusões que se nos oferecem à 
margem dessas observações.

^ ' Sterf reserva  ̂ lu9ar de destaque à medição estatística
fica p «n yrf n es cm tôdas as operações de estatísticas demográ-
rência do*! ' aPr° veitand ° 's_e. para tal fim, a program ada transfo-
p. p  p  ' Para  0 âmbito do M inistério do Planejam ento
subsêtnr °  ,r a - P^aneÍacloras (P lano D ecenal) exigem, no
ciai fenômf> P°Pu .açao’ a melhor configuração possível dêsse cru-
Dectiva, Tn7 ° ' C - tant°  n°  Plan°  de C0leta sistemática de res­p e tiv a s  informações, quanto dentro de sua avaliação analítica.

tarefa^ - 3 ^  fj lt0’ P° r conseguinte. para ajustar a essa 
inclusive Í L  maÇaj  Próximo Censo Demográfico de 1970, 
no Censo de IQfin d° S quesitos incluídos nesse particular

* £ 3 5  ' spz t r s " ° ssn,ido *

de e Í S S ° ; r  ° Utr°  lad° ' reoncn ,a '  ‘«dos os levantam entos 
sistenrial de S ”" ' * * * ■  trabal>>«ta. previdência,ia e as- 
n.enorizadn7 ^  " ° S P° ssam ,o m ' “ r exatos e por-
pec“ "  à f  c h a ,n á d » fa .“ ‘-“ ' “ á ’SS°  ^  *  -  « o d o  t o d o V  
valiosa e fidediam  A ,a<*oes dos dois terços, fonte sobretudo
enfim aparadas p ê lo ' S E P r T S  T *  “ ,rabalho “C a r i a d o ,  
mamente, revistos nos d e v e r i a  formulários, a serem, pròxi-
da naturalidade e d i  ren~ proporc,onar conhecimento acêrca 

uralidade e da reg.ao de origem de todos os trabalhadores.



com exceção dos ru rais. A s operações estatísticas program adas, 
em grande escala, no tocante ao mercado de trabalho, em con­
sonância com o que dispõe o Regimento do D epartam ento N a ­
cional de M ão-de-O bra, promulgado pelo Decreto n9 58.550 de 
30 de maio de 1966, seriam incompletas se não fôssem encami­
nhadas de modo a nos oferecer tôdas as informações não somente 
sôbre a m ão-de-obra “estabelecida” e “imobilizada", como também 
a m igrante.

N o mesmo sentido, terão que ser utilizados todos os cadas­
tros de m ão-de-obra, mantidos pela adm inistração de trabalho, 
pelos Institutos encarregados da execução da reforma agrária 
(I.B .R .A . c I.N .D .A .), com atenção particular dedicada ao mo­
vimento de bôlsas de trabalho e à colonização, pelos I.A .P., assim 
como pelo S .E .N .A .I. e S.E.S.I.

A  par dessas providências, deverão ser restabelecidas medi­
das de observação pelos órgãos competentes, como seja, p. ex., o
D .N .E .R ., do próprio transporte de migrantes, medidas essas cujo 
abandono não se explica de m aneira algum a.

M esmo na melhor das hipóteses, sequer o aprimoramento 
máximo de informações estatísticas nesse* particular não poderá 
bastar, pois à mensuração estatística fogem vários e relevantes 
contornos, objetivos e, sobretudo, subjetivos de migrações in ter­
nas, os quais podem ser apenas elucidados mediante recurso à 
técnica de pesquisa sócio-econôm ica.

É , portanto, de se esperar que tais trabalhos, de índole infor­
mativa e opinativa e de gabarito científico desejável, poderão ser 
promovidos pelas entidades sociais, centros universitários e orga­
nizações especializadas em investigações dêsse gênero.

Finalizando, cumpre realçar a excelente iniciativa da C on­
ferência N acional dos Bispos do Brasil, subordinada ao propósito 
de elaboração da P astoral de M igrações (P ro jeto-E studo  especial 
n9 2 .1 6 ) ,  o que abrange, ao lado do estudo dos aspectos morais 
e religiosos da questão, a concomitante execução da am pla pes­
quisa, de órbita nacional, atinente à própria essência, econômica 
e social, de deslocamentos, trabalho êsse bem encaminhado pelo 
Seminário, realizado no Rio de Janeiro em fins de maio de 1966.

IV

F Ô R Ç A S  M O T R I Z E S  Q U E  C O N D IC I O N A M  A  IN T E N S I V A  M O B IL ID A D E

H O R I Z O N T A L

Eis um problema de imensa complexidade, cujo esclarecimento 
desafia o seu exame multidisciplinar, podendo ser apenas aílo- 
rado nos limites restritos dêste artigo .



O diagnóstico da causalidade dos deslocamentos requer o 
maior es ôrço intelectual, pois não se tra ta  aqui de uma questão 
meramente acadêmica, de vez que a sua definição poderia servir

e ponto de partida para as providências terapêuticas de politicã 
m igratória.

Entretanto, ressalvadas apenas algumas observações empíricas 
so re as areas nas quais se originam, preponderantemente, tais 
movimentos, com vulto fora do comum, e, a rigor, a sua sincro- 
nizaçao com alguns fenômenos anormais (como sejam ciclos de 
seca no N ordeste), as ciências sociais, e, particularmente, a socio- 
ogia aplicada ao estudo de migrações podem levar apenas a a l­

gumas afirmações hipotéticas, desprovidas de valor axiomático, a 
respeito do qumhao de responsabilidade cabível a tais ou cmais 
torças causantes.

meioNÍ °  nOS, ilud£T os: não seria fácil determ inar tais causas por
tes ^   ̂ c° nSj ^ ncia subjetiva dos próprios migran-
n a t u S  os L T T ?  ^  dedSâ°J dêl£S de abandoSar seu meio
can-i-es de nn ° S pef s° ais dos mesmos não seriam decerto
cpa.es de apontar as verdadeiras razões das migrações internas.

ção s e T q T lh í ^ f bS Cm / ÔrÇaS de r£Pulsão e de 
sória entre e^ a s  e nn?' '  ? arcar clara linha divi-
conceito de umas ou outras a°fo rt q u e . Se _pode enquadrar no
a notórios desajustes, existentes « t S T o  h e °  “ f VÍnC,ulada zonas rurais dp entre o bem -estar social nas

■*#™5ão s i» PW i« d a  e sc a ra ,T o “ S”^ ” “ o a í  ^ S?f A , teI C,M- buição para o fomento A* A* 1 ’ a inconteste contri-
são d a r t d e r o d o « £ ,  T b d o n U ,  da e.,te„-
tantes do interior aos eixos de tais corren tes.”  h!lbl'

S L & s r . »  r s r 1-dêsses
papel às forças de repulsão do que à s d e í d  T ™  ^  
que se aplica, de um modo particularm ente acertado pmif 0. eSS.a 
nação da origem do êxodo ru ra l. ad° ’ 3 detCrmi'

mentalklade^ dos” 0 3 SeduÇã°  fascinante exercida sôbre amentalidade dos rurais e, quiçá, ainda mais dos residentes de
pequenas aglomerações urbanas, pela imagem, apenas em parte

vida daS a |e9adas Condi«6es lisonjeiras daida em grandes centros metropolitanos. A dilatação espetacular

Í p e Z 'a ° s  r n í ( PT lia t d°  B' aSiL ^  » ^ , e s , à v e t e „  e
2  m alíõ  ”  ° “ , ” f° -  de “  conse9uir na área metro- 
salários identiFi™°S™ a , ei" p tê9 °  es,áv=l e de maiores 
n t ó c l t ' • —  erradam ente, os nomi-

•Odo de Serviçòs' S i s ^ E  °  9? Z°  d£ do "E s ‘
vários setores de nossa politica „ a  T a l £ £ £ £



derantem ente urbana, que se concentram os principais recursos de 
educação, geral e profissional, do serviço social, de assistência 
médica curativa e de demais providências protetoras, tutelares e 
assistenciais, com utilização relativamente fácil das mesmas pelas 
cam adas p ro le tá rias. Acrescem vários outros aspectos am bien­
tais, um tanto  imponderáveis, de vida urbana, que, aparentem ente, 
parecem oferecer não sòmente maiores oportunidades de ascensão 
social e de proteção, sobretudo em casos de emergência, como 
também de existência mais condigna sob o prisma cultural, igno­
rada nos campos.

C ontudo, tal conceituação das particularidades da zona u r­
bana e, particularm ente metropolitana, quer verdadeira, quer em 
parte im aginária, não levaria, ainda, as  massas populares rurais 
a procurarem  alhures melhores condições de capilaridade social, 
se não fôssem, simultâneamente, sujeitas a fortes pressões nesse 
sentido, vinculadas à situação desesperadora no seu meio trad i­
cional de vida e trabalho .

Q ue é que se entende, afinal de contas, por fôrças de re­
pulsão?

São, por um lado, os notórios desajustes estruturais de sis­
temas de propriedade e posse de terra e do desamparo social, 
igualm ente generalizado nos campos, e, por outra parte, condi­
ções adversas, climáticas e pluviométricas, assim como a super- 
saturação dem ográfica, sendo que êstes dois fatores atuam , com 
particular intensidade, na região nordestina.

Com efeito, é ali que surgem ciclos de grave estiagem, ou, 
às vêzes, de calam itosas chuvas, com inundações e enchentes, 
os quais obrigam os flagelados à fuga precipitada dessa região.

É  também ali, nas zonas economicamente subdesenvolvidas, 
pouco industrializadas e acentuadam ente empobrecidas, que a s­
sumem papel incentivador de emigração fortes pressões dem ográ­
ficas, evidenciadas pelo número elevado de habitantes por 1 km2: 
em 1960 no N ordeste —  16.35, ao passo que no N orte —  0 .73  
e no C entro-O este —  1 .6 0 .

C ontudo, a participação quantitativa da região nordestina no 
balanço geral das correntes migratórias, inclusive do êxodo rural, 
não se presta às estim ativas excessivas, eis que, na penúltima 
década intercensitária, estava perfazendo uma proporção não 
superior à emigração, aliás, via de regra, mais permanente, não 
acom panhada de posterior reemigração, proveniente das demais 
regiões do P aís .

Portan to , em busca de fôrças responsáveis pelo maciço êxodo 
rural, na mais am pla órbita nacional, temos que dedicar muito 
maior atenção a fatores relacionados ao defeituoso sistema agrário 
e à desproteção social dos rurais, que afetam  os pendores emigra- 
tórios em todos os recantos do território nacional, indistintam ente.



São notórias as distorções que manifesta a nossa obsoleta e 
rudimentar estrutura agrária: 1 .497 .287  estabelecimentos com 
menos de 10 hectares, que ocupam 2 . 2% da área, mas repre­
sentam 45% dos estabelecimentos: e, ao inverso, 40.341 estabele­
cimentos com mais de mil hectares, representando 1 . 1 % do total, 
ocupando, todavia, 45 .4%  da área.

Comparando-se o Censo Agrário de 1960 com o de 1950, 
constata-se:

a) crescimento vertiginoso dos minifúndios, cada vez mais 
pu verLados, e que constituem um dos mais patolóqicos aspectos 
dessa estrutura;

b) diminuição do número de propriedade com mais de 1.000 
hectares, particularmente acentuada quanto a propriedade, qiqan- 
tescas e, enfim:

c) sensível crescimento da área ocupada pelos referidos la- 
titundios.

D e acôrdo com a famosa “ lei Goltz", os latifúndios impro- 
de maior co" ? ená' " í>. <1>* encamparam as terras

f « a S o  ° e m T ° às me-smas do pro-
possibilidades de ava„c„ social,

e n rn v W ? nt0f 1135 C,°ndições brasileiras, não é decerto menor, 
U d ío d o  i mente: . ainda mai° r - a influência, exercida nesse sen- 
nentempnt ** 3110 °  mi úndio, isto lotes minúsculos, perma- 
qua M u a  m S  30 Sed0nament0 insuportável, destituídos de 
aarant r o I  / T 5taiaais’ e que não bastam  sequer para 
lavradores e d e^u as^ fam ilís ' 3 aStedment°  alimentar de pequenos

cx tre n am en t111̂  menSUrávd em têrmo* quantitativos, porém, 
* 1 ”  , I  °  impaCt°  emi9ratóri°  de desamparo social, 

w e s s U  S  e i ™ -  Continuam ~  com exceção de inex- 
d a s  ou t 6 ^  dÍSP°SÍ̂ ões’ aPenas nominais e fictí-

f  n s b s s 1? ^  f r à r t r r  r perantes’ d°

aflitiw s de sub ’e t tar- É 3SSÍm qUC 86 ^ P ^ ^ ^ o s ^ t a d o s
e m ó rb id t  " Z '  de m ortalidade, sobretudo infantil,
e X m n r ê a o  de anal^ t i s m o ,  de desemprego

notarm os campos S“ ° ” aS ^  ‘’° b t“ a . 1 “  *  f’ “ ">

lo c ia f  n ™  eSSeS fat° res- 0 P1™ '™  econòmico-social e o segundo
?  S° ” ad0S' “ m 8 - • 'n a d o

“a t  d rn ™ - r  e Um m0d0 decisivo- as to rren­ciais d, migraçao dos rurais rumo a cidades.



V

s u b s íd io s  p a r a  a  a v a l ia ç ã o  d o s  e f e i t o s  d o s  m o v i m e n t o s

DE MIGRAÇÃO INTERNA

A s consideráveis conseqüências, de mais diversa espécie, das 
trocas populacionais abrangem  alguns aspectos, a longo prazo, 
favoráveis.

Com efeito, significam transferência:
a ) sob o ângulo econômico, para o mercado nacional de 

intercâmbio de bens e serviços e para a órbita de circuito mone­
tário, dos grupos que, no passado, estavam, em grande parte, 
vegetando fora do seu âmbito, sem aparecerem nem como pro­
dutores nem consumidores; e, simultâneamente;

b) sob o prisma cultural, para o ciclo de civilização adian­
tada, peculiar da segunda m etade do século fluente, dos estratos 
de população, anteriorm ente integrados nas condições de vida, 
próprios dos períodos, já  superados, de passado remoto, o que 
garante maior aproveitam ento da instrução* educação e dos bens 
de cultura, em geral.

P o r outro lado, através de processos de melting pot, nas 
quais ficam am algam adas cam adas mais diversificadas sob o pon­
to de vista de raça, côr, etnia e folclore, assim como de particula­
ridades regionais e locais, inclusive hábitos e costumes, êsse fe­
nômeno contribui para  consolidar, ainda mais, a impressionante 
unidade, coesão e hom ogeneidade da coletividade dêste enorme 
País-C ontinente.

N ão  se presta à exegese pessimista demais as repercussões 
prejudiciais do êxodo rural nas partes do território nacional, nas 
quais se recrutam  as levas de retirantes rurais.

É verdade que não se pode dissociar a fuga dos campos dos 
processos de espontânea seleção dos em igrantes, entre os quais 
prevalecem elementos mais em preendedores, mais ativos e dinâ­
micos, com inevitável contrapartida na anti-seleção dos que per­
manecem nas zonas de origem . E ntretanto , raram ente aparece ali, 
na realidade, a propalada falta de braços, capaz de prejudicar a 
exploração da economia agropastoril. M esmo que tais situações, 
vinculadas à escassez de m ão-de-obra agrária, a serviço latifun­
diário, possam prevalecer, futuram ente, em maior escala, consti­
tuiriam uma forma indireta ,de salu tar pressão, que fom entaria a 
gradativa abolição ou limitação da propriedade concentracionária, 
uma das m etas dogm áticas de tôda e qualquer reform a agrária. 
D escongestionando a fôrça ativa no setor primário de economia 
de contingentes excedentes, im produtivam ente em pregados ou de­
sem pregados, ameniza, ao mesmo tempo, várias distorções acima 
alud idas. A s remessas às áreas de origem de poupanças acum ula­



das pelos migrantes em zonas imigratórias perfazem uma parcela 
substancial da balança de pagamentos daquelas áreas, contribuin­
do não somente para o sustento de dependentes ali deixados, 
como, mesmo, até certo ponto, para a consolidação da precária 
economia das mesmas. Enfim, em caso de sua repatriação, os 
reemigrantes trazem consigo, além de economias, a experiência 

e 5r a ,a mais qualificado, exercido dentro ou fora da lavoura, 
po en o ser melhor aproveitados em obras ligadas à elevação de 
mveis econômico-sociais de localidades às quais regressam .

Escapam um tanto à aferição objetiva os prós e contras da 
migraçao que se efetua dentro da própria zona urbana, aliás, 
jamais estudada com maior profundidade. Ao que parece, não 
po e criar maiores distúrbios nas pequenas e médias cidades, li­
berando a sua população excedente, subem pregada ou até sujeita 
ao chomage estacionário, sem, porém, deixar de agravar, nos cen­
tros metropolitanos de_ destino, os mesmos problemas abaixo re- 
teridos e criados pelo êxodo ru ra l.

s°bretudo, através de correntes, recém-revigoradas, 
1- °  en ro" este> os deslocamentos significam subsídio va- 
donal °  P° VOamento de re9iões de fraca densidade popula-

b c i o S lrbm ”iíd tr 'p o d e ria  inte,rcâm b io  Ç"1™ '

atenta de vá' ^  ^ UaiS ressaltam > particularmente, da observação 
destino f  C° n t° rn° S d°  êx° do rural nas 20nas urbanas do

h a b i t a n t e T X i ^ Cj 1 Patente, uma vez mais, que o total de
da população n a r '3 ^  CVC OSj dar’ em 1966, em tórno de m etade
caótica não t? »  1003 ’ apesar de os processos de superurbanizaçâo
S c u í a r d V Z  ’ ? ° r e,nquant0- «dançado, no Brasil, o ritmo
exaqêro da América Ibero-Latina. Seria também
concentracão cifnrl- nÊ9^ r tQdas e quaisquer vantagens da maior
vida rústici m ia 1113’ en!jro ,d a falsa idolatria ultra-rom ântica da
requisitos dé e m  t ^ j 011 erancia nao se coaduna mais com os 
requisitos de eqmhbrado progresso econômico e social.

dalha^^sem 3que ' ha .^ndubitày f 1“ien|;e dramático o anverso da me- 
tornos, vinculados à ^ ecessi..ade de expor todos os aflitivos trans- 
marginais de típico n.as areas m etr°politanas de bairros
E v ita x X s e  me 1  •?  ^  faVelaS’ »°c«»mbos. malocas etc. 
dêsses bairros com aan /  S Çã0 irrestrita> bastan te comum, 
tuição, e que à lu7 Ho ^  C criminal'dade, vadiagem e prosti- 
meio, careceria de^rinn rCC£ntes Pescluisas, levadas a efeito nesse 
negar a S L l n T  7 " ,COmProvaÇã?  científica, não há como 
outros sintomas de patotacria^ 6 dêsses e de vários
de urbanização ultrapassam ° , nessef m eios- ° s coeficientes

 ̂ o ultrapassam, consideravelmente, os de industria­



lização e de incremento do setor terciário de economia. Assim, 
surgem dificuldades insuperáveis na incorporação dentro da eco­
nomia urbana de levas de im igrantes rurais, despreparados para 
o exercício de tarefas a  serviço da mesma, e, incapazes, sobretudo 
na atual conjuntura do mercado de trabalho, de conseguir em­
prego, a não ser nos escalões mais baixos de trabalho na  cons­
trução civil e em obras públicas, para homens, e no serviço do­
méstico, para m ulheres. Em outras palavras, os deslocamentos 
não passam, de um modo geral, de mera transferência mecânica 
do subem prêgo e desemprêgo rural para a órbita dos mesmos 
fenômenos desocupacionais na zona u rbana. Agravam  ali a alar- 
mantte discrepância en tre  o número de empregos oferecidos e 
procurados, o que passa a  constituir o maior flagelo do atual pa­
noram a social brasileiro, contribuindo somente para a  dilatação 
dos contingentes de reserva de m ão-de-obra simples, meramente 
braçal, cujas possibilidades em pregatícias acusam declínio em 
ritmo cada vez mais acelerado.

Em suma, é enorm e o quantum  de prejuízos, sofridos pelos 
próprios m igrantes, impiedosamente explorados nas estações de 
embarque, no percurso entre as áreas de origem e do destino, po­
rém, sobretudo depois de seu desembarque na zona urbana, onde 
não contam, via de regra, com quaisquer providências orientado­
ras e assistenciais. T ais prejuízos atingem  em pleno a  primeira 
geração de migrantes, podendo, a  rigor, diminuir aos poucos 
com o correr do tempo, no que diz respeito à segunda ou terceira 
geração, presumivelmente melhor ajustada às condições de tra ­
balho nos setores secundário e terciário de economia.

T al balanço trágico dos efeitos da migração sob o ponto de 
vista de todos quantos dela participam não pode ser, aliás, única 
e exclusivamente, limitado à apreciação das conseqüências eco- 
nômico-sociais dêsse fenômeno.

O  rompimento com as condições tradicionais de existência 
estacionária no meio anterior acarreta sempre, além de inevitá­
veis dificuldades de adaptação às novas condições ambientais — 
aos costumes, ao gênero de trabalho, à alimentação, à organização 
social, enfim, ao estilo de vida de zonas de destino em geral, e, 
às vêzes, até ao clima, cujas particularidades possam apresentar 
algo desconhecido —  tôda uma série de graves tensões emocio­
nais, desordens neuropsíquicas e distúrbios espirituais. Q uanto  
maior a distância entre as estruturas, nas quais estavam in tegra­
dos no passado, as quais passam a viver, tanto maiores e mais 
dolorosos tais desajustes, m arginalizando os estados de m al-estar, 
frustração e, até, desespêro.

N ão são, porém, menores os percalços daí oriundos, encara­
dos sob o prism a da economia nacional.

D esafia qualquer interpretação controversa a crise, pràtica- 
m ente quase insolúvel, que enfrentam  os centros urbanos, popu-



lacionalmente supersaturados pelo inesperado ingresso dos imi­
grantes nacionais, e cujos serviços públicos e sociais, inclusive 
escolares e assistenciais, se revelam incapazes de absorver tais 
novos contingentes.

Tudo que se procura fazer para equacionar tal problema 
significa o crescente deslocamento de inversões produtivas e re­
produtivas para as sociais e, até, meramente demográficas, sendo 
estas de valor reduzido ou nulo sob o prisma desenvolvimen- 
tista .

O  crescimento desproporcional dos urbanos leva, ao mesmo 
tempo, a agravar a questão do abastecimento alimentar, pois não 
somente aumenta o número de consumidores e diminui o de pro­
dutores de gêneros alimentícios, como também aparecem necessi­
dades do consumo melhor, qualitativamente mais aprim orado e 
mais diversificado, cuja satisfação se torna cada vez mais difícil, 
como o evidencia a angustiante queda de consumo per capita, 
quanto a proteínas nobres (leite e laticínios, carne, aves etc .), 
veri icada nesses últimos anos. Enfim, a migração interna é ex  
defm itione  inseparável da ociosidade, tem porária ou, até, prolon­
gada, dos respectivos recursos humanos.

Todas essas conseqüências dos deslocamentos preponderante- 
men e negativas têm que enfrentar e equacionar as providências 
de política migratória na mais ampla aceitação da pal avra.

V I

o L R Á  Q U E  E X I S T E  P O L ÍT IC A  M IG R A T Ó R IA  N A C I O N A L  P L E N A M E N T E  

D IG N A  D Ê S S E  N O M E  ?

A. N o  plano de administração

ripo -,^rau \ j men ê ' na°  n0S Parece- E  dificilmente pode passar
r * 1Ce * °  um certo retrocesso em suas providências m odera '

5 o r rT°aiA  *V e” Pírica\  Viciadas no passado, e ligadas à atua-
crHH 7  V 10  de ^mi9raÇão e Colonização, autarquia
e t u d j  e‘ 2A 6l  de 5 de d= 1954, assim como o
criado n ^  n PreenSiy ,nte interrom PÍdos, do G .E .M .O ., órgão 
m a d o  pelo Decreto Lejislativo n* 24. de 29 de maio de 1956,
slqun* l i m ^ ?  procurando disciplinar, pelo menos dentro de 
âsnecto; dè de ?”  rcS" " ad“  maiores ou menores, alguns
S c o s  de £ ° ? me" tOS poprdacionais, sobretudo no tocante a 
social hospedagem, transporte, encaminhamento e assistência

téria Vwam^divididas “entre! ^  1 C  ' “  atribui':ões nes“  m a'

tituído na ó rh ^ r^ d ? ! '\1U°  ^ aci°jlal de M ão-de-O bra, recém-cons- 
" a o tb ,ta  d°  M inistério do Trabalho e P, S. (Lei 3.923



de 28 de dezembro de 1965, em combinação com a lei anterior 
n9 4.589, de 11 de dezembro de 1964), e

b) os dois Institutos (I.B .R .A . e I.N .D .A .), encarregados 
da execução da reform a agrária, ambos criados pelo Estatu to  da 
T e rra  (Lei n? 4.503, de 30 de novembro de 1964).

N ão foi possível, nessas condições, evitar a solução de con­
tinuidade, pois, na órbita dêsses novos órgãos de adm inistração 
federal, entre si desentrosados e sem clara linha divisória entre a 
sua respectiva competência, não se pode, por enquanto, anotar 
quaisquer realizações pragm áticas, imprescindíveis para fazer face 
a êsse grande conjunto de problemas, de extraordinária comple­
xidade.

A penas, à guisa de isolados exemplos, mencionaremos, a se­
guir, alguns ramos de atividade, compatíveis com a índole de 
intervencionismo social e com a alçada de serviços especializados 
de caráter público ou autárquico:

São êles, particularm ente, serviços de informação sôbre a 3 
oportunidades de emprêgo nas regiões e localidades de destino, 
a juda na liquidação dos bens dos migranfbs, organização de seu 
transporte, facilidades quanto à remessa de suas poupanças para 
as zonas de origem, recursos de formação profissional, juntam ente 
com a prestação de serviço social, de grupos e de casos, neces­
sários à sua melhor am bientação no nôvo habitat, não sòmente o 
encam inham ento como, mesmo, efetiva colocação dos deslocados, 
e, enfim, vantagens elem entares de natureza assistencial, as quais 
se impõem, nesse período de vida, particularm ente nevrálgico, 
para satisfazer às suas necessidades mínimas, materiais, psíquicas, 
higiênicas e espirituais.

À primeira vista, êsse program a nos pode parecer amplo 
dem ais. C ontudo, o que salta aos olhos, é o insustentável con­
traste  entre a indiferença, quase absoluta, m anifestada pelos po­
deres públicos em relação a trocas internas de população naciona 
e a extraordinária am plitude e profundidade de medidas organi­
zacionais, de mais variada espécie, e de custo relativamente dis­
pendioso, de amparo, reservado pelo Govêrno, assim como tanuem  
por várias entidades de cooperação internacional à imigração 
estrangeira . T al contradição flagrante entre providências, detal a- 
das, esm eradas e até refinadas, que beneficiam esta corrente e a 
índole anárquica dos deslocam entos nacionais, não se exp ica, 
sobretudo, no período atual, no qual, como já  afloramos^ acima, 
se delineia claram ente substancial decréscimo da imigração a ie- 
nígena, sem maior possibilidade de retom ada de seu vulto an ­
terior .

F inalizando essa análise sôbre os reflexos inexpressivos dêsse 
problema na estru tura atual da adm inistração pública federal, 
não podemos, porém, deixar de fazer referência ao program a ultra-



ambicioso e expandido ao máximo possível, e de cuja execução 
está encarregado o superestruturado Departam ento Nacional de 
M ão-cie-Obra, incluído no âmbito do M inistério do T rabalho  e 
Previdência Social, program a êsse consubstanciado no Decreto 
n- 58.528, de 30 de maio de 1966, ato  normativo mais recente 
relativo a êsse assunto. O  referido diploma legal promulgou 
Regimento dêsse nôvo órgão de cúpula da política nacional de 
mao-de-obra, cuja organização abrange a Divisão de M igração 
(Seçao IV ) .

A quais fins devfe servir o D .N .M .O ., no tocante a proble­
mas de migração internas?

investigar e pesquisar a formação e procedência das 
correntes migratórias, meios de transportes, itinerários e 
destino, estudar o êxodo rural, pesquisar os fatores 
de baixa produtividade a g rá r ia . . .  oferecendo suges­
tões que possam corrig ir. . .  as distorções” dessas cor­
rentes, estudar as causas das migrações regressivas, e 
povoa o (?) e a colonização orientada” , estudar os meios 
de abertura de frentes de trabalho para atender à ex- 
p osao emográfica (problema êsse de importância fun- 

amenta que, todavia, não diz respeito, unicamente, aos 
deslocamentos nacionais), / ‘orientar a mobilização da 
mao e-o ra, seja diretamente, através de órgãos pró­
prios e colocação, postos e hospedadas, seja indireta- 
men e, através de convênios, coordenar as correntes 

igra onas através de funcionamento de agências vo- 
n es e migração , e, enfim, “fixar norm as para hospe- 

agcm e assistência aos trabalhadores m igrantes e seus 
pontânea1̂ 3' ^ es ûclar o deslocamento da migração es-

fundnmenit>çn°1SSO ,Pr°P °sit°  levantar aqui dúvidas a respeito dos
índolp- Ho í  j31S reforma, que atribui ao D .N .M .O .
de encontrare i '3 Cir°  estado'.™aior de política migratória, apesat
quanto a nlaun^ 6 af ° 10 Íundlco na legislação em vigor, apenas 
quanto^a alguns contornos isolados dêsse problem a.

do Reõiment!^11™0^  ’mportancia excessiva ao fato de a redação 
P ex ciuinfn' Um °  V39a G imPrecisa- invadir, visivelmente, 
aiçadà S I '  ^  a té ' a 0™  da questão, a

p a U x  « r  apes“ de '
tora tutelar • • 1 vanos outros, de natureza prote- 
nistério do T n b  TlIenC13 n VÍnCJUlad0S à Órbita funcional do M i-
J S  pô t J t S  ae iiLre- ,dÊ; d a  Social' N r,°
obra nem a sua ,W 1 - Ça°  C Set° r à Política dc mão-de- 
do Trabalho e P k S  d°



T ra ta -se  aqui de inovação salutar, que, é de se esperar, com 
o tempo, poderá preencher os drásticos claros na  adm inistração 
m igratória, acima exemplificativamente assinalados.

A penas não podemos calar dúvidas que nos inspira a  exis­
tência, bem problemática, de recurso orçam entário, técnico e 
pessoal, capaz de habilitar êsse D epartam ento a atacar, simul­
taneam ente e com real proveito, tôdas as frentes dessa relevante 
cam panha, que requer a mobilização máxima de todos os esforços 
e o entrosam ento institucional de tôdas as entidades interessadas, 
pois nenhum a delas poderá, isoladamente, garantir o “optim um ", 
colimado no setor em aprêço.

D e qualquer m aneira, o balanço atual, extrem am ente inex­
pressivo, de tôdas e quaisquer realizações positivas, atinentes a 
essa m atéria, não pode ficar sujeito à interpretação controvertida.

B. N a  órbita do planejamento

T ais ou quais porm enores organizacionais e adm inistrativos 
importam pouco em confronto com a falta„de sua cobertura den­
tro de obras planificadoras do mais amplo âmbito nacional.

N o período de planejam ento rigoroso de atividade econômica 
e social, em que, enfim, entramos, em boa hora, com o Program a 
de Ação Econômica do Govêrno Revolucionário 1964-1966 e, que 
dificilmente pode passar despercebido, é a atenção nitidamente 
insuficiente, dedicada na parte : Diagnóstico e Terapêutica aos 
problemas aqui focalizados. T a l visível desprêzo à mobilidade 
horizontal da população brasileira m anifesta-se, mesmo no ca­
pítulo do P .A .E .G ., relativo à política de emprêgo (C apítulo V I 
da parte 3 ), e, sua essência, indissolüvelmente vinculada tanto ao 
exame aprofundado das correntes m igratórias, quanto a provi­
dências dinâmicas, incisivas e corajosas, tom adas com o propó­
sito de equacioná-las, em têrmos qualitativos e quantitativos, como 
o comprovam, aliás, excelentes prospecções a respeito, elabora­
das pela C .O .N .S .P .L .A .N ., entidade criada pelo Decreto ri> 154, 
de 17 de novembro de  1961.

O  planejam ento social, ligado à valorização de recursos hu ­
manos, pleiteada com tôda razão pelo E .T .E .A ., é, como nos p a­
rece, absolutam ente inseparável da abordagem  planejadora dos 
deslocamentos nacionais.

A  reform a agrária, subproduto inconteste de novas obras de 
planejam ento do G ovêrno Federal, além de seus próprios objeti­
vos, econômicos e sociais, poderá, através da consolidação da 
média “propriedade fam iliar” , com concomitante e paulatina su­
pressão da  exorbitante área de latifundiarism o e minifundiarismo, 
reduzir a limites mais razoáveis a fuga desordenada do campo, 
E n tretan to , como o dem onstra, com clarividência que nada deixa 
a desejar, a experiência dos demais países que enveredaram  no



mesmo caminho (p. ex. M éxico), tal reestruturação do sistema 
agrario pode produzir, nesse sentido, alguns efeitos, aliás limita- 

°S' aPenas epois de várias décadas de execução das referidas 
provi encias reformistas, recém-iniciadas no meio brasileiro. De 
qua quer mo o, justificar-se-ia integralm ente a maior ênfase a 
ser dada na definição das “áreas prioritárias” , previstas no E sta­
tuto da le rra , a zona com maior êxodo rural, sintoma infalível 
de mal-estar no interior ru ra l.

Por seu turno, as novas providências de política de emprêqo, 
as quais, de um certo modo, deslocam o centro de qravidade das 
inversões para atividades com maior uso de m ão-de-obra e menor 
de capitai, podem, implicitamente, servir para possibilitar a  ab- 

3? a contin9entcs excedentes de m ão-de-obra migratória, 
s ibretudo se se equacionar, simultâneamente, o problema da edu-
momento P a s s io n a l  da mesma, muito descuidado no

i r a b a U . ^ í f '" 05 K  ' “ -0 “ r felto Para garandr aos
as mesmas J S T *  ^  e " e Í  £ £

êsses dois a^amlps ^Uais9uer artificiais conflitos de interesse entre

m i9rante' de 

maa em, al9“ ”S Set°’r' S t ô n s ' . ,  uçâo'
™  U JSL ” “ i f t r oqui r h t iL-
na realidade, de J a s as ^ ^ ° a s “ S a ^  £ ?  ^  

do N ?°  f-SHr =0 reexame
ficações trabalhista nn> C1J 'S -  ormismo social, nas suas rami- 
cacional e s a n Í  iá ^  dcnCiaria' ^ sistencia l, habitacional, edu- 
consideracão o s T rS  - aven9uar se se toma nelas em devida
balanço evidenciará com deSSa unu” erosa camad a . T al
dentro do w n • 1 r 623 quase absoluta, que, sobretudo
d S e  d t  : 2 T J T t V ° n9°  pra20’ d0S institut0s de seguri- 
reformulacão d abalhlsta’ € ate, nos recentes projetos de 
mento e C E  T s s t a T n 8’ lanÇad° S pel°  M inistério de P laneja-
vários outros setores «” °  “  ° rganÍZaçJão sindica1’ * ainda, em 
para or. respectivos > ™‘9rantes, a despeito de contribuírem
trabalhadores, não recebem ° meSm° modo _c o m o  todos 03 d -n a is  
lentes. Constituem a fração Z C°-mp^nSa^ao’ vantagens equiva- 
privilegiada, explondn ~ - mao"de'° b ra nacional mais des-

Pelos seus companheiros “ e Trabalho emPre9adores como 
meios de defesa, o quc fica í  desprovida de quaisquer

lízações do Estado de B e m ^ E s ^  S o c i a ^ 0’ 3 mar9Cm ^  ^



A s obras públicas de emergência, ultimamente organizadas 
nas regiões afetadas por calamidades públicas e as quais assegu­
ram emprêgo de alguns grupos de flagelados, constituem apenas 
um paliativo de expressão duvidosa.

Enfim, tudo o que se faz, no momento, na aplicação dos 
rumos atuais de política econômica e social, é, sem dúvida alguma, 
algo, distanciando-se, porém, consideravelmente, da ofensiva mul- 
tilateral, que deveria ser desencadeada contra todos os males 
do intensivo intercâmbio dem ográfico.

T ôdas as lacunas acima aludidas ressaltam  claramente, do 
mesmo modo como a incompreensível carência de quaisquer ativas 
providências, atinentes à explosão populacional, dois fenômenos 
entre si um tanto  entrelaçados e que, conjuntamente, condicionam 
a aguda crise social contem porânea.

O s deslocamentos escapam, decerto, a medidas coercitivas 
de dirigismo, as quais não vingaram  na 'economia socialista de 
cunho soviético da U .R .S.S ., coadunando-se apenas com o rígido 
totalitarism o com unista chinês, ficando, por motivos óbvios, fora 
de qualquer cogitação no Brasil. E n tre tan to ,“prestam-se, da mesma 
forma, como os demais aspectos de valorização racional de re­
cursos humanos, a constituírem objeto da ação, direta e indireta, 
disciplinadora e orientadora do planejam ento social, peculiar do 
regime democrático, com utilização adequada de vários incenti­
vos e estím ulos.

Êsse setor não escapou às atividades planejadoras da 
S .U .D .E .N .E ., dentro dos três P lanos D iretores dessa entidade 
regional nordestina, aliás, nem sem pre com resultados compensa­
dores, como o dem onstra o program a, não bem sucedido, de trans­
ferência maciça dos excedentes populacionais no Triângulo de 
Sêcas para  os vales úmidos do Estado do M aranhão .

T udo parfece, todavia, justificar a inclusão dessa matéria 
em futuras obras planejadoras, de órbita nacional, de médio e 
longo prazo .

N o momento, prepara-se febrilmente o Plano Decenal, cujo 
modêlo inicial foi elaborado pelo economista M á r io  H e n r i q u e  
S i m o n s e n , procurando-se promover tôda uma série de estudos 
especializados, capazes de lhe garan tir maior substância. Um 
dêles relaciona-se com as projeções populacionais, ao que se saiba, 
por enquanto, sem maior im portância atribuída às correntes mi­
gratórias nacionais. Se tais claros, possivelmente, resultam da 
falta de quaisquer indicações estatísticas, de data recente, é ao 
próprio M inistério do Planejam ento e C .E . que deveria competir 
a tare fa  de aperfeiçoam ento das respectivas operações estatísticas, 
e isto tan to  mais que, uma vez cumprida a reform a adm inistra­
tiva, é a essa Secretaria de E stado que deverão passar, como já 
aludimos acima, os órgãos da rêde estatística nacional.



Ousamos esperar que nas considerações expostas neste íiitigo 
conseguimos apontar alguns subsídios preliminares para  o enca­
minhamento de tais providências planejadoras, as quais deveriam, 
a seguir, encontrar reflexo em program as concretos de ação, 
baseados em dados estatísticos e em investigações especiais, 
programas êsses cuja execução não deveria caber, com exclusi­
vidade, aos órgãos oficiais, mas, sim, à ampla comunidade, de 
que participariam entidades sociais, associativas e eclesiásticas, 
capazes e dispostas a oferecer colaboração ativa na solução dêsse 
complexo e intrínseco conjunto de problem as. V ários aspectos, 
espirituais e morais, dos deslocamentos, cujo trato  pressupõe ele- 
vada sensibilidade social, prestam-se, com efeito, mais bem à  ação 
voluntária de organizações de livre iniciativa social.



ORGANISMOS INTERNACIONAIS

Divisão de Administração Púbtica das Nações 
Unidas: Resumo Histórico (*)

L o u is  E . H o s c h

Chefe da Seção do Pessoal e de Treinamento 
da Divisão para a Administração Pública, 
do Departamento de Assuntos Econômicos 

e Sociais

Tradução de A lbert W olbf.rt

O  program a de assistência técnica das Nações U nidas no do­
mínio da adm inistração pública provém, de certo modo, do pri­
meiro artigo da C arta  das Nações U n idas. A redação clara das 
seções 3 e 4 do artigo l 9 certam ente fornece uma estru tura geral 
de referência dentro da qual funciona o program a:

“A rt. 1? São as seguintes as finalidades das Nações 
U nidas: ( . . . )

3. C onquistar a cooperação internacional para a solução de 
problemas de caráter econômico, social, cultural ou filantrópico, 
promover e incentivar o respeito pelos direitos humanos e pelas 
liberdades fundam entais a todos, sem distinção de raça, sexo, 
língua e religião; e

4. C onstituir-se num centro de harmonização dos atos das 
nações para  ating ir êsses objetivos comuns.

ORIGENS

A idéia existente dentro das N ações U nidas de a judar os 
governos a m elhorar as práticas adm inistrativas é tão antiga quan­
to o próprio program a de assistência técnica. H á pouco mais de 
um a década, a Assembléia G eral das N ações U nidas, em sua te r­
ceira sessão de dezembro de 1948, aprovou pela primeira vez 
um program a de assistência técnica subordinado ao orçamento

(* ) ‘‘Revue Internationale des Sciences Administratives , vol. X X X , 
h» 3.



ordinário . A resolução 200 da Assembléia Geral, que dispõe intet 
alia

“Considerando que:

a) A promoção de condições de progresso econômico e 
social e de desenvolvimento é um dos principais objetivos da 
C arta das Nações Unidas,

~ ^  ^  falta de pessoal especializado e a ausência de organi­
zação técnica são alguns dos fatores que impedem o desenvolvi­
mento econômico das regiões subdesenvolvidas, ( . . . )

Decide consignar os fundos necessários que possibilitem ao 
Secretário-Geral executar as seguintes funções ( . . . )

a) Proporcionar à organização equipes internacionais com­
postas de especialistas, fornecidos pelas Nações U nidas ou a tra ­
vés destas, ( . . . )  com a finalidade de assessorarem  aquêles qo- 
vernos ( . . . )

b) Proporcionar facilidades para o treinamento, no exterior, 
e especia istas de países subdesenvolvidos, mediante a concessão

de bolsas de estudos ( . . . )

- _ Ĉ  P roPorcionar treinamento aos técnicos locais dentro dos 
proprios países subdesenvolvidos ( . . . ) ”

t n J £ SOlUÇã0’ neSte, .P°nt0’ determinou ao Secretário-G eral
ced er  -ic • fS- 'a .resPonsabi^ dade a execução dessas funções; con-
ê k s  o f a  rw  ia.- ,eCnÍCa a?S 9° Vernos a solicitassem, p a ia
auesfTn £Sf 2 eS’ satls âzer as necessidades do govêrno em
assistêncH i°m a  C,in, ^ ue cada País °  desejasse; e conceder 
assistência de alta qualidade e competência técnica.

bléia c 3 ifir r  ^ j 0’ n? mesmo d 'a> naquela sessão da Assem- 
246° I III I ,1 .4  j  Sj  °  ad° tada uma resolução (a resolução G A 
mento imVHl A 6 e™bro de 1948), que marcou o reconheci- 
Pública. Eis a resolução! 6 dC treÍnamento em ad ministração

Reconhece a necessidade de criação de facilidades 
internacionais que proporcionem treinam ento adm inis­

t r o  adequado a um número cada vez maior de can- 
d «tetos de comprovada capacidade, recrutados numa am- 
mainr n 9eoflra ica mas principalmente dos países com
métodos ^ j C accsso aos princípios, norm as e 
métodos da moderna administração,

Resolve que:

A d m in is tra rá  Den u ir °  Internacional de Treinam ento em
das Nações U nidas;'03 estabelecido sob a direÇa0



29) O  Secretário-G eral apresentará relatórios mi­
nuciosos sôbre êsse Centro ao Conselho Econômico e 
Social;

3*) O  Secretário-G eral deverá incluir em sua pre­
visão orçam entária para o ano fiscal de 1950 um pro­
gram a de implementação dos objetivos da presente reso­
lução.”

Assim, a preocupação com a adm inistração pública iniciou-se 
com o conceito de um centro internacional de treinamento em 
adm inistração pública. Contudo, a idéia original da criação de 
um centro internacional tornou-se, na época, impraticável.

o s  p r i m e i r o s  a n o s

D urante 1949, um “program a” para proporcionar treinamento 
em adm inistração pública foi esboçado no relatório do Secretário- 
G eral na 9? sessão do Conselho Econômico e Social, e um orça­
mento de US$ 149,500 para 1950 foi aprovado pela Assembléia 
G eral cm sua 4? sessão. O  program a foi aprovado pela Assem ­
bléia G eral em 1949 e com preendia:

a) Seminários sôbre problemas administrativos, destinados 
a altos funcionários;

b) Bôlsas de estudos em adm inistração pública para estu­
dante e graduados;

c) Assistência de especialistas aos governos para o desen­
volvimento de facilidades de treinam ento em adm inistração pú­
blica;

d )  Assessoram ento e assistência aos E stados M embros na 
promoção de troca bilateral de funcionários civis; e

e) Incentivo e assistência financeira ao Instituto In terna­
cional de Ciências A dm inistrativas (I IA S ), para troca de infor­
mações sôbre assuntos de adm inistração pública.

Em 1949, o reconhecimento da necessidade de assistência no 
campo da adm inistração pública, .m ediante a introdução de faci­
lidades internacionais, afastou-se da idéia do treinamento circuns­
crito a um program a que levou as atividades para dentro os 
países que necessitassem dessa assistência . E ssa m udança oi 
em sua m aior parte iniciada pela resolução 253 ( I X)  da ssem- 
bléia em 1949, que solicitou ao Secretário-G eral coordenar as 
finalidades iniciais com as do program a mais amplo e mais gera 
da  assistência técnica.

SURGEM FUNÇÕES MAIS AMPLAS

Em 1950, e nos poucos anos seguintes, a associação do pro­
gram a de adm inistração pública com o program a mais amplo de



assistência técnica à administração resultou num a extensão do 
program a incluindo outras funções além do treinam ento. Con- 
crme dissemos acima, novas funções foram acrescentadas. Foi

W 4 Q1 Pi°oSl Vel ampliar 0 Pr°g rama constante das decisões de 
e 1949 para a  assistência técnica ao desenvolvimento eco- 

nomico de países subdesenvolvidos”, como definido pela Assem- 
r ^ i a «n» , e pe^° Conselho Econômico e Social (na resolução 
GA 200 de 1948 e resolução E C O S O C  22 A  (IX ) de 14 de 
agôsto de 1949).

Em 1950, o Conselho Econômico e Social deu maior reco- 
n ecimento ao program a para a adm inistração pública por meio 
de uma resolução (292, X I) , que recomendava fôssem aquelas 
atividades adicionais no campo da adm inistração pública consi­
deradas sob o program a expandido de assistência técnica. Abriu, 
assim, o caminho para um program a mais amplo, que foi confir­
mado e prosseguido pela Assembléia Geral em 1951, por meio 
da resolução 518 (V I) .

v]ÍnSj de a Divisão de A dm inistração Pública loi
t T ^ CC1 a , entro da Administração de A ssistência Técnica,
m ostra^om n o ^  daS SE1S atrikuições da nova Divisão
iá em rU m  Pr°9 rama total de 1949 tinha evoluído

Administração Pública eram ^com o “  3trÍbuÍÇÕCS da D lvisão de O bserv i se m rn  a  ? ,  .aparecem abaixo descritas,

a mudan?a si9ni,ica,iva da

A. Aparecimento da função de asscssoria e assistência 
(especialistas)

A primeira das seis novas funções foi:

assistêmMa desenvolver e adm inistrar um program a de 
semin^Hnc; ecn!ca. em administração pública, incluindo 
suntos Hp i C° n f f enf ias e 9ruPOs de trabalho sôbre as- 
o ú b lin  p ™Por ancia para a melhoria da adm inistração 
o a n p r f p '  C assess° ria e assistência aos governos para 
beledrnenh?amen t da pública e o esta-
instituicõec ° U- 12 .°rma , sistemas de treinam ento e 
volvidas ” re^10nais e nacionais em regiões subdesen-

nários s ô b r e des!ja funÇão com "um program a de semi-

como í o , t „ toPr” a jo mem Pam  a ' t0S
finalidades e a infmrl - j  re a uma sensível expansão das
tância, foi a introducão^^e "°™ s De grande impor-
na melhoria da administração p ú b l S " '  ass ,s tênda 003 9° vern03



A primeira nova função consistiu na atribuição dada à  Divisão 
de "desenvolver e adm inistrar um program a” que incluísse “o 
estabelecimento ou a reform a de sistemas de treinamento e de 
instituições regionais e nacionais em países subdesenvolvidos.” 
E sta  ampliação foi significativa por duas razões:

a) proporcionou uma estru tura de referência para o esta­
belecimento de sistem as de treinam ento nacionais e  regionais, 
estendendo assim a assistência do treinamento ao âmbito nacional 
e regional, e

b) usou a expressão “instituições em países subdesenvolvi­
dos” —  expressão que deu grande latitude, nos poucos anos se­
guintes, à extensão do program a em assuntos de organização 
governam ental e  práticas adm inistrativas.

B. A  nova atribuição de coletar informações

A  segunda nova função da Divisão foi assim definida:

“b ) coletar informações técnicas no setor da ad ­
m inistração pública com a finalidade de selecionar e 
desenvolver métodos efetivos para assistência técnica 
nessa esfera e aum entar os conhecimentos relativos às 
condições reais e possíveis necessidades de tal assis­
tência nas áreas subdesenvolvidas.”

E ssa descrição assinala o aparecim ento da primeira referên­
cia às funções de “coletar inform ações” , "desenvolver métodos 
efetivos” e "aum entar os conhecimentos relativos às condições 
reais” , como técnicas específicas de assistência técnica na adm i­
nistração pública.

E sta  nova função marcou o início de um program a que po­
deria ser desenvolvido nos anos seguintes com o emprêgo de 
vários métodos de ensino, investigação e pesquisa, em apoio às 
operações de assistência técnica. T ornou possível o uso de estudos 
preparatórios e a compilação sistemática de certos tipos de in­
formação sôbre uma área regional ou problemática, a fim de ajudar 
diferentes países na solução de vários tipos de problemas.

C. Expansão da função da troca de informações

A terceira função, expansão de uma antiga idéia, assim se 
definiu:

"c y  estim ular e facilitar a coleta e troca de infor­
mações em colaboração com o Instituto Internacional de 
Ciências A dm inistrativas e outras instituições apropria­
das.”



mais significativo, no caso, foi a  “colaboração com o Insti­
tuto Internacional de Ciências Adm inistrativas e outras institui­
ções apropriadas „ mais uma subordinação ao incentivo e assis­
tência financeira apenas ao instituto por troca de informações 
sobre assuntos de administração pública.

A expansão desta função possibilitou à Divisão utilizar ou- 
ias organizações internacionais não-governamentais (tal como a 

Umao Internacional de A utoridades M unicipais e outras) para 
a coleta e intercâmbio de informações.

D. Análise de problema: uma nova função

De nôvo nasceu uma nova função para o program a que 
everia, nos últimos anos, ser empreendida em escala maior, e 

assim definida:

d) analisar problemas de adm inistração pública 
com particular referência a áreas subdesenvolvidas, e
CS U ,aÜ uma relaÇã° com o desenvolvimento econômico e 
social.

rlp nntrnc l' ma nova a tividade para a Divisão, similar a funções 
de outras areas específicas do program a de assistência técnica.

exam inar^c^ 11̂ 10 desta responsabilidade obrigou a Divisão a 
de esDecifirar ~pr° 9rama to tal  tendo em vista as várias esferas 
T e s t u ^ r  1  m  a m in' s tra Ção pública além do treinamento, 
orqanizarnn ™aneflra sistemática várias especializações, tais como 
orçamentos ™ j°Sj  adm ín istraÇões de governos municipais, 
possibilitou' - ° 0 - 6 auditoria> etc. E sta  mudança em parte 
sôbre a s s i s t e ' 1V1Sao atendesse a consultas governam entais 

ia ecmca numa maior variedade de assuntos.

E. Formação de outras responsabilidades especificas 

segue- ^ ^  SE'S novas a tribuições foi definida como se

pr- eJ  a“ xiliar no recrutam ento de especialistas e na
duiHns' CSC arCCÍmen,t0 6 c° l° caÇão de estudantes e g ra ­
duados no campo da adm inistração pública.”

mento do Petsoal ^dT s^N ™^11 a TTD ! j isão em sócio do D eparta- 
funções particulares Hn as e responsável por estas
tante papel de consulf pes.soa*> °  que deu à Divisão o impor- 

P p u  de consultora tecn.ca de especialistas e suas tarefas.

e a localização^de^ontes^rl °  S’ ex‘9Ía a coleta de materiais 
d£ f° ntes de ^fo rm ação  sôbre a estru tura geral



dos governos e suas práticas habituais de adm inistração. À me­
dida que se expandiu o número de especialistas servindo em 
missões de adm inistração pública, esta tarefa se tornou considerá­
vel, acabando por exigir o estabelecimento de uma unidade de 
referência na D ivisão.

F. Avaliação dos resultados de projetos

A última das seis atribuições foi assim definida:

" f)  avaliar os resultados da assistência técnica em 
adm inistração pública.”

E sta atividade proporcionou a oportunidade de se reverem 
os relatórios apresentados pelos especialistas, a fim de avaliar o 
andam ento de um projeto e determ inar se o método empregado 
pelo especialista foi suficientemente completo, se um program a 
praticável de trabalho foi lestabelecido, e se todos os recursos 
disponíveis estavam sendo completamente utilizados. Nos rela­
tórios finais, os resultados puderam  ser avaliados pelas declara­
ções originais das finalidades.

M ais im portante do que o processo de avaliação de relató­
rios isolados, esta nova função possibilitou a avaliação de dife­
rentes tipos de projetos no mesmo campo de especialização. Tor­
nou também possível a avaliação das diferentes técnicas em pre­
gadas pelos especialistas de diferentes procedências, trabalhando 
no mesmo campo de especialização. Como conseqüência destas 
atividades, os funcionários da Divisão desenvolveram habilitações 
especiais para avaliação de vários métodos e técnicas usados na 
solução de problemas adm inistrativos e adquiriram  conhecimento 
sôbre o desempenho de trabalho dos especialistas, indicando al­
guns que poderiam ser usados com vantagem  em outras atribui­
ções.

Com estas novas funções, a Divisão apareceu em 1952 com 
operações de assistência técnica em sua sede como uma unidade 
ímpar e, isso, por duas razões:

a) T ornou-se cada v£z mais reconhecida como unidade es­
pecífica, cujas responsabilidades e interêsses penetravam  em quase 
tôdas as atividades específicas de assistência técnica, por causa da 
importância central da adm inistração pública em atingir os fins e 
apoiar todos os aspectos dos empreendimentos econômicos e so­
ciais do govêrno.

b) Foi a única unidade remanescente na sede da Adm inis­
tração de A ssistência Técnica que conservou tanto as funções 
operacionais como as específicas.



e v o l u ç ã o  d o  p r o g r a m a  d e p o is  d e  1950

Nos estágios iniciais do desenvolvimento do program a foi 
dada prioridade aos seminários, 'estudos e centros de treinamento.

m ins de 1950, foi organizado na sede um seminário sôbre 
problemas de pessoal. No seminário de 1951, um centro de trei­
namento foi organizado em São Salvador, seguido por um semi­
nário sôbre órgão de assessoria e serviços auxiliares, no Rio de 
Janeiro, entre novembro de 1951 e março de 1952. N o comêço 

um f°lhet°  sôbre padrões e técnicas de adm inistração 
pública ( S T /T A A /M / 1 ) foi publicado como resultado de uma 
conferência realizada na sede pelos especialistas no assunto.

A partir dêsses esforços específicos, o program a começou a 
esenvo ver-se em certas áreas, o que, visto em retrospecto, pode 

ser considerado como a exploração dos vários usos que poderiam 
ter as funções da Divisão. Em outubro de 1953, a Assembléia 

° j Sein OU- ~3 res° luÇão 723 (V III) que o program a de ativi- 
n i n S j  a /t j V1Sj ° ’ a ‘endendo as suas primeiras resoluções 246
V 1047 ■ - dezembro de 1946, e 518 (VI1)' de 12 de janeiro 
v- si» ( ,a na°  Cra ma'S adecluado e que as atividades da Di- 
tênria 0r™avnm Parte integrante do program a mais amplo de assis- 
mento 9° Vernosl  a lu in d o  outros aspectos além do treina- 
Geral rnntii conseclllencj a . a resolução autorizava ao Secretário- 
necessários àlUp v ~  ? nas Previsões orçam entárias os fundos 
atividades r Xjrcuçao d  ̂ um programa mais amplo e financiar 
Assisténda Técnica S d° P ” «“ “  Expandido de

(em E de ^ ss|s^ p c*a Técnica declarou oficialmente
relutâncH nnr n<j S Primeiros an°s do program a houve certa
no canino dn - <!° S _9° vernos em solicitar assistência técnica 
“ s d d õ d e I m m . s i r a ç a o  pública. “Q uer essa relutância tenha
políticas contra • fíP°S 3 3 9‘a de >nstituições administrativas e 
portância dn t ^  fUencias externas, de uma subestimação da im- 
de desenvolvimJ56*1 eiçoamento administrativo para os programas 
fôrçasí f c  economico-social, quer de uma resistência das
c a d a w f i a TIT \  ” eJ' eS.? tade de a*istência técnica tem .sido 
mento cada v /r  ' “ j 3' . Em ^  '956. o reconheci-
para a assistência”^ 101- 3 imPortancia da adm inistração pública 
adoção nor r<f ultou- entre outras considerações, na

P P r e da Assembléia Geral, da resolução 1.024 ( XI ) ,
fô s se T n te n ír3 A* reCOmJendaÇões do Secretário-G eral para que 
Ao mesm ' / Ca ° 3 atl^  ade no campo da adm inistração pública, 
de fundos Assembléia Geral aumentou a importância

para $ 3 0 0 0 0 0 SP° niV,!ÍS d0 P r° 9 ' i" M  *  * ' * . 0 0 0

de vários mrw/Un^ ° tS i?'ls'cas ac'm a descritas foram em pregadas 
vanos modos pela D,visão e seus associados. Em bora não seja



possível precisar a evolução de cada função, o desenvolvimento 
do program a em uma década pode ser descrito sucintam ente, 
observando-se tendências significativas em cada uma das três se­
guintes áreas principais das atividades da Divisão:

A . A tividades de treinamento
B. Uso de especialistas.
C. Investigações e Pesquisa.

Òbviamente, estas três áreas principais de atividades não se 
excluem mutuamente; técnicas de investigação e de treinamento 
foram em pregadas por especialistas e êstes, por seu lado, foram 
aproveitados em program as de treinamento ou empreendimentos 
de investigação.

H á  vários aspectos significativos dos esforços da Divisão na 
década passada, no campo do treinamento em adm inistração pú­
blica. O bservaram -se contínuos esforços por parte da maioria 
dos especialistas em treinar funcionários do govêrno com os quais 
trabalhavam . P artilhar com outros conhecimentos e novas técnicas 
e dem onstrar nõvos e  mais eficientes méíodos de levar avanté 
operações rotineiras do govêrno é quase invariavelmente umá 
forma de treinam ento. Crescendo o número de especialistas e o 
número de países servidos, expandiu-se também êsse tipo de trei­
nam ento. M as outro treinam ento mais formal estava também em 
desenvolvimento: o uso de bôlsas de estudos e a utilização de 
centros ou institutos nacionais ou regionais de treinamento em 
adm inistração pública.

O  treinam ento, de certo modo, é um aspecto da adm inistra­
ção de pessoal no serviço público, no qual se empenhou grande 
número de técnicos servindo à  D ivisão. Num  sentido mais amplo, 
o treinam ento incluía não só o que estava sendo feito para for­
talecer as funções de treinam ento dos sistemas de serviço civil 
nos países em desenvolvimento, mas também incluía esforços su­
plem entares, principalm ente:

a ) a concessão de bôlsas de estudos para treinamento no 
exterior e

b) o estabelecimento ou fortalecimento de institutos nacio­
nais ou regionais de adm inistração pública.

A. Institu tos e Escolas de Administração Pública

Centros Regionais

O  program a de treinamento da Divisão deu prioridade, inicial­
mente, aos institutos regionais ou escolas de adm inistração pú­
blica. Já em 1951, El Salvador era a sede de um primeiro esforço 
no sentido de estabelecer um centro de treinamento, seguido pela



criação, em março de 1952, de uma Escola regional de Adm inis­
tração Pública no Rio de Janeiro. (* ) As obras preparatórias para 
a criação do Instituto de Administração Pública da T urquia e 
O riente Médio tiveram início em julho de 1952 e o Instituto foi 
estabelecido em 1953. Um mês depois, em abril de 1953, foram 
iniciados os trabalhos preparatórios para a criação de uma Escoia 
Superior de Administração Pública na América C entral.

Assim, no espaço de um ano, de março de 1952 a abril de 
1953, a Divisão concentrou seus esforços em três centros regionais 
de treinamento. Embora as finalidades gerais dos três centros 
fôssem semelhantes, cada qual tinha uma base de operação dife­
rente. O  Instituto da Turquia operava em conjunto com uma U ni­
versidade, a Escola Brasileira, como parte do program a nacional 
de uma fundação particular e a Escola da América C entral era 
dirigida por uma comissão criada pelos Governos das Repúblicas 
Centro-Americanas, representadas por seus M inistros de Eco­
nomia.

O  treinamento nos centros do Brasil e da T urquia tinha por 
finalidade atender inicialmente estudantes do país, embora suas 
instalações fôssem oferecidas a outros países. A  Escola Centro- 
Americana, por outro lado, sempre manteve um program a para 
atender de um modo geral os países da América C entral.

Centros Nacionais de Treinamento

n . Programa de treinamento em adm inistração pública da 
ívisao, por meio da ajuda dos centros nacionais de treinamento,

oi e eva o ao plano nacional na Líbia (originalm ente destinado 
ao treinamento de contadores e mais tarde ampliado e transfo r­
ma o no nstituto de Administração Pública) e no Egito, onde 
r™ ..nl tll;,uto oi criado com a cooperação da Comissão do Serviço 

ívi gípcio, para funcionários públicos. N o Egito, o Instituto 
recebeu ajuda de uma fundação particular dos Estados Unidos, 
para iniciar treinamento destinado a pessoal de escritório e este- 
nogra os, como parte do diversificado program a do Instituto de 
treinamento profissional e técnico de funcionários públicos.

• a  3  écada 1950-1960, vinte e três institutos nacionais foram 
cria os ou reforçados com a ajuda de fundos da assistência técnica 

as Nações U nidas. O  ritmo de criação dos institutos foi rela-

Í9 5 ” e j955nStante’ ^  eXCeÇã°  d° S an ° S de maior ativ idade'

Bôlsas de Estudos Para Estudantes e Graduados

i concessao de bôlsas de estudo para graduados tornou-se 
carac enstica cada vez mais im portante do program a de

da ^ 2 d ^ o Tó em f v ^ aSÚeÍra de Administraça°  Pública (E .B .A .P .) ,



treinam ento da Divisão no período de 1954-1963. Partindo de 
um modesto comêço de 38 bôlsas em 1954, o número subiu a 
um total de 249 em 1962, com perspectivas de cêrca de 275 para 
fins de 1963.

N a última década, foram elaborados program as especiais com 
a  ajuda de governos doadores e instituições de treinam ento. O  
treinam ento nos vários campos especializados da administração 
pública foi usado em muitos países com a finalidade de propor­
cionar uma variedade de recursos destinada a  atender determi­
nadas necessidades, que iam desde cursos para atender a  uma 
função específica, tal como arrecadação de impostos, até os de 
maior responsabilidade, como, por exemplo, o ensino da adminis­
tração pública.

B. Aproveitam ento  c/e Especialistas

O  program a de treinam ento da Divisão assumiu padrões 
bastan te definidos, inicialmente em instituições de treinamento 
regional, e mais tarde tem instituições nacionais de treinamento 
com finalidades especiais, por meio de bôlsas de estudo para g ra­
duados em instituições acadêmicas nacionais ou pela observação 
da prática de repartições bem estabelecidas. À  medida que o nú­
mero de bôlsas aum entava, também crescia o número de técnicos 
servindo a uma grande variedade de necessidades em países em 
desenvolvimento, partindo de um modesto comêço de 1 1  técnicos 
em 1950, para 209 em 1962.

A D ivisão prestou assistência aos governos por meio de 
órgãos regionais das Nações U nidas, formulando definições pre­
cisas das espécies de trabalhos que deviam ser entregues aos téc­
nicos, ajudou na seleção, instruiu-os com informações antes de 
se apresentarem  aos serviços, orientou-os sôbre os aspectos espe­
cíficos do trabalho durante o curso de suas obrigações até à en­
trega de relatórios finais aos governos.

A s tarefas externas dos técnicos variavam de acôrdo com as 
necessidades dos paises solicitantes. N ão parece haver padrão 
discernível que diferencie essas tarefas. No decorrer da década, 
alguns países precisaram  de especialistas para assisti-los nos a s­
pectos mais amplos da estru tura governam ental e na distribuição 
de funções mais im portantes do govêrno. Algumas vêzes, grupos 
de técnicos eram utilizados para atender tais necessidades. Para 
a tender outros pedidos, alguns técnicos eram enviados para ajudar 
governos em problemas adm inistrativos de um só ministério ou 
de um de seus departam entos. V ários governos solicitaram assis­
tência para  a solução de problemas adm inistrativos em quase todos 
os setores dos serviços públicos e em todos os níveis do serviço 
civil, do mais alto pôsto aos mais baixos.



Investigação e Pesquisa

No comêço da década de 1950, com o aparecimento das 
funções mais amplas da Divisão, acima descritas, a Divisão iniciou 
esforços, numa escala limitada, com a finalidade de “coletar in­
formações técnicas e aum entar os conhecimentos relativos às 
condições reais. Êstes primeiros esforços incluíam dois métodos:

a) O  uso do Instituto Internacional de Ciências Adminis­
trativas, estimulado e assistido pela Divisão a tom ar sob sua re s ­
ponsabilidade a coleta e publicação de informações sôbre p rá ­
ticas administrativas, e

b ) O  uso dos relatórios regulares, apresentados em número 
crescente pelos especialistas ou grupos de especialistas em tare­
fas externas.

Entre 1951 e 1954, o I.I.A .S. publicou 24 estudos no campo 
da administração pública, program ados para serem publicados 
com a ajuda das Nações U nidas. Foram  entregues a governos- 
membros e muitos dêles foram reimpressos e traduzidos para uso 

e seus funcionários: desde então, muitos foram reimpressos vá­
rias vêzes.

Ein ^1953, o Instituto Internacional de Ciências Adm inis­
trativas, com modesta ajuda financeira dos recursos da Divisão 

e ministração Pública, começou a publicação de um perió­
dico .internacional "Progress in Public A dm inistration” . M ais 
ar e, em , essa publicação foi assimilada a uma outra das 

a<?°e,S as’ transform ando-se em publicação profissional sob 
°  J . U0 nte™ational Review of Adm inistrative Sciences” , que 
vi a sen o publicada em francês desde 1928 e que trazia artigos 

eS’ ranCj S e esPanhol. Esta ajuda a um jornal já exis- 
” ,e' 9?“ de c>rculação nas edições frgncesa e inglêsa, ga- 

,ivisa°  um meio regular de divulgar informações sôbre
II  v f1V* 3 CS program a de assistência técnica das Nações 

m as a um grupo seleto de cientistas políticos e a profissionais 
m are as externas. Êste é um dos meios adotados para esti- 

‘7  a t , ln eresse entre os que faziam pesquisas sistemáticas e tam - 
m j  ®usc ta r o interêsse entre muitos dos que poderiam for­

necer dados autênticos aos investigadores. A  Divisão pôde usar
o e o  entre si e muitas instituições ligadas à coleta de in- 

e°avaUação^ s° '3te a corrente prática adm inistrativa sua análise

Merecem menção especial os Seminários sôbre a O rqanização 
™ inistração de Em prêsas Públicas realizados em Rangum 

rrmfW'' ^ e?  N ova Delhi em 1959. O s documentos básicos da 
N a m ^ i T - j  °  nari° de Rangum  foram publicados pelas 
and  Ari -m *aS ^°m ^ í í tu^° Some Problems of the O rganization 

° ? , ° ;  ?  Enterprises m  the Industrial F ield". 
que a -I.A.S. publicava Public E nterprise", editado



por A. H. H anson, um estudo comparativo da emprêsa pública, 
baseado no Seminário e sua documentação. (*)

N o ano seguinte, 1957, o emprêgo pela Divisão de orga­
nizações não-governam entais, tais como a I.I.A .S., estendeu-se à 
Associação Internacional de Ciência Política e, mais tarde, à União 
Internacional de A dm inistradores M uniciais, em conexão com pes­
quisas sôbre problemas de descentralização, inclusive govêrno 
local. A  pesquisa em adm inistração local foi iniciada com um 
estudo de “Public A dm inistration Aspects of Community Deve- 
lopment Program m es” (U nited  N ations Sales n9 59 . I I . H . 2) .  
O  estudo foi realizado pela Divisão em colaboração com as agên­
cias especializadas e o Bureau dc Negócios Sociais das Nações 
U nidas. Seguiu-se a êle a publicação, preparada pela Divisão, 
de um relatório sôbre a D escentralização para o Desenvolvimento 
Nacional e Local, em parte baseado num estudo elaborado em 
seu nome pela Associação Internacional de Ciência Política. Êste 
relatório tra tava principalm ente de problemas de descentralização 
de unidades regionais e administrações locais em zonas rurais. 
A pesquisa de desenvolvimento e descentralização das comuni­
dades chamou a atenção para a im portántia de órgãos centrais, 
governam entais e não-governam entais, para prestarem  serviços 
técnicos e financeiros às adm inistrações locais. A  U nião In ter­
nacional de A dm inistradores Locais foi, então, solicitada a ela­
borar um estudo comparativo de "C entral Services to Local Au- 
thorities” , concluído em 1962 e atualm ente usado como documen­
tação básica experim ental em seminários regionais sôbre o assunto 
na Ásia e Am érica L atina. V ários dos estudos elaborados sôbre 
êsses países pela I.U .L .A . aparecem  numa recente publicação das 
Nações U nidas, entitulada "Local Governm ent in Selected Coun- 
tries” (Sales n9 6 3 .1 1 .H . l ) .  O u tras publicações no campo do 
govêrno local incluem ‘‘Public A dm inistration Problems of New 
and R apidly G row ing T ow ns in A sia” (Sales n9 6 2 . I I .H .1 ) ,  
o relatório de um seminário das Nações U nidas-U nesco e Admi- 
nistrative Problems of Rapid U rban G row th in the A rab States 
(Sales n9 6 3 . I I . H . 2) .

A investigação sistemática e a pesquisa, contudo, prosse­
guiram lentam ente; “nunca se cogitou no Secretariado, ou mesmo 
se julgou possível, ten tar descobrir, pela pesquisa, um conjunto 
de remédios soberanos para tôdas as enferm idades adm inistrati­
vas. A s atividades de pesquisa promovidas pelas Nações U nidas 
ou com a ajuda de organizações externas foram dirigidas para 
a coleta e estudo analítico de fatos e experiências num certo nú ­
mero de países diferentes, a fim de possibilitar, para informação 
e guia dos que procuram  aum entar sua eficiência adm inistrativa

(*) N . T. —  A  Fundação Getúlio Vargas lançou o ano passado, sob o 
título ‘'Empresas Públicas", o livro de textos selecionados pelo Prof. Frank 
Sherwood, entre os quais muitos relativos à Conferência de Rangum.



em países menos desenvolvidos, uma coleção de exemplos dos 
quais poderão selecionar alguns que possam ser, com mais pro­
priedade, seguidos ou adaptados na solução de suas necessidades 
particulares.”

A s declarações acima resumidas da política seguida pela 
Divisão em maio de 1960 (E /3 .366, pág. 4 7 ), explica em parte 
o número relativamente pequeno de documentos que até então 
foram publicados pela Divisão ou publicados sob seu patrocínio. 
A despeito daquela política original, a Divisão mais tarde julgou 
necessário produzir mais estudos comparativos tais como o "T rai- 
ning in Public Administration in 1958” (Sales n? 5 8 . I I . H . 1 ) .

Em 1961, a Divisão publicou “A Handbook of Public Adm i­
nistration (Sales n9 6 1 . I I . H . 2) —  “um estudo que procura 
enumerar e  correlacionar os elementos constantes e fundamentais 
no progresso da administração pública e sugerir aos governos os 
campos mais valiosos da experiência em administração, em que 
possam tirar proveito do program a de assistência técnica” . A 
publicação dêsse manual proporcionou em grande parte uma re­
visão da experiência de técnicos numa década e identificou im­
portantes áreas de acordos sôbre problemas e soluções relaciona­
dos pelos técnicos que serviam à Divisão.

o  p r o g r a m a  o p e x

O programa das Nações Unidas para a criação de pessoal 
operacional, executivo e administrativo (O P E X ) , foi de respon­
sabilidade da Divisão de Administração Pública desde 1959, e a 
seguinte exposição conta a origem e o subseqüente desenvolvi­
mento e execução do program a.

g ê n e s is  d o  p r o g r a m a

O  programa O P E X  iniciou-se formalmente como extensão à
assistência técnica no campo da administração pública, com a  ado-
çao a resolução 1.256 (XI I I ) ,  na 13  ̂ sessão da Assembléia

era , sancionando fundos para um ano “em modesta escala e
em base experimental” para assistência aos Governos ( . . . )  e
assegurar em bases tem porárias os serviços de pessoal bem qua-
i íca o, capaz de executar funções de natureza operacional ou

executiva, como pode ser definido, requisitando-seí aos qover- 
nos ( . . . )  3

rlirl ^  *mPortante reconhecer, contudo, que a assistência técnica 
a por esta forma aos Governos sofreu sanção implícita, se 

■ f 1 a ’TT e. j  °  comêço das atividades de assistência técnica
das Nações, U m das O s "Princípios G nias" contidos no anexo I
o an S d o  E C ° S0 Cr. 222 ( X I X >’ f i a n d o  o program a ,x -
p ndido, reafirmam os principios gerais" estabelecidos na an te­



rior resolução 200 ( I I I ) ,  cobrindo assistência técnica para o de­
senvolvimento econômico, e declaram, inter alia.

"O s tipos de serviços a serem prestados a cada país 
serão decididos pelo Govêrno em questão.

e de nôvo que a  assistência técnica será prestada

"tan to  quanto possível na forma em que o país o de- 
sejar ( . . . ) ”

Contudo, durante a primeira década de assistência técnica 
pelas Nações U nidas e as agências especializadas, a assistência 
especializada, quando prestada, tomava a forma de assessoria es­
pecializada prestada por pessoal assessor, no emprêgo do tempo 
integral das N ações Unidas ou de uma ou outra das agências 
especializadas. A s Nações U nidas, contudo, fizeram exceções, 
notadam ente no caso da Bolívia, em seguida à M issão Keenley- 
side em 1950, e mais tarde na Indonésia, com relação ao Comitê 
de Planejam ento Indonésio. Em ambos  ̂os países, as Nações 
U nidas facilitaram encontros de técnicos que executavam fun­
ções operacionais e executivas.” A s N ações U nidas subvencio­
naram  seu emprêgo em postos dos Governos, depois de esta­
belecidos acordos com os governos interessados.

A s Nações U nidas fizeram também exceções no emprêgo de 
técnicos especializados onde as circunstâncias tornavam imperativo 
que os técnicos não só "assessorassem ” mas também executas­
sem ” certas funções. Num  certo país foi feita concessão especial 
no acôrdo suplem entar então em vigor, a fim de permitir ao a s ­
sessor meteorológico exercer a função de "D iretor dos Serviços 
M eteorológicos." Novam ente, no mesmo país, um assessor de 
estatística montou um Escritório C entral de Estatística e assumiu 
as funções de facto  de D iretor, o que mais tarde foi reconhecido 
pelas Nações U nidas por acôrdo escrito. A dificuldade, no en ­
tanto, estava em proteger as N ações U nidas dos resultados de 
atos executivos feitos por seus técnicos em tais circunstâncias. 
Em bora o Govêrno tenha concordado em m anter as Nações U ni­
das “não prejudicadas” por tais atos, esta decisão não foi consi­
derada inteiram ente satisfatória . A posição do meteorologista 
tornou-se crítica quando, a certa altura, não conseguiu que o 
govêrno fizesse instalações adequadas de previsão de tempo em 
um dos aeroportos, com o risco constante de acidentes sérios. Se 
tais acidentes houvessem ocorrido, como D iretor dos Serviços 
M eteorológicos o especialista das Nações U nidas teria de prestar 
declarações e, por mais que as Nações U nidas e seu especialista 
fôssem m oralmente inocentes, seriam inevitàvelmente envolvidos 
no caso. Depois de vários anos, o Govêrno indicou seus p ró­
prios auxiliares nacionais para assum ir a responsabilidade exe­
cutiva em ambos êsses postos.



O  próprio program a O P E X , contudo, teve sua origem em 
idéias que o Secretário-Geral anterior apresentou publicamente 
em discurso proferido no C anadá em 1956, quando falou do valor 
que os Governos podem conferir ao estabelecimento de um “Ser­
viço Internacional Administrativo. Previu o desenvolvimento de 
uma equipe de técnicos das Nações Unidas, cujos membros seriam 
recrutados pela Organização para sua colocação em postos do 
govêrno, em atendimento a solicitações dos Governos para tais 
serviços. As propostas foram consideradas pela E C O S O C  du­
rante 1958, mas quando foram apresentadas à Assembléia Geral 

urante a 13- Sessão, o plano para um “Serviço Internacional 
. dministrativo foi derrubado, devido a objeções a certas impli­
cações do plano, feitas por certos Governos. Em seu lugar, a 
Assembléia Geral autorizou o dispêndio de $ 250,000 durante 
1959 para o program a “experim ental” referido no parágrafo  1 
(acim a).

d e s e n v o l v im e n t o  p o s t e r io r

A O rganização das Nações U nidas para a Educação, Ciên- 
c.a e Lultura acompanhou as Nações U nidas em 1960 ao esta- 
•-ifcVf-' '■im Pro9ram a’ com seu próprio orçamento regular, para 
p a 'c  f nCia °Peracional em seu campo de competência (U nesco 

’ <j ^ Uan ^ ’T a°  mesm° tempo, continuava sua colaboração 
d e í i n ^ aÇOeS S n°  ? r°9 rama ° P E X  das Nações U nidas, 
tinham nnf poslos' j ^ ave nos campos da Unesco que man-
n ü h t Z ,  ?  alt° t elemf nt0 da administração pública. M edidas si- 
í% 2 S f e T T  38 PeIaP r9anização M undial da Saúde cm 
á ls o s  de no.T  3 f SŜ tência o v a c io n a i ,  com seus próprios re- 
cões Únidnq ° S 3 ^9ani2aÇã° em Colaboração com as N a-

P° S,0S' Ch8Ve S“ ieitoS “  P r0 '  

na l í w  3 SessJã o Ado Conselho Social e Econômico e 
ão L  Pos<-eri° r da Assembléia Geral, levantou-se a ques-

Z  t Z l r  d° u ieCT ° S fÍnanceiros disponíveis p a r a s s e  
d ^ A s s is  „ : CT - 3 deCÍSã°  ÍOÍ deferida’ até a Comissão 
apresentado sph tives^  examinado a questão e tivesse
TA B  fêz nrnn , f °  C ° mitê de A ssistência T écnica. O
pecial do Proa epSpecifí as a°  T A C  para uso da C onta Es-

P o d id o , a  fim de a ten d er solicitações de

ções participantes10O T A C 0' ™  íe‘taS P° r tÔd3S 33 or9aniza'
Socia <> FrnnA ap° 10U essas ProP °stas  e o Conselho
(X X X V I) damECOSOC10rF entf  incorporo“ ' as na resolução 951
propostas da ECOSOC na l ^ 11̂  -1110’/  A *sembléia aPoiou as(XVIII) meHinnfí> 1 Sessão, adotando a resolução 1.946 
u S d o s  L e r i m S  £ .  a q“al 05 F “ndos da E P T A  poderiam se ,

. a te  ,e; r S o a 2? f L ns S an0S 1964 « 1966 e



e x e c u ç ã o  d o  p r o g r a m a

Como foi indicado no parágrafo 52 acima, o program a foi 
iniciado como resultado da adoção da resolução 1.256 (XI I I )  pela 
Assembléia G eral. O  preâmbulo dessa resolução diz o seguinte.

“A  Assembléia Geral, reconhecendo o importante 
papel da adm inistração pública na implementação de 
program as de desenvolvimento social e econômico, e (...)

O bservando, além disso, que certo número de go­
vernos têm expressado o desejo de obter assistência tem ­
porária das Nações U nidas ou por meio delas, com a fi­
nalidade de preencher postos executivos^ ou operacionais 
em seu mecanismo adm inistrativo ( . . . )

A  resolução então anotou

“com satisfação os resultados já obtidos no campo da 
adm inistração pública ( . . . )

e deu autorização ao Secretário-G eral para usar a forma de assis­
tência da O P E X  como "suplemento a êsses program as (de adm i­
nistração pública) ( . . . ) ”

Se bem que não houvesse nenhum a prescrição restrita no uso 
dos têrmos "adm inistração pública" e que desde o início os postos 
fôssem alvo tanto da cadeia total de campos das Nações U nidas 
como das agências especializadas, havia, contudo, interêsse p ri­
mordial das Nações U nidas nesse program a, como atividades no 
campo da adm inistração pública.

Assim, a Divisão de A dm inistração Pública sempre forneceu 
direção substantiva no desenvolvimento do program a, primeiro 
como divisão específica da A dm inistração de Assistência Técnica, 
em seguida, resumidam ente, como Escritório para a Adm inis­
tração Pública e, finalmente, desde o comêço de 1959, como 
divisão específica do D epartam ento de Negócios Econômicos e 
Sociais.

Além do mais, a necessidade de coordenar os pareceres de 
todos os ramos do D epartam ento, como também tôdas as opiniões 
das agências especializadas envolvidas, no tratam ento a im­
plem entação das solicitações, ditou a decisão de concentrar-se, 
em 1960, como questão de conveniência adm inistrativa, tanto  o 
trabalho substantivo como operacional da O P E X  dentro^ a i- 
visão para  a Adm inistração Pública. O  D iretor da ivisao exer­
ce aí um controle geral do program a, de conformidade com as 
condutas adm inistrativas da Comissão de O perações de ssis* 
tência T écnica. Êsse D iretor fornece ao Secretário-G eral e ao 
Subsecretário para A ssuntos Econômicos dados específicos sô re 
q program a e exerce controle de suas operações, através de Agente 
de Assistência T écnica.



REORGANIZAÇÃO DA DIVISÃO

Historicamente, a Divisão de Administração Pública foi or- 
nizada internamente em bases geográficas, com a finalidade de 
servir a varias regiões maiores do mundo. Em 1961 e 1962, deu-se 
entase crescente à política de descentralização das atividades eco­
nômicas e sociais das Nações U nidas e fortalecimento das comis­
sões econômicas regionais. A Divisão de Adm inistração Pública 
ratou e preservar o caráter regional de seu program a, adotando 

o sistema de descentralização e estabelecendo (resolução 723), 
sob seu Program a Regular f e  Assistência Técnica, um número 

e postos regionais para consulentes em adm inistração pública, 
que servissem às comissões regionais.

. ,  T eni}0 £ m esta a daptação do padrão regional das ati-
y* 3 es , a rv lv*s? 0, ^ z -se  uma adaptação simultânea na estrutura 
interna da Divisão e nas linhas funcionais. M ais tarde, em 1961, 
o nuc eo a nova estrutura interna foi estabelecido pela criação 
de tres seções e uma unidade, como segue:

a) Seção de Pessoal e Treinam ento,
b) Seção do Govêrno Loca],
c) Seção de O rganização e M étodos
d) U nidade da O P E X .

mêço de 5Ue entrou em plena operação no co­
meço de 1962, foi destinada a cumprir as seguintes finalidades:

qua 1 itativa^e CproHssiona 1*̂ ^ e  u ^am pos'V<dê ° C° ntribuiçâ°portantes; • campos de competencia mais ím-

dade in tca r-i^ H o ^ n ^  °  Carater esPec>fico da Divisão como uni- 
micos; Departam ento de Negócios Sociais e Econô-

países em desenwíi ° S seFvi(;0j  tegionais e descentralizados dos

■ ai,,da

o excesso d e T r S h o  d a ^ P E x '" ' ! !  " p" m a‘S eficiênda contta 
Técnica Regular Expandida '  ^  P ' ° 9ramaS d '  A ssis,ê" ‘ ia

p r o g r a m a  a t u a l  e  p r o j e t a d o  DA DIVISÃO

te n s o ^ ro q T a ^ Íd e 9? ’/  DivÍSao estava comprometida com ex- 
em administração núhlí 3 esp lca a mais de duzentos técnicos 
ter-regionais envolvenH^ 6 qUaSe Uma iníinidade de projetos in-
regionais e conferências M ^iitos^n “ " í f 0? ‘  »—
continuação de pesquisas o., ,> ♦ 2  Pro)etos m ter-regionais eram 

pesquisas ou estudos comparativos iniciados nos



anos anteriores; outros foram iniciados em 1963 e alguns dos pro­
jetos atuais foram program ados para terem continuação até 1966.

O  seguinte trecho de program a de trabalho da Divisão, nos 
fins de 1963, m ostra-nos a série de projetos envolvendo estudos e 
docum entação planejados para 1964 e anos seguintes e ilustra o 
amplo campo de ação e a variada matéria do program a da D i­
visão:

a ) Preparação de M anual sôbre Leis do Serviço Civil e 
R egras de Pessoal e Regulamentações para Países em Desenvol­
vimento;

b) P reparação de M anual sôbre Adm inistração de Pessoal 
no Serviço Público: Princípios básicos e práticas correntes;

c) P reparação de G uia para Program as de Treinam ento 
N acional e Institutos de Adm inistração Pública;

d)  Preparação de G uia para a formulação de uma Série de 
cursos básicos de Treinam ento para serviços internos no campo 
da adm inistração pública;

e) Princípios de M étodos de Comftra e Fornecimento G o­
vernam ental;

[) U tilização de Processam ento M ecanizado de Dados nas 
O perações Governam entais;

g )  Relações Legais e Adm inistrativas entre Em prêsas P ú ­
blicas e E statais,

h) E studo Inter-regional dos Aspectos Administrativos e 
Organizacionais dos Serviços de A gricultura;

i) Serviços Adm inistrativos a Grupos Nômades:
j )  Estudos sôbre Agências de O rganização e M étodos e 

seu funcionamento;
k )  E studos sôbre Aspectos Adm inistrativos de U rbaniza­

ção;
/) Seleção e consolidação de listas de referência em prepa­

ração de uma Bibliografia anotada no campo de Administração 
Pública;

m ) Análise com parativa de A rranjos Administrativos para 
Crédito das A utoridades Locais.

Em têrm os estatísticos, o alcance e o crescimento do pro­
gram a da Divisão de A dm inistração Pública é m ostrado no se­
guinte quadro, que inclui o número de técnicos servindo no cam­
po, o núm ero de bôlsas de estudos concedidas e os gastos anuais 
totais de 1954 a março de 1963 no Program a R egular (resolução 
n<? 723 (VIII), o Program a Expandido de Assistência Técnica, 
Fundos em T ru s te  e Pessoal Executivo e Operacional sujeito à 
resolução 1.256 (XI I I ) .



Ano | Gastos Técnicos
Bôlsas

de
Estudo

1963 (1) | 3,293,550 236 (não disponível)

1962 | 2,661,652 209 249

1961 1,739,534 162 192

1960 | 1,670,075 132 181

1959 | 1,365,638 138 149

1958 1,161,215 96 141

1957 1,052,551 94 108

1956 1,399,806 86 165

1955 1,018,006 77 138
• 1954 892,869 83 38

(1) Dados de 15-3-63, resoluções 723 e 1.256; e de 1-1-63, EPTA  e
Fundos-em-Truste.

.? ,P r° 9rama atual e ™  projeto da Divisão de Admi- 
m j , U . 1Ca ^stava no caminho certo na contribuição de sua
D e ln tn l  T 3 ja°  \ ^ aÍS 3mpla e maior tarefa da D écada do 
fe vn Í T  °  N " ÇÕeS U nÍdas' Reconhecendo que o de- 

°  ln!p ca na°  sòmente nas necessidades m ateriais do 
o n rn n rmaS ^  Cm n^f SU?S asP 'raÇ°es humanas mais elevadas, 
d ’ :  ”  T  Cj mPj  r administração pública assume seu papel 
menío í  1 “ ? * * * £ ' fortalecendo e ajudando no aperftiçoa-
n o f l  n5 '"  1 S báSÍCaSJ C d° S Servi^ s essenciai* àos gover­nos em países novos e em desenvolvimento.



POLÍTICA ADMINISTRATIVA

O Funcionário Público e a Consolidação 
Estatutária

F r a n c is c o  J o s é  d e  S o u z a

(D a  D .C . da  C ontadoria  G eral da  R epública) 

INTRODUÇÃO

A o  ensejo do anunciado Congresso I^acional de Servi ores 
Públicos, deliberamos concorrer com esta dissertação, menos pe a 
categoria de consócio da entidade patrocinadora do conclave - 
Associação dos Servidores Civis do Brasil do que no intuito 
de prestigiar a promoção congressional, trazendo a debate o im 
portante problem a da consolidação estatu tária do servidor púb ico, 
ante a proliferação de leis m ateriais ou substantivas posteriores, 
reform uladoras de direitos e  deveres do funcionalismo civil a 
U nião.

Tem ática de vera significação nos domínios do Direito P ú ­
blico, interno, com raízes no direito essencialmente político o 
Constitucional —  corroborante da inferência de que a função 
pública jurídica e funcionalmente estru turada é condição ou re­
quisito essencial ao pretendido êxito da program ação administra 
tiva.

Isto porque a natureza das relações entre o Direito Adminis 
trativo e o Constitucional é de tal intimidade, que os a eptos a 
teoria organicista doutrinavam  caber a êste a anatom ia e aque e 
a fisiologia do E stado .

A ceitando-se a premissa, é plausível adm itir-se que, entre 
serviço público e função pública também há perfeita conotaçao 
de idéias e, portanto, correlação de m atérias, pois, na içao o 
douto Bielsa, ( ')

" . . .  Ia suerte dei servicio publico depende casi intera- 
mente de la organización de la función publica, que es 
presupuesto necesario de servicio. (G rifado no origina )

(1) R a f a e l  B i e l s a  -  La Función Publica, pág. 72, Buenos Aires, 1960.



De fato, um serviço público capacitado a atingir um alto 
índice de produtividade deve combinar, na proporção ideal, o apa- 
relhamento pessoal especializado com o material de padronização 
simplificadora da rotina de trabalho.

Sem dúvida, para colimar-se êsse objetivo é de mister o em­
prêgo seletivo ou de triagem dos melhores sistemas de organi­
zação científica do trabalho aliado às regras norteadoras do su­
cesso nas relações humanas, com o fim de atender-se ao interêsse 
público, alfa e ômega da administração, porque, como enfatiza o 
citado professor argentino (2) —  “La causa de todo servido és 
el interés publico.” (O  grifo é do original)

E outra não poderia ser a orientação adm inistrativista mo­
derna perfilhada pelo professor Emmerich, (3) para qufem:

O  serviço público deve verdadeiram ente pertencer 
à sociedade a que serve, compartilhando de sua cultura, 
de seus valores, de seus problemas e de suas ambições.”

Logo, a síntese refletora do serviço de alto nível depende 
do bom aproveitamento da capacidade não ociosa, vale dizer, rea­
lizadora, dos recursos humanos, scilicet” : o funcionário, que, 
na definição do clássico Trotabas, (4)

. . .  est fonctionaire public la personne qui, nommée 
dans un emploi permanent, a eté titularisée dans un 
grade de la hierarchie des cadres d ’une adm inistration 
publique.

O REGIME ESTATUTÁRIO DO FUNCIONÁRIO PÚBLICO

Como o empirismo (ação ou pragm ática) precede a teoria 
(raciocínio) que o interpreta e explica sua natureza instintiva e 
nao volitiva ou cognitiva, ou, ainda, como quer Bergson, produto 

a intuição criadora , assim também o Direito, em ergente do 
,at°  social ius ex facto oritur —  reclama a preexistência 
o caso concreto, da situação de facto”, para que a consciência 

juri ica .p la sm ad a  sob os influxos dos princípios gerais ou uni- 
\ersa is  do direito, elabore a norma geral e abstra ta  que irá reger 
a re açao ou situação jurídica subjetiva, ou o instituto, conforme 
a natureza do sistema político <e a cobertura que lhe der a ordem 
social im perante.

(2) R afael B ielsa —  Idem, pág. 129.

f 1^962Hl RBERT Emmer,ch ~  Manual de Administração Pública, pág . 23,

'is 1948*U'S ^ ROTABAS Manuel de D. P. et Administrati[, pág . 116,



D entro dessa ordem de considerações éticas ou deontológicas 
do direito, talvez seja possível dar relevo a assertiva J j u e  n 
nrovimento dos carqos públicos tem imperado um cn teno  dum 
L " ” v r ,  se norteia pelo atendimento pn,o e sunptes da 
necessidade mais on menos imediata do serviço;^ora se preocupa
apenas com o problema pessoal de J T ’ nu™,
de certo modo, afirma o conceituahsmo do pubhcista argcnt . 
baseado na idéia de que -  “E l funcionanc.ex iste  para la fun 
ción y  no la función para el funcionário . 1, /

Eis que o nepotismo é a lepra que corrói o’ se™ t0/ ' ‘“ '“ a 
Os legisladores demagógicos quando =9 '“ ^  da el!Ppressâ<; 
fazem da Constituição tabula rasa (p t-alante
cunhada por J o h n  L o c k e )  na qual U :es m p w nem .^

Z T S S  r - d i âtese cancerosa" do serviço

público. , i oc
H aja  vista a violação iterativa da re9ra Pr° { ° j jn teri-

da C arta  Política Federal, com a p r e t e n d i d a  efetivaçao de ^  
nos nomeados “ad instar” do artigo 12 da Lei n . ^  
diante leis especiais que, _  "et nunc eru&m m e -  msolidamcnt 
derrogam  as exigências do pacto fundamenta .

Brotam, então, como cogumelos na a l f Q m b r 3  ^ ^  ^  ^ ^ ^ ^  
perabundância, as leis de am paro a semelhantes situações s ^  
tivas do funcionalismo ante o conteúdo elei orei 
posições. ,

O u tras vêzes, seguindo-se o modelo m a^  in “r ^  °ctor 
a corrupção era o traço m arcante da Vlda, pollV ’ cLacterizadas 
do funcionalismo adotavam -se práticas es rux famiqerado
pela insegurança ou instabilidade funcional, como a do f a n g »  

princípio da rotatividade" ou sistema do partido
substituição dos servidores nomeados na e] ionários da faCção 
político vencido nas eleições, Pelos _ i;Lnr-i d0s carqos do 
vitoriosa. Era. como se vê. a r e d r s t r , ^ p a r t i d o s V lM e o s. 
serviço público proporcionalmen e a instituto da estabili-
não se permitindo o estabelecimento do instituto a

M as, não se pense que o sistem ^de^provim entc ^  bani9d0(

denom inado  —  ‘‘senato ria l cour nom eação de funcio-
po r anacrôn ico , d o s  processos P®11 áxim e nos países subdesen -
nários, po rque dificilm ente o sera^ j £ mobilidade política,
volvidos, de baixo nivel de ins ruçao não poderia

O que se obtém desse “  d°  e eté„cia muito ao gósto
deixar de ser, o bacilo do culto a mcomp

( 5 )  R a f a e l  B i e l s a  _  0 b r - C “ ”  "Passim", S .  Paulo, 1 9 3 4 .
( 6 )  J o a q u i m  N a b u c o  —  M i n h a  F o r m  ç  1 9 6 2 .

7 )  P i n t o  P e s s o a  -  C l a s s i f i c a ç ã o  d e  C a r g o s ,  p á g .  4 a ,  K



dos manipuladores dos negócios administrativos, surdos à adver­
tência do Prof. Laski (8) para quem:

Confundir rotina com eficiência e antigüidade com 
experiência são sempre os perigos que ameaçam o fun­
cionalismo.”

No Brasil, também se acastelaram  os mesmos vícios, que in- 
quinam as leis do serviço público, porque surgem ao sabor das 
necessidades imediatistas ou ocasionais da Adm inistração e, quanto 
ao provimento, não era raro olvidar-se a velha e moralizadora 
praxe mglêsa —  “T he right man in the right place.”

♦ ^esPeito ' em outro  traba lho  (9) citam os os depoim en­
tos de Jose Inacio Borges e R uy Barbosa, am bos M in istro s da
ra zen d a  e que guardam, entre si, eloqüente identidade de pontos 
de v is ta . r

Vejamos o que dizia o ministro do Império:

Observo que com pequena paga não se convida a 
quem tem préstimo, e introduzir nas repartições quem
prestar™ ^ o )  3°  6 perturbar °  serviço dos que o podem

R uv, ministro do Govêrno Provisório da República, depõe:

sistema usual en tre nós consistia em encher as 
.par íçoes e pessoal nem sempre idôneo, mas sempre 
xcessivo e, conseguintemente, mal rem unerado. São

vam °S (°i) mconvcnientes> <lue dessa situação resulta-

m e s m ^ l L r f -  que* amos <:a ir juízo precipitado e por isso 
dificuldade a f n a ,me^ e_ c°nclusivo, de que é coisa de somenos 
lecnis vica I Im^  ^ 'i °  ,um s*stema coordenador de preceitos
servidores 3 í 5^ 113,  daS rdaÇÕes entre °  E stado e seus
de provimento ^  ° r ’ C ^ Se se êtiva ou concursiva até a
e direitos sp car^?s e’ da* Por diante, a fixação de encargos 

direitos, segundo o canon básico da justiça com utativa.

ou costumeiro* ^ Verdade que basta a citação de nosso perene 
ademais t  n COm^ra o  com 0 assunto, não desconhecendo, 

ícia o conciso histórico feito por T e m í s t o c l e s

(8) H a ro ld  J. L a s k i — Introdução à Política, pág. 77.

tabilidade PúW fca^pág!^^R ecife? 1960 ™  ConMbui{ão no Estudo da Con'

da Fazen d a R u y '0B c t\o ? IC RioBOlR949NN’ " °  prefáci°  3 0  R elatóri°  do M inistro

P ág . 271, Rio^ 1949BOSA ~  ^ e,atorio do Ministro da Fazenda. Tomo III,



B randão C avalcanti, ( 12) para ver-se que foi preciso o trans­
curso de nada menos que três decênios (desde o projeto J u s n -  
n ia n o  S er pa , de 1907) para se chegar ao Decreto-lei n9 1.713, 
de 28 de outubro de 1939, que —  "Dispõe sôbre o E statu to  dos 
Funcionários Públicos Civis da União.

Tam bém  é de justiça ressaltar a criação do D epartam ento 
Adm inistrativo do Serviço Público (D .A .S .P .) como órgão direta­
m ente subordinado à  Presidência da República, pelo Decreto-lei 
n9 579, de 30 de julho de 1938, como um grande passo no sen­
tido de efetuar-se o saneam ento moral (infelizmente nem sempre 
alcançado) no processo de admissão ou ingresso e na organiza­
ção do serviço público.

Com o ressurgim ento da democracia política, como forma de 
govêrno, após a segunda guerra mundial, passou o Brasil a re­
ger-se pela Constituição de 18 de setembro de 1946, razão por 
que se tornou imprescindível a revisão, pelo Congresso Nacional, 
do citado E statu to  do Funcionalismo Civil, que passou a ser re ­
gulado pela Lei n9 1.711, de 28 de outuljro de 1952.

Ao ordenam ento jurídico-político do direito estrutural ou fun­
dam ental, sabemos, cabe apenas dar as normas in genere , isto 
é, gerais e sintéticas sôbre o provimento ou ingresso do funciona­
lismo e as garantias referentes à percepção de vencimentos ou 
remuneração, estabilidade e aposentadoria (artigos 184 usque 
194 da C arta  M ag n a ), deixando à lei ordinária o estabelecimento 
das norm as especiais que formam o liame da contextura do ser­
viço público, em nosso caso o debatido E statu to  do Funciona­
lismo Civil da U nião, regido pela Lei n9 1.711-52.

T udo  isso, porém, é relativo ou, como dizia S h a k espea re  
"w ords, w ords” —  pois o funcionalismo é a eterna vítima de leis 
criadoras de privilégios e discriminações.

E is que, em abono da afirmativa, vem, a talho de foice, o 
caso da recente Lei n9 4.950-A,' de 22 de abril último, promulgada 
pelo Presidente do Senado Federal, que, a pretexto (louváve , e 
re s to ), dé estim ular determ inadas carreiras ou profissões técnicas, 
estabeleceu um salário inicial compatível com os deveres, 9ray e 
responsabilidade e padrão de vida, com base no maior sa ário- 
minimo vigente no País, e calculado com o emprêgo do coeficiente 
ou multiplicador 6 ou 5 , conforme se trate de cursos universitá­
rios de mais ou de menos de 4 anos, que especifica, exc uin o, 
porém, outros profissionais em igualdade de condições e que sa­
tisfazem os requisitos legais, como os contadores, os economistas, 
os atuários, "et caterva” , profissões de crescente prestígio à me­
dida que se processa o desenvolvimento econômico-social da

( 1 2 )  T e m í s t o c l e s  B r a n d Xo  C a v a l c a n t i  — O  Funcionário Público e  o 
seu Regime Jurídico, vol. I» págs. 101/103, Rio, 1958.



Nação, e de elevados índices de demanda seja nas universidades 
seja no mercado de trabalho .

Registra-se então que, para fazer justiça a uns o legislador 
postergou o direito de outros e, o que é mais grave, feriu os 
pnncípios constitucionais de igualdade perante a lei (a rt. 141, 
S l 9); a não distinção entre profissionais (art. 157, § 1?), e 
sobrepairando a tudo a idéia de justiça e eqüidade, que se ex- 
tenoriza no princípio da isonomia salarial, já aceita na Consoli­
dação das Leis T rabalhistas (art. 5’ combinado com o artiqo 461, 
do Decreto-lei n’ 5.452, de 1’ de maio de 1943).

Anomalia é, outrossim, a lacuna do princípio institucional 
da paridade no estipêndio dos funcionários de igual categoria dos 
res o êres, por falta de expressa cogência no texto C onstitu­

cional, permitindo o desnível salarial do servidor do Poder Exe-

da Lei n M  24°2-«VÍa ^  ° S m üitares’ com a derrogação

ti t„ r ,w ! íé t 9o rai í stante °  “w rit "do artigo 25 do A to Ins- 
a  n a rH rll11 f outubro de 1965. estabelecendo —  " . . .

senddores dos ^
procedeu-se ao „ivelame„,o e ^ d o  e s ^  “  “ “

. . .  substancialmente um salário. É o preço do tra-
3 f  C" * 30 m esm o te m PO, o -caráter de renda ali­mentar. (!3)

r-f-r. ? SSa J e9’feração desordenada tem, contudo, o grande mé- 
n ÍE r Í !  !  a . nec,Çssidade de proceder-se à imediata com-
antinôm ■ ^  normas iur'dicas esparsas, muitas vêzes contraditórias, 

. 1C,aS ? u con ltantes. que, alargando a área de insegurança 
l i 6 0  d,° f“naonalism o, vão. por fim, tum ultuar a boa ordem 
imprescindível a realização do serviço público

A  S IS T E M Á T I C A  D O  E S T A T U T O  E  L E IS  E X T R A V A G A N T E S

on rn p n ^StatU-t0 - f°rm£d f  substancialmente, um conjunto mais 
tivas nnc 0r®,anic° ’ c°ntendo disposições gerais e específicas rela- 
que i r Administração Pública. N a conform idade do 

n9 L -n ’ de 2 8 .de outubro de 1952- p ° r seu 
da Uninn p- A ' ^lu’f e „°  regime jurídico dos funcionários civis 

Uniao e dos territórios*’, como reza o artigo 1*.

começa d *^!°?ia  esta dividido em seis títu los e 
vim ento e d \  dlSÇOS1.ço*s Prelim inares; o segundo  tra ta  do pro- 
__________ vacancia dos cargos públicos; o terceiro  fixa os di-

l a ç ã o  d o  E 4 r ê p o % 6 L B A S R 0 p a u l o ! 0 % 5 5 . D O S  a d q u i r i d o a  n a  r e '



reitos e vantagens do funcionário; o quarto, o regime disciplinar; 
o quinto regula o processo adm inistrativo e sua revisão, e o sexto, 
finalmente, cura das disposições gerais e transitórias.

A profundando a pesquisa, veremos que na Lei n9 1.711, sob 
exame, estão previstas situações novas no serviço público, a serem 
traduzidas em leis e regulamentos, como é o caso do ^full time , 
assim enunciado no artigo 244 das “disposições gerais :

‘Poderá ser estabelecido o regime do tempo inte­
gral para os cargos ou funções indicadas em lei.

N as “Disposições T ransitó rias” vamos encontrar a matriz 
das alterações mais im portantes e já  em vigor: o artigo 256, por 
exemplo, dá o prazo de doze meses para o Govêrno promover a 
execução do plano de assistência mencionado no art. 161; o para- 
grafo 29 do artigo 257 fixa o têrmo de doze meses para o Exe- 
tivo apresen tar nova codificação alusiva aos extranum erários, de 
resto coisa superada, e, por fim, o artigo 259 tra ta  do plano 
de classificação dos cargos do Serviço PúBlico Federal, com base 
nos deveres, atribuições e responsabilidades funcionais , que de­
veria ser apresentado ao Congresso Nacional dentro de dois anos 
da publicação” da lei, consoante a redação do parágrafo  único,

Em decorrência, novos institutos jurídicos surgiram mediante 
leis votadas pelo Legislativo e sancionadas pelo Executivo, va­
lendo citar, dentre as mais im portantes, as seguintes:

a) Lei n9 3.373, de 12 de março de 1958, que "D ispõe sôbre 
o Plano de A ssistência ao Funcionário e sua Família, ( . . . )  na 
parte  que diz respeito à Previdência” ;

b) Lei n9 3.780, de 12 de julho de 1960, que “Dispõe sôbre 
a  Classificação de C argos do Serviço Civil do Poder Executivo, 
estabelece os vencimentos correspondentes, e dá outras providen­
cias” ;

c) Lei n9 4.503, de 30 de novembro de 1964, que criou o 
D epartam ento de A rrecadação, unificou a carreira de xator, 
incluiu os Fiéis do Tesouro do M inistério da F azenda no rupo 
O cupacional A F  300 —  Fisco, “e dá outras providências ;

d)  Lei n9 4.345, de 26 de junho de 1964 que “Institui 
novos valôres de vencimentos para os servidores púb icos civis o 
P oder Executivo e dá outras providências ;

e ) Lei n9 4.863, de 29 de novembro de 1965, que reajustou 
os vencim entos dos servidores civis e  militares e dá outras proyi 
dências, e

[) Lei n9 4.950-A, de 22 de abril de 1966, que "Dispõe 
sôbre a rem uneração de profissionais diplomados em ngen aria, 
Química, A rquitetura, A gronom ia e Veterinária.



Como todos sabemos, a Lei n9 3.780-60 é um diploma jurídico 
importante não só para o funcionalismo civil, como, principalmente, 
para o serviço público, em virtude da “mens legis” de ordem es- 
truturadora, sendo, quiçá, a mais significativa medida tom ada pela 
Administração, no sentido de ordenar o sistema de cargos e fun­
ções do Serviço público. Mesmo porque é princípio comezinho 
de Direito Administrativo de que o conceito amplo de serviço 
público contém o menor ou estrito, —  a “função” , de carátec 
imediato ou essencial, pois, segundo o concebe Kammerer, admi* 
nistrativista alemão: (14)

. . .  exercer uma função do Estado é realizar um 
dos deveres, um dos fins para- os quais existe o Estado. 
É portanto, na realidade, a tradução material de um 
serviço qualquer à causa pública.”

Prosseguindo na faina exegética da precitada Lei n? 3.780-60, 
observaremos que, ab initio , veio modificar o substrato das 

Disposições Preliminares" do Estatuto de 1952, seja pela amplia- 
çao do alcance, seja pela reformulação do sentido, seja, enfim, 
pe a^intro ução de outros conceitos, indo até a análise definidora 
de cargo , classe” , “carreira” , “quadro” , etc., bem assim as 
noçoes das novas figuras de “série de classes” , “grupo ocupa- 
cional , serviço e nível universitário."

° j  de classificaÇão de cargos aprovado pela Lei nú­
mero J .780/60, como vimos, abrange o serviço e, dentro dêste, o 
grupo ocupaciona , o código, a  série de classes, a característica 

s as e o acesso à carreira principal. Salutarm ente, a lei fêz 
desaparecer do serviço público a figura do extranum erário .

O  Capítulo V  ministra as regras de enquadram ento. O s 
e números I e V III cuidam da promoção do funcionário à 

classe superior e do acesso à carreira principal; os Capítulos IX 
e.f. r_egu am, respectivamente, a instituição dos órgãos de clas- 
si ícaçao de cargos e a readaptação de funcionário, nos casos e 
nas condiçoes previstas na lei.

j °  ÇaPítul° XI enfrenta o aludido problema da implantação
. R e g ra i  e dedicação exclusiva, inovação de largo e im- 

viYn •3 Ca,nce’ P°*s tem Por escopo a maior eficiência do ser- 
afctérin 1C°- e natureza técnico-cientifica, de pesquisa e de ma- 
m ccnl ^P° rei^ j  C CU,a Pra t*ca s°  a gora se ensaiam os primeiros 
P os de acordo com os Decretos executivos números 57.744, de 
3 de fevere.ro e 58.095, de 28 de março do corrente ano .

salarial & V* n? ^ • '^ - 6 4  não se cingiu à  mera correção
n^ternretanHnUn. C10nallSm0 CÍVÍl da Uniã° ‘ Muito a° contrário,P tando-se a sistemática de sua construtura vamos descobrir

(14) Apud T e m ís t o c l e s  B. C a v a l c a n t i  —  Obc. c it .  vo l. I, pág. 93.



o sadio propósito do legislador em corrigir distorções ou desacertos 
de leis anteriores.

Assim é que, elevando de 18 para 22 os níveis dos cargos 
efetivos, reservou, contudo, os quatro últimos para as carreiras de 
grau superior; extinguiu o triênio —  a cham ada progressão ho­
rizontal -— e ampliou a compreensão da antiga gratificação ad i­
cional por tempo de serviço, reestruturando-a na base do qüin­
qüênio de serviço, com o percentual de cinco ( 5 %)  até o limite 
de sete; estabeleceu, outrossim, o horário semanal de trabalho 
para os cargos de chefia e fixou os vencimentos de ministros, 
secretários-gerais, professores catedráticos, diplomatas, et re- 
liquia.”

N ão esqueceu, a lei, o caso dos tesoureiros-auxiliares, clas­
sificando-os nos níveis 16 e 18, passando a denominar-se, junto 
com os conferentes de valôres do M inistério da Fazenda —  fiéis 
do tesouro, aliás enquadram ento êsse modificado pela Lei nú­
mero 4.503-64, conforme a remissão de item anterior, que o trans­
feriu para  o grupo ocupacional Fisco; o art. 18 limita o m ontante 
dos proventos do pessoal sujeito ao regime de remuneração, in­
clusive as participações em multas, aos vencimentos dos M inis­
tros de E stado .

A inda, a lei, m ediante condições que fixa, é aplicável aos 
servidores das autarquias federais, sociedades de economia mista, 
dos T erritórios e da Prefeitura do D istrito Federal, estendendo-se, 
também, aos aposentados e aos em disponibilidade.

Por derradeiro, determ ina a revisão do Plano de Classifica­
ção dos C argos do funcionalismo civil aprovado pela Lei nú­
mero 3.780-60, devendo o projeto basear-se no censo dos servi­
dores de que cogita a Lei n9 4.242, de 17 de julho de 1963, a 
cargo do Instituto Brasileiro de G eografia e Estatística em cola­
boração com o D .A .S .P ., e que se executou a 31 de maio ultimo, 
segundo as norm as baixadas com o Decreto n9 58.297, de e 
maio de 1966. O  prazo de apresentação do prefalado projeto ao 
C ongresso N acional é de cento e vinte (120) dias após a  con­
clusão do recenseam ento.

A  C O N S O L ID A Ç Ã O  E S T A T U T Á R I A  E  S U A  A P L IC A Ç Ã O  N O S  

E S T A D O S  E  M U N I C Í P I O S

Dos antecedentes expostos chegamos à conseqüência da pro­
posição: o Estado, os servidores e o público em geral vêem-se as 
voltas com a pluralidade de norm as retoras do regime juri íco- 
adm inistrativo do funcionalismo civil da União, tôda vez que a 
algo a opinar sôbre determ inado fato; fundam entar um estu o, 
relatório ou parecer; justificar um arrazoado; apoiar uma decisão 
“in concreto” e. até mesmo, quando se deseja uma consulta rapida



e em ergente. Êsse emaranhado de leis esparsas leva muitas vêzes 
o funcionário informante de processo a aduzir ou elaborar seu 
raciocínio sôbre falsas premissas ou fundações movediças, de dis­
positivos legais derrogados e, outras vêzes, ab-rogados ou de 
revogação total.

Daí resulta a inquestionável vantagem  da unicidade conso- 
lidadora sôbre o polimorfismo ou pulverização legal. Então, o 
pensamento reflexivo (de que fala John Dewey) aponta-nos o 
único caminho certo para chegar-se a um grau razoável de per­
feição: o recurso ao criativismo do legislador, de que surgirá a 
figura jurídica da consolidação, que, sem as inconveniências da 
rigidez de um código, reunirá tôdas as leis em vigor num só 
corpo normativo.

Porque, sendo a consolidação obra unificadora e coordena­
dora do direito objetivo, como escreve R u y  C i r n e  L i m a ,

. . .  não modificam o grau de eficácia na hierarquia das 
fontes. Destinam -se apenas a dar a conhecer as dis­
posições consolidadas.” ( I5)

Se, no plano federal, o escólio que vimos tecendo da legisla­
ção nos aponta a situação confusionista dominante, nos Estados e 
Municípios as dificuldades não parecem de somenos importância 
no particular de que estamos versando (funcionalismo) porque o 
estatuto dos servidores daquelas pessoas jurídicas de direito pú­
blico interno acompanha, “pari passu", as diretrizes da federal.

É que, dada a autonomia política e financeira outorgada pela 
onstituição, os Estados-M em bros e os M unicípios têm compe­

tência para organizar seus próprios serviços adm inistrativos e, 
para que o município fique indene à pressão estatal, a lei superior 
vai ao extremo de permitir a intervenção no Estado, segundo o 

’ e ’ Constituição Federal de 18 de setembro
de 1946.

Se assim é, se a legislação federal influencia a dos estados e 
municípios, no tocante ao regime jurídico do funcionamento civil, 
po e-se afirmar que, se a lei vier enfeixar as norm as legais ex­
travagantes, consolidando-as ou compilando-as, igual iniciativa 
erao os Estados e Municípios, para solucionarem seus problemas 

típicos de pessoal.

c o n c l u s õ e s

. ^ c^*-ando-se, porventura, seja dedutivam ente conclusivo o 
ocinio esen\ olvido ao longo desta análise interpretativa do

pág. 96, 1953 IRNE Lima Sistema de Direito Administrativo Brasileiro,



regime jurídico do funcionalismo civil da União, será então pos­
sível adm itir que:

a) em seu tempo, o E statu to  de 1952 representou um marco 
digno das tradições jurídicas de nosso povo;

b)  contudo, as tendências modernas orientadoras do ser­
viço público e acolhidas pelo Poder Executivo impelem-no a 
decorrer à criação de novos institutos legais, para evitar a supe­
ração ou o enfraquecimento da estru tura funcional de seus ser­
vidores;

c) ainda, o irreversível "devenir” ou evolucionismo das ca- 
3nb S B D ijq n d  sapepjssaoau J i B a n s  z e j  s e d i j o j s i i j  a  siepos seuofiai 
cabe ao E stado satisfazê-las, quèr ao povo em geral, quer, p a r­
ticularm ente, ao seu funcionalismo, do qual depende, em grande 
parte, o êxito da A dm inistração Pública.

Concluímos, pois, pelo acêrto da iniciativa que visa à fusão 
ou compilação de tôdas as leis extravagantes (em relação ao 
E statu to , já  se v ê ), porque suas premissas nos levam à ilação 
de que a simplicidade decorrente da ofganização favorecerá a 
solução, rápida e exata, dos problemas do funcionalismo, colo­
cando ademais a Adm inistração Pública nas condições ideais que 
propiciam a realização do "bem comum.’’



A  Burocracua L ederal Americana como Grupo 
de Poder PoLítico (*)

M a r k  W .  C a n n o n
Program a de D esenvolvim ento U rban o  

da V en ezu ela  
Instituto de A dm in istração Pública  

de N o v a  Y o r k

R . JO SEPH  M O N SE N  
C o légio  de A dm inistração de E m presa  

U niversidade de 'W ash in gton

P e t e r  P r i n a

D epartam ento de C iên cia  Política  
C olégio  M asculino de Clerm ont

T rad u ção  de S t f . l l a  C a v a l c a n t i

i. C j E SE d ‘̂ er das burocracias que são estratégias institucio- 
a íza as para a consecução de objetivos adm inistrativos através 

do eslorço combinado de muitos servidores. São métodos de or- 
n rn K l^30 conduta social, tendo em vista a transform ação de 
e t í í í  excepcionais em obrigações de rotina para os técnicos 

por efeit0 a coordenação de tarefas especializadas. ( ')

n n r - , m / r ãf° deCÍSÍVa à°  Pro9resso das burocracias é a vantagem  
L a Z  M ' “ w T 2 T 1? SÔbre qualcluer outra forma de orga- 
Dlenarnpnfo - 61 c ârou Çue o mecanismo burocrático 
do mpQmo c e s u n o v id o  se compara com as outras organizações
mecânicos rT° ° 3 S6 comPara com °s meios não 

mC0S de Produ?ao. (2) Nos casos em que existem apenas

108-127 & te artían Public Administration. vol. I X  n’ 2, páginas
e  M a r k  W .  C a n n o n i o T c l d ^  ' T  n” " '' n "  o b r a  d e  R - J o s e p h  M o n s e n  
de Poder e suas Ideoloniac D' Política Coletiva; Grupos Americanos

B o o k  c o - i n c -

of Chicago PressM965)AUpág. ^  Burocracia (Chicago: Unive,rsity

edição de H. H. Gerth c^C *W riah^M-ví35 "tx Organização Burocrática, na
logia”, (N ew  York- Oxford U n.9 Max W eber; Ensaios de Socio-v Uxtord Umversity Press, 1964), pág. 214.



pequenas instituições, em que a vida é simples, e em que ^as re­
lações interpessoais são diretas, não se encontra uma situação qu^. 
possa ser denom inada de burocrática. (’)

H á  75 ou mesmo 100 anos atrás, os M inistros da 
Coroa e os M em bros do Parlam ento mais escrupulosos 
podiam dominar as ninharias que compunham a  po í- 
t i c a . . .  Sir James Graham  podia interessar-se pessoal­
m ente por tudo o que sucedia no Almirantado, enquanto 
Palm erton era, pràticam ente, o M inistério do fcxtenor, 
redigindo de próprio punho a im portante correspondência 
do seu Departam ento e, por vêzes, efetuando a  sua po­
lítica sòzinho. M esmo em épocas mais recentes, or 
Salisbury, que não confiava em seus assessores, igno­
rava-os com relativa impunidade. (4)

A ntes do comêço do século X X , mesmo a burocracia civil 
das nações maiores e mais poderosas do mundo podia ser consi 
derada basicam ente como um instrum ento utilizado para executar 
a política estabelecida pelos legisladores. Lo r d  W e l b y  pensava, 
sem dúvida, nesses têrmos, quando declarou que a principa un- 
ção de qualquer servidor civil era fazer o que lhe fôsse or e 
nado. (5)

A 1? G uerra M undial, a Depressão dos anos da decada de 
1930, a 2» G uerra M undial, o conflito Coreano, a ameaça do 
comunismo e o grande desenvolvimento urbano fizeram expan­
dir-se as funções do govêrno federal a um grau jamais son a o 
na passagem  do século.

N o presente estudo, o têrmo Burocracia Civil refere 
aos em pregados do govêrno federal que preenchem os qua ros 
das inúm eras repartições federais, exceto os dos grupos mi^i a 
que serão considerados separadam ente. T ais emprega os sao 
técnicos que tornam  possível operar numa esca a asea a 
coordenação de muitas funções especializadas.

O  crescimento numérico, por si só, já deu à burocracia c  ̂
uma posição de poder crescente no processo go\ernam  n 
ricano . N o entanto, a maior parcela do poder da burocrac.i adve o 
da natureza técnica das funções do govêrno e do crescente 
conhecimento que as burocracias adquiriram  da sua posição n

( 3 )  M a r s h a l l  E. D im o c k ,  A  B Ur o c r a c í a  A ^ o -£ x a mmada, Revista de 
Administração Pública”, vol. 4, n’ 3  (Verao, 1944), pag. 198-

( 4 )  J .  D o n a l d  K i n g s l e y ,  A  E x e c u ç ã o  d a ^  ^ ^ ^ o c K ^ e  H a n a n  
B u r o c r a c i a  d e  R o b e r t  K .  M e r t o n ,  A i l s a  P .  • »
S. S elvin (Glençoe. 111.: The Free Press, 1952), pag. /IO-

(5) Ibid., pp. 216-217.



sociedade americana em geral. H . J. L ask i observou o poder 
crescente da burocracia nos seguintes têrmos:

Como conseqüência muito lógica do desenvolvimento 
das funções governamentais, o serviço civil se acresceu 
continuadamente de maior poder no E stado . O  fato de 
que os servidores mais graduados são permanentes; o 
conhecimento que êstes inevitàvelmente adquirem através 
da familiaridade diária com os problemas; a necessária 
dependência de qualquer ministro para com êstes servi­
dores no que tange à m atéria que dá corpo e alma a 
princípios apenas formulados; a inescapável confiança 
dos ministros nestes servidores para avaliação do ideal 
contra o real —  tudo isto contribui para o acúmulo de 
autoridade de tais funcionários num grau jamais a tin ­
gido em eras passadas. (6)

Q ualquer decréscimo do poderoso papel desempenhado pelas 
repartições do govêrno parece pouco provável na medida em que 
as tendências contemporâneas convergem no sentido do aumento 

e imensões e funções do govêrno. O  diretor executivo da Liga 
J\ acionai dos Servidores Civis afirmou que o futuro da burocra­
cia nos stados Unidos será tremendamente influenciado pela 
ameaça mun ial do comunismo e pelo grande desenvolvimento 
ur ano. ot causa desta situação, declara êfe que "a fôrça nos 

ias mo ernos requer a fôrça no govêrno. A despeito das ilusões 
^ V ^ U.e . a„ °ya gente, o govêrno é grande, complicado e
o í f — 0 j  n  f ° m 55 r®nc*a a ameaça do comunismo, o ex- 
Secretario da Defesa, N eil  M c E lr o y  disse:

N ossa civilização está trancada num vasto contexto
i u 1 co °9 ‘as dentro do qual a própria sobrevivência da
í er a e umana corre perigo. N esta  luta recai sôbre

nos a orçosa liderança do mundo livre, não procurada,
porem obrigatória. Para enfrentarm os esta obriqação é
essencial que construamos nossa fôrça em cada setor da
socie a e . E  eu acredito estar claro que no âmago desta
sociedade reside o nosso govêrno. Precisamos te r um
governo forte e capaz para sermos capazes de liderar 
o mundo. (8)

nliarSn ^ape* ^  ] lĉ erar °  mundo significa não apenas uma am- 
pnaçao do papel do govêrno em têrmos de capacidade para conter

un.vSvHr>£i; cS.ni fr “â rP̂ s.<a’ap'' NC-: Thc
vírnó-1 *'• í’“ “  *  A m "h l- “  "D°”  Go'

(8 ) Ibid. ‘



qualquer agressão direta de uma potência comunista, mas também 
coloca sôbre os Estados Unidos a responsabilidade de apresentar 
ao mundo inteiro o exemplo de um sistema que ofereça grandes 
oportunidades econômicas e sociais —  um sistema que está sendo 
observado de bem perto durante a revolução mundial de crescen­
tes expectativas.

D esde a D epressão da década de 1930, a opinião pública não 
tolera mais depressões econômicas prolongadas. A tribui-se ao 
govêrno a responsabilidade de tom ar medidas saneadoras.

T al mudança geral nas atitudes do público face à função do 
govêrno representa um dos fatores básicos com respeito à ideolo­
gia da burocracia. Em 1956, o ex-Presidente E i s e n h o w e r  disse:

A experiência . . .  de muitos anos induziu gradual­
mente o povo americano a alargar o seu conceito de 
govêrno. N ós acreditam os com a mesma convicção de 
nossos pais no progresso econômico através da livre ini- 
e a tiv a  e da competição, e ressentimos com igual inten­
sidade qualquer imiscuição desnecessária do govêrno nos 
assuntos privados. M as também aprendemos a crer que 
o progresso não precisa caminhar com a irregularidade 
do passado, e que o Govêrno Federal tem capacidade 
para m oderar as flutuações econômicas sem se tornar 
um fator dom inante sôbre a nossa economia. (9)

A par da mudança de a t;tude quanto ao papel do govêrno, 
veio a crescente constatação de quanto a nação depende da buro­
cracia para o seu bem -estar e segurança. Com efeito, sem as 
contribuições dos técnicos das repartições governamentais, nosso 
sistem a politico não poderia satisfazer as dem andas cada v);z 
mais complexas que se lhe apresentam . O  Presidente e os mem­
bros do Congresso não podem controlar, por completo, o modo 
de execução da política, o que conseguiam em tempos passados. 
H oje êles mesmos se vêem pedindo a assistência das burocracias, 
para  a criação da política, o que permite aos servidores civis 
atuarem  na dupla qualidade de iniciadores e de executores da 
politica. Como observou W a l l a c e  S .  S a y r e :

O s altos funcionários executivos e os profissionais 
do serviço federal se encontram, com o Presidente e o 
Congresso, no centro do processo da política naciona . 
A cha-se em suas mãos grande parte do processo de 
elaboração de decisões. A coleta de informações, a des­

(9) •'Relatório Econômico do Presidente", transmitido ao Congresso em
24 de janeiro de 1956, pág. 10, citado por M a r v e r  H. B e r n s t e i n , ia  A 
Função do Executivo Federal” (Washington, D .C .:  The roo ings ns í 
tution, 1958), pág. 205.



coberta de alternativas, a avaliação analítica destas es­
colhas, a síntese de riscos e oportunidades em recomen­
dações inovadoras mas realistas, o processo de discus­
sões e acomodações que transform a as propostas em 
políticas aceitas, a execução dos planos e program as re­
sultantes em cada um dêsses estágios, a participação 
efetiva dos funcionários executivos superiores e dos pro­
fissionais é indispensável ao Presidente e ao Congresso, 
sendo essencial à criação e execução de atitudes públicas 
viáveis. (10)

Todos os participantes do processo de criação política do 
govêrno tornaram -se dependentes das repartições governamentais, 
de uma maneira ou de ou tra . A complexidade do sistema de vida 
americano, o mecanismo por meio do qual a vontade do público 
se converte em leis, bem como o desejo dos setores do govêrno 
e os grupos de poder de influenciar os processos de criação de 
normas e p̂ o ítica, todos se combinam para colocar a burocracia 
numa posição inteiramente diferente de tudo o que poderiam pre­
ver os autores da Constituição.

Poucos são os aspectos da vida na América que escapam acs
! ? „ ° U normas] do govêrno federal. O s dois e meio milhões
v-icf-i mu ° ieS C1V1S. °  g°vêrno federal criam uma burocracia tão
rõpq n n  n ’aSC n in9 uém P °de ab ran g er tôd as as suas ram ifica-
m a í  rL L  9° VeT °  Á  r131 norte-am ericano é a entidade que
que mais ° ‘f °  ®er êle, na América, a entidade
um ooder tr<>n C ? UC ornece °  maior número de empregos, dá-lhe 
um poder tremendo, extensivo à burocracia que o sustenta.

comoPf l l L C° mPf en(ler 3 maneira PeIa qual a burocracia atua
muitas Z n  J -  - e necessário observá-la como um conjunto de
muitas repartições, cada qual funcionando como qrupo de poder
numa esfera específica de oDerarãn na r,  9 - , P^ .tivn<j a j  • P frai*ao- Para a consecução de obie-
dade luta nel-, ’ de_mai®’ °bserva-se que, enquanto cada enti-
rocracH  ^  p róprias fll^ ões e Jurisdição, a  bu-
do govêrno m°  °  ^ ’ encora â  a  acc itaÇão d a  p reponderância

nnr 3 ,31S organizaÇ°es se empenham em gastar bilhões de dólares 
ricann °  A™ Pro,ej os afetam  cada segmento do público ame- 
ncano. A s grandes quantias de dinheiro estimulam o uso do

sôbre oLettvn*1 IV™ ^ ^  Serviço Público, na Comissão Presidencial

Nb? .  ? tz £ s rs L  ,Ení,ew~ d c " ;,s-

quadro d e m m i S í í m  rf™  f “ ™  01  P * » - 2 8 6 - H S  um
por n°veí de T o v tn n  W  1° g° Vêrn°  dos Estados Unidos 1958’ 
E S *  i  t l M  T„”  de * 8 * *  C iv il  A m erican o ’’,

n c .n o ”  ( N e .  Y o rk ; Frcderick A . ^ S j ^ h c p ? g ” , 23° ” '



poder e da política. O  processo político não pode ser separado 
do econômico nos Estados U n idos. N ão se pode descortinar 
ações coletivas que afetem a economia sem afe tar a política igual­
m ente. N a  medida em que se encarregam  de gastar êste dinheiro, 
as repartições se envolvem em políticas de poder.

O  papel hoje desempenhado pelas repartições administrativas 
no processo governam ental apresenta certas semelhanças com o 
funcionamento dos grandes grupos formais de poder. As buro­
cracias não apenas ajudam  a  exercer a lei, também se empenham 
em exercer pressão efetiva sôbre as pontos críticos do processo 
político, colocando-os entre os grupos de poder que contribuem 
para forjar a  política coletiva. J. L e i p e r  F r e e m a n  comentou da 
seguinte m aneira o papel político das burocracias:

Por se encarregar de aspectos especiais e limitados 
da política coletiva, a burocracia pública se assemelha, 
até certo ponto, ao grupo privado comum de pessoas. 
É  um ponto de referência para os indivíduos interessados 
nos mesmos a s s u n to s .. .  N esse “processo representativo, 
talvez a função mais im portante da burocracia seja a 
de promover a idéia da importância de sua área especí­
fica de interêsse —  seja êle a educação, o poder aéreo, 
ou a saúde m ental. A burocracia também estimula so­
luções especiais para os problemas políticos da sua área. 
E, por fim, ela promove os objetivos do interêsse parti­
cular dos seus membros enquanto burocratas. ( 1 )

A s repartições federais ocupam o que bem pode ser consi 
derado como o ponto mais vantajoso do processo de criação 
política. D e fato, o fator essencial do seu poder é a sua posição 
estra tég ica . A s repartições adm inistrativas gozam de contato co 
tidiano com os Congressistas, os Comitês do Congresso, e os a tos 
funcionários do setor executivo. Podem confiar, com requencia. 
no apoio da clientela. G rande parte do poder de algumas repar 1 
ções em ana do apoio de seus empregados, que em a guns casos 
são organizados e atuam  por si mesmos como grupos e po -r.

A s atividades de pressão das repartições co m p o n en te sd a  
burocracia dirigem-se, em geral, no sentido de expan ir os' 
res de criação de política e de criação de normas e, esp 
mente, no sentido de obter a ‘ ordem de avanço  ̂ necessária 
estabelecimento, alteração, ou incremento das unçoes qu 
interêsse dos chefes executivos, dos empregados e a c 1 n 
repartição específica. T ais objetivos são, contu o, sempre 
sentados como do interêsse público.

(12) J. L e ip e r  F r e e m a n .  A  Burocracia em Políticas de Pressão, m Os 
Anais”, vo l. 319 (setembro, 1958), pág. 11«



A  burocracia difere de outros grupos de poder porquanto, 
na qualidade de empregados do govêrno, seus elementos são tidos 
como neutros em matéria política —  na certa, muitos membros 
aa burocracia se apressariam em confirmar esta posição. Além 
disso, não reconhecem nenhum ponto de vista ideológico que possa 
ditar a maneira pela qual êles apreciarão, em conjunto, um pro­
blema específico. Foi visto, em recente estudo, que os empre­
gados federais não votam em "bloco” , mas divergem substan­
cialmente entre si e que há um grupo considerável de correspon­
dência entre o tipo de voto dos em pregados federais e o da so­
ciedade em geral (13)

É provável que muitos membros da burocracia se oponham 
enfàticamente à própria sugestão de que há uma ideolçgia ligada 
à burocracia. M uitos, na certa, diriam que se dedicam a executar 
as funções que sua repartição foi autorizada a desempenhar, e 
que são necessárias ao interêsse público. O  que os membros da 
burocracia provavelmente não reconhecerão é que, enquanto os 
membros das diferentes repartições encaram dessa maneira a  sua 
situação no processo governamental, se vai estabelecendo uma 
ideologia diefinida, embora meio velada. A  ideologia repousa 
como um lençol sôbre cada segmento da sociedade americana. 
B a soma total das atitudes dos membros de cada repartição 
quanto ao papel de suas próprias repartições e quanto a sua 
essencia i ade para o bem -estar do público. R esulta dos fatôres 
inerentes ao sistema da burocracia e do esfôrço que fazem as 
repartições para provar a legitimidade da própria ex istência.

A Ideologia será discutida a seguir mas far-se-á primeiro 
uma aná ise da posição da burocracia no processo governam ental 
dos Estados U nidos. E sta posição é fator básico para a compre­
ensão a i eologia da burocracia, bem como de sua eficácia en­
quanto comunidade de poder. Devido à sua posição estratégica, 
a  repartição federal está diàriamente envolvida num a série de 
ativi a es que se destinam a legitimar sua existência. O  sucesso 
de tais esforços está muito ligado à vitalidade da ideologia.

P O S IÇ Ã O  E S T R A T É G IC A  D A S  B U R O C R A C IA S  C IV IS

N esta seção, m ostrar-se-á que a principal fonte de poder da 
burocracia é a sua posição dentro do esquema do govêrno. Dos 
atores que criam e sustentam a ideologia da burocracia, nenhum 

ao signi icati\o  quanto a posição estratégica das repartições 
no processo político.

9 d e l a L i r Í d e  H ‘ NdS° n' U n iven ;idade de San Fernando Valley.



relação  com  os legisladores

A  relação entre os legisladores individuais e as repartições 
é uma relação de continuidade. “As repartições adm inistrativas 
não esperam que uma proposta específica se imponha à legislatura 
para cultivar relações harmoniosas com os legisladores. M antém -se 
um processo contínuo de ligação legislativa." ( u ) A s repartições 
estabelecem vínculos mais fortes com os legisladores que ocupam 
posições-chave nos comitês com que estas repartições lidam mais 
freqüentem ente.

A localização estratégica das repartições em W ashington, 
D .C ., perto  da Colina do Capitólio, facilita a ligação. C ada re­
partição principal tem uma equipe cuja função é manter estreita 
ligação com os congressistas. D entro do D epartam ento de Estado 
esta função atingiu o status de C arteira —  a C arteira de Relações 
com o C ongresso. Êsses competentes funcionários recebem e res­
pondem com cortesia e rapidez os pedidos dos congressistas. 
Além de fornecerem informações exatas e vitais, as repartições 
adm inistrativas executam  outros favore? para m anter vínculos 
amistosos com os congressistas.

P eter  W o ll  observou:

Diversos grupos privados mantêm vastos quadros de 
“lobbyistas” (* ) em W ashington , porém não gozam 
êstes do mesmo acesso nem dos mesmos privilégios das 
repartições adm inistrativas. N ão podem conduzir os con­
gressistas em passeios gratuitos pela Europa, arran jar 
assistência médica gratuita, facilitar a vida dos congres­
sistas em inúmeros outros casos. As repartições adm i­
nistrativas fazem tudo isso e na maior parte não susci­
tam inquéritos. Q uando os grupos privados fazem o 
mesmo são acusados de “suborno" ou coisa pior. (1S)

O s em pregados das repartições que trabalham  no interior 
mantêm, freqüentem ente, relações de amizade com os legisladores 
da sua zona. Como êstes funcionários estão próximos dos grupos 
de que dependem os congressistas e representam parcialmente 
êsses grupos, os congressistas têm todo o interêsse em nutrir esses 
laços de proxim idade. Por exemplo, um senador, indo para casa 
durante o curto recesso da Páscoa, obtém a melhor informação 
sôbre os sentim entos dos fazendeiros ao conversar com o diretor

(14) F r e e m a n ,  o p .  c i t . ,  p á g .  14.
( * )  L o b b y is t a  ( L o b b y .  lo b b y i s m ,  l o b b y i s t ) : g r u p o  d e  p e s s o a s  e m p e ­

n h a d a s  e m  i n f l u e n c i a r  o s  p o d e r e s  p ú b l i c o s  e  e s p e c i a l m e n t e  o s  m e m  r o s  o  
p o d e r  l e g i s l a t i v o  c m  f a v o r  d e  u m a  le i  o u  d e  u m a  d e c i s ã o  p o l í t i c a  ( I N . l . J .

(15) Burocracia A m e r i c a n a  (N ew  York: W . W . Norton & Company. 
Inc., 1963), pág. 135.



regional da Administração do Lar do Fazendeiro que, para apro­
var os empréstimos aos camponeses, ouve-lhes continuam ente os 
comentanos e as queixas.

- À® 1̂ aÇfes entre os congressistas e as repartições do Go­
verno rederal comumente atingem seu ponto culminante entre os 
runcionarios de carreira e os membros do Congresso de manda- 
os mais prolongados. A êsse respeito, M a rsh a ll  E. Dimock 
isse que se o programa afeta a legislação, os funcionários de 

carreira podem conversar confidencialmente com os membros do 
poder legislativo com os quais cultivaram relações de intimidade 
durante anos. (16)

Relações entre Repartições, Grupos de Clientela e Comitês do Congresso
nnm V 111-*^0 de aPoio clue as repartiç3es buscam para seus pro- 
T e n Z t l *  °  qUC -,em invariàvelmente dos grupos de clientes da 
tad-i« a<í^ie_es grupos cujas atividades são sèriamente afe-
execuc^n ar1nCPnr 1510 E P° r SUa Vez’ iníluenciam o modo de 
foco dc* rrntrfr. Pro9rair|as da repartição. A repartição torna-se 

grupos, por vezes diversos, de clientes. (17)

tela é comum r̂ec^ ente j'9aÇão entre as repartições e sua clien- 

-  u q  a p ° io ^  ' e d “ ” da 

q r Z s  de c economicamente. T õda repartição vê nos seus
mesmo temoo m  nr prova. kgitimidade da sua existência. Ao 
mesmo tempo, os grupos veem na repartição um protetor e pcrta-

é básicoP oara f'" nonnas da repartição adm inistrativa
seus ,e„?es n cT  ' ' 9aç5°  entre “  <“ ™raa5 repartições e 
sôbre os ó r n o o P d í  f  ‘  »' par,e da >'9 ^ 0  inc,dente 
teca? S b «  a r e t , , -  Am“ ca’ '  * s d e  que
materializar \  ad “"‘" i s to « ''a especifica a função de
mostram-se ansioso*; nr,°' ° S 9rupos f°rmais de poder atingidos 
repartição (" ) Ietn .. j  m anter uma associação saudável com a

(16) D im ock, o  p. cit., pág . 203.
(17)  W o l l ,  op. cit., pág . 54 .

(Englewood Cliffs, PrenHcP<H lf6 J nteresse na Sociedade Americana
'  Prentice-Hall, Inc. 1964), pág. 278.



sôbre os program as era, em grande parte, atribuída a associações 
voluntárias e a grupos econômicos —  de negócios, de trabalho, e 
de interêsses especiais." (19) Como as repartições do govêrno 
são um tanto restritas em atividades informativas, êste apoio é 
muito significativo.

D ada a amplitude com que as repartições adm inistrativas 
são capazes de reforçar suas posições ao aliarem-se a grupos p ri­
vados, comentou um escritor que o adm inistrador inteligente fará 
todos os esforços para m anter abertos os canais entre sua repar­
tição e os grupos afetos às suas operações. Com efeito, além 
da questão de proteger a independência de visão, o único pro­
blema é decidir se êstes canais devem ter uma base formal ou 
ficam no terreno do contato pessoal inform al.” (20)

E n tre  as repartições adm inistrativas e os comitês dc Con­
gresso há sobretudo uma associação de interdependência. O s fun­
cionários das repartições são sistemàticamente convidados a p res­
ta r depoimento nos inquéritos dos comitês. A origem dessa ne­
cessidade jaz, principalmente, na qualidade técnica da legislação 
de nossos d ias. A maioria dos funcionários adm inistrativos to r­
na-se especialista em seus se to res. O  poder legislativo, em seus 
comitês, procura conselho e informação de natureza técnica cm 
fontes externas aos seus com ponentes.

O s grupos privados, em geral, contribuem muito para as­
segurar as boas relações entre os comitês do Congresso e a re ­
partição. Se são grupos fortes e de acesso à cúpula dos comitês 
do Congresso, a repartição por êles apoiada terá visível acesso.

T an to  os comitês do Congresso quanto os grupos de clientes 
podem ver na repartição o instrum ento de comunicação, apeie p 
pressão m útuos. O  que é, às vêzes, desprezado é que o in ter­
m ediário” adquire, comumente, maior poder no processo. Q uando 
a legislação é form ulada por uma repartição, os comitês do C on­
gresso e os grupos privados que tenham  procurado em diversas 
ocasiões e o auxílio da repartição costumam apoiá-la com entu­
siasmo .

D avid T r u m a n  observou êsse parentesco:

A s relações dos grupos de interêsse com o Con 
gresso e especialmente com os seus comitês permanentes 
s ã o . . .  bastante mais amplas do que se poderia depre­

(19) M o r r i s  J a n o w i t z ,  D e i l  W r i g h t  e W i l l i a m  D e l a n y ,  A A d n u n i ^  

tração Pública c o Público, em edição de Amitai Etziom. r,3a_' a vii/inston 
plexas: Leitura de Sociologia" (N ew  York: Holt, Rem ar
Inc. 1961), pág. 283. .

(20) A v e r y  L e i s e r s o n , Grupos de Interêsse na AdminUitraçSo in Ele­
mentos da Administração Pública” de Fritz Morstein Marx ( ng ewo
N .J .:  Prentice-Hall, Inc. 1959). pág. 296.



ender de um contato superficial com os negócios de 
W ash ing ton . Em uma porção de assuntos de rotina e 
não-controversos, o examinador cuidadoso encontrará, 
via de regra, uma tranqüila colaboração entre os grupos, 
os comitês do Congresso e as repartições executi- 
t iv a s . . .  (21)

John A. V ieg afirmou: hoje em dia observamos que muitas 
políticas nacionais . . .  provieram da colaboração tríplice dos co­
mitês do Congresso, dos funcionários administrativos e dos repre- 
santantes de grupos de interêsse particulares." (22)

É muito importante, nessa associação, o fato de que muitos 
mem ros dos comitês do Congresso se aliam estreitam ente aos 
grupos formais de poder e às repartições adm inistrativas por 
pressões dos seus contribuintes ou por interêsses pessoais. A maior 
parte os homens de negócios, dos advogados e dos fazendeiros 
que ocupam o Congresso mantêm suas atividades profissionais.

ran e numero e congressistas agem como representantes de 
grupos de poder que procuram obter sanções legislativas. (23)

•í Kpoio do Chefe do Executivo  e de outros funcionários 
da A lta  Administração

P05*1*^0 estratégica das repartições federais não é, talvez, 
tao óbvia em outros setores do processo governam ental do que 
quan o o Chefe do Executivo ou outro alto funcionário adm inis­
trativo atua em apoio da repartição que procura conseguir a apro- 
vaçao as suas propostas. Se . . .  o chefe da carteira e os fun­
cionários do departam ento que precisam da lei são capazes de 
obter uma declaração do Chefe do Executivo ao Comitê legisla­
tivo, uma nota à imprensa, ou um parágrafo de discurso favorável 
ao seu projeto, podem também exagerar as possibilidades de ado- 
çao dêste projeto.” (24)

H á poucos anos, os estudiosos referiam-se sempre ao P resi­
dente como o “Legislador-M or” ou o "C riador de Leis.” (25)

■ Gnipos de Interêsse Organizados na Política Nacional Americana”.
tn Junz, op. cif., pág. 132.

o p. cíí.2 )pág°H79 A ' VlEG' °  Crcscimcnt°  dã Administração Pública in M a r x .

Social L j r r  íu  A  Luta Legislativa: Estudo sôbre o Combate
Social (N ew  York: Mc Graw-Hill Book Co., Inc.. 1953), pág. 93.

( 2 4 )  F r e e m a n , o p .  cit., p á g s .  15-16. 

c o u r t ^ L J ^ W n ^  Presidên™  Americana (N ew  York: Har-

O Govêrno Nacional Americano ( N e w ^ Y o r k - S o m a ? y T ’* ° i i  A O H N SO N ’ 1960), págs. 497-513. nomas Y. Crowell Company,



A pesar das muitas razões que justificam êsse título, nenhuma é, 
talvez, mais significativa do que o fato de o legislativo procurar no 
Presidente uma liderança. Ao mesmo tempo, as repartições adm i­
nistrativas se esforçam  por usar a popularidade e o poder do 
Presidente como meio de conquista do legislativo para as suas 
propostas. Como a maioria das repartições são chefiadas por 
homens designados pelo Presidente e como a maioria dos funcio­
nários de alta posição merece o profundo respeito do Presidente, 
a  repartição goza de posição invejável para obter o seu apoio. 
M uitos são os casos em que o apoio do Presidente ajudou uma 
repartição a vencer uma batalha em favor de projeto legislativo, 
a cujo respeito o Congresso oferecia resistência.

As repartições podem receber um apoio substancial para os 
seus projetos através de membros do gabinete e outros altos fun­
cionários adm inistrativos que prestam  depoimento em inquéritos 
dos comitês e influenciam o Congresso, também, de outras m a­
neiras. T ais funcionários mostram grande solicitude em obter 
aprovação para os projetos da repartiç^p. O  prestígio de suas 
posições torna-os poderosos nos inquéritos do Congresso e junto 
a congressistas individuais.

N ão se pretende com tudo isto sugerir que as repartições 
podem funcionar sem controle. O  Presidente e os seus assessores 
diferem, por vêzes, das aspirações de seus subordinados adm inis­
trativos . Por outro lado, o poder da burocracia é cerceado pela 
possibilidade de investigações do Congresso, destinadas a denun­
ciar os servidores civis que ultrapassem  os limites de sua autori­
dade legal.

Apoio dos Empregados das Repartições
“U m a das grandes reservas de fôrça política à disposição do.'- 

líderes de repartições, em certos tipos de atividades legislativas, 
está  nas organizações a que se filiam os seus empregados. ( ) 
O  apoio que os chefes executivos do govêrno podem recc er os 
em pregados depende, em parte, da facilidade com que os empre 
gados são inform ados e mobilizados. Isto parece ser mais áci 
quando a organização formal é forte e coesa. O s projetos pre 
cisam também de beneficiar os empregados, ou, pelo menos, ape ar 
para suas convicções ideológicas para ganhar o apoio máximo.

Como a maior parte dos em pregados federais está  espalhada 
pelo país, as repartições podem contar com seus emprega os para 
influenciar diretam ente muitos congressistas e, indiretam ente, no

(26) F r e e m a n , op. cit., pág. 16.



contato com o público. Nenhum grupo de empregados federais 
tem maior contato com o público do que os funcionários dos 
Correios. W i l l i a m  C. D o h e r t y , Presidente da Associação N a­
cional de Portadores de Carta, asseverou:

A única arma que os portadores de carta retinham 
(e ainda retêm) é o fato de serem estimados e adm ira­
dos, como indivíduos e em grupo, pelo grande público 
americano, e de que visitam cada lar diariamente, seis 
dias por sem ana. A  conversa de velhos amigos entre o 
povo e os carteiros representa um tento formidável sôbre 
o Congresso. (27)

O  efeito que tem a associação entre os em pregados dos Cor- 
icios c o público sôbre o Congresso é bem realçado no estudo 
da Brookings Institution:

Por vêzes os sindicatos postais atingem tal fôrça 
que parecem quase capazes de ditar ao Congresso as 
suas condições de emprêgo. É  um poder baseado em nú­
meros e no fato de que seus membros se localizam em 
cada distrito eleitoral da nação. N enhum  outro grupo 
de empregados federais está em contato tão perm anente 
com quase cada cidadão. (2S)

O  apoio que uma repartição pode obter de seus funcionários, 
liian o existe um alto grau de organização de empregados, foi 

exemplificado no caso da Lei de T arifa  Postal e Aum ento S ala­
rial aprovada pelo 85’ Congresso em 1958. N esse caso, os obje­
tivos dos funcionários postais eram o aum ento das tarifas e a 

ernização do serviço postal. Junto com êstes objetivos veio 
o projeto de aumento salarial para os em pregados do D eparta ­
mento de Correios. D urante o tempo de deliberação do legisla- 
. . .  ' as or9anÍ2aÇões de empregados postais desenvolveram amplas 
atividades lobbyistas.” N o Relatório de Conferência da lei, os

dade °  ena^° C Câm ara foram afirmativos por unanimi-

Mc-Ka^Co^Inc^ig^i))0 ,̂”^ 1^ ^  Car Ĉlr°' U‘ A - (NeW Y°rk: David
(2 8 )  B e r n s t e in ,  o  p . c it .  p á g . 9 6 .



O  Relatório da F ôrça-T arefa Presidencial sôbre as Relações 
de Em pregados e Chefes no Serviço Federal, concluído em outu­
bro de 1961, mostrou que dos 2.277.604 empregados civis federais 
762.372, ou 33%  pediram inscrição na organização de empregados 
que se constituíra para representar os empregados federais nas 
conversações com a chefia das respectivas repartições, sôbre con­
dições de trabalho . ( 29) O  relatório salienta, no entanto, que 33%  
não pode ser considerado como representativo de tôdas as re­
partições federais.

O  D epartam ento de Correios, com 600.000 servidores, de­
clara que 84%  de seus funcionários são membros de organiza­
ções de em pregados. E sta  cifra que reflete a mais ampla organi 
zação de repartição pública tem influência tão decisiva sôbre a 
computação da percentagem geral do govêrno que prejudica o sen 
tido da percentagem . Excluindo os Corjeios, 16% dos funcioná 
rios das repartições restantes são membros de organizações de 
em pregados. (30)

A s repartições que têm a maior percentagem de funcionários 
cm organizações de em pregados incluem: a  Tennessee V alley 
A uthority , 82% ; o D epartam ento do Tesouro, 46% ; e o D eparta­
mento de M obilização Civil e de D efesa, 38% . H á dezessete 
repartições que não têm nenhum a ou têm menos de 10% de fun 
cionários filiados a  organizações de em pregados. (31)

O  relatório também m ostra que os dois sindicatos de em pre­
gados do govêrno mais procurados pelas repartições são a F e­
deração Am ericana de Em pregados Federais (filiada à A F L -C IO ) 
e a Federação N acional de Em pregados Federais (não filiada). 
O s quadros que se seguem mostram o tam anho destas organiza 
ções. D eve-se no tar que elas são apoucadas pelos dois sindicatos 
dos Correios, a Associação Nacional dos Portadores de 
(A F L -C IO ) e a Federação U nida de Funcionários Postais. A l­
guns dêsses grandes sindicatos sofreram  altas e baixas no número 
de associados, mas seu crescimento líquido de 1951 a 1962 oi 

de 426.242 a 545.008.

(29) "Práticas de Relações de Empregados e Chefes no Serviço Federal 
(Washington, D .C .:  outubro, 1961), pág. U •

(30) Ibid., pág. 9 .
(31) Ibid.. págs. 10-11.



SINDICATOS SELECIONADOS PELO CRITÉRIO DE MAIOR 
NÚMERO DE MEMBROS DO SERVIÇO FEDERAL

SINDICATOS

Portadores de Carta ............................
Funcionários dos Correios ...............
Empregados do Govêrno ...................
Empregados F ederais............................
Portadores de Carta Rurais .............
Supervisores Postais ..........................
Seletoves de Cartas dos Correios . .
Correios e Serviços Gerais ...............
Veículos Motores dos Correios . .. 
Mensageiros de Entregas Expressas

Total .......................

196 2

1 5 0 . 1 H
1 4 5 .0 0 0
1 0 6 .0 4 2

4 9 .5 0 0
3 9 .8 5 2
2 6 .0 0 0
1 4 .0 0 0
8.000
5 .0 0 0
1 .5 0 0

5 4 5 .0 0 8

(- artcira dc Estatística do Trabalho, Divisão de Relações en tre 
a Industria e o  Trabalho, outubro de 1963.

, ^  capacidade dos altos funcionários da repartição para mo- 
í u a r  os empregados tem um alcance que não pode ser contem- 

p a  o super icialmente. À medida que as repartições federais 
con inuam a se expandir em tam anho e à medida que mais e 
mais repartições se espalham por todo o país, os congressistas 

n em pressões crescentes das repartições, não apenas em W a s ­
hington mas também nos seus E stados e D istritos.

neiro0 fl(>DrQfi?t0i,ExeCjUtÍVO d°  Presidente Kennedy, de 17 de ja- 
eiro de 1962, baseado nas recomendações do relatório da Fôrça-

S rW n l 6 i f  R d aç° es. dc Em pregados e Chefes no Serviço 
L r. ’ recon eceu o direito de os funcionários inscreverem-se, de 
c n c r té  f0r9an,2aÇ°es de empregados e participarem  de nego- 
_ j .  ~ °  j  lva'’ c™  os chefes administrativos, sôbre questões de 

dçoes de trabalho e políticas pessoais. Estabelece três formas
d L ™  r imT °  ~  inform al> íorm al e exclusivo —  cada uma 
cenZ T T  P PÇrcentóigem de funcionários públicos perten- 
emoreonrlnQ1̂ .°5 ^ ani2a^ao de em pregados. Se a percentagem  de 
a  10% a r ’ U -1C° -  a uma organização é inferior
centaaém ! v T S  reconhedmento inform al. Se a per-

mento formal. Se vai a* ma J ’de reCeb!  rec° nbeci-
reconhecimento exclusivo de °

formalmente terá ” 9M lz5 â j  ^e empregados fôr reconhecida in-
petentes suas onin"-miS-k° aPresentar aos funcionários com­petentes suas opinioes sobre assuntos do interêsse dos membros.



A  repartição não necessita, contudo, consultar uma organização 
de em pregados dessa categoria para formular a política de pessoal 
ou outras que se relacionem com tais assuntos. Se fôr dado 
reconhecimento formal a uma organização, "a repartição, através 
dos funcionários adequados, consultará a organização de tempos 
em tempos para a formulação e implementação de políticas pes­
soais e práticas, bem como de assuntos que afetem as condições 
de trabalho do interêsse dos membros. Q uando fôr dado reco­
nhecimento exclusivo a uma organização de empregados, esta 
terá o direito de agir no sentido da negociação de acordos que 
abranjam  todos os em pregados da unidade. Será representada 
em discussões entre a direção e os em p reg ad o s ... sôbre recla­
mações, políticas pessoais e práticas, ou outros assuntos que afe­
tem as condições gerais de trabalho dos empregados da uni­
d a d e .” (32)

Como os privilégios de representação aumentam com o grau 
de reconhecimento, os em pregados sentem certo estímulo em con­
solidar-se nos grandes sindicatos. O s privilégios do status de re­
conhecimento exclusivo” são tão maiores* que os dos dois outros 
tipos de reconhecimento, que o decreto parece ter sido feito para 
incentivar a criação de grandes sindicatos.

Q uando os sindicatos de em pregados federais aumentam em 
tam anho, maior número dêles ingressam nos "lobbies de maior 
fôrça. A s ações “lobbyistas” dos sindicatos postais já foram m en­
cionadas. A  Associação Nacional de Portadores de C artas e a 
Federação N acional de Funcionários dos Correios registraram  as 
contas dêsses grupos com despesas de ‘'lobbyismo” , num total de 
mais de 50.000 dólares por ano, durante o qüinqüênio de 1953- 
1958. (33) Em 1962, sete das trezentas e poucas organizações 
que declararam  despesas de “lobbyismo” , assinalaram  gastos de 
mais de 100.000 dólares. Uma delas foi a  Federação U nidas 
dos Funcionários P osta is. (34)

Em bora a história dos sindicatos de empregados federais dê 
como seu principal interêsse o aum ento salarial e a melhoria das 
políticas pessoais, não é raro  unirem-se os empregados e a dire­
ção, na busca de objetivos políticos. Sempre que a direção con­
sidera uma política essencial à  sua existência ou expansão, e a 
pode contar com o apoio dos em pregados se estiver disposta a 
incluir nas propostas certas medidas que os empregados consi e- 
rem benéficas aos seus interêsses.

(32) Decreto Executivo n* 10.988 ‘ Empregados ® , ^ efeS “°  5 5 ^ 5 6  
Federal”, Agenda Federal, vol. 27 (19 de janeiro de 1962), págs. W 1 -M 0 ,

(33) T r u m a n , in Ju n z , op. cit., pág. 129.
(34) C h a r l e s  L. C la p p , O  Congressista-. Seu Trabalho como c i e  o vc 

(Washington, D .C .:  The Brookings Institution, 1963), pag.



É provável que os sindicatos de empregados venham a absor­
ver gradualmente uma percentagem mais alta de funcionários fe­
derais e que venha a haver uma consolidação para obter reco­
nhecimento exclusivo. N essa eventualidade, a direção estará cada 
vez mais inclinada a utilizar os meios de mobilização dos em pre­
gados em apoio das propostas ao Congresso, sobretudo quando
o Longresso se m ostrar reticente em favorecer a repartição.

id e o l o g ia  d a  b u r o c r a c ia  c iv il

As relações de poder são inerentes a tôda situação 
adm inistrativa. O executivo deve estar completamente 
consciente das implicações inevitáveis dêsse fato e estar 
preparado para lutar abertam ente pelo poder e pela so­
brevivência, sob pena de, por falsa modéstia, fraqueza 
ou ilusão, perder ou restringir sèriamente sua jurisdição 
e arriscar seus program as. (35)

O s grupos formais de poder que participam na confecção da 
po itica coletiva são constantemente obstados na busca de seus
0 jetivos por outros blocos de pressão —  tanto os ramos do go­
verno quanto os grupos particulares. G rande parte dessa oposi- 
>a.° ^ asce j 0rn0 resultado do choque de ideologias, baseadas em 
interesses distintos A burocracia civil, contudo, é tida por neutra 
e n a o  possui ora de ideologia que se oponha à de outro grupo.

egis a or \  ê a sua relação com a burocracia, principalmente, 
£ var*a s . rePa rt>ÇÕes com que êle negocia, por ser 

N= ' °  P,ara comitês ou por causa da área que êle representa, 
impnçi inclina a pensar que essas repartições fazem parte da
rlcxpirmí* r ° raCia ^ra ' mas Clue são apenas repartições que 
-is rf> r  ~m’ Cm ^era ûn?ões essenciais. É  comum êle encarar 
h ín íS n C S Cmr. termos dos ami9°s pessoais que tem em W a s-
1 ç ’ n°  S6.U 1Strito 011 Estado, amigos dedicados às tarefas de suas repartições.

status da burocracia possibilitou o desenvolvimento da sua 
a°  ^ °n-°  Se to rnar identificável nas operações de 

aovprnrf rcpartlções’ m as- devido à sua posição no processo do

C o  w c l T escapa 4 a,ençSo *  »” i' “  •»*> — j ». <»-

encat"t ‘de° lo9 » . se ta se ia  „a maneira pela qual cada repartição 
ticão vê i  *!fiPr0P-rl° pap e P°sição na sociedade. C ada repar- 
dade à sua cri-?*18 enC'a C° m°  resultante da aprovação da socie- 
Nerdade' a reZ rt° '~  corre,sPonder a certas necessidades. N a 

P‘ içao foi criada porque certos segmentos do pú-

Burocrático, in M erto^eM aU ^p^ c/f^pág^gO ^ ^ ^ 0 ^  Um CaS°  no Cont lito



blico m ostraram  precisar do papel vital que ela desempenharia 
no fortalecimento e melhoria da vida na Am érica. P ara  o pessoal 
da repartição isto significa o direito de satisfazer tantas demandas 
da sociedade quantas possam ser atendidas dentro da jurisdição 
da repartição . O  escopo da legislação que cria algumas reparti­
ções dá grande incentivo à expansão de funções. Se se pode 
propor novas funções e se pode m ostrar à sociedade que o nôvo 
trabalho da repartição é vital ao melhoramento das condições so­
ciais, a legitimidade da existência da repartição é mais enfatizada 
e sua perm anência se torna mais garantida.

A ideologia pode ser definida nos seguintes têrmos: a exis­
tência da repartição é o desejo do público e  a evidência do pro­
cesso democrático na América; a repartição está exercendo ser­
viços que são essenciais ao bem -estar público e seu valor é deter­
minado, em grande escala, pelo modo como usa o conhecimento 
í uperior dos seus técnicos, ao considerar os problemas de uma 
sociedade complexa; a sociedade será aperfeiçoada se a repartição 
expandir as funções que executa no momento dado, a fim de 
atender a uma porção maior do público; “há necessidades que, ou 
não estão sendo atendidas, ou não estão sendo como deveriam 
e que a repartição será capaz de a tender. A repartição procura 
atingir a maior parcela possível de eficiência para recompensar 
a sociedade por confiar-lhe as coisas que deseja sejam feitas 
pelo govêrno.

A s ideologias clássicas negam a justificação do crescimento 
do govêrno . Èstas usariam o argum ento da crescente complexi­
dade de nossa sociedade econômica, diriam que êle prova a im­
possibilidade hum ana de sucesso pela centralização e defenderiam 
antes a descentralização, com preferência pelos enérgicos grupos 
p riv ad o s.

A  ideologia burocrática dá graus de escalonamento de coesão 
interna a cada repartição e promove seus interêsses com  respeito 
a todos os grupos externos. Justifica o tam anho atual de ca a re ­
partição e alm eja o crescimento futuro em têrmos das necessi a es 
da sociedade, do serviço e da eficiência. D irige-se no senti o i a 
segurança e autonomia, que são os interêsses constantes a re­
partição, e justifica os esforços de expansão^ que sao ei os 
para  garan tir a preservação da repartição. É uma ideo ogia o 
progressism o.

N enhum a fala em nome da burocracia c i v i l  inteira. M as como 
a burocracia é feita de muitas repartições fecerais, se a pess 
se afasta  da análise de uma ou várias repartições e o a para 
burocracia civil como um todo, vê uma burocracia que em con 
finalidade básica a preservação e o aum ento do pape que repre 
sen ta na sociedade.

Eventualm ente, os funcionários públicos podem professar um 
ponto de vista conservador quanto ao papel adequa o o govern



No entanto, querem ver suas repartições na posição mais forte 
possível. Mesmo que a maioria dos burocratas se apegassem a 
sentimejitos conservadores, a defesa que as burocracias fazem da 
expansão de suas unidades teria como resultado líquido a criação 
de uma ideologia progressiva. O s empregados de cada repartição 
querem sempre ver crescerem as funções da mesma, para sentirem 
maior segurança, prestígio e responsabilidade.

Em 1935, a Administração de Eletrificação R ural foi criada 
por ecreto Executivo. (3G) Em 1936, recebeu base estatu tária .

ua runção era construir linhas de fôrça elétrica. Suas operações 
eram financiadas por arrecadações diretas e por recursos da C or­
poração Financeira de Reconstrução (C F R ). Do ponto de vista 

os c efes da repartição, a operação bem urdida da repartição 
resultou em presteza de ação e dedicação aos fins públicos.” (37)

• u A j CF, 5 . J UI1CÍ0n0u como rePa r t>Ção independente até 1 de 
n °  i C quando foi transferida para o D epartam ento de
gricu tura por lei do Congresso. A  consolidação resultou em 

disputas sobre organização e política. O  pessoal da C F R  opu­
nha-se a ser nivelado com o pessoal do D epartam ento na política 
de salano, nomeaçoes e promoções. “Isto acarretou salários mais

a ü e n t e ^ n t 3 rR D  mUÍt0 mais lento Para todos. Conse-
desde ?935 "Q( ^  Pe Parte do Pessoal 9ue tinha cu m u lad o

cracif^ in t^rn  9*a -Ca^n repartlÇao e- por conseguinte, a buro- 
C FR  D  tp ’ SC} n? _sent^ °  de evitar o que aconteceu à
na ' rfv'-101' o  lm[niJiçao da a utonomia está sempre presente 
Dolític-i nnp H t  C de rePa rtição vieram a respeitar a 
B e r n s t ó r i - f mmi ‘am/  3 P° SÍÇã°  * *  sua ^ p a rtiç ão  mantém, 
próprias fn f l i rÃ ^ T ' — 3 carteira ou unidade desenvolveu suas 
tumeiros- e ^  0*i1Câ  6 Pontos de vista adm inistrativos cos-
interêsse npln ^  esenvo v̂eu- gradualm ente, um positivo 
da em atpnrl ^  P°deres « P u íd o s  e prestígio político. Cria- 
se acra ™iimento de uma necessidade particular, cada carteira 

agarra firmemente aos seus caminhos sep a ra tis ta s .” (« )

o u r a ^ T 13 rf,partÍÇÕes se r f elaram essenciais à proteção e se- 
ísto lhes rlp PU -C°  qUe S3°  d° ÍS ôrtes ^m bolos ideológicos, 
tiva „ a r  mai-°r 3Ut0n° mÍa e ap resen to u  uma ajuda significa- 

a consecução de seus projetos. O  Bureau Federal de In ­

Adm inilração ^ E le M H c ^ á í  ,<? IU.° CK ? ^ tô.rio sôbrc ° s Funcionários da 
lítica” de c í  R urai m Administração Pública e Ação Po-
pàs. 62Í -6 32? Stem (NeW York: Harcourt’ Brace G W orld Inc., 1952),

(37) Ibid., pág. 624.
(38) Ibid.

(3 9 )  B e r n s t e in ,  o  p. cit., p ág . 8 4 .



vestigações (FBI) é um exemplo dêste tipo de repartição. A 
fôrça que em ana de sua posição é visível no caso da Lei de Apo­
sentadoria do FBI, de 1947. (40)

N esse caso foi esboçada uma lei de privilégios especiais de 
aposentadoria para os empregados do FBI pelo D epartam ento de 
Justiça e levada a am bas as C asas do C ongresso. A lei foi rejei­
tada pela Comissão de Serviço Civil e pelo Departam ento do 
T esouro . A primeira achava que não deveriam ser concedidos 
aos funcionários do FBI privilégios especiais e de aposentadoria, 
superiores aos de todos os outros empregados federais. O  último 
achava que, como dentro do Departam ento do Tesouro há repar­
tições de im portantes funções investigadoras, tal como o Serviço 
Secreto, não deveriam ser concedidos benefícios maiores de apo­
sentadoria aos em pregados do FBI, do que aos outros em prega­
dos federais que exerciam obrigações sem elhantes. A pesar da 
oposição, o projeto passou no Senado “sem debate e sem dissen- 
s ã o ."  Q uase três meses depois, o projeto S . 715 passou na C â­
m ara sem um voto de dissensão. Um cqyioso expediente foi uti­
lizado para obter tal aprovação . Conseguiram que os agentes 
aposentados do FBI, muitos dêles cidadãos ilustres, escrevessem 
aos legisladores regionais, expondo razões para a aprovação da 
lei.

Ao considerar a solução dada no caso dessa lei, o leitor 
deve-se lem brar de que “a profunda e vasta preocupação com a 
segurança dos E stados U nidos e a preocupação correlata com o 
bem -estar do FBI, como agência dedicada à proteção de nossa 
segurança” , muito influenciou a aprovação da lei. (41)

Pode-se obter uma melhor compreensão da ideologia da bu­
rocracia civil ao se exam inar alguns dos elementos que são ine­
rentes à forma organizacional da burocracia. Como a ideologia 
de qualquer grupo é muitas vêzes o resultado de acontecimentos 
h istó rcos e tendências sociais, êsses fatores podem lançar alguma 
luz na presente ideologia.

Características inerentes à Burocracia e as Demandas 
de Eficiência da Sociedade

P e t e r  B l a u  afirmou que as características básicas da orga­
nização burocrática são "a especalização. a hierarquia e au o 
ridade, o sistema de norm as e a im personalidade. ( ; egun

(4 0 )  Jo s e p h  F .  M a r s h  J r . ,  A  Lei de Aposentadoria do FBI, in Stem , 

op. cit., pág. 649-660.
(41) Ibid., pág. 652.
(42) B l a u .  Burocracia na Sociedade Moderna (N e w  York: Randon Ho use, 

Inc., 1956), pág. 19.



M a x  W e b e r  é um dado da experiência universal que o tipo de 
organização administrativa puramente burocrática. . .  é, do ponto 
de vista exclusivamente técnico, capaz de atingir o mais alto grau 
de eficiência. (43) Declarou também que “a precisão, a rapidez, 
a clareza, o conhecimento dos arquivos, a subordinação estrita, a 
redução de atritos e de gastos com material e pessoal —  são 
condições elevadas ao grau ótimo na adm inistração puramentle 
burocrática.” (4<)

Estas declarações indicam que a ênfase da burocracia é sôbre 
a forma, a ordem e a rotinização, para obter o grau máximo de 
eficiência. De fato, as burocracias aparecem quando uma socie­
dade^ complexa busca os meios de execução sistem ática de suas 
funções. As repartições atuais do govêrno estão aptas a induzir 
o público e os legisladores ao reconhecimento de certos problemas 
e à necessidade de resolvê-los. Ao mesmo tempo, mostram que 
são capazes de enfrentar determinado problema com maior efi­
ciência do que qualquer outro g rupo . Dêsse modo, a característica 
inerente da burocracia da repartição, combinada com a sua po­
sição estratégica, dá-lhe maior vantagem para ser investida na 
au ori a e e que necessita para expandir suas funções. A  cada 
aumcn o e taman 10 e funções ela se torna mais segura, pelo 
A ? °J • - qU* 3 s? ciedade dela depende cada vez m ais. A dem anda 
d i  rp rv f^ 1" *C? é 3 PreocuPaÇão constante dos membros
fíto r  K  0: ♦ ? aj  dl2er 3ue a ordem: 'Seja eficiente! é um 
de oinlm  amCn a . .  or9anização sôbre as decisões dos membros 
s írv â n rS  L  repartlÇa0 a dministrativa: e que a verificação da ob- 
peção ” (45<)SSe mnn amento é função básica do processo de ins-

Drotetoraq^rU^ ^ ° |e ^  m^ a r e s  de normas de certo modo
a eficiência da ^  ^ CStL^tUra burocrática que põem em risco
tais fn n n e ra  * rePar lça0, ^ a uma forte tendência para superar
S ática  a t f a ,  P 3 eXpanSã? d£ tam anho da m aquinaria buro- cratica, ate atingir o ponto desejado de eficiência.

das S ar dlOSO/ lhOU, POr interessantc Ponto de vista o assunto 
fn d iv Íd lT  o de ineficiência da burocracia. Êle acha que os
podem seTif-íC!UC ?S a°  em ,contato com os grupos burocráticos, 
p ec ia W n te  deSamParados dian^  da poderosa burocracia, es-
^eu caso e pia ^  ^1 3 e jCapam as circunstâncias excepcionais do 
.eu  caso e ela o coloca dentro de uma categoria creral O  reaue- 
rente W r a d o  pode tentar aliviar sens

por A. M. ^fPanizafáo Social e Econômica, traduzido
1947), pág. 3 3 7 . c o t t  P a r so n s  (Glencoe, Illinois: The Free Press,

( 4 4 )  G e r t h  e M i l l s ,  o p. c it .  p á g . 2 1 4 .

tiva } in  M e íto n Be t T a U 'o p !Md f ! '  p á g ? ! » *  D edsões  e  ° r9anização Administra-



atenção para a ineficiência burocrática. ( i6) O  mesmo autor de­
clara que, “coloquialmente, o têrmo “burocracia” se tornou um 
epíteto que significa ineficiência e fita vermelha no govêrno .’ (17)

O s ideólogos clássicos, particularm ente, afirmam que as buro­
cracias do govêrno são ineficientes porque não sofrem o pêso da 
competição, como as firmas privadas. N a luta pelo mercado, as 
companhias eficientes vencem e as ineficientes m orrem. Dêsse 
modo, o lucro torna-se a perfeita medida realista de eficiência, 
para a qual não há sucedâneo no govêrno.

O  apêgo geral à imagem de ineficiência da burocracia, pela 
mesma sociedade que dem anda eficiência, estimula cada repartição 
a m elhorar os seus program as e métodos e a dem onstrar eficiên­
cia em têrm os quantitativos, ao público e aos inquéritos do Con­
gresso . Ilustra  bem o ponto a concessão de prêmios aos servi­
dores civis que dão sugestões para a melhoria da eficiência. O  
D iretor da Comissão de Serviço Civil, J o h n  M a c y , fazendo con­
ferência em clubes civis e profissionais, deu seguidos exemplos 
dessas recom pensas e dos dólares hipoteticamente economizados 
através das sugestões.

M udança de Opinião quanto ao Papel do Govêrno

Como se mostrou na introdução dêste artigo, no comêço do 
século X X , as funções da burocracia civil eram limitadas em 
com paração com a situação a tual. E sta  condição resultou, em 
grande parte, da  concepção geral do papel do govêrno. A  dou­
trina dom inante a té  então tinha sido a do laissez faire, doutrina 
de não interferência do govêrno. A  crise do século X X  trouxe 
um desafio a essa doutrina, do que emergiu a criação de muitas 
novas repartições do govêrno federal. Estas foram criadas para 
executar funções e exercer sôbre a vida e os negócios do povo 
am ericano um controle que, a té  então, não havia interessado ao 
Govêrno F e d e ra l .” (*8)

T ais  modificações no aspecto geral do papel do govêrno co­
locaram o rótulo de “estado adm inistrativo” nos Estados Unidos.

A característica mais notória do estado adm inistra­
tivo é a proeminência da adm inistração pública. Q uando 
o govêrno passa de um papel relativamente passivo para 
outro crescentemente ativo seu mecanismo de ação ine­
vitavelm ente se expande. Êsse mecanismo assume o ca­

(46) B l a u , Burocracia na Sociedade Moderna, pág. 102-103.

(47) Ibid., pág. 13.
.(48) J o h n  J. C o r s o n , Chefes Executivos para o Serviço Federal (N ew  

York: Columbia University Press, 1952), pág. 16.



ráter de estabelecimento permanente porque o govêrno 
é levado a assumir responsabilidades ininterruptas que 
só podem ser preenchidas pela continuidade de opera­
ções. (49)

Â parte as guerras modernas com suas economias dirigidas 
pelo govêrno, a maior influência sôbre a modificação dos conceitos 
tradicionais quanto ao papel do govêrno foi a G rande Depressão 
e o “New D eal.” A té o comêço do "N ew  D eal” , o papel do 
govêrno, com raras exceções, era de não-intervenção. Com a in­
trodução do New Deal surgiram muitas repartições adminis­
trativas. D entre os novos organismos governamentais, componen­
tes do moderno estado administrativo, estavam a Tennessee Valley 

uthority o D epartam ento de Habitação e Financiamento, a C ar­
teira de Aeronáutica Civil, a Comissão de G arantias e V alores, 
°~ £Parta™ento Nacional de Relações de Trabalho, a C orpora- 
çao bedera de Depósitos de Seguros, a Comissão de Energia A tô­
mica. a Administração de Crédito Agrícola, o Banco de' Expor- 
taçao e mportação, a Administração de Operações Exteriores 
e a Agencia Federal de Segurança.

Mário Einaudi fêz esta interessante observação sôbre as 
novas repartições:

_ M uitas ganharam  poder de ação discricionária pois 
nao era possível, sem elas, a intrepretação nem a exe­
cução eic ien te  de algumas intrincadas leis. A s novas 
repartições adquiriram fortes podêres semilegislativos.

m si mesmo, foi um estágio, não um acontecimento 
novo, mas seu impacto foi sentido com mais fôrça nos 
anos seguintes^ a 1933, pois os novos podêres \exer- 
ciam se sô re áreas muito mais im portantes e sensíveis 
de p ro te ín a s  humanos. As novas repartições adquiriram  
po eres de investigação e de execução também. (50)

■ ^ ais ,™°dificações tiveram sôbre o púbi co americano um 
3C °  1 ,C1 e calcular em suas dimensões. A burocracia tor- 

ou-se essencial à preservação da fôrca e segurança da América, 
m e  a ,magcm d°  burocrata mudou. Foi reconhecido como exe- 
A m /nV 6 esscncial no crescimento e desenvolvimento da
acy A n * '  omcin de negócios não tinha resposta para tôdas 
.  I j nC"afS-f ? , â to> "houve m arcante melhoria
1930 ” a(5') U G °  pi para com o servidor civil a partir de

in Marx! o p™ctí.. 'p ág .^ ™  MaRX’ A Funç 5o Social da Administração Pública.

(50) E in a u d i, op . cit., p á g . 1 3 7 .

(51) J a n o w it z  et al„ o p . cit., p á g . 281.



Além de modificar o papel da burocracia civil, o N ew  Deal 
também criou uma burocracia imensa, enchendo-a de gente que 
tomava as repartições do govêrno como pontos de referência para 
realizarem seus objetivos de participação nos problemas existen­
tes. M uitos dos intelectuais, juristas e estudantes da nação, enca­
raram  o 'N ew  D eal” como a oportunidade de participação na 
"experiência dem ocrática radicada no solo americano e condi­
cionada pelas realidades americanas contem porâneas. O  serviço 
público tornou-se a alternativa para as frustrações e o pessimismo 
que dominavam as atividades dos homens sensíveis de grandes 
cap ac id ad es.” (52) A afluência dessas pessoas para as novas re­
partições deu a cada uma delas uma visão progressiva de seu 
nôvo papel, o que constitui um dos fatores mais significativos no 
desenvolvimento da presente ideologia.

Sôbre as características dêstes servidores do “N ew  Deal e 
de sua atitude geral para com o seu trabalho, Herm an Miles 
Somers escreveu: “Vem  dêles a tradição de propor e iniciar idéias, 
program as e reform as. Foi dêles a taref^ de "educar” o Con­
gresso e, até, de lu tar por avanços políticos." ( 53) A alteração 
de atitudes se tornou explícita quando os burocratas começaram 
a aparecer em comitês do Congresso em proporções nunca antes 
verificadas, para apoiar os program as das suas repartições.

Sôbre a burocracia, durante as administrações de Roosevelt e 
Trum an, W o l l  declarou:

. . .  a burocracia estava imbuída, de maneira geral, da 
idéia de que deveria ter um papel na regulam entação da 
vida econômica do país e poder fazer recomendações 
legislativas ao C ongresso e ao Presidente. T an to  Ro­
osevelt quanto T rum an preferiram  uma burocracia dotada 
de iniciativa, em vez de uma burocracia indiferente e 
passiva, mesmo que aquilo significasse, de tempos em 
tempos, certa oposição aos desejos do Presidente. (54)

A ênfase dada à burocracia progressiva durante as duas dé­
cadas de 1933 a 1953 ficou um pouco em conflito com a política 
da A dm inistração de Eisenhow er que dem andava o afastam ento 
do Govêrno Federal de muitas áreas em que vinha participando 
desde 1933. Ao tempo em que Eisenhower ingressou na C asa 
Branca e esperavam -se grandes m udanças na máquina adm inis­
trativa, a revista Fortune  fêz o seguinte comentário:

Q uando os bons homens de negócios, convidados 
pelo Sr. Eisenhower, ingressarem  nos gabinetes de W a s ­

(52) E in a u d i, op. c i t ,  pág. 135.
(53) S o m e r s , A  Burocracia Federal e a Mudança na Administração. Re­

vista de Ciência Política Americarta, vol. 48, n’ 1 (março, 1954), pág. 13/.
(54) Op. cit., pág. 152.



hington não hão de se ver completamente cercados de 
amigos, nem verão todos os corredores tinindo de ca­
maradagem . H averá muita gente que os o lhará com des­
confiança. O s homens de alto nível do Fair Deal como 
Oscar Chapm an e O scar Ewing terão saído, é claro, mas 
uma legião de pequenos O scares” permanecerá, ou es­
tará  nos formigueiros burocráticos, gozando nomeações 
a longo prazo, ou colocados fora de mira, no serviço 
público. O  problema não é de competência. M uitos são 
bastante com petentes. O  problema é de ideologia. E n ­
contram-se em posições-chave. Pois, diga-se o que se 
disser da natureza não política das nomeações civis fe­
derais, foram os agentes dedicados do N ew  D eal e do 
Fair Deal que estiveram por cima, durante os vinte anos 
de Roosevelt e T rum an. (55)

Os oito anos de Eisenhower na C asa Branca não parecem 
ter afetado consideràvelmente a ideologia da burocracia. O s 
Kepublicamos verificaram que é muito difícil reduzir as funções 
ou o aman o e uma repartição, depois de se ter mobilizado 
C ongressoC ^ ^ ende da rePa rtição e tem contato com o

O  Serviço Civil '

. .  ^  serviço civü de carreira para o Govêrno Federal fundou-se 
c r^ rT  Pr° Vaçao da Lei Pendleton, em 1883. A  lei formalizou a 
denender r ^ 110’̂ - 6 Cert? pont0’ as posições do govêrno devem 
Desde a t n ~30 Ü ad,equaÇão’ em vez da filiação a um partido, 
partidários rpHpÇa°  a * °  ®‘stema patronal, ou de benefícios 
modo n u p ' fi ■ CUQi:o /a j VeZ maÍS û9ar 30 sistema do mérito, de 
tema d ^  í l e t  emPregados federais são fruto do sis- 
dos núWirrfH °  v) í™ °  crescimento numérico dos em prega- 
sentiment S pr0V1 0S ? sistema do mérito, desenvolveu-se um 
serem C0f ão e continuidade. Sem mêdo de
o r e o a H n f t r  05 “ T  baSC de fatôres P°líticos, muitos em- 
D ê s s e ^ n ío  T 1S P°1 em faaer Carreira dentro de suas repartições, 
e seus mp k CSe,n°  r CU’Se °  e5Pn í  de corpft dentro da repartição 
cultivam a  ̂ °  observam com senso de honra e orgulho; e 
da r l n a r L - í  í de d e Jmostrar a ^ u s  associados o progresso
funções e S c i d ^  " í  mét° d° S de exec^ ã° do trabalho, xercidas, numero de empregados e dinheiro gasto.

1953,(5pág. 7 7 . PeqUen° S ° SCareS e 0 Sery‘f °  C ivil. Fortune, vo l. 47 (janeiro,

o Sistema d ^ M érito p a ía  o ^  Estado de Utah’ "Porque 
pág. 3 . P ”  ° S Servidores d°  Estado" (Salt Lake City, Utah),



A  Comissão de Serviço Civil muito contribui para imbuir os 
em pregados de carreira com o esprit de corps. É o que se viu em 
1961 quando o Presidente da Comissão disse que os objetivos 
primordiais do serviço civil federal incluíam a  atração dos maiores 
talentos da nação para o serviço federal, o desenvolvimento o 
talento no pessoal de carreira, a obtenção do sistema de remu­
neração adequado e  imparcial e a elevação do prestígio do serviço 
federal. (57) A  Comissão também traz maior coesão para as 
repartições ao inform ar os empregados federais sôbre a egis açao 
que, de um modo ou de outro, afeta o serviço civil, r a z  isso na 
página intitulada "O bservando a Legislação do jornal do er- 
viço Civil.

O  sistema do mérito foi usado com muita eficiência por 
Roosevelt e  T rum an para estabelecer uma burocracia de ica a 
aos program as progressistas. "Ao colocar êstes novos servi ores 
civis no sistema do mérito, Roosevelt estava tomando a iniciativa 
mais necessária à  proteção do "N ew  Deal . . .  O  Presidente 
T rum an colocou grande parte da burocjacia sob a proteção o 
sistema do mérito, antes de enfren tar as incertezas da eleição de 
1948 .” (5S)

O  sistem a do mérito facultou a existência do senso de coe­
são e continuidade na burocracia civil, e seu uso foi fator de 
im portância na criação da presente ideologia. O  sucesso do sis­
tema do mérito foi dem onstrado quando o Presidente Eisenhower 
tentou reduzir o número dos servidores civis. Levantou-se contra 
êle um sentim ento de desconfiança dentro da burocracia e o resul­
tado foi que poucas alterações foram feitas.

N ovas Repartições

Com a m udança do papel do govêrno, o Govêrno Federal 
assum iu mais e mais program as novos. W allace S. Sayre sa íen- 
tou o fato de que “os novos program as governamentais que re 
querem inovações têm freqüentem ente sido confiados as repar 1 
ções recém -criadas, servidas por pessoal recém-recruta o . ( ) 
A  repartição recém -form ada preocupa-se imediatamente em es a 
belecer a  própria legitimidade e em adquirir a maior autonomia 
possível. P recisa provar que é essencial ao bem -estar a socie 
d a d e . Precisa m ostrar que presta serviço im portante e o az com 
m arcante eficiência. P ara  isso se esforça por aum entar e a i\a r  
a clientela, o que em geral significa desenvolvimento e unçoes

(57) Seis O bjetivos Primordiais do Serviço Civil Federal, Bom Governo , 
vol. 78, n’ 10 (outubro, 1961), pág. 3 .

,(58) W o l l , op. c i t ,  pág. 151.
( 5 9 )  S a y r e  in O bjetivos para os Americanos, p á g .  2 9 1 .



e tam anho. Esforça-se por obter as relações mais próximas com 
os blocos de poder do processo de criação política, o qual, a tin ­
gido, torna mais fácil o crescimento.

Como a maioria dos empregados, incluindo os chefies exe­
cutivos da nova repartição, são, também, novos no serviço público, 
têm êles uma viva preocupação com a segurança e o prestígio de 
suas próprias posições.

É importante notar que, na criação de novas repartições, bem 
como nos níveis máximos das já estabelecidas, os chefes executi­
vos são amplamente convocados de fora do govêrno. M uitos são 
chefes de emprêsas, líderes acadêmicos e profissionais. (60) D ei­
xam suas posições para ingressar no serviço do govêrno, na maior 
parte pela oportunidade do serviço público; oportunidade de a tin ­
gir objetivos políticos; oportunidade de trabalho mais interessante 
e estimulante; oportunidade de melhorar as perspectivas da car­
reira fora da experiência do govêrno; desejo de prestígio, estima 
ou deferência; desejo de influir nos assuntos públicos e de exer­
cer posição de poder. (6I) C ada um dêsses pontos mostra porque 
o c e c executivo estará ansioso por ver a repartição aum entar em 
aman 10 e unções^. M ostram -se geralmente pressurosos por usar 

sua posição no govêrno na criação de novos program as e por tomar
decisões importantes sôbre assuntos difíceis, de natureza social e 
economica.

noYos, Aderes muito contribuem para estabelecer e 
n 1 eo °9 ia básica de suas respectivas repartições, o 

que, por sua vez, expande a ideologia da burocracia em geral.

O  Executivo no Plano Federal

n n r t^ * St°  ^ e  a repartição do govêrno age sob a direção de seu 
voz, os c e es executivos federais devem ser discutidos, pelo 

h9*.ira ,m ente’ Para determ inar em que sentido êstes. en­
quanto indivíduos, influenciam a  ideologia da burocracia.

„ P r/ ^ Cm Executivo  Dois estudos recentes mostram que 
áreas ^  execu*ívos federais procedem, com predominância, de 
areas urbanas. O  estudo de W .  L loyd  W a r n e r  e outros mos-
Dara cada nr i n:/i es representam -se na proporção de 182
W a r n e r  fncluhi *10 8; isu,9eridos.ao  acaso ’” í 62) A apuração de 
desde n rm-oi a  ú funcionários executivos civis federais, 

°  nivel de 9abmete até o grau 14 do Q uadro Geral, ou

(60) C o r s o n , op. cit, p á g s . 16, 17, 2 1 .
(61) B e r n s t e in , op . c it , p á g . 1 3 9 .

Trimestral, v d  M  1 TiulhJ''1963)', p ã ^ T ^ 0 Carnegie de N ew  York'



seu equivalente. (63) O  estudo de Dean E . M ann indicou que, 
dentre os chefes executivos políticos, 90%  viviam em áreas metro­
politanas quando designados para o serviço do govêrno, embora 
apenas 59%  da população total vivesse nessas áreas em 1950. 
M ann sugere que pode ser esta uma razão dos conflitos entre os 
pontos dfc vista executivo e legislativo, dado que a  maioria dos 
senadores nasceu nas áreas rurais, conforme apurou em trabalho 
recente. (64)

O s resultados dêsses estudos também sugerem que a origem 
d o s  funcionários executivos federais pode ser importante para a 
compreensão da ideologia progressiva da burocracia. As áreas 
m etropolitanas são predominantemente liberais na sua visão do 
papel do govêrno. Um a esm agadora maioria de altos funcionários 
executivos, provenientes de áreas urbanas, afeta, sem dúvida, a 
ideologia da burocracia no sentido de posições mais elaboradas e 
mais progressivas.

O  N íve l de  Instrução  —  O  nível de instrução dos funcioná­
rios executivos federais também deve ser* levado em consideração. 
A pesquisa de W a rn e r demonstrou que 9 em 10 têm treino uni­
versitário, 8 em 10 são diplomados, 25%  têm o grau de licenciados. 
10% têm o grau de Doutorado, e 10% têm o grau dc Bacharéis 
em D ireito. (6S) N o grupo de funcionários do Serviço Exterior, 
o nível de instrução é ainda maior: 88%  têm grau universitário 
33%  são licenciados, 13% têm o grau de Doutorado, e 8% são 
bacharéis ou doutores em D ireito. Êstes algarismos superam longe 
os núm eros totais de instrução de adultos do sexo masculino nos 
E stados U nidos, dos quais apenas 13% freqüentaram  universi­
dade . D entre os executivos de emprêsas privadas, verificou-se 
que 57%  têm grau universitário. (66)

O  alto nível de instrução dos funcionários executivos federais 
indica que muitos intelectuais dos Estados Unidos ocupam, ou 
ajudam  a educar os que ocupam altas posições no govêrno. N ão 
há razão para presum ir que êles sejam menos liberais na sua visão 
do papel do govêrno do que os intelectuais de fora do govêrno. 
N a  verdade, é evidente que a razão pela qual muitos estão ser­
vindo em posições do govêrno é sentirem que estão capacitados 
a usar o seu conhecimento para tom ar decisões práticas de consi­
derável im portância. A s categorias intelectuais tornam -se fonte

(63) W .  L i .o yd  W a r n e r , P a u l  P .  V an  R ip e r  N o r m a l  H . M a r t in , e 
O r v is  F .  C o l l in s , Uma N ova Interpretação do Chefe Executivo , 
no Serviço Público, Revista de Administração Pública, vol. 22. n 4 (dezembro, 
1962), pág. 188.

(64) Trimestral Carnegie, pág. 2 .
(65) W a r n e r , et al., O  Funcionário Executivo Federal Americano (New  

Haven, Connecticut: Yale University Press, 1963), pag- 1 •

(66 ) Ibid., págs. 15, 19.



importante de funcionários executivos das novas repartições. O s 
program as laterais de entrada no serviço do govêrno foram cria­
dos, sobretudo, para atra ir os indivíduos bem educados para o go­
vêrno, sem ter de começar por baixo.

O  Reitor da Escola Superior de C idadania e A ssuntos P ú ­
blicos, de M axwell, relatou recentemente que, em 1962, enviou 
cartas a 800 ex-alunos da Escola Superior de M axw ell que esta- 
vam trabalhando para o govêrno e pediu a cada um que lhe m an­
dasse uma nota sôbre sua carreira. (67) O  relatório está cheio de 
declarações indicando que o serviço público oferece oportunidades 
incomparáveis para os que desejam ter uma carreira exaltada, 
criadora e operosa —  fatôíes êstes que mais parecem atra ir a 
“intelligentsia.”

O  Estudo assinala porque entram no serviço público êsses 
homens instruídos que poderiam ganhar maiores salários em ou­
tras fontes. P ara  a pessoa de alto nível de instrução qúe aceita 
menor recompensa financeira pelo seu esfôrço, há grandes opor­
tunidades em adquirir, no govêrno, uma posição que lhe permita 
participar em alguns dos program as mais revolucionários e pro- 
vocadores da história da Am érica. Disse um funcionário exe­
cutivo federal que deixou seu emprêgo bem rem unerado na in­
dustria porque tomo decisões mais im portantes em W ash ing ton  
em um dia do que tomava em um ano na in d ú stria .” (68)

SUMÁRIO CONCLUSIVO

O  desenvolvimento da população americana, seu crescimento 
ur ano e ^sua posição de liderança mundial coloca a burocracia civil 
em posição muito favorável com respeito à sua ideologia e ao seu 
pape como grupo de p o d er. O  atual sistema de poder interna- 
ciona bipolarizado coloca muitas pressões, antes desconhecidas, 
so re os Estados Unidos, sendo uma delas a de apresentar rm  
sistema de govêrno capaz de enfrentar problemas econômicos c 
sociais, de maneira superior aos sistemas com unistas. Êsses fa­
tores estimulam um govêrno mais progressivo, o que por sua vez 
acarreta a expansão da burocracia.

A mudança de atitude em relação à função do govêrno trouxe 
uma mu ança significativa na atitude em relação ao servidor pú- 
duco. Ua-se-lhe um papel mais e mais vital na A m érica. Uma 
pesquisa da revista Fortune  em 1940, para determ inar o prestígio 

os emprega os do govêrno em comparação com os em pregados 
na empresa privada, em condições de igualdade de salários e de

s U o  Wbfc"c T v / v o ? . T « . ?  d°
(6 8 ) Ibid., pág. 652.



trabalho, dem onstrou que 50%  dos entrevistados preferiam tra ­
balhar na em prêsa privada, 40%  no govêrno dos Estados Unidos, 
e 10% não manifestaram  preferência. (69) Êste inquérito foi feito 
após o N ew  Deal, que foi um período de considerável melhoria 
para o prestígio do emprêgo público.

Em 1954, M o r r is  J a n o w i t z  e D e i l  W r i g h t  fizeram um 
estudo sôbre o prestígio do servidor público, do qual concluíram 
que "o prestígio do emprêgo público passou a uma nova fase e 
perdeu muito do seu status de cidadão de segunda c lasse .” Des­
cobriram que dos 764 membros da população adulta das íreas 
m etropolitanas de D etroit que pesquisaram, 56% prefeririam tra ­
balhar para  o govêrno dos Estados Unidos do que para uma 
firma particular se os salários fôssem idênticos. T rin ta  por cento 
declararam  que preferiam  trabalhar para firma particular, e 14% 
m ostraram -se indiferentes ou não deram opinião. ( 70)

O  prestígio do serviço público cresce e provàvelmente con­
tinuará a  crescer, enquanto o povo sentir necessidade de pedir 
ao govêrno respostas para os problemag. Q uanto  maior o pres­
tígio do burocrata, maior a inclinação da sociedade para confiar 
à burocracia novas ta re fas. T al sentimento coloca a ideologia da 
burocracia civil em posição muito saudável.

C ada vez mais se reconhece a  burocracia como representativa 
do povo. Com o crescimento das repartições em número e em 
funções, mais gente se associa a êsses grupos do govêrno, de uma 
m aneira ou de outro . W o l l  observou que “a burocracia é um 
setor altam ente representativo do nosso govêrno, em muitos res­
peitos mais representativo do que o Congresso; deve-se acrescen­
ta r que há casos em que a burocracia pode ser mais represen­
tativa do que o P res id en te .” (71) Isto se nota mais claramente 
quando se observa que os grupos privados procuram represen­
tação nas repartições do govêrno e são poucos os americanos que 
deixam de associar-se, de uma m aneira ou de outra, com um ou 
mais dêsses grupos privados.

O  papel e a ideologia da burocracia também gozam do apoio 
de opiniões acadêm icas como a  de Seymour M artin  Lipset:

É  inerente às estruturas burocráticas a  tendência 
para transferir conflitos da arena política para a  adm i­
nistrativa . A  ênfase constante na necessidade de crité­
rios objetivos, como base de ajustam ento de conflitos, 
perm ite às instituições burocráticas desempenhar impor­

(69) M o r r is  J a n o w i t z  e D e i l  W r i g h t ,  O  Prestigio do E™P*êJ ^ P “blico. 
1929 e 1954, Revista de Administração Pública, vol. 16, n’ 1 (Inverno, 1956), 
pág. 17.

(70) Ibid., págs. 16-17.
(71) W o l l , op. cit., pág. 172.



tantes papéis de conciliação. Dêsse modo, as várias pres­
sões para ampliar as normas e práticas burocráticas for­
talecem o consenso democrático. (72)

Êste é um exemplo m arcante do modo pelo qual a burocracia 
se apresenta como bastião da democracia, o que é, como vimos, 
parte da ideologia da burocracia civil.

Tais observações não pretendem  sugerir que a burocracia civil 
uncione sem controle. D e fato, qualquer repartição precisa estar 

preparada para fazer acordos e até ceder em alguns de seus pro- 
positos, quando entra na arena política. Como foi visto no caso 
,a e.* _° Serviço Diplomático, há grupos de poder no processo 
e criação de política que oferecem oposição aos program as da 

repartição. A repartição precisa também considerar a possibili- 
a e e oposição às suas atividades, partindo das investigações 

do Congresso das inspeções do judiciário e, por vêzes, da obser­
vação direta do Presidente ou de comissão por êle designada.

A  história da burocracia civil durante as três últimas décadas 
ndica todavia, que sua posição lhe permite pedir apoio aos blocos

condiccfpQ C1U<V rC encontra cm posição arriscada, ou que as
de Doder nnrl ° rna,m lílceis- T anto  o Presidente quanto os grupos 
relutar aPT °  a Uma rePartiÇa°  quando o Conqresso
a v T a Z n T i  ~ T  faVOr- Se °  P re^den te  deixar de dar o

imediatamente, 1a ,0m en^s0 q u r s e u s teobd r POder 3 qUC 50 i ^ 9 '"'
dr.crepan.es das te„dín cia? ^

sentada Ĉ Z f Í SSO e n tre . , f  rePartições foi freqüentem ente apre- 
c r t o s e  manr , tr PAeCÍlh°  * * * * * * * *  Í>e o poder buro-
dade do uso' dn n ri Pe®a r de esta competição cercear a liber- 
justa posição d<> ? °  j  ica que ela conduz mais vêzes à 
outra Bernstein f ê ^ 0^  °, que à Vltória de uma repartição sôbre 
tição s ò z i X  1  1  í serva?ã0 esclarecedora: "U m a repar- 
o S ra s  Um P * S£m Se meter n0* a ssuntos das
dos seus Drónrinq10nari0f executivo ^ d e ra l dificilmente pode trata r 

P pnos assuntos sem mexer com os dos o u tro s .” (73)

que aCaS Í,d epr ° S fatÔres’ Parece válido afirm ar-se
rísticas marcantpc ^  ^  3 *UStÍfÍcar’ cada vez mais, as caracte- 
o tempo está do h d  ^roc? a a a  civi1 como 9 lu Po de poder, e que 
repartições fedení*  burocracia. O s impedimentos sôbre as
para assisti las nn raram en*-c deixam-nas sem grupos de poder

d°  SCU prÓPrÍ0 P °d e r ' EIa* estão co- 
politica coletiva a m e r ic a n a " ^  S19nif!Cativos da criação da

Politico: As fiBses d*
(73) BERNSTEINy 0X  ?8y pany' lnc-  1960)> pá° - 37-



DOCUMENTAÇÃO

Documentação no Campo das Ciências Sociais

E d s o n  N e r y  d a  F o n s e c a  ( * )

organ ização  dc um cen tro  de docum entação, no cam po das 
ciências sociais, ap re sen ta  problem as complexos,^ que no> evam a 
pen sa r na  conhecida frase  de E ç a  de Q ueiroz: tenho o processo, 
fa lta-m e a  te se .”

É relativam ente fácil esboçar o plano de um centro de do 
cum entação. Sabemos todos que um órgão dessa natureza eve 
reunir, organizar e difundir  inform ações. Sabemos que essas a 1 
vidades são realizadas, em síntese, por serviços de biblioteca, i 
bliografia e reprografia. D e modo geral, essa estru tura e a  nies 
ma, quer se tra te  de documentação em ciências exatas £ naturais 
ou sociais, embora as peculiaridades da literatura de cada ciência 
determinem algum as diferenças de detalhe.

N o caso das ciências sociais, a situação se complica em face 
principalm ente da imprecisão conceituai —  haja vista, por exem 
pio, a m ultiplicidade de conceitos de cultura, salientada, entre ou­
tros, por T . S. E l i o t  (3) —  e da inter-relação que as caracte­
rizam . N um a época em que as cham adas classificações hierárqui 
cas dos conhecimentos humanos vêm sendo crescentemente su 
tituídas pela indexação em tôrno de palavras-chaves, a impicusao  
conceituai coloca; para  a  documentação problemas comp exos. 
Tam bém  da inter-relação entre as ciências sociais decorrem para 
a docum entação problemas quase insolúveis de dispersão, l  is 
persão, como se sabe, consiste na ocorrência de artigos especia 
lizados num determ inado campo em revistas especia iza as em ou 
tros campos e nas de cultura geral. Êste fenômeno é u m a  ver a 
deira "pedra no meio do caminho tanto dos pesquisa ores c -m 
dos docum entalistas. Pois para  uns e p a r a  outros, o exame das 
revistas especializadas torna-se altam ente insuficiente, em a 
da dispersão dos artigos em revistas de outras especia ízaçoes,

Tem os, portanto, o processo —- inclusive processo 
ao caso específico das ciências sociais mas fa am as ' 
melhor, subsiste uma indecisão entre as teses que surg m

(* ) P ro fesso r de B ibliografia  d a  U niversidade de B rasília e B ibliotecário 

da C âm ara  dos D ep u tad o s .



soluções para o problema da documentação em ciências sociais e 
da necessidade de uma coordenação entre instituições nela inte­
ressadas.

Essas teses seriam ( ')  um só órgão, como o Centro Latino- 
Americano de Pesquisas em Ciências Sociais, faria a documen­
tação em ciências sociais de tôda a América Latina; (2) vários 
órgãos fariam a documentação de campos específicos das ciências 
sociais em tôda a América Latina; (3) vários órgãos fariam a do­
cumentação de campos específicos das ciências sociais em deter­
minados países do continente.

A dificuldade de opção por uma dessas soluções resulta da 
alta de conhecimento pormenorizado —  pelo menos por parte 

do autor dêste documento —  da realidade latino-am ericana em 
matéria de pesquisas em ciências sociais.

Impõe-se, assim, inicialmente, a elaboração de uma série de 
instrumentos básicos que permitirão saber: (>) quais as revistas 
atino-americanas que divulgam artigos de interêsse para a A n ­

tropologia, Ciência Política, Dem oarafia, Economia, Educação, 
sicologia Social, Relações Internacionais e Sociologia; (-) quais 

as instituições latino-americanas, governamentais ou privadas, que 
promovem pesquisas e /o u  congregam pesquisadores nos menclo- 
113 os. camP°s’ ( ) quais os cientistas sociais lantino-am erlca- 
nos, ( ) quais as pesquisas em andam ento e*em projeto; (5) quais 
as instituições de ensino de ciências sociais; (6) quais as teses 
apresenta as às universidades latino-am ericanas no campo das 
ciências sociais, ( ) quais os congressos nacionais e internacio­
nais e ciências sociais; (8) quais as obras de referência latino-
f “ ™ naS- n°  C3mpo das ciências sociais; (») quais as biblio-

, rquivos e museus lantino-americanos de interêsse para as 
ciências sociais.

caso das revistas, dois inventários são necessários: um 
us ívo e ou ro seletivo. P ara  a seleção, deve-se levar em conta 

o cri crio esta e ecido pelo Grupo de T rabalho para a Seleção de 
Revistas Cientificas Latino-Amiericanas, criado pelo C entro de 
Cooperaçao Científica da U N E S C O  para a América Latina. [?-) 
C-ssa m ventanaçao permitirá um estudo em profundidade das pu- 

ícaçoes perió icas latino-am ericanas no campo das ciências so- 
íais, conten o sugestões de fusão, maior delimitação de campos 

e ate de extinção sum ária.

vant^m ^ff1146 depo!s. de conhecida a situação real, através dos le-
tada  pm ° Sf -SU9ej  ° j ’ P°der' se 'á  escolher a política a ser ado-
latinn T eria docum entação em ciências sociais no âm bito la tino -am ericano .

n r S , ^ CO?1Ítjante:^ ente COm °  preparo dêsses inventários, deve
es tu d ir  p T °"  , mericano ^e Pesquisas em Ciências Sociais 
estudar e adaptar as ciências sociais o Código de boa prática em



matéria de publicações científicas, elaborado conjuntam ente por 
quatro respeitáveis organizações internacionais Federação In ­
ternacional de Documentação (F ID ) , Conselho Internacional de 
O rganizações Científicas (IC S U ), Federação Internacional de 
Associações de Bibliotecários (F IA B ) e O rganizaçao Internacio­
nal de Norm alização (IS O ) —  e aprovado pela Comissão C on­
su ltiva  Internacional de Bibliografia, Documentação e Term ino­
logia da U N E S C O , no ano de 1961.

T ra ta -se  de documento destinado especialmente às ciências 
exatas e naturais e à tecnologia, não podendo ser tota mente 
aplicado às ciências sociais, sem a adaptação aqui sugeri a e cuja 
necessidade o Código expressam ente salienta no preâm u o.

N ão se diga que cogitações dessa natureza estão fora do 
campo de ação dos docum entalistas. P ara ser rea men e .
a docum entação não pode limitar-se a organizar a fJ"/.
cumentos em bibliotecas e sua difusão  por meio e 1 i 9 ' 
índices, resumos, reproduções, etc. D urante muito empo r 
de uniform izar os processos de coleção a  difusão, sem a en p 
o fato de que êsses processos estavam sendo en rava o 
falta de uniformização na produção dos documentos, even 
entender como tal a elaboração, impressão e edição.

Hoje, todos reconhecem a necessidade de racionalizar os 
velhos meios de comunicação entre os cientistas. 9uns c‘ e^_ 
a sugerir a  substituição sum ária das revistas cienti ícas pe a 
blicação avulsa dos artigos. Um a coisa é certa, os au °  
editores de trabalhos científicos não têm mais o direi o e p 
sen tar êsses trabalhos de acôrdo com sua imaginaçao, seus caP 
chos ou suas idéias próprias a respeito de técnica e ítoria e 
g ráfica. A  produção bibliográfica em larga escala exige uma 
cionalização, sob pena de ficar inaproveitada.

É  significativo que tenha sido um filósofo e não um o 
cum entalista quem mais enfatizou a necessidade e se nri*c.
coletivam ente a produção do livro. E  dai ido uma^resp „
cipada aos que se insurgem contra a raciona i*.açao 
intelectual em nome da imaginação criadora ou a‘ 
criação, assim se exprimiu O rtega y  Gasset, em _t(,n*a toria a 
venqa com la tonteria de que tal organizacion seri , 
la  libertad. ( . . . )  La organizacion colectiva de 1 c ^  
bresca no tiene nada que ver con el tema de a í . 
tiene nada que ver con él na necesidad que se a 
reg lam entar la circulación en las grandes ur es.

A  com paração en tre informação científica e comunicação 
bana é perfeita Assim como os m otoristas ^ v e m  co"hecer ^e 
respeitar as norm as de trânsito, sob pena e es ^ inter- 
autores e editores devem conhecer e respei ar as noeSa cjr . 
nacionais da inform ação científica, a fim e que c 
cular racionalm ente e ser internacionalm ente aprov í



A  desorganização ora reinante em todos os campos da in­
formação científica mas principalmente nos das ciências so­
ciais, porque os das ciências exatas e naturais estão, há vários 
anos, procurando estudá-la, alguns já tendo cncontrado soluções 
adequadas prejudica de modo considerável o trabalho dos 
centros de documentação. Por isso os bibliotecários mais cons­
cientes e os chamados documentalistas estão empenhados em 
orientar a produção bibliográfica, em vez de se limitarem a co­
lecioná-la e difundi-la: para que os trabalhos de coleção e difusão 
se tornem mais eficientes.

Em apoio da atribuição dessa tarefa aos bibliotecários tam ­
bém se manifestou O rtega y G a sset , ao escrever: “H asta  ahora 
se ha ocupado principalmente dei libro como cosa, como objeto 
material. Dbsde hoy tendrá que atender al libro como función 
viviente: habrá de ejercer la policia sobre el libro y  hacerse do- 
m ador dei libro enfurecido. ( . . . )  E n esta dimensión de su ofício 
imagino al futuro bibliotecário como un filtro que se interpone 
entre el torrente de los libros y  el hom bre.” (4)

O conhecido físico inglês J, D. B e rn a l, tra ta n d o  do mesmo 
assun to  sugere “a very  m uch closer re la tion  betw een  the  libra- 
n a n  an d  the  research  w orker th an  has ex isted  in  the  past. ( . . . )  
a  closer relation  betw een the  function of the lib ra rian  an d  the 
runction o f the  publisher, bo th  of periodicàls an d  o f books." E 
exp íca. n fact the  w hole of scientific Communications betw een  
scientists, an between them and the technical and lay public, is 
one uni ie sub jec t. T he separation  betw een  the business of pro- 

ucing p rin ted  m atter, storing it an d  d istribu ting  it, has been the. 
curse o t e earned  w orld  long before  th e  p rin ting  p ress w as 
invente . ut w h a t w as tolerable w hen  it w as  d ifficult for the 
earne man to  find enough th a t w as w o rth  him w hile to  read , 
as now  ecome, under the  enorm ous m ass of published  m aterial, 

a  to ta  y in to lerable position, one w hose con tinuance th rea to n s  
the w hole  p rogress of know ledge.” (>)

O  Centro Latino-Americano de Pesquisas em Ciências So­
ciais everá assumir papel im portante na coordenação sugerida por 

ernal entre o produtor, o organizador e o consumidor da 
ocumentação em ciências sociais —  e na organização preconi- 

za a por rtega . Essa coordenação e a concomitante organi- 
açao a pro ução bibliográfica são fatores básicos para o fun-

prod^ição^0 e ÍCaZ Um serv ‘ço de indexa ';ão  e resum o dessa

^ n t f a l i z a d o  ou descentralizado , conform e se escolha um a 
m ia n fS °  UÇOCS suPra  ind icadas, sua eficiência se rá  tan to  m aior 

maus coor enada e o rgan izada  se ja  a publicação —  avulsa 
e periód ica -  da lite ra tu ra  de ciências sociais.
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ANEXO 1

CIENTIFICAS



melhorar a atual situação da informação científica, considera que a .alta e 
disciplina, livremente consentida, em matéria de redação e de publicação e 
informações científicas é uma das principais causas do aumento inútil o 
volume de documentos publicados, das despesas feitas para os imprimir, para 
os resumir, para os referenciar e para os encontrar.

Em conseqüência, a Comissão, por proposta do secretário do Departamento 
de Resumos (Résumés Analytiques) do ICSU, redigiu sob uma  ̂ forma tão 
breve quanto possível um texto estabelecendo as regras que deverão constituir 
uma evidente obrigação moral para todo autor de publicação científica e 
todo redator de periódico científico.

O  texto, que se aplica, especialmente, às ciências exatas e naturais e à 
tecnologia, compõe-se de quatro partes. A  primeira estabelece que um resumo 
corretamente redigido, e de que o autor é o próprio responsável, deve prece cr 
tôda a memória científica. A  segunda define três categorias de textos cien 
tificos originais —  memória científica; comunicações provisórias ou no as 
prévias; exposições sôbre o estado atual do problema demonstrando o que 
os distingue e sugerindo ser obrigação de todo autor indicar a qual destas res 
categorias pertence o texto que se propõe publicar. A  terceira parte re ere-se 
à redação dos textos científicos e estabelece, especialmente, a obrigação^ mora 
para todo o autor de assinalar qualquer duplicação ou qualquer omissão nas 
partes significativas do texto publicado. „

Por diversas vêzes, nestas três primeiras partes, lembra-se que é de 
primordial importância para o futuro da documentação científicca a adoçao 
de normas internacionais e universais que permitirão conseguir: um me o o 
único de redação de sinopses; um código único para abreviüção dos 1 u os 
dos periódicos científicos; um código único para a maneira e a or em por 
que devem ser feitas as citações bibliográficas numéricas; um código umco e 
símbolos e abreviaturas de têirmos técnicos; um código único para a trans i e 
ração dos caracteres de um alfabeto para outro e regras comuns Para a pre­
paração de vocabulários técnicos e para a sua equivalência multilingüe.

A Comissão está convencida de que o sucesso destas normalizaçoes será 
a única maneira de tomar possível o emprêgo de processos automáticos para a 
classificação das informações e das publicações científicas e para as pesquisas 
que permitam estabelecer ràpidamente bibliografias retrospectivas.

A  Comissão foi criada para dar exemplo de colaboração e acabar LOin 
a dispersão de esforços (a começar pelos textos internacionais mu íp os 
por vêzes contraditórios), tendo elaborado o texto em questão e íncum 1 
ISO, em cooperação íntima com todos os outros organismos que e a  repr 
senta, de promover a conclusão rápida daquelas normas ( ) P 
um acôrdo geral não foi ainda conseguido.

A  quarta parte do texto visa os redatores-chefes de periódicos e p ^  
ções científicas e considera sua obrigação moral veri ícar s , também 
nhecem e adotam as disposições que lhes dizem respeito, e . autores,
a êstes redatores-chefes a autorização da reprodução dos resumo aJ
A  Comissão não considerou necessário lembrar-lhes, pormenori ^  a’nre- 
recomendações da normalização internacional relativas, espe ^
sentação dos periódicos e livros, pois elas constituem um dos elementos 
base dos seus conhecimentos profissionais.

O texto adotado, unanimemente, pela Comissão, foi submetíd.o ^  j
Consultiva Internacional de Bibliografia, Documen açao e setembro
U N E SC O , por ocasião da sua 1» reunião em Paris de 25 a 29  de setembro

de 1961. Esta Comissão, que o aProvou 10“' ^  T  para a tecnologia, 
Código, concebido para as ciências exatas e nc P

(2) Ver, no anexo II. a lista das -Recomendações” pertinentes da ISO.



não poderia ser aplicado às ciências sociais e às ciências humanhs sem 
prévio exame pelas organizações internacionais não governamentais especiali­
zadas em tais domínios.

A  UNESCO publica e difunde o "Código de boa prática em matéria 
e pu icações científicas , persuadida como está de que o acatamento das 

regras dêste Código permitirá acelerar a ordenação da documentação científica, 
aumenfará o valor das informações que ela contém e reduzirá as enormes 
despesas dos centros de documentação científica e técnica de todos os países.

CÓDIGO DE BOA PRÁTICA EM MATÉRIA DE PUBLICAÇÕES
CIENTIFICAS

A  —  a  SINOPSE

} '  Todo o texto destinado a ser publicado num jornal ou periódico 
oenti íco ou técnico deve ser acompanhado de uma sinopse redigida pelo 
proprio autor.

Enquanto se aguardk uma normalização internacional, a sinopse deve 
ser re igi a e acôrdo com as regras e conselhos reunidos na 'Guia para a 
re açao as sinopses , elaborado, impresso, distribuído e periodicamente revisto 
pela UNESCO (documento N S /3 7 . D  10 a ). (3 )

B  NATUREZA DO TEXTO

3. O autor, ao remeter o original do seu texto à redação do periódico 
on e o eseja publicar, deverá concretizar, na medida do possível, em qual 

as categorias e literatura científica êsse texto deVe ser classificado: a) M e­
mórias cien í ícas, b) Comunicações provisórias ou notas prévias: c) Exposi­
ções sobre o estado atual do problema.

j. 1  j  V m texto pertence à categoria de "memórias científicas" quando é 
u - , j  1 °  ° a mo °  ^ue um >nvestigador qualificado, suficientemente especia- 
fornecidas-meSm°  ram°  ciência, seja capaz, a partir somente das indicações

de reproduzir as experiências e obter os resultados que êle descreve 
autor Crr° S ^ U3'S ° U 'n êri°res ao limite superior especificado pelo

-  de repetir as observações e ju lga r as conclusões do autor;
e veri icar a exatidão dás análises e inferências que levaram o autor 

a essas conclusões.

tj Xt°  Pertence à categoria de 'comunicações provisórias ou notas 
ficnc n^;C'Uan ° ’ CI1j  contribuindo com uma ou várias informações cientí-

lT n o Sl l r l S S Y &°  P e m Í t e  3 0 5  k Í t 0 r e S  V e H f Í C á - , a S  n a S  “ n d Í Ç Õ e S

obietivo ^ iv iiln íPOS fÕeS S?^rC ,°  esta£ °̂ atual do problema" não têm por 
informicões iá tír orrna<;ões científicas novas: reúnem, analisam e discutem 
mrormaçoes ja publ.cadas respeitantes a um determinado assunto.

C  —  REDAÇÃO DO TEXTO 

quanto n^ssível°dUíã0f ^lstórica ou crítica, sempre útil, deve ser tão breve

s l  t  g o rV ^ ra  t t ^ â cmória cientifica"como se SC
(3) Ver anexo I.



8 . A  sintaxe será tão simples quanto possível. As palavras deveriam 
poder ser encontradas num dicionário atualizado. Quando esta exigência não 
puder ser satisfeita, o autor deverá certificar-se de que os neologismos utili­
zados pertencem ao vocabulário cientifico e técnico internacional. (4)

9 . N a redação do texto, indicar-se-ão os métodos empregados e os 
resultados significativos. Se, por considerações de propriedade industrial ou 
de segurança, o autor é levado a limitar as informações que êle deseja pu­
blicar sôbre o tema de que se ocupa, deverá então o texto ser apresentado 
como pertencendo ã categoria b) "comunicações provisórias ou notas prévias , 
e não como uma "memória". Esta é para o cientista uma obrigação moral 
absoluta. (5)

10. Será feita uma referência explícita a iodo o trabalho anteriormente 
publicado pelo mesmo autor ou por qualquer outro, quando o conhecimento 
dêsses trabalhos fôr essencial para situar o texto apresentado na evolução 
científica do assunto. Indicar-se-á se essas publicações anteriores constituem 
duplicação total ou parcial em relação ao texto apresentado.

11. Em nenhum caso se utilizarão comunicações privadas ou publicações 
de caráter secreto ou de difusão restrita para fornecer argumentos ou pro­
vas. (6)

1 2 . O autor, na redação do seu texto, respeitará as normas internacio­
nais relativas à abreviação dos títulos dos periódicos, à ordem das cifações 
bibliográficas, aos símbolos, às abreviaturas, à transliteração, à terminologia 
e à apresentação dos artigos. Utilizará um sistema coerente de unidades de 
medidas, que deverá especificar claramente.

D  —  RECOMENDAÇÕES AOS REDATORES-CHEFES E EDITORES DE PERIÓDICOS
CIENTÍFICOS

13. Ao aceitar, para fins de publicação, um artigo científico, o redator- 
chefe deverá conseguir que o próprio autor indique se o  seu texto pertence 
à categoria a) "memórias científicas”, à categoria b) comunicações provi­
sórias ou notas prévias", ou à categoria c) "exposições sôbre o estado atual 
do problema."

14. Ao imprimir o texto aceito, o redator-chefe mencionará antes da 
sinopse em qual das três categorias o texto deve ser considerado.

15. Ao aceitar o texto científico para publicação e enquanto se aguarda 
a normalização internacional, o redator-chefe assegurar-se-á de que a sinopse,

(4) Recomenda-se a indicação da origem dos neologismos utilizados 
N o caso de o autor ter sido forçado a criá-los, por si p r ó p r i o ,  e^era ,

o processo de formação do neologismo, dando a sua e mo g têrmos
Em suma, o autor deverá vefar pela não deformação o senti o -
pertencentes ao vocabulário especifico do campo do con ecime 
se ocupa.

(5) Admite-se ser evidente para todos que em nenhuma pu ic^  , 
deverá, conscientemente, deformar a descrição dos fatos o serva 
métodos empregados.

(6) N ão é caso para impedir a aiusão a conversas ou a' “ mu" ;^ ÇÕ“  
privadas, mas salienta-se que não se afigura legítimo formu ar
ou chegar à uma conclusão reportando-se a uma simples conv 
ficável.

Consideram-se publicações de difusão restrita as que, gratuitas ou 
didas, não são acessíveis ao público científico em gera .



que deve acompanhar obrigatoriamente o texto, foi redigida de acôrdo com 
as indicações dadas no Guia para a redação das sinopses" (of.  recomenda­
ção A, parte 2 e comentários).

16. Para assegurar, por tôda 'a parte e em todo o tempo, a reprodução 
livre das smopses, deve declarar-se expressamente nas páginas editoriais que 
é autorizada a sua reprodução.

I —  GUIA PARA A  REDAÇAO DE SINO PSES

1. Por sinopse compreende-se o resumo de um trabalho científico, redi­
gido pelo próprio autor e publicado ao mesmo tempo que o trabalho, depois 
de examinada pela redação do periódico. (?)

2 . O objetivo das sinopses não é apenas facilitar a consulta do periódico 
que as publica, mas também tornar o trabalho das redações dos periódicos 
de resumos menos oneroso e mais rápido, contribuindo, assim, para o melho­
ramento geral dos serviços de documentação científica.

3. A  sinopse deve recapitular sucintamente os fatos contidos no tra­
balho e suas conclusões e chamar a atenção para os novos dados do problema, 
indicando a sua importância. Deve permitir ao leitor —  sem tempo para ler
tudo ajuizar, melhor do que sòmente pelo título, se o trabalho interessa 
ou não.

4. Por conseqüência, pede-se aos autores de todos os trabalhos que for­
neçam, igualmente, uma sinopse de acôrdo com as- diretrizes seguintes:

REDAÇXO

5. E preferível usar frases inteiras em vez de uma simples seqüência 
e títuos.  O autor do trabalho deve ser mencionado sempre na 3 * pessoa.

Devem empregar se têrmos geralmente aceitos, e não apenas os de uso par­
ticular. As contrações inúteis devem ser evitadas. Presumir-se-á que o leitor 
tem algum conhecimento do assunto, mas não leu ainda o trabalho. A  sinopse 

ve, portanto, ser compreensível por si própria, sem que seja necessário 
^portar se ao trabalho. (Nunca citará, por exemplo, parágrafos ou ilustra­

ções pelo número que apresentam no texto).

CONTEÚDO

6 . Como o titulo do trabalho é cm geral lido como se fizesse parte 
a sinopse, deve evitar-se que a primeira frase o repita. Se, todavia, o título

nao e suficientemente explicito, a primeira frase indicará o assunto tratado. 
gra geral, o inicio da sinopse deveria revelar o objetivo das pesquisas.

(7) Em inglês, o têrmo synopsis foi adotado pela Royal Society de 
Londres (segundo a recomendação da Conferência de Documentação Cien- 

a efetuada em 1948 sob os seus auspicios) e pela Conferência Interna- 

1949a S°  16 mos Documentais Científicos promovida pela U N ESC O  em



7 . Por vêzes é útil indicar a maneira como o assunto foi tratado, por 

têrmos tais como: sucinta, aprofundada, teórica, etc.
8 . A  sinopse deve indicar os fatos novos observados, as conclusoes ti- 

radas de uma experiência ou de ura argumento e, se possível, as novas lin 
essenciais das teorias, técnicas, processos, aparelhos, etc.

9. Deve conter o nome de todo o nôvo composto, minério, etc.,  ass' 
como de todos os novos dados numéricos, tais como uma constante física, etc , 
se isso não fôr possível, deve chamar a atenção sôbre o assunto. E impo|r 
tante mencionar as observações e fatos novos, mesmo que não digam resp 
ao assunto principal do trabalho, senão acessòrramente, pois, caso cont 
estas informações poderão passar despercebidas apesar do seu valor even

10. Quando a sinopse indica resultados, deve mencionar o método cm 
pregado. Para os métodos novos, o princípio básico, o domínio dc apli.açã 

e o grau de exatidão devem ser expressos com rigor.

REMISSIVAS, REFERÊNCIAS B13LIOGRÁFICAS 
a

11. Se na sinopse fôr necessário fazer referência a uma publicaçao an­
terior, esta referência deve ser sempre redigida da mesma foi ma que no 
talho original. Caso contrário as referências devem ser omitidas.

12. As referências bibliográficas relativas a periódicos científicos devem 
ser redigidas conforme o uso estabelecido pelo periódico no qual o 
aparece. (A  Conferência Internacional sôbre Resumos Documentais Cientí ic 
recomendou as regras propostas pela Organização Internacional de Norma 
lização, Comissão Técnica 46, sendo os títulos dos periódicos abrevia 
mesma forma que na W orld List of Scientific Periodicals) .

e x t e n s ã o

13. A  sinopse deve ser tão concisa quanto possível. Só excepcional- 
mente deve exceder de 200  palavras, de forma a poder ser cortada uma 
impressa c colocada sôbre fichas de formato 7,5 cm x 12,5 cm.

p u b l ic a ç ã o  —  l ín g u a  e  f o r m a t o

14. A Conferência Internacional sôbre Resumos Documentms Cienti

recomendou „u c  o , , in o p »  P « M » d »  » ” *  * ! “ ' .  “
pansão. S, | ,  qual lô r a l» ,u a  do W ba lho  o r ig ta l « 6 »  *
compreensão internacional.

15. A  Conferência Internacional sôbre Resumos D ocu m en ta is^ ^  

recomendou igualmente o uso, seguido por certos peri lcos’ ^  cujo 
as sinopses de um mesmo fascículo no verso da capa ou coiocar 
verso corresponda à publicidade, de forma que se possam ^  ^  ^  ^  
sôbre fichas sem mutilar as páginas do proprio peno 1 . ^  ^  máximo, 
sinopses serão impressas com uma mancha tipogra íca .
a fim de poderem ser colocadas em fichas do formato 7.5 cm x 1Z.S cm.



II — LISTA D AS RECOMENDAÇÕES DA ISO R ESPEITANTES  
A PUBLICAÇÕES CIENTIFICAS

ISO/R 4 Código internacional para abreviação dos títulos de periódicos. 
ISO /R  8 —  Apresentação de periódicos.
ISO/R 9 Sistema internacional para a transliteração dos caracteres cirí- 

licos.

ISO /R 18 Sumário de periódicos ou de outros documentos.
ISO /R  30 —  Legenda bibliográfica.
ISO/R 77 Referências bibliográficas. Elementos essenciais.
ISO/R 214 —  Resumos e sinopses.
ISO/R 215 —  Apresentação de artigos de periódicos.
ISO /R 233 Sistema internacional para a transliteração dos caracteres ará­

bicos .

Projeto ISO n 315 Transliteração dos caracteres gregos em caracteres 
latinos.

Projeto ISO n’ 379 —  Transliteração do hebreu.

A N EX O  2

CRITÉRIOS PARA LA APRECIACIÓN DE LA CALIDAD D E  LAS 
REVISTAS CIENTÍFICAS Y TÉCNICAS LATINOAM ERICANAS

(Informe dcl Comitê constituído por los doctòres Julio Arends (Vene­
zuela) Juan Manuel Gutiérrez Vázquez (México) y  Mario Vianna Dias 
( rasil), designado por el Grupo de Trabajo. reunido en Puerto Rico, abril 
28 —  mayo 1  — 1964).

Co íité designado por el Grupo de Trabajo reunido en San Juan de 
to ico, encargado de formular las bases que podrían constituir una apor-

j Par,J C'eterminar calidad de una Revista científica e técnica, ha 
llegado a las conclusiones que se exponen a continuación.

•  ̂ cr*tcri0 básico Quê ha servido al Comitê, es la asignación de un de- 
ermmado número de puntos por cada uno de los conceptos' que deben indicar

CaIldad de las revistas' En que a esto atane se trata simplemente de 
ensayo que se presenta como base para estúdios ulteriores dei problema.

1 • CALIDAD DE LOS ARTÍCULOS

La calidad de los artículos debe de ser considerada en primer término 
para juzgar una revista científica o técnica.

Deben ser descartadas aquellas revistas que no tengan por lo menos un 
50 /o de artículos de buena calidad. Para determiríar ese porcentaje debe 
omarse como punto de partida el ano 1960. Deberá exigirse un porcentaje 

aun mayor cuando asi lo justifique el alto desarrollo alcanzado en Latinoa- 
menca por la respectiva especialidad que refleja la revista.

Se asignarán 20  puntos a las revistas que, desde 1960 hasta hoy, hayan 
publicado un 50% de buenos artículos. Por cada 10% suplementarios se le 
asignaran cuatro puntos.



2 .  PRESENTACIÓN DEL MATERIAL

La observancia de las normas internacionales, la correcta confección y 
utilización de referencias bibliográficas, resúmenes analíticos, así como de 
cuadros estadísticos e ilustraciones, y  en general todo lo que atane a la 
adecuada presentación dei material, merecerá 5 puntos adicionales.

3 . DURACIÓN

Se ha asignado un punto por cada dos anos de existencia de la revista.

4 .  r e g u l a r id a d  d e  a p a r ic ió n

Se debe deducir un punto por cada retraso mayor de 6  meses.

5 .  per io d ic id a d

Las revistas que publican 2 entregas al ano no tienen ninguna puntuación. 
Si dichas entregas se reducen a una sola, se le deducirán 5 puntos. Si a! 
contrario, publica varias más, se le asignarán 2  puntos por cada entrega 

adicional.

6 .  ACEPTACIÓN DE COLABORACIONES „

Si una revista ha venido publicando regularmente desde el ano 1960 
inclusive, colaboraciones nacionales de personas ajenas al instituto o asocia 
ción a los que sirve de órgano de difusión, se le asignarán 5 puntos. Si 
además publica regularmente colaboraciones de personas no nacionales, se le 

asignarán 10  puntos.

7 .  ESPECIALIZACIÓN

,Si la revista abarca una rama cientifica, se le asignarán 5 puntos, y  
si se circunscribe a una especialidad, se le asignarán 10  puntos.

8 .  INCLUSIÓN EN REVISTAS EXTRANJERAS

Por cada publicación extranjera dedicada a resúmenes, referencias biblio 
gráficas, contenidos, etc. ,  que la incluya, se le asignarán 5 puntos.

9 . MENCIÓN EN EL SCIENCE CITATION INDEX

Por cada dos referencias a la revista se le asignará un punto.

10. ENVIO A BIBLIOTECAS

Si bien envio a bibliotecas no es un dato de gran significación, él repre­

senta sin embargo el esfucrzo dei o de los editores por 'lacer °  ^ 
útil una revista. Por tanto, el Comitê recomienda que por dada d.ez biblio e- 
cas que reciban la revista, se le asigne un punto y sugiere que p 
este dato, utilicen las estadísticas publicadas en el Chemical Abstracts u otra

similares.
★ * *

Se adjuntan dos tablas. La Tabla I contiene datos en forma simplificada 
y  la Tabla II se refiere a la escala de apreciación para va orar una revis 
de acuerdo a estos parâmetros. Las que obtengan una puntuacon menor 
de 25 son deficientes; de 26 a 60, regulares; de 61 a 80, buenas; e 

10 0 , muy buen«as, y  mas de 10 0 , excelentes.



TABLA I

PARAMETRO

1. Calidad de los artículos

2. Presentación dei mate­
rial ...................................

3. Duración ........................

4 . Regularidad de apari- 
ción ..................................

5. Periodicidad ..................

6 . Aceptación de colabo­
raciones (si ha publi­
cado regularmente des­
de 1960 inclusive) . . . .

7. Especialización

8 . Indusión en revistas 
extranjeras ......................

9. Mención en el Science 
Citation Index .............

10. Envio a bibliotecas . .

CONDICION

Si por lo menos el 50% 
de los articulos publi­
cados desde 1960 inclu­
sive son de bueno cali­
dad ....................................

Por cada 10% adicional . .

Si r.umple las normas in- 
temacionales ....................

Por cada dos anos de exis- 
tencia ................................

Por cada irregularidad 
mayor de seis meses . .

Una entrega al ano .........

Dos entregas al ano .........
Por cada entrega adicio­

nal ....................................

Nacional amplia ...............
N o nacionales ....................

Abarca una rama cientifica

Abarra una especialidad . .

Per cada revista de resú­
menes, bibliográfica, de 
contenido, etc., que la 
incluya .............................

Por cada dos referencias a 
la revista ........................

Por cada diez bibliotecas 
(verificadas por estadis- 
ticas dei Chemical Abs- 
tracts u otras) ...............

VALORACION

20 puntos

4 puntos

5 puntos

1 punto

1 punto menos 

5 puntos menos 

0 punto

2  puntos

5 puntos 
10  puntos

5 puntos

10  puntos

5 puntos

1 punto

1 punto



TABLA II

ESCALA DE APRECIACKN

(Para valorar una revista analizada según los parâmetros de

Puntuación Clasilicaciôn

25 Deficiente
26 —  60 Regular
6 ! —  80 Buena
81 —  100  Muy buena

>  ioo Excelente

la Tabla I)



ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

A  Nova Discriminação de Rendas 
na Constituição Federal.

P rof. Chagas M elo

A
discriminação de rendas visando assegurar aos três níveis de 

govêrno recursos para fazer face às necessidades administrativas, 
tem sido feita, a  partir da República, na própria Constituição 
re d e ra l.

n  nc?ssa Prime>ra Constituição, outorgada pelo Im perador
e ro 1, em 1824, não havia discriminação de rendas, uma 

vez que tôdas as despesas eram feitas pelo Govêrno central em 
tace da nao existência de autonomia provincial.

O  artigo 171 da Constituição do Império prescrevia:

T ôdas as contribuições diretas, à exceção d a­
quelas que estiverem aplicadas ao j juros e amortizações 
da dívida pública, serão anualm ente estabelecidas pela 
Assembléia Geral, mas continuarão até que se publique 
a sua derrogação, ou sejam substituídas por ou tras” .

O  A to Adicional de 1834, descentralizando o sistema político 
e adm inistrativo do Império e reconhecendo o direito das Assem- 

eias egislativas Provinciais de legislarem sôbre a fixação das 
espesas provinciais e municipais e, conseqüentemente, sôbre os 

impostos, determ inaria a necessidade de uma discriminação de 
rendas que veio, por fôrça da Lei n* 99, de 31 de outubro de 

35 especificando apenas os impostos gerais, deixando o campo 
remanescente à livre concorrência das Províncias e Municípios.

C ° nStííÛ °  de 1891» separou-se, pela primeira vez, o 
mpo e incidência dos governos federal e estadual, competindo 

primeiro a cobrança de impostos sôbre:

a) importação de m ercadorias de procedência estrangeira;
b) consumo;

c) renda e proventos de qualquer natureza;
d )  vendas e consignações.



Aos Estados pertenciam os seguintes impostos:

a ) exportação;
b)  territorial;
c)  transm issão de propriedade;
d)  indústria e profissão.

O s demais impostos, não especificados acima, ficaram na 
competência dos Municípios, bem como o imposto predial e taxas 
de serviços municipais que eram cobrados indistintamente, con- 
fundindo-se o conceito de impôsto com o de taxa, deixando as 
comunas brasileiras sem fonte de renda produtiva para custear 
os serviços m unicipais.

A Constituição de 1934 reforçou as finanças estaduais e 
municipais, delimitando o campo de incidência dos Municípios e 
transferindo aos E stados o impôsto de vendas e consignações.

O  artigo 13 da C arta  M agna de 1934 deferiu aos Municípios
os seguintes impostos:

a ) territorial urbano;
b)  predial;
c) licença;
d)  diversões públicas;
e) cedular sôbre renda dos imóveis rurais.

parte dos Ü stados e M unicípios, nu» ---------

pôsto do sê lo .

a)
do im p ô s™ ___________  —



gral de uma só vez, a cada município, durante o quarto trimestre 
de cada ano;

b) receberão, ainda, os M unicípios 15% do total que a 
União arrecadar do impôsto de renda, feita a distribuição em 
partes iguais, devendo o pagamento de cada M unicípio ser feito 
integralmente, de uma só vez, durante o terceiro trim estre de 
cada ano .
n.

Pela Em enda Constitucional n9 5, os Estados perderam  o 
impôsto territorial rural e o impôsto de transm issão inter-vivos 
que passaram  para os M unicípios.

Para permitir a reforma agrária já baixada em lei especial, 
a Em enda Constitucional n9 10 transferiu para a competência da 
União a cobrança do impôsto territorial rural, determ inando, po~ 
íém, que o produto da arrecadação fôsse entregue aos M unicí­
pios onde estejam localizados os imóveis sôbre os quais incide a 
tributação, não alterando, porém, a essência da Em enda n9 5 que 
instalou no Brasil uma nova discriminação de rendas muito mais 
complicada do que a existente no texto original da Constituição 
de 1946.

A Comissão do M inistério da Fazenda, que elaborou a re- 
iorma do sistema tributário brasileiro, consubstanciado na Em enda 
n ■ 18, esclareceu em seu Relatório o seguinte: “os que lidam com 
os problemas financeiros da União, nos E stados e M unicípios são 
acor es no imperativo de um reexame dos impostos da Federação, 
com o fim de instituir-se um sistema compatível com os requisitos
i o progresso econômico do País. A multiplicidade e a acumulação 
c e inci encias tributárias, a despeito da separação formal dos 
impostos, dificultam e oneram a produção.”

Desde 1891, continua a Comissão, vem sendo seguido o cri­
tério e partilhar tributos designados por suas denominações 
mrí icas usuais, pôsto que nem sempre pacificas para os próprios 
juristas. Esse sistema tem provocado ou facilitado distorções eco- 
nomicas que o crescimento das necessidades financeiras do poder 
pu ico, e a conseqüente complexidade e onerosidade dos tributos 
e erais, estaduais e municipais somente tendem a ag ravar. Exclu­

ir o esta afirmativa é a proliferação de figuras tributárias conce-
i as em termos jurídico-formais com que os três governos têm 

procura o a argar o campo de suas incidências e fortalecer o mon- 
f n .e., *" sua,s arrecadações. Isto sem falarmos nas sobreposições 

r u os, o mesmo ou do outro poder, economicamente idênticos
L  r«fJcÇf t  D aí CnaS pelas rouPa9ens jurídicas de que o legislador 

p. mesmo, dizer, sem exagêro, que existem hoje,
• ’ mais n  utps formalmente distintos que fatores econô­

micos aptos a  servir de base à tributação.

re<-i>-t^0f1Ĉ ll*ind0 sa^ enta_a Comissão que “é uma redistribuição de
i a isca que se impõe, não somente por motivos de segurança



nacional mas, igualmente em favor dêsses próprios contribuintes 
em têrmos estritam ente financeiros, uma vez que pela redistribui- 
ção da receita fiscal se consegue generalizar e, conseqüentemente, 
intensificar o progresso econômico e social em todo o País.

Pela Em enda Constitucional n9 18, os impostos componentes do 
sistema tributário nacional classificam-se em:

a) impostos sôbre o comércio exterior;
b)  impostos sôbre o patrimônio, a renda e os ganhos de 

capital;
c) impostos sôbre a produção e a circulação,
d)  impostos especiais sôbre produção, importação, circula 

ção, distribuição ou consumo de combustíveis líquidos 011 gasosos 
de qualquer natureza, produção, importação, distribuição ou con 
sumo de energia elétrica e produção, circulaçao ou consumo 
minerais do P a ís . *

*»
São de competência da União:

a ) impôsto sôbre importação;
b)  impôsto sôbre exportação;
c) propriedade territorial rural;
d)  renda e proventos de qualquer natureza,
e) sôbre produtos industrializados;
f )  operações de crédito, câmbio, seguro, c sôbre operaçõ 

relativas a títulos e valôres mobiliários;
g)  sôbre serviços de transporte e comunicações, salvo 

natureza estritam ente municipal;
h)  produção, circulação, importação, distribuição ou conf^™ 

de combustíveis e lubrificantes líquidos ou gasosos e qua 
origem ou natureza;

i) produção, importação, distribuição ou consumo de g 
elétrica;

j )  produção, circulação ou consumo de minerais do

Aos E stados, competem os seguintes impostos.

а)  impôsto sôbre transmissão,^ a qualquer f f  J  cm 
imóveis por natureza ou por acessão física, como • Je 
lei, e de direitos reais sôbre imóveis, exceto os irei os 
garantia, não podendo a alíquota do impôsto exce er o 
fixados em Resolução do Senado, nos têrmos do disposto 
complementar;

б) impôsto sôbre operações relativas à circulação e 
cadorias, realizadas por comerciantes, industriais e pro



não podendo a alíquota do impôsto exceder, nas operações que 
as destinem a outros Estados, os limites fixados pelo Senado, 
nos têrmos do disposto em lei complementar;

c) taxas de seus serviços;
d)  contribuição de melhoria;
e) participação na arrecadação do impôsto de renda inci­

dente sôbre a renda das obrigações de sua dívida pública e sôbre 
os proventos dos seus servidores e das suas autarquias;

f )  participação de 10% no impôsto sôbre produtos indus­
trializados;

g)  participação respectivamente de 60%  e 90%  dos impos­
tos sôbre combustíveis e energia elétrica e por último do impôsto 
sôbre minerais, arrecadados nos respectivos territórios.

São dos M unicípios:

a ) impôsto sôbre a propriedade predial;
b)  impôsto sôbre a propriedade territorial urbana;
c) impôsto sôbre serviços de qualquer natureza não com­

preendidos na competência tributária da U nião e dos Estados;
d)  participação na arrecadação do impôsto sôbre a pro­

priedade territorial rural;

e) participação na arrecadação dos impostos de renda e de 
consumo;

/)  participação na arrecadação dos impostos sôbre combus­
tíveis líquidos e lubrificantes, energia elétrica e sôbre minerais;

g)  taxas sôbre serviços municipais e
h)  contribuição de melhoria.

Pela Em enda n9 18, a partir de 1967, prazo prorrogável por 
mais dois anos (art. 26, § 1?), desaparecerão o impôsto de con­
sumo, substituído pelo impôsto sôbre produtos industrializados, 
e o impôsto sôbre vendas e consignações cujo nome será die im­
pôsto sôbre a circulação.

Em que pese o grande sentido econômico da referida emenda 
constitucional, os Estados serão grandem ente prejudicados com 
a nova discriminação de rendas, pois a grande fonte de receita 
esta uai o impôsto de vendas e consignações —  embora co­

ra o com outro nome, sofreu sérias restrições que irão diminuir 
a sua produtividade. T ais restrições são;

a) a alíquota é uniforme para tôdas as mercadorias, não 
excedendo nas operações que as destinem a outros E stados, o 
limite fixado em Resolução do Senado Federal;



b)  o impôsto não é cumulativo, abatendo-se em cada ope 
ração, nos têrmos do disposto em lei complementar, o montante 
cobrado nas anteriores, pelo mesmo ou por outro Estado, e não 
incidirá sôbre a venda a varejo diretamente ao consumidor de
gêneros de primeira necessidade;

c) participação dos M unicípios na arrecadação do impôsto 
nas transações realizadas dentro de sua área.

Por outro lado, os M unicípios foram grandem ente benefi­
ciados com essa discriminação de rendas, pois, além das acima 
especificadas, terão a exclusividade da área remanescente, podendo 
criar outros tributos, tudo nos têrmos do artigo 15, da Emen a 
Constitucional n9 18, assim redigido:

A rt. 15. Com pete aos M unicípios o impôsto sôbre serviço 
de qualquer natureza, não compreendido na competência tri u 

tária da U nião e dos E stados.
P arágrafo  único. Lei complementar estabelecerá critérios 

para distinguir as atividades a que se refere êste artigo das pre 
vistas no artigo 12, que tra ta  da competência dos Estados sôbre 
a cobrança do impôsto sôbre operações relativas à circulação de 
mercadorias, realizadas por comerciantes, industriais e produtores.

A Reunião dos Secretários de Fazenda dos Estados, realizada 
no Rio de Janeiro em junho de 1966, decidiu que o nôvo sistema 
tributário en trará em vigor a partir de 1? de janeiro de 1967, 
excetuada a vigência do impôsto de circulação sôbre M ercadorias 
que substituiu o impôsto de vendas e consignações, que seria, 
entretanto, escriturado nos livros comerciais de l 9 de janeiro a
30 de junho de 1967, a título de proporcionar estudos de amos­
tragem  do comércio e indústria, tendo em vista obter estatísticas 
mais realísticas para a fixação das alíquotas, permanecendo no 
primeiro sem estre de 1967 a atual estrutura do impôsto de ven 

e consignações.
Estim a-se que o Fundo de Participação previsto na E , 

n9 18, que segundo os Secretários de Fazenda será o respo 
nos pequenos E stados por cêrca de 25 c/ o  da receita os m 
en tra rá  em vigor em janeiro de 1967, sendo a distri uiçao 
5%  pela área territorial dos Estados e 95Ço combinan o o 
tingente populacional com o coeficiente inverso da ren p 
capita . _

A  previsão do Fundo de Participação dos E stados para . 
segundo cálculos dos técnicos do M inistério da a^en p



blicação do Jornal do Brasil de 18 de junho de 1966, é a se­
guinte:

D IS T R IB U IÇ Ã O  D O  F U N D O  D E  P A R T IC IP A Ç Ã O  D O S  E S T A D O S

ESTIMATIVA PARA 1967

C rité rio  d e  D is tr ib u ição /  95%  com base  na  
\  6 %  com  base na

popu lação  —  R en d a  
superfície

« p e r  c a p ita  >

E S T A D O S 5 %  COM BASE NA 
S U PE R F ÍC IE

9 5 %  COM BASE NA 
POPULAÇÃO

( r e n d a  p e r  c a p i t a )
C r$  1 .0 0 0 .0 0 0

A c re ........................................ 7 .3 4 8 ,8
1 1 .6 4 2 ,4A m azonas.................................

M a ra n h ã o ..........................................

C e a rá ............................................ 1 / • , o
4 0 .9 4 1 .6
1 2 .5 6 4 .0
1 8 .1 8 2 .4
3 3 .4 0 5 .6
1 3 .8 5 7 .6
1 2 .4 7 2 .8
5 4 .4 2 0 .0
6 0 .0 3 0 .4
1 1 .1 7 4 .4
1 9 .0 9 9 .2  

6 .8 9 0 ,4
2 1 .4 5 6 .0
2 3 .8 6 3 .2
1 3 .5 1 6 .8
2 2 .9 2 9 .6
1 1 .9 9 7 .6
2 1 .7 8 7 .2  

4 .2 1 2 ,0

R io  G ran d e  do  N o r te .................... 16 0 ,8
P a ra íb a ......................................
P e rn am b u co .......................... 3 3 .1 0 5 .6

1 3 .7 7 1 .2
1 2 .4 0 3 .2
6 2 .7 1 3 .6  
4 8 .2 4 4 ,8
1 1 .0 3 5 .2
1 8 .9 6 9 .6

6 .8 8 5 .6  
2 0 .7 0 2 ,4
2 3 .2 5 6 .0
1 3 .2 2 4 .0  

'  2 2 .0 7 0 ,4
8 .2 5 3 .6

1 9 .8 3 6 .0  
4 .1 9 5 ,2

S erg ipe.........................................
1 .7 0 6 ,4

G u a n a b a ra ........................... 4 ,8
S ão  P a u lo .......................
P a ra n á ............................
S an ta  C a ta r in a .................
R io  G ran d e  do  S u l . . . .
M a to  G rosso ....................

D is tr ito  F e d e ra l.............

T O T A L ..................... 2 4 .0 0 0 ,0 4 5 6 .0 0 0 ,0 4 8 0 .0 0 0 ,0



REGISTRO ADMINISTRATIVO

I  Censo dos Servidores P ú U l c o s  Federais

H e l o í s a  d e  B r it t o  e  S o u z a

O s  funcionários públicos civis do Poder Executivo da União vão 
ser recenseados, conforme estabeleceu o Decreto n9 58.297, de
2 de maio de 1966, que prescreveu as normas a serem obedecidas 
para sua completa realização. T al decreto vem cumprir exigência 
estipulada pelo art. 53 da Lei n9 4.242 e seu parágrafo único, 
(incluindo-se, como assunto concernente à mesma matéria, os arti­
gos que se seguem, até o de n9 55). "

E  assim, dando seqüência à determinação legal, foi entregue 
a cada funcionário ativo um Boletim Individual para ser preenchido 
pelo próprio, pois apenas os funcionários ativos relacionados nos 
itens a, b, c e d  do art. 29 do precitado decreto de maio de 1966 
seriam abrangidos. Foram  estabelecidos quesitos, aos quais o ser­
vidor deveria responder, fielmente, fornecendo informações re­
centes a seu respeito, sendo fixada a data de 31 de maio como 
ponto de referência das mesmas.

A devolução do Boletim Individual seria confirmada por um 
recibo nominal passado ao servidor em apreço, comprobatório de 
que o respectivo Boletim foi restituído à repartição, com as res­
postas exigidas e de acôrdo com o que reza o artigo 12 do mesmo 
decreto.

Foram  distribuídos cartazes pelas repartições públicas fe­
derais com os dizeres: “Respondam com precisão e Quantos 
somos e como somos?" E  de acôrdo com o que especifica o art. 51 
da Lei n9 4.242-63 os mesmos citavam o D .A .S.P. e I.B.G.E., 
como sendo os órgãos que se incumbiriam de tal levantamento.

E  êsse I  Censo Periódico dos Servidores Públicos Civis da 
União e das A utarquias  vai responder à pergunta Quantos 
somos" —  inform ando qual é a densidade estática de nossa classe 
em todo o País, levantada no período de 31 de maio, até 30 de 
junho, êste o prazo final para o recolhimento do mencionado 
Boletim Individual.

Ficou previsto, em caráter excepcional para o servidor em 
exercício em localidade de precários meios de transporte, a pror­
rogação da data fixada, até 15 de julho dêste mesmo ano.

Conheceríamos, outrossim, nossa densidade dinâmica, ou seja, 
a resposta à pergunta —  "Com o somos? —  pelas condições que 
apresentasse cada servidor através de suas respectivas declara­



ções. Tais declarações, em caráter confidencial, não poderiam ser 
objeto de divulgação que as individualizasse ou identificasse. E n ­
tretanto, é mister esclarecer que elas nà.) impediriam que as infor­
mações ali contidas servissem de comprovante, em caso de ser 
empregada qualquer modalidade de sonegação às mesmas.

Conforme o D iretor-G eral do D epartam ento Adm inistrativo 
do Serviço Público deixa, nitidamente, reconhecido em sua E x­
posição de M otivos n9 3.605-66 —  Brasília de 25-4-66, o em pre­
endimento corresponderia às necessidades permanentes da A dm i­
nistração Federal, e forneceria os instrum entos e as medidas im­
prescindíveis ao aproveitamento que dêle se pudesse auferir para 
a concretização de seus elevados fins.

Tfendo em vista ser êste um Censo pioneiro, êle teria em 
mira, apenas, as informações globais. O utros viriam, periodica­
mente, procurando coletar dados mais minuciosos neste ou naquele 
setor. jSabemos, .entretanto, que respostas im portantes seriam 
dadas por seu intermédio, sem falar no incomensurável proveito 
e nas vantagens que elas trariam  às teorias racionalizadoras da 
administração de pessoal, entre nós.

E  já nessa ordem de considerações estaria o artigo 39 da 
Lei n- 4 .345 de 26-6-64 que assim determ inava a respeito:

A rt. 39. Realizado o censo do funcionalismo a que 
se refere a Lei n* 4.242 de 17-J-63, o Poder Executivo 
enviará ao Congresso Nacional, dentro de 120 (cento e 
vinte) dias, projeto de lei sôbre a revisão do Plano de 
Classificação de Cargos do Funcionalismo Civil.

Ressalte-sc o louvável interêsse da Adm inistração Pública 
brasileira, muito bem configurado na Exposição de M otivos do 
r . iretor-G eral do D . A . S . P ., em obter então, por êsse meio, a 

oportunidade de atualizar e reorganizar seus quadros funcionais.
assaria, destarte, o Poder Executivo a ter noção mais exata de 

seus setores de pessoal —  por carreiras e grupos ocupacionais — 
e, em assim, uma idéia aproxim ada de seu todo, acrescentando-se 
a isso a perspectiva de melhores estímulos a seus servidores.

p r e s i d ê n c i a  d a  r e p ú b l i c a  n ? 3.605-66

Exposição de M otivos do D .A .S .P . n9 B r-166, de  25 de abril de
1966 (Assinado Decreto  n? 58.297, de  2-5-66).

Brasília —  D .F.
Em 25 de abril de 1966.

Excelentíssimo Senhor PresidenCe da República
, ^  Censo Periódico dos servidores públicos civis da União 

j  , n « UjarqUÍaS' determinado pela Lei n’ 4.242, de 17 de julho 
e 1963, deverá ser realizado pelo Instituto Brasileiro de G eogra­



fia e Estatística, prevista, no entanto, expressamente, conforme 
preceituam os artigos 53 e 54 da mesma Lei, a participação do 
D epartam ento Adm inistrativo do Serviço Público, mediante con­
vênio para os fins e nos têrmos estabelecidos pelos supracitados 
dispositivos.

2. T ra ta -se  de empreendimento que, pela sua essenciali» 
dade, dimensões e múltiplos objetivos, corresponde, efetivamente, 
às necessidades perm anentes da Administração Federal.

3. Em bora reconhecidam ente prioritário e decorrente de im­
perativo legal, circunstâncias diversas contribuíram para retardar 
a execução do referido trabalho, que, afinal, foi objeto de Convê­
nio celebrado entre êste D epartam ento e o I.B.G.E. na gestão 
do meu eminente antecessor.

4. O s problemas relativos ao planejamento e execução, den­
tro de prazos prefixados, de um recenseamento periódico, em 
âmbito nacional, dos servidores públicos federais, se traduzem, 
em um conjunto de tarefas aparentem ente simples mas que sao, 
na realidade, sumamente especializadas pela sua envergadura, con­
teúdo técnico e natural complexidade.

5. O  anexo anteprojeto de decreto que tenho a honra de 
subm eter à elevada consideração de Vossa Excelência visa, preci­
samente, ao estabelecimento de normas concretas e definitivas 
para execução do I C enso Periódico dos Servidores Públicos 
Civis da U nião e das A utarquias.

6. Caso mereçam a aprovação de V ossa Excelência, as pro­
vidências norm ativas e operacionais sugeridas destinam-se a as­
segurar condições de eficiência aos trabalhos program aaos.

7. Convém registrar, embora sumàriamente, alguns aspectos 
fundam entais do recenseam ento geral que se pretende rea ízar 
em junho do corrente ano:

a) O  Censo abrange, em sua área de incidência, a 
dade dos funcionários do Poder Executivo federa —  e qu 
m odalidade e aonde quer que se encontrem, no ãm i o a a 
nistração direta e descentralizada:

b ) são excluídos, além dos inativos, os servidoresido ° 
Legislativo, do T ribunal de C ontas da U n i ã o .  »as ecr p  Jeraj 
T ribunais Federais, do T ribunal de Justiça do is n  °
da Justiça dos T erritórios e dos serviços auxiliares a J <

c) a instrum entalidade e o mecanismo da cxecução o
so compreendem, entre outras medidas, o Boletim  ;n forma,
distribuído aos servidores para captação e regis ro - j q
ções colimadas as quais deverão fielmente re etir a si 
recenseado em 31 de maio de 1966;

d )  a destinação básica das informações coligi as 
do mencionado Boletim  Individual é a reconstituição e



ção dos C adastros da Administração de Pessoal da U nião. As 
in ormações que serão incorporadas aos aludidos C adastros serão 

e natureza confidencial, não podendo ser objeto de divulgação;
e) a operação censitária encerrar-se-á a 30 de junho vin- 

douro admitida, porém, uma prorrogação do prazo de 10 dias 
conce 11 os ao servidor para recolhimento do Boletim, nos casos 
de residência em locais remotos, ou de acesso difícil;

[) a fim de anular possíveis tentativas de omissão, resis­
tência passiva, declarações falsas, inadequadas ou inexatas, prevê
0 ecreto a obrigatoriedade da colaboração dos órgãos, serviços 
e funcionários, em geral, bem como um sistema de controle exe­
cutivo pelos órgãos centrais de pessoal e penalidades para os que 
incorrerem nas faltas previstas.

8. Nenhum esforço deve ser poupado a fim de que o Censo 
do funcionalismo possa in terpretar e traduzir, à semelhança de 
uma ra iografia, a realidade, as necessidades, os problemas e as 
tendencias dos Serviços Públicos em geral, e da Adm inistração 
de Pessoal em particular.

9. As informações e dados numéricos resultantes do recen- 
seamento geral dos servidores contribuirão para um melhor co- 
n iccimento cos contingentes humanos que possibilitam o funcio­
namento o Poder Executivo e que são» os instrum entos através 
tivas^UniS Se exercem as a üvidades governam entais e adm inistra-

10. O  Censo funcional prestes a realizar-se é um reflexo 
a mo ernização adm inistrativa numa época de tecnologia avan­

ça a s resultados que dêle se esperam, suscetíveis de tra ta ­
mento estatístico e análise científica, serão objeto de atento 
CS U ° l i- C ^ 9 orosa erítica e adequada interpretação, ensejando 
uma uti ízação posterior que atenda, paralelam ente, aos interêsses 
recíprocos da Administração e da massa dos servidores recen- 
seados.

11. O  aproveitamento daqueles resultados proporcionará ao 
U epartam ento Adm inistrativo do Serviço Público as bases, dire­
trizes e meios imprescindíveis à completa reformulação e à p ro ­
gressiva implantação de uma nova Política de pessoal n a  esfera 
adm inistrativa em têrmos de providências, bem coordenadas.

12. Nesse conjunto, merecem relêvo especial:

.. aJ um ^ôvo sistema de reclassificação de cargos em condi-
1 i E amP Iar os horizontes funcionais dos servidores públicos,

v!S 1 °  estakclec*mento e valorização das carreiras pro- 
hssionais, bem como maiores facilidades de acessos e promoções;

sim ultlnPL ^ y Í 9° ramCnt0 C exPanSao do "sistem a do m érito” ,
a ad o ção ' hp %  Uma revisao dos esquemas salariais e com 
a adoçao de estímulos positivos, dando-se ao Serviço Civil con­



dições para oferecer vantagens concretas que constituam atrativo 
capaz de propiciar o recrutam ento de elementos de comprovada 
capacidade intelectual e valor técnico;

c) a reconstituição e atualização dos cadastros de pessoal, 
como base para reorganização integral dos quadros de servidores 
públicos que ora se apresentam  como setores estagnados e ana­
crônicos, em estado caótico que reclama providências radicais e 
inadiáveis.

13. O  Censo não tem, nem poderia ter, in t u i t o s  subalternos, 
suas finalidades insofismáveis estão claramente definidas em ei.

14. É  manifesto que o êxito total do empreendimento muito 
dependerá da compreensão e confiança que nêle depositar o corpo 
de servidores públicos. Recíproco e mutuamente vantajosos sao 
os esforços cooperativos nesse terreno; não há como fugir a in­
contestável evidência: —  a colaboração entre os servidores e o 
E stado  é fator condicionante de uma Administração de essoa 
válida, realizadora e hum ana.

15. P retende o E stado um conhecimento mais profundo da 
fôrça de trabalho e dos potenciais humanos disponíveis.

16. P ara  os servidores, contudo, o interêsse primordial con 
siste na implantação de estilos de administração que manten am 
o prim ado dos valores humanos e asseguram a realizaçao e jus­
tas aspirações de segurança, progresso, dignidade e  bem-es ar.

17. São ideais que se inter-relacionam e completam, reve­
lando-se, a longo prazo, inoperantes, os cânones administra ivos 
que pretendam  ignorá-los, obscurecê-los ou d issociá-os.

18. Êsse D epartam ento encara com o maior otimismo a 
realização que se inicia e que dará  base firme para to os os e 
tudos racionais e técnicos atinentes à administração e p s

19. Com êsses objetivos, tenho a honra de submeter a ele­
vada consideração de V ossa Excelência o anexo anteprojeto.

Aproveito a oportunidade para renovar a V ossa Exc lên 
os protestos do meu mais profundo respeito. uiz
B. de Ouro Prêto, D iretor-G eral.

(Diário Oficial de 2 de m aio de 1966 . p ág s . 4 .6 2 3 /2 4 ) .

d e c r e t o  n * 58.297, d e  2 d e  m a i o  d e  1966

Estabelece normas para execução do censo dos servidores púbVc 
civis da União e das Autarquias

O  Presidente da República, usando da_ atribuição que lhe 
confere o artigo 87, inciso I, da Constituição Fe era , e



em vista o disposto no art. 53 da Lei n9 4.242, de 17 de julho de 
1963, decreta: (* )

Art. I9 O  primeiro censo periódico dos servidores públicos 
civis da União e das A utarquias, previsto na Lei n9 4.242, de 
17 de julho de 1963, será realizado a 31 de maio do corrente 
ano.

A rt. 29 O  censo abrangerá:

a) os funcionários civis do Poder Executivo, inclusive em 
serviço no exterior, e os afastados por qualquer motivo;

b) os funcionários das A utarquias Federais, nas mesmas 
condições;

c) o pessoal temporário, inclusive o especialista, e o pessoal 
de obras diretamente retribuído pela Adm inistração;

d )  o pessoal pago mediante recibo, os credenciados, os 
ajustados e os eventuais.

A rt. 39 N ão serão recenseados:

a) os servidores das secretarias do Poder Legislativo e os 
do Tribunal de C ontas da União;

b) os servidores das secretarias dos Tribunais Federais, do 
I r ib u n a l de Justiça do D istrito Federal, os da Justiça dos T e r­
ritórios e os dos serviços auxiliares da Justiça;

c) os empregados de terceiros que, por fôrça de contrato 
de trabalho com êstes, prestem serviços em repartições federais;

d)  os servidores inativos.

_ A rt. 49 O s servidores mencionados no art. 29 dêste decreto 
serão recenseados através do Boletim Individual que lhes será 
distribuído e no qual registrarão as informações previstas.

_ § l 9 A s informações registradas no Boletim Individual de­
verão refletir fiel e exclusivamente a situação do recenseado em
31 de maio de 1966.

§ 2- Em caso de recusa, silêncio, sonegação, falsidade ou 
emprêgo de têrmos evasivos, irreverentes ou injuriosos, o servidor 
será punido disciplinarm ente.

, ^ r t ' Compete ao órgão central de pessoal, ao chefe 
imediato ou a  quem o recenseado estiver relacionado por fôrça

(*) Lei n» 4.242, de 17-7-1963 (D . O. de 18-7-1963).

■ ^  Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística realizará censo 
perió ico dos servidores públicos da União, das Autarquias e entidades para* 
estatais.

Parágrafo único. Publicado o resultado do censo, com os elementos pre­
cisos e i entificação, tempo de serviço, cargo ou função do servidor, venci- 
m enos e vantagens ou proventos percebidos, o servidor que acumular cargos, 
unçoes ou proventos com violação dos preceitos legais terá o prazo de trinta 
ias para mam estar opção por um dêles sob pena de instauração de processo 

administrativo pelo Departamento Administrativo do Serviço Público.



da prestação de serviços, a distribuição e o recolhimento do Bo­
letim Individual do servidor.

A rt. 69 Sem prejuízo do prazo concedido ao servidor, que 
será de dez dias, o recolhimento do Boletim Individual deverá 
estar concluído a  30 de junho de 1966.

P arágrafo  único. Q uando se tra ta r de servidor em ex^r ' 
cício em localidade de precários meios de transporte, a data fixada 
neste artigo poderá ser prorrogada até 15 de julho de 1966.

A rt. 79 A s informações prestadas pelo servidor através do 
Boletim Individual, excluídas as que serão incorporadas ao cadas­
tro  de pessoal, terão caráter confidencial, não podendo ser objeto 
de divulgação que as individualize ou identifique.

P arágrafo  único. O  disposto na parte final dêste artigo não 
impede que as informações sirvam de comprovação Para caract^  
rizar a responsabilidade do servidor, no caso do § 29 do art. 
dêste decreto . „

A rt. 89 O  servidor que na época do censo passar a tei 
exercício em repartição sediada em localidade diferente a em 
que está lotado devolverá o Boletim Individual, devidamente pre­
enchido, a quem lho distribuiu, se o seu desligamento vier a 
ocorrer depois de 10 de junho de 1966.

P arágrafo  único. Caso o desligamento ocorra antes da data 
prevista neste artigo, o Boletim Individual será entregue, nas 
mesmas condições, ao chefe imediato na repartição em que passou 
a servir.

A rt. 9’ T odo aquêle que exercer função pública federal, 
civil ou militar, inclusive representação diplomática ou consu ar, 
está  obrigado a prestar auxílios e informações solicita os para a 
realização do censo de que tra ta  êste decreto.

A rt. 10. A s em prêsas e sociedades que gozam de favores 
dos podêres públicos deverão prestar a colaboração que: ® 
solicitada para o preparo e execução do censo os servi 
blicos.

A rt. 11. São as seguintes as penalidades a que f,caraç 
jeito o funcionário que incorrer nas faltas previstas no 
art. 4Ç dêste decreto:

a ) repreensão, nos casos de recusa, silêncio ou son g ç 
de informações;

b ) suspensão, até 90 dias, nos casos de falsidade ou 
emprêgo de têrm os evasivos, irreverentes ou injuriosos.

A rt. 12. Será obrigatório exigir do i<ecenseado recibo e 
en trega do Boletim Individual, bem como fornecer 
vante de devolução dêsse Boletim.



A rt. 13. Êste decreto entra em vigor na data da publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 2 de maio de 1966; 1459 da Independência e 789 da 
República.

H .  C a s t e l l o  B r a n c o .

M em  de Sá.
Z ilm ar de Araripe M acedo.
A rth u r da Costa e Silva.
Juracy M agalhães.
Octavio Bulhões.
Juarez Távora,
N e y  Braga.
Pedro A leixo .
W alter Peracchi Barcellos.
Eduardo Gomes.
M athias Joaquim da Gama e Silva. 
Paulo Egijdio M artins.
M  auro Thibau.
Roberto Campos.
Oswaldo Cordeiro de Farias.

(Dtano Oficial de 2 de m aio de 1966 pág inas 4 .6 1 5 -1 6 ).



I  Conferência dos Secretários de Fazenda para 
a Reforma Tributária

ea liza r a m -se no 109 andar do M inistério da Fazenda em 
seu A uditório, no período de 15 a 17 de junho último, es 10 ho­
ras da m anhã, as sessões de abertura e de debates em tôrno do 
anteprojeto de código tributário nacional, tendo ficado o início 
dos trabalhos, sob a presidência do M inistro da Fazenda, Eco­
nomista e P rofessor O ctavio G ouvêa**de Bu l h õ e s .

Deu origem a êsse conclave a determinação contida^ na 
Em enda Constitucional n9 18, de 1-12-1965, que se refere à ei 
complementar que será baixada para regular o sistema tri u a 
rio nacional.

Outrossim , vemo-lo em consonância com o que dispõe a alí 
nea b. inciso X V  do art. 59 da Constituição, sôbre normas gerais 
de direito financeiro, relativas à matéria tributária de compe 
tência da U nião, dos Estados, do Distrito Federal e Municípios, 
sem prejuízo da legislação complementar existente. Para regula 
rnentar o  que aí ficou estipulado, em legislação única, a isso ati 
nente, é que está sendo levantado o estudo do presente -ó igo.

A Comissão de Reforma do M inistério da Fazenda presidida 
pelo Sr. D r. Luiz Simões Lopes, após haver feito meticu oso 
estudo sôbre o assunto, elaborou a Parte  I do citado ó igo.

O  aludido congresso teve a presença de representantes 
diversos estados de nossa Federação, que expuseram teses c 
eretas sôbre a m atéria. Decidiu-se êle pela criaçao de um un 
de Participação dos Estados, que será distribuído, propoiciona 
mente, à respectiva população e ao inverso da ren a per capi 
de cada E stad o . Em face dêsse critério, i-pós os debates’ toram 
estabelecidos os coeficientes de participaçao de cada -s ta  o aq 
apresentados, na parte final dêsse registro.

Damos, a seguir, o roteiro integral do trabalho cumprido pe 
congressistas, além do Livro Primeiro do anteprojeto o 
Código T ributário  N acional.



P R O G R A M A  D E  T R A B A L H O

REUNIÃO DE SECRETÁRIOS DE FAZENDA DOS ESTADOS 

1 5  a  1 7  de junho de 19 66  

D ia  1 5  —  Q uarta-feira

10 .0 0  h Sessão  solene de abertura sob a presidência do M inistro da
Fazenda.

L o c a l: A uditório do M inistério da Fazen d a ( 1 3 '! a n d a r) .

Agenda:

1 D iscurso de abertura pelo M inistro da Fazen da, D r . O cta v io  
G o u v ê a  de Bulhões.

^ D iscurso de um representante dos Secretários de F a z e n d a .
3  D iscurso de um representante das Confederações de C la s se . 

Encerram ento da Sessão  pelo S r .  M inistro da F a ze n d a.

1 4 . 3 0  h T e m a : A nteprojeto de L e i Com plem entar da E m en da C onstitu­
cional n ’  18  (L iv ro  Prim eiro do C ó d ig o  T rib u tário  N a c io n a J).

L o c a l: S a lã o  N o b re do M inistério da Fazen d a ( 1 0 5 an d a r).

A g e n d a :

 ̂ E x p o siçã o  introdutória pelos D r s . G érso n  A u gu sto  da S ilv a  e 
G ilberto de U lh oa C an to .

^ B rev e  apresentação das Em endas sugeridas pelas diversas re­
presentações .

3  A bertu ra dos debates pela ordem dos capitulos e artigos do 
A n teprojeto.

4 F o rm ação  de um a Com issão incumbida d a coordenação das 
üm endas. (C om issão I ) .  L o c a l e horário de trabalho.

D ia  16  —  Q uinta-feira

10 .0 0  h '^ c.r’}a ' A nteprojeto (m odêlo) do Im pôsto sôbre C ircu lação  de
M ercad o rias.

L o c a l: S a lã o  N o b re  ( 1 0 9 an d a r).

Agenda:

j: E x p o siçã o  introdutória do D r . G erson  A u gu sto  da S ilv a .
*“ A b ertu ra dos debates sôbre o Anteprojeto  (parte n o rm ativa), 

orm ação de uma Com issão incumbida de coordenar as emendas 
ao Anteprojeto. (C om issão I I ) .  L o c a l e horário de trabalho.

1 4 . 3 0  h —  T e m a :

}. D eterm inação da aliquota do Impôsro sôbre C ircu laçã o . 
R egulam entação do Fu n do  de P articip ação  dos E s ta d o s .

L o c a l: S a lã o  N o b re  (10 *  a n d a r).

Agenda:

1 E x p o siçã o  introdutória pelo D r .  G erson  A u gu sto  da S ilv a .
I  —  A b ertu ra dos debates sôbre o  T e m a  1 .

orm ação de uma C om issão incumbida da red ação das CJon- 
clusões sôbre o T e m a  1 (C om issão I I I ) .  L o c a l e horário dos 
trabalh os.



4 —  E x a m e  da contribuição dos Secretários de Fazen da para a  re­
gulam entação do Fu n do  de Participação dos E stad o s.

5  —  Fo rm ação  de uma Com issão incumbida de coordenar as Pr0P ° '
sições sôbre o T e m a  2  (Com issão I V ) ,  L o cal e horário 

trab alh o .

1 7 .0 0  h —  T e m a : A nteprojeto de N crm a s G erais de D ireito Tribu tário
( L iv r o  Segu n d o  do C ó d ig o  Tributário  N a cio n a l).

L o c a l: S a lã o  N o b re  ( 1 0 ’  a n d a r ) .

A g e n d a :

1 —  E x p o siç ã o  do D r . Gilberto de U lhoa C an to .
2  —  A b ertu ra  dos debates.
3  —  En cerram en to.

D ia  1 7  —  Sexta-feira

1 0 .0 0  h —  T e m a :

1 —  Em en d as ao  Anteprojeto  de L e i Com plem entar (L iv ro  Primei

do C ó d ig o  T rib u tário  N a c io n a l) , i _ , * „
2  —  Em en d as ao  A nteprojeto modêlo do Impôsto so re ireu

(P arte  n o rm a tiv a).

L o c a l: S a lã o  N o b re  (10 *  an d a r).

A g e n d a :

1 —  A p resen tação  das conclusões sôbre o T e m a  1 pelo Coordenado
da C om issão I .

2  —  D iscu ssão  e a p ro v a çã o .
3  —  A p resen tação  das conclusões sôbre o T e m a  2  pelo oor

d a Com issão I I .
4 —  D iscu ssão  e a p ro v açã o .

1 4 . 3 0  h —  T e m a :

1 —  D eterm inação da alíquota do Impôsto sôbre C ircu lação .

2  —  Fu n do  de P articip ação  dos E sta d o s.

L o c a l: S a lã o  N o b r e .

Agenda. T  . DCl0 Coordenador
1 —  A p resen tação  das conclusões sobre o

da C om issão I I I .
2  —  D iscu ssão  e a p ro v a ç ã o . , frx y d e n a d o j
3  -  A p resen tação  das conclusões sôbre o T em a 2  pelo Coo denaa

da C o m issão  I V .
4  —  D iscu ssão  e a p ro v a ç ã o .

1 7 .0 0  h —  S essão  solene de encerram ento dos T rab a lh o s da R eum ao.

L o c a l: A u ditório  do M inistério da F azen d a ( 1 3  anda )

A g e n d a : _  .

1 —  A b ertu ra  da S essã o  pelo M inistro da Fazenda, r.

G o u v ê a  de B ulh ões. * ,a balhos da R eunião poi
2  —  A p re cia çã o  das conclusões gerais dos ^

um represen tan te  dos Secretários de ^  p)aliejam ento  e
3  —  D iscu rso  de encerram ento pelo M . •

C o ord en ação  Eco n ô m ica —  D r .  Roberto a p



ANTEPROJETO 

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL

DISPOSIÇÕES PRELIM INARES

A r t .  I '  E s te  C ó d igo , em seu L iv r o  Primeiro, regula, com  fundamento 

na Em enda Constitucional n7 18 , de 1 ’  de dezembro de 19 6 5 , o sistema tri­
butário nacional e estatui a  lei complementar a  que essa E m en da se refere 

na alinea “ c ”  do inciso I V  do a rt. 2\ no a rt. 4 ’ , nos §§ 2 '  e 4 a do a rt. 9\ 
nos §§ 1 '  c  2 '  do a rt. 1 2 ,  no p arágrafo  único do a rt. 1 5 ;  e, em seu L iv r o  
Segundo, determina, com fundamento na alinea " b "  do inciso X V  do art. 5 ’  da 
Constituição, as normas gerais de direito financeiro, relativas à  m atéria tribu­
tária, aplicáveis à U nião, aos E stad os, ao  D istrito Fed eral e aos M unicípios, 
sem prejuízo da respectiva legislação complementar, supletiva ou regulam entar.

LIVRO PRIMEIRO

SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL

TÍTULO  I 

DISPOSIÇÕES GERAIS

A r t .  2 ’  O  sistema tributário nacional é regido pelo disposto na Em enda  
Constitucional n9 18, de l 9 de dezembro de 19 6 5 , em leis complementares, 
em resolução do Sen ad o  F ed eral e, nos limites das respectivas competências, 
em leis federais, nas Constituições e nas leis estaduais e em leis m unicipais.

A r t .  3 9 T rib u to  é tôda prestação pecuniária com pulsória que não cons­
titua sanção de ato ilícito, instituído em lei pela U n ião, pelos E stad os, pelo 
D istrito Fed eral ou pelos M unicípios, no uso de com petência constitucional 
inerente à sua condição de pessoa jurídica de direito público, e cobracfa 
mediante atividade adm inistrativa plenamente vin c u la d a .

A r t .  4 ’  A  natureza jurídica especifica de cada tributo determ ina-se pelo  
fato gerador da respectiva obrigação, sendo irrelevantes p ara q u ?iificá-las:

 ̂ a  denom inação e demais características form ais adotadas pela lei 
que o  tenha instituído;

^  a destinação legal do produto da sua arrecad ação .

A r t .  5 ’ O s  tributos são impostos, tax as e contribuições de m elhoria.

TÍTULO  II

COMPETÊNCIA TRIBUTARIA

CAPÍTULO I

D I S P O S I Ç Õ E S  G E R A I S

A r t .  6 A  atribuição constitucional de com petência tributária compreende 
a competência legislativa plena, ressalvad as as lim itações contidas na C o n sti- 
uiçao e eral, observado o disposto neste C ó d igo , nas Constituições dos 

listado s e nas Leis O rgân icas do D istrito Fed eral e dos M u n icíp io s.
a ragrafo  único. O s  tributos cuja arrecad ação  seja  distribuída n o todo 

ou em parte a outras pessoas jurídicas de direito público pertencem  A com- 
petencia legislativa daquela a  que tenham sido atribuídos pela C onstituição  
r e d e ra l ou pelas Constituições dos E sta d o s.



A rt . 7 '  A  com petência tributária é indelegável, sa lvo  atribuição das 

funções de arrecad ar ou fiscalizar tributos, ou de executar leis, serviços, atos 
ou decisões adm inistrativas em matéria tributária, conferida por uma pessoa  
jurídica de direito público a  outra, nos têrmos do § 3 ’  do a rt. 18  da C o n s­

tituição.

§ 1 '  A  atribuição compreende as garantias e os privilégios processu'ais 

que competem à  pessoa jurídica de direito público que a  conferir.

§ 2 ’  A  atribuição pode ser revogad a a qualquer tempo, por a..o unila.eral 

da pessoa jurídica de direito público que a tenha efetuado.

§ 3 ’  N ã o  constitui delegação o cometimento a pessoas de direito privado, 

do en cargo ou da função de arrecad ar tributos.

A r t .  8 ’  O  n ão-exercício  da competência tributária não a  uefere a ressoa  
jurídica de direito público d iversa daquela a  que a Constituição a ten a 

atrib u ído .

CAPÍTULO II

L I M I T A Ç Õ E S  D A  C O M P E T Ê N C I A  T R I B U T A R I A
M

S e f.lo  I —  Disposições Gerais 

A r t .  9 ’  É  ved ad o à U n ião, aos E stados, ao Distrito Federal e aos M u -

nicípios:

I —  instituir ou majorar tributo sem que a lei o e s t a b e l e ç a ,  ressalvado, 
quanto à majoração, o  disposto no art. 22, no art. 27 c no § o ar .

II —  cobrar impôsto sôbre o patrimônio e a renda co,r\ L'1S,“ em 
posterior à data in ic ia l do exercício financeiro a que correspon a,

III —  estabelecer limitações ao tráfego, no territó rio  nacional, de pessoas 
ou mercadorias, por meio de tributos interestaduais ou intermumcipais,

IV —  cobrar impôsto sôbre:
a) o patrimônio, a renda ou os serviços uns dos outros,

b) templos de qualquer culto:
c) o patrimônio, a renda ou serviços de partidos políticos e de 

ções de educação ou de assistência social, observados os requis. os 
Seção II deste Capítulo:

d )  papel destinado exclusivamente à  impressão d>_ jornais, pe V  
liv ro s .

§ 1* O  disposto no inciso IV não exclui a atribuição, por k " ’ caj[,a 
dades nêle referidas, da condição de responsável pelos tr i u jeij
arrecadar na fonte, e não as dispensa da prática de a os, p 
assecuratórios do cumprimento de obrigações tributárias por

§ V O  disposto na alinea "a " do inciso IV aplica-se, CXĈS'^ ^  
aos serv iços p róprios das pessoas juríd icas de direito pu ico 
êfte artigo , e inerentes aos seus ob jetivos.

Art. 10. É vedado à União instituir tributo que não seja' 
todo o território nacional, ou que importe distinção ou pr 
de determinado Estado ou Município.

Art. 11. É  vedado aos Estados, ao D is trito  Federal e aosM un ic ip io s  
estabelecer diferença tribu tá ria  entre bens de qua.quer natur 
sua procedência ou do seu destino.



Seção II —  Disposições Especiais

A r t .  1 2 .  O  disposto na alínea a ” do inciso I V  do a rt. 9% ob servado o  
disposto no § 1 '  dêsse artigo, é extensivo às autarquias criadas pela U nião, 
pelos E stados, pelo D istrito Fed eral ou pelos M unicípios, tão-sòm cnte no que 
se refere ao patrimônio, à renda ou aos serviço s vin culados às finalidades 
essenciais, ou delas decorrentes.

A r t .  1 3 .  O  disposto na alínea “ a "  do inciso I V  do a rt. 9 \  dêste C ó ­
digo, não é extensivo aos serviços públicos concedidos, cujo tratam ento tri­
butário é estabelecido pelo poder concedente no que se refere aos tributos de 
sua competência, ressalvados os serviços públicos federais concedidos, cuja  
isenção geral de tributos pode ser instituída pela U n ião, p or meio de lei 
especial e tendo em vista  o interêsse comum, observado, nesse caso. o disposto  
no § 1 ' ,  do referido a rt. 9 ’ .

P a rá g ra fo  único. A s  leis especiais a  que se refere êste artigo, vigentes 
à  data da prom ulgação dêste C ó d igo , permanecem  em v ig o r  enquanto não  
revogad as ou alteradas por outras.

A r t .  1 4 .  O  disposto na alínea “ c ”  do inciso I V  do a rt. 9 ’  é subor. 
dinado à  observân cia dos seguintes requisitos pelas entidades nêle referidas:

I ■ não distribuírem a seus dirigentes ou associados qualquer parcela de 
seu patrim ônio ou de suas rendas, por qualquer título que possa representar 
rendimento, ganho ou lucro p ara os respectivos beneficiários;

II aplicarem  integralmente os seus recursos n a m anutenção e no de­
senvolvim ento dos objetivos sociais;

III —  manterem escrituração de suas receitas e despesas en; livros re­
vestidos das form alidades capazes de assegurar sua exatidão .

§ 1* N a  falta de cumprimento do disposto »neste artigo, ou no § 1* do 
a rt. 9 ’ , a lei pode suspender a  aplicação do benefício.

 ̂ § 2 5 O s serviços a  que se refere a  alínea “ c ”  do inciso I V  do a rt. 9 ' 
sao, exclusivam ente, os diretamente relacionados com os objetivos sociais das 
entidades de que trata êste artigo, previstos nos respectivos estatutos ou atos 
constitutivos.

A r t .  1 5 .  Som ente a U n ião  pode instituir empréstimos com pulsórios, nos 
seguintes casos excepcion ais:

I  —  guerra externa, ou sua iminência;

^  calam idade pública que exija  auxílio federal im possível de atender 
com os recursos orçam entários disponíveis;

m  ocorrência de circunstâncias que exijam  a  absorção tem porária de 
poder aqu isitivo.

f- P ar^ 9 ra fo único. O  empréstimo compulsório será instituído por lei, que 
íx a r obrigatoriam ente o  prazo e as condições do respectivo resgate e obser­

v a rá , no que  fôr aplicável, o  disposto neste C ó d ig o .

TÍTULO  III

I M P O S T O S

CAPÍTULO I

D I S P O S I Ç Õ E S  G E R A I S

.. ^ r t ' j '  *™ P ôsto é o  tributo cu ja  obrigação  tem por fato gerador uma 
situaçao independente de qualquer atividade estatal específica, relativ a  ao  
contribuinte.

A r t .  1 7 .  O s impostos componentes do sistem a tributário nacional são  
exc usivam en e os que constam  dêste T ítu lo , com  a s com petências e limitações 
neles p revistas.



A r t .  1 8 .  Com pete:

I —  à  U n ião instituir, nos Territórios Federais, os impostos atribuídos 
aos E stad os, e, se aquêles não forem divididos em M unicípio, cumulativamente 

os atribuídos a  êstes.

II  —  ao D istrito Fed eral e aos E stad os não divididos em M unicípios, ins­
tituir, cum ulativam ente, os impostos atribuídos aos E stad os e aos M unicípios.

CAPÍTULO II

I M P O S T O S  S Ô B R E  O  C O M É R C I O  E X T E R I O R

Seção 1 —  Impôsto sôbre a Importação

A r t .  1 9 .  O  impôsto, de competência da U nião, sôbre a im portação de 
produtos estrangeiros, tem como fato gerador a entrada dêstes no terri.orio 

n acion al.

A r t .  2 0 . A  base de cálculo do impôsto é:

I —  quando a alíquota seja específica, «qualquer unidade de medida, per­
tencente ao  sistem a m étrico decimal, que seja adotada pela lei tributária.

II —  quando a alíquota seja  ad valorem, o preço normal do produto, 
assim  entendido o que êle, ou produto similar, alcançaria em uma venda, em 
condições de livre concorrência, entre vendedor e com prador indepen entes, 
para entrega no põrto o u  lu gar de entrada do produto no país;

III —  quando se trata de produto apreendido ou abandonado, levado a 

leilão, o preço da resp ectiva arrem atação.

A r t .  2 1 .  P a ra  os efeitos do artigo anterior, entende-se por venda cm 
condições de livre concorrência, entre vendedor e com prador independentes, 

aquela em que concorrem  os seguintes elementos:

I —  a  única prestação a cargo  do com prador é o pagam ento do preço,

II —  o preço é fixad o  independentemente de relações comerciais, finan 
ceiras, ou de outra natureza, contratuais ou não, além das criadas p e l a  própria 
venda, entre, de um lado, o vendedor ou pessoa a êle associada e, e ou ro 

lado, o com prador ou pessoa a  êle associada;

III  —  nenhuma ímpo tância decorrente da ulterior revenda, cessão, ou 
utilização do produto vendido retorna, direta ou indiretamente, ao ven

ou à  pessoa a  êle a sso ciad a.

P a rá g ra fo  único. P a ra  os efeitos dêste artigo, entendem-se duas pe 
com o associadas quando uma delas tem interêsse em quaisquer , , 
gócios da outra, ou quando am bas têm interêsses comuns em qua_ 
ou negócios, ou, ainda, quando uma terceira pessoa tem simu . jn_
terêsses em quaisquer bens ou negócios de cada uma de as, s j 

terêsses diretos ou indiretos.

A r t .  2 2 .  O  Poder E x e c u tiv o  pode, nas condições e “ os ”  finJ
lecidos em lei, alterar as alíquotas ou as bases de cálcu o o P 
de ajustá-lo  aos objetivos da política cam bial e do comercio ex

A r t .  2 3 .  Contribuinte do im pôsto é :

I —  tôda pessoa que, tendo interêsse na entrada do produto no ter '  ^  

nacional, pratique, direta ou indiretamente, ato tcnc.cn'.c a P
prejuízo da responsabilidade tributária e penal do agen e ma

II —  o arrem atante dos produtos apreendidos ou abandonados.



Seção II — Impôsto sôbre a Exportação

A r t .  2 4 .  O  impôsto, de competência da U n ião, sôbre a exp ortação para
o estrangeiro, de produtos nacionais ou nacionalizados, tem como fato gerador 
a saída déstes do território nacional.

§ l 5 Consideram -se nacionais:

I os produtos naturais, obtidos no país, exportados em sua condição  
original;

II —  os produtos industriais fabricados no país. ainda que, total ou par­
cialmente, ccm  m atéria-prim a ou componentes estrangeiros:

III — os produtos, naturais ou industriais, de procedência estrangeira, 
que tenham sido submetidos, no país, a qualquer operação que lhes modifique 
a  natureza ou a finalidade, ou os aperfeiçoe para o consum o.

§ 2 ’  Consideram -se nacionalizados os produtos, naturais ou industriais, 
de procedência estrangeira, exportados na mesma condição em que entraram  
no pais, ainda que com diferente em balagem, envoltório, acondicionam ento  
denom inação, m arca, ou outra característica extrín seca.

A r t .  2 5 .  A  base de cálculo do impôsto é :

I quando s  alíquota seja específica, qualquer unidade de medida, per­
tencente s o  sistema métrico decimal, que seja adotada pela lei tributária;

ü  quando a alíquota seja ad valorem, o preço ou o v a lo r da operação  
de que decorra a  saída do produto, os quais não serão inferiores ã  cotação  
média do produto nos principais m ercados im portadores, deduzidas as despesas 
de transporte e seguro, ou, na falta da referida cotação, ao preço norm al da 
operação, na forrna do disposto no inciso II do art. 20, combinado com  o 
art. 2 1  e seu p arágrafo  único.

P ará g ra fo  único. N a  determ inação da base de cálculo, considera-se a 
tn h e g a  como efetuada no pôrto ou lugar da saíd a do produto, deduzidos os 
tii utos diretamente incidentes sôbre a  operação de exportação, e, nas vendas 
e etua as a  prazo superior aos correntes no m ercado internacional, o  custo do 
hnanciam ento.

A r t .  2 6 .  A  lei pode adotar como base de cálculo a  parcela  do va lo i  
ou do preço, referidos no artigo anterior, excedente de v a lo r oásico fixado  
de a côid o  com os critérios e dentro dos limites por ela estabelecidos.

A r t .  2 7 .  O  Poder E x e c u tiv o  pode, nas condições e nos limites esta­
belecidos em lei, alterar as alíquotas ou as bases de cálculo do impôsto a  fim  

e ajustá-lo aos objetivos da política cam bial e do com ércio exterior.

■ Contribuinte do impôsto é tôda pessoa que, tendo interêsse na 
saída do produto do território nacional, pratique, direta ou indiretamente, ato  
tendente a prom ovê-la, sem prejuízo da responsabilidade tributária e penal do 
agente m aterial.

A r t .  2 9 .  A  receita líquida do impôsto destina-se à form ação de reservas  
monetarias, n a form a da lei.

c a p í t u l o  III

I M P Ô S T O  S Ô B R E  O  P A T R I M Ô N I O  E  A  R E N D A  

Seção I Impôsto sôbre a Propriedade Territorial Rural

A r t .  3 0 .  O  impôsto, de com petência da U n ião, sôbre a  propriedade  
territorial rural, tem como fato gerador a  propriedade, o domínio útil, ou a  
justa posse do im óvel destinado à  exp loração agrícola, pecuária, agroindus- 
trial ou e x tra tiv a .



A r t .  3 1 .  A  base de cálculo do impôsto é o v a lo r fundiário do im ove , 
declarado pelo contribuinte e não im pugnado pela Fazen d a N acio n al ou resu - 

tante de a v a lia çã o  cadastral.

A r t .  3 2 .  Contribuinte do impôsto é o proprietário do imóvel, o titular 

do seu domínio útil, ou o seu possuidor a justo titulo.

Seção II —  Impôsto sôbre a Propriedade Predial e Terzitorial Urbana

A r t .  3 3 .  O  impôsto, de competência dos M unicípios, sôbre a proprie 
dade predial e territorial urbana, tem como fato gerador a  proprie a e, o  

dom ínio útil, ou a  justa posse de bem im óvel por natureza, co* °  GC mi 0 
n a lei civil, construído ou não, localizado nas áreas urbanas dos um cipios.

A r t .  3 4 .  A  base do cálculo do impôsto é o va lo r venal do imóvel, deter­
minado, na form a da lei, por qualquer dos seguintes critérios, iso a amen e 

ou com binados:

I —  declaração do contribuinte, não im puguada pela Fazen da Púbi.ca 

M un icip al;
II —  a v a liaçã o  cadastral:

III ■—  v a lo r locativo, real ou arbitrado. u
P a rá g ra fo  único. N a  determ inação da base d:: cálculo não ;>e considera

o  v a lo r  dos bens m óveis mantidos, em cüráter permanente ou temporário, no 
im óvel, p a ra  efeito de sua utilização, exploração, embelezamento ou tom o  

didade.

A r t .  3 5 .  Contribuinte do impôsto é o proprietário do imóvel, ou o 

titular do seu dominio útil, ou o seu possuidor a  justo títuio.

Sefão III —  Impôsto sôbre a Transmissão de Bens Imóveis e de Direitos
a êles Relativos

A r t .  3 6 .  O  impôsto, de com petência dos Estad os, sôbre a transmissão  
de bens im óveis e de direitos a  êles relativos, tem como fato g c ia  or.

I —  a  transm issão, a qualquer título, da propriedade ou do . 
de bens im óveis por natureza ou por acessão física, como e mi os '

II —  a  transm issão, a qualquer título, de direitos reais so re 
exceto  os direitos reais de garan tia:

III —  a  cessão de direitos relativos à s transmissões re eri as

í  e H .

A r t .  3 7 .  O  im pôsto não incide sôbre a transmissão d o s ^ ^ 5  ou^d.re.tos 

referidos no antigo anterior, p ara  sua incorporaçao ao i P j _ ou a
rídicas, sa lv o  o daquelas cuja atividade preponderante seja qs à  sua
lo caçã o  da propriedade im obiliária ou a  cessão de irei os _

aqu isição .

§ 1*  C onsidera-se caracterizada a  atividade preponderante refe 

artigo  quando se verifique qualquer das seguintes hipóteses. ^

I —  os bens ou direitos transmitidos permaneçam no B^ ° s ; im° bl
d a pessoa jurídica adquirente por prazo inferior a  2  ( o isj ^  ^  ^

II — a receita bruta da pessoa jurídica adqui ■ ■ ~0 em mais
2  (d ois) anos anteriores e nos 2  (dois) subseqüentes a  a g cs a  que 
de 5 0 %  (cinqüenta por cento) por resultados oriundos

se refere êste a rtig o . . . _ _

§ 2» V e rific a d a  a  ocorrência de qualquer das ^ t“ eSJ ?'f eY  vigente  
p a rá g ra fo  anterior, to m ar-se-á  devido o impôsto nos erm 

à  d ata d a  aqu isição .



§ 3 ’  O  disposto no p arágrafo  anterior não se aplica à  transm issão dos 
bens ou direitos, adquiridos na form a dêste artigo, quando realizada em conjunto  
com a  totalidade do patrimônio da pessoa jurídica alienante.

A r t .  3 8 .  A  base de cálculo do impôsto é:

 ̂ nas transmissões por ato entre v iv o s, a  título oneroso ou gratuito,
o  v a lo r dos bens ou direitos transmitidos;

1 1  nas transmissões causa mortis, o  v a lo r dos bens ou direitos trans­
mitidos, que se contenham no quinhão de cada herdeiro ou legatário .

§ 1 ’  O  v a lo r a que se refere êste artigo é determinado por a va liaçã o  
contraditória, na form a regulada em lei.

§ 2 ? N a s  transmissões por ato entre v iv o s, a lei pode determinar que o 
impôsto seja cobrado, por antecipação, na base do preço ou do v a lo r decla­
rado pelas partes, imputando-se o respectivo montante sôbre o  devido n a base 
da a va liaçã o  a que se refere o parágrafo  anterior.

§ 3 9 N a  hipótese prevista no p arágrafo  anterior, o  direito de iniciar o  
procedimento de ava liaçã o  contraditória extingue-se no prazo de um ano, 
contado da data do recolhimento do impôsto por an tecipação.

§ 4 ’  O  impôsto p a g o  na cessão de direitos, a que se refere o inciso III  
do a rt. 36 . deduz-se do impôsto devido na ulterior transm issão entre as 
mesmas partes.

A r t .  3 9 .  A  alíquota do impôsto não excederá os limites fixad o s em 
resolução do Sen ado Federal, que distinguirá:

 ̂ nas transmissões por ato entre v iv o s, p ara  efeito de ap licação  de 
alíquota mais b aixa, os casos:

a ) em que o adquirente a título oneroso seja o cessionário de direitos 
cuja cessão tenha sido tributada nos têrmos do inciso III do a rt. 3 6 ;

b) em que o adquirente a título gratuito seja herdeiro sucessível do 
transmitente;

c) que atendam  à  política habitacional da U n ião;

II nas transm issões causa mortis, segundo o grau de parentesco, ou a 
ausência de parentesco, entre o transmitente, o herdeiro ou legatário .

A r t .  4 0 . O  montante do impôsto é dedutível do devido à  U n ião , a 
título do impôsto de que trata o a rt. 4 3 , sôbre o provento decorrente da 
mesma transm issão.

A r t .  4 1 .  O  impôsto compete ao  E stad o  da situação do im óvel transm i­
tido, ou sôbre o qual versarem  os direitos cedidos, mesmo que a  m utação p a ­
trimonial decorra de sucessão aberta no estran geiro.

A r t .  4 2 .  Contribuinte do impôsto é o adquirente dos bens ou direitos 
transmitidos.

Seção IV Impôsto sôbre a  Renda e Proventos de Qualquer Natureza

A r t .  4 3 .  O  impôsto, de competência da U n ião, sôbre a  renda e pro-

r f k - K j  a  e qUalclUer natureza- tem como fato gerador a aquisição da dispo- 
i 11  a e, economica ou jurídica, de acréscim o patrim onial a título oneroso  

ou gratuito.

A r t .  4 4 . A  base de cálculo do impôsto é, na form a do disposto em 
ei, o mon ante, real ou presumido, do acréscim o patrim onial tributável, ou 

parte dele, com as deduções e abatim entos nela p revisto s.

A r t .  4 5 .  Contribuinte do impôsto é o titular da disponibilidade a  aue 
se refere o a rt. 4 3 , sem  prejuízo de atribuir a  lei essa qualidade:



I —  à  fonte p agad o ra  do acréscim o patrimonial, quando o titular da 
respectiva disponibilidade não seja  identificado, ou seja domiciliado ou resi­

dente no estrangeiro;

II —  ao possuidor dos bens produtores do acréscim o patrim onial.

CAPÍTULO IV

I M P O S T O S  S Ô B R E  A  P R O D U Ç Ã O  E  A  C I R C U L A Ç Ã O  

S c f ã o  I —  Impôsto sôbre Produtos Industrializados

A r t .  4 6 . O  impôsto, de competência da U nião, sôbre produtos indus­

trializados tem como fato gerador:

I —  o seu desem baraço aduaneiro, quando de r.rocedência estrangeira,

II —  a  sua saída dos estabelecimentos a que se refere o parágrafo  único 

do a rt. 5 0 ;

III —  a  sua arrem atação, quando apreendido ou abandonado e le\ad o  a 

leilão.

P a rá g ra fo  único. P a ra  os efeitos dêste impôsto, considera-se industriali 
zado o  produto que tenha sido submetido a  Qualquer operação que e mo i 
fique a  natureza ou a  finalidade, ou o  aperfeiçoe para o  consumo.

A r t .  4 7 .  A  base de cálculo do impôsto é:

I —  no caso  do inciso I do artigo anterior, o preço normal, como definido 
no inciso II do a rt. 20, combinado com o  a rt. 2 1  e seu p arágra o  
acrescido do montante do impôsto sôbre a  im portação, das taxas exigi 
para entrada do produto no país, e dos encargos cambiais, efetivamente pagos  

pelo im portador, ou dêle exigíveis;

II  —  no caso  do inciso II do artigo anterior:

a )  quando a saída decorrer de operação a título oneroso, o respectho  
preço ou valo r, inclusive tôdas as despesas acessórias debitadas ao es ma 
tário ou adquirente, sa lv o  as exclu ídas por lei, e desprezados os csco.i os ou 

abatim entos condicionais;
b) nas demais hipóteses, o  preço normal que o produto, ou . eu si mi. ar, 

atingiria, no m ercado atacadista d a p raça do remetente, em uma ven a c°  
definida no a rt. 2 1  e seu p a rág rafo  único, acrescido das despesas oCis

a que se refere a  alínea anterior;

III  —  no caso do inciso III  do artigo anterior, o  preço da a. renit iç

A r t .  4 8 .  O  im pôsto é seletivo em função da essencialidade dos produtos,

A r t .  4 9 . O  im pôsto é não cum ulativo, abatendo-se, em cada operação,

o m ontante cobrado n as anteriores.

P a rá g ra fo  único. P a ra  os efeitos dêste artigo, a lei ^ isp° r^  ; j 0
a que o  im pôsto devido resulte da diferença a maior, em e ermin _

entre o  montante total do impôsto relativo aos produtos sa< os e q aos 
estabelecim ento do contribuinte, e o montante total do imp 

produtos nêle entrados.

A r t .  5 0 .  Contribuinte do im pôsto é : ,  , pro(j utos
I —  o  im portador, com o definido no inciso 1 o > 

estrangeiros, ou quem a  lei a  êle equiparar;

II -  o produtor, assim  entendido aquêle que pratique a
como definida no p arágrafo  único do a rt. 46, de produtos nacionais. ou que

a  lei a  êle equiparar;



III o comerciante de produtos sujeitos ao impôsto, que os forneça aos 
contribuintes definidos no inciso anterior;

I V  o  arrematante de produtos apreendidos ou abandonados, lev‘ados a 
leilão .

P arágrafo  único. P ara os efeitos dêste impôsto, considera-se contribuinte 
autônomo qualquer estabelecimento de importador, produtor, comerciante ou 
arrem atante.

•Seção II Impôsto Estadual sôbre Operações Relativas à Circulação 
de Mercadorias

A r t .  5 1 .  O  impôsto, de competência dos Estad os, sôbre operações rela­
tivas à circulação de m ercadorias, tem como fato gerador:

I a  saída da m ercadoria de estabelecimento comercia), industrial ou 
produtor:

II a transmissão, a título oneroso ou gratuito, por comerciante, in­
dustrial ou produtor, da propriedade de m ercadoria, ou de título que a  re- 
piesente, na form a da lei aplicável, ainda que sem  saída ou m ovim entação  
física da m ercadoria.

§ l 9 O impôsto não incide sôbre a venda a varejo, diretamente a con- 
sumidor, de gêneros de primeira necessidade, definidos como tais por ato do 
Poder Executivo Estadual.

> ^ ara os e ê ' tos dêste artigo não são considerados m ercadorias os
ens im óveis que constituem ativo  fixo  do titular de estabelecimento comercial, 

industrial, ou produtor.

§ ^ O  impôsto compete ao E stad o  em cujo território se encontre a 
merca oria à  data da ocorrência de qualquer dos fatos previstos nos incisos
l e II deste artigo.

^ inc'dêncía sôbre a transm issão de fítulo representativo de mer­
cadoria exclui a incidência sôbre a  ulterior saída, dela decorrente, da própria  
m ercadoria.

A r t .  5 2 .  A  base de cálculo do impôsto é:

I na StI'd a  de m ercadoria, ou na transm issão da sua propriedade, a  
título oneroso, o preço ou o va lo r da operação de que decorrem , como defí- 
n«dos no inciso II do art. 20, combinado com o a rt. 2 1  e seu p arágrafo  
unico, desprezados os descontos ou abatimentos condicionais e acrescido de 
tôdas as despesas acessórias debitadas ao destinatário ou adquirente, sa lvo  as 
de transporte e seguro;

II no fornecimento de m ercadorias juntamente com a  prestação de 
serviços a usuários ou consumidores finais, o preço da aquisição, pelo con­
tribuinte, das m ercadorias fornecidas, acrescido de 3 0 %  (trinta por cento) 
no caso de construtores e empreiteiros de obras, ou de 5 0 %  (cinqüenta por 
cento) nos casos de oficinas de consêrto, reparo e restauração, e de forneci­
mento de refeições ou bebidas em hotéis, restaurantes e estabelecim entos si­
milares;

II I  ~  na s a 'd a  de m ercadoria p ara o  exterior, o preço ou o V alor da 
operação de que decorra, incluidas tôdas as despesas verificad as até a coloca- 
çao  d'a m ercadoria no pôrto de embarque ou no local da saida do território  
nacional;

. ~  nos gem ais casos, o preço normal que a m ercadoria, ou m ercadoria  
simi a r a cançaria no m ercado atacadista da p raça  do remetente ou transm i­
tente, obedecido o disposto no inciso I e no § 2 ° dêste a rtig o .

§ l 9 N a  saida de m ercadoria de estabelecim ento orodutor, exceto quando  
decorrente de operação direta p ara fora do E stad o, a  base de cálculo '.erá



igual a 5 0 %  (cinqüenta por cento) dos valores a que se referem os inusos

I ou I V .

§ 2 ’  N a  transferência de m ercadorias pa,ra estabelecimento ou rcpresen 
tante do contribuinte em outro E stad o, a base de cálculo d e f i n i d a  no inciso
I V  não excederá o preço normal de ven d a daqueles, abatido de 2 ,o t v *n 0 
por cento) nas ven d as por atacado, ou de 3 0 %  (trinta por cento) nas ven as 
a varejo , e deduzidas, ainda, as despesas de transporte e seguro.

§ 3 ’  N a s  operações sujeitas ao impôsto a que se refere o art. 46, 
respectivo montante não integra a base de cálculo dêste im pôsto.

A r t .  5 3 .  O  impôsto é não-cum ulativo, abatendo-se, em cada operação, 

montante cobrado nas anteriores, pelo mesmo ou por outro E sta  o .

§ 1 '  P a ra  os efeitos dêste artigo, a lei disporá por forma que o 
devido resulte da diferença a maior, em determinado período, entre o m 
tante total do im pôsto relativo às m ercadorias saídas de um mesmo es a 
cimento do contribuinte, e o montante total do impôsto relativo às merca 

nêle entradas.

§ 2 ’  E m  substituição ao sistema de que trata o  parágrafo anterior, p o d e ' 
a  lei dispor que o  im pôsto devido resulte de diferençU -i maior entre o w 
tante do im pôsto relativo à o peração a tributar e o devido, pe o ii.csmo 
por outro contribuinte, na incidência anterior sôbre a mesma merca oria.

A r t .  5 4 .  A  alíquota do impôsto é uniforme para tôdas as mcrcadori . 
não excedendo, nas saídas de m ercadorias decorrentes de ° P cri’ í a°  qu 
destinem a  outro E stad o , o limite fixado em resolução do Sen ado e era

P a rá g ra fo  único. Q uan do a alíquota fixada na lei de iim E stad o  f 
superior ao  limite a que se refere êste artigo, prevalecerá aquê e imi e c 
alíqu ota ap licável nas saídas para outro E sta d o .

A r t .  5 5 .  Contribuinte do impôsto é o comerciante, industrial ou pro 
dutor, que prom ove a  saída da m ercadoria ou lhe transmita a proprie a e.

§ 1 ’  P a ra  os efeitos dêste impôsto, considera-se produtor qualquer pessoa 
que se dedique à  produção agrícola, pecuária ou extrativa, em esta o na ura 
ou subm etida a processo elementar de beneficiam ento.

§ 2 '  A  lei pode atribuir a qualidade de contribuinte substituto.

I —  ao  com erciante ou industrial destinatário ou adquirente, quando 
saíd a ou transm issão d a  propriedade da m ercadoria seja reali-a a pe o pro 

dutor;

II —  ao industrial ou comerciante atacadista, com relação à revenda de 

m ercadoria dêle adquirida p or comerciante v arejista .

§ 3 ? F a r a  os efeitos dêste impôsto, considera-se contribuin.e autônomo 

qualquer estabelecim ento de produtor, industrial, ou comerciante.

Scfáo III —  Impôsto Municipal sôbre Operações Relativas 
à Circulação de Mercadorias

A r t .  5 6 .  O  M un icípio  poderá cobrar o impôsto a que se refere o arti 
flo 5 1  sôbre operações ocorridas no seu território, assim entendidas.

I —  no caso regulado no inciso I do art. 5 1 ,  aquelas em que o 
lecimento remetente da m ercadoria seja situado no território do uni ip

II —  nos casos regulados no inciso II do art. 5 1 ,  as relativas a merca 
dorias que se encontram  no território do M unicípio à data tia t ansmissao  

sua propriedade ou do titulo que a represente.



Art. 57. A  lei disporá por forma que o impôsto devido resulte, alter­
nativamente:

 ̂ da aplicação, ao montante devido ao Estado, a título do impôsto 
de que trata o art. 51, de alíquota não superior a 30% (trinta por cento):

H —  da aplicação, à base de cálculo, definida nos incisos I ou II do 
art. 52, e seus §§ 1 e 2’, de alíquota não superior a 30% (trinta por cento) 
da instituída pelo Estado, observado o disposto nos arts. 53 e 5 4 .

Art. 58. É assegurada ao Município a cobrança do imposto relativo a 
operações ocorridas em seu território, quando da lei estadual resulte supressão 
ou diferimento da incidência do impôsto de que trata o art. 51.

Art. 59. O  Município observará a legislação estadual relativa ao im­
pôsto de que trata o a,rt. 51, podendo a respectiva fiscalização ter acesso aos 
livros e demais documentos fiscais nela previstos, mas não poderá impor aos 
contribuintes obrigações acessórias, salvo nos casos em que a cobrança do 
impôsto lhe é assegurada pelo artigo anterior.

Parágrafo único. N as hipóteses previstas no artigo anterior, o Município 
cobrará o impôsto com base na lei estadual, como se a operação fôsse tri­
butada pelo Estado.

Seção IV  Impôsto sôbre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro 
e sôbre Operações Relativas a Titulos e Valores Mobiliários

Art. 60. O impôsto, de competência da União, sôbre operações de cré­
dito, câmbio e seguro, e sôbre operações relativas a títulos e valôres mobiliá­
rios, tem como fato gerador:

 ̂ quanto às operações de crédito, a sua efetivação pela entrega do 
montante ou do valor que constitua o objeto da obrigação, ou sua colocação 
à disposição do interessado:

II quanto às operações de câmbio, a sua efetivação pela entrega de 
moeda nacional ou estrangeirk, ou de documento que a represente, ou sua 
co ocação à disposição do interessado, em montantes equivalentes à moeda 
estrangeira ou nacional entregue ou posta à disposição por êste:

III quanto às operações de seguro, a sua efetivação pela emissão da 
apólice ou do documento equivalente, na forma da lei aplicável:

quanto às operações relativas a título e valôres mobiliários, a 
emissão, transmissão, pagamento ou resgate dêstes, na forma da lei aplicável,

§ 1 A incidência definida no inciso I exclui a definida no inciso IV, 
e reciprocamente, quanto à emissão, ao pagamento, ou ao resgate do título 
representativo de uma mesma operação de crédito.

§ 2’ Para os efeitos do inciso IV, consideram-se títulos de crédito os 
titu os representativos de mercadoria, quando emitidos, transmitidos, pagos, ou 
resgatados por quem não seja comerciante, industrial, ou produtor.

Art. 61. A  base de cálculo do impôsto é:

 ̂ _ quanto às operações de crédito, o montante da obrigação, compre­
endendo o principal e os juros;

. ^  quanto às operações de câmbio, o respectivo montante em moeda 
nacional, recebido, entregue, ou pôsto à disposição:

III —  quanto às operações de seguro, o montante do prêmio;

IV  — quanto às operações relativas a títulos e valôres mobiliários:
a) na emissão, o valor nominal mais o ágio, se houver;



b) na transmissão, o preço, ou o valor nominal, ou o valor da cotação 
em Bôlsa, como determinar a lei;

c) no pagamento ou resgate, o preço.
§ 1’ Integram a base de cálculo as comissões e d e m a i s  despesas acesso 

rias, percebidas por quem seja parte nas operações tributadas quan nao 
configurem remuneração de serviço prestado por terceiro.

§ 2’ O Poder Executivo pode, nas condições c nos limites estabelecido^ 
em lei, alterar as alíquotas ou as bases de cálculo do impôsto, a .im e ajus 
tá-lo aos objetivos da política monetária.

Art. 62. Contribuinte do impôsto é qualquer das partes na operação 
tributada, conforme dispuser a lei.

Art. 63. A  recciía líquida do impôsto destina-se à formação de res rv«.s 
monetárias, na forma da lei.

Seção V  —  Impôsto sôbre Serviços de Transportes e Comunicações

Art. 64. O impôsto, de competência da União, sôbie serviços de 
portes e comunicações tem como fato gerador:

I —  a prestação do serviço de transportes de pessoas, bens, inerc adoria . 
ou valores, por via terrestre, marítima, fluvial, lacustre, ou aerea, sa vo
o traieto se contenha inteiramente no território de um mesmo unicipi

II —  a prestação de serviços de comunicação, assim entendida a 
missão e o recebimento de mensagens escritas, falsas ou visuais, por 
processo manual, mecânico, elétrico ou eletrônico, salvo quando os P°n 
emissão e de recebimento situem-se no território de um mesmo u 
e a mensagem em curso não possa ser captada fora dêsse territorio.

Art. 65. A  base de cálculo do impôsto é o preço do ser\i„o, acrc 
das despesas acessórias cobradas do usuário.

Art. 66. Contribuinte do impôsto é o prestador do serviço.

Seção V I —  Impôsto sôbre serviços de qualquer natureia

Art. 67. O impôsto, de competência dos M u n i c í p i o s ,  sôbre serviços 
de qualquer natureza, tem como fato gerador a prestação, ^  q que n5o 
profissional autônomo, com ou sem estabelecimen.o *i > , j inig0  ou
configure, por si só, fato gerador de impôsto de competenua da União
dos Estados.

Art. 6 8 . A  base de cálculo do impôsto é a receita lruta provemen 
da prestação do serviço, salvo:

I —  quando o contribuinte seja pessoa física, cn\  CUj°tujeza do serviço 
será cobrado por alíquota fixa, diferenciada em tunçao 1 rtUTsuüo o valor 
e combinada com o valor locativo do estabelecimento, sua ‘ e n I 1j n a t | o s  em 
das instalações permanentes, e outros fatores nernnen , ^  bruta rea\ 0u 
lei, desde que não façam recair o impôsto sobre
presumida;

II —  quando a prestação do serviço tenha como’ ^ p ô s t o  será 
sujeita ao impôsto de que trata o art. 51. em , orcstação no período 
calculado sôbre a receita bruta decorrente da alu *• nri<.0 rj ^  art. 5 2 . 
considerado, menos o preço ou valor a que se re ere o í

Art. 69. Contribuinte do impôsto é cada estabelecimento, ainda que 
sem personalidade jurídica própria, do prestador c ser 1



CAPÍTULO V

IM POSTOS ESPECIAIS

Seção I — Impôsto sôbre operações relativas a combustíveis, lubrificantes, 
energia elétrica e minerais do País

Art. 70. O impôsto de competência da União, sobre operações relativas 
a combustíveis, lubrificantes, energia elétrica e minerais do país, tem como 
fato gerador:

I — 1 a produção, como definida no art. 46 e seu parágrafo único:
II —  a importação, como definida no art. 19;

III —  a circulação, como definida no art. 51:
IV  —  a distribuição, assim entendida a colocação do produto no esta­

belecimento consumidor ou em pôsto de venda ao público;
V  — o consumo, assim entendida a venda do produto ?o público.

§ 1’ Para os efeitos dêstç impôsto, a energia elétrica considera-sc pro­
duto industrializado.

§ 2 ’ O impôsto incide, uma só vez, sôbre uma das operações previstas 
cm cada inciso dêste artigo, como dispuser a lei, e exclui quaisquer outros 
tributos, sejam quais forem sua natureza ou competência, incidentes sôbre 
aquelas operações;

Art. 71. A  lei observará o disposto neste Código:

I — relativamente ao impôsto sôb-e produtos industrializados, quando a 
incidência seja sôbre a produção ou sôbre t> consumo;

ü  relativamente ao impôsto sôbre a importação, quando a incidência 
seja sôbre essa operação;

m  relativamente ao impôsto sôbre operações relativas ã circulação de 
inercadorias, quando a incidência seja sôbre a distribuição.

Seção II —  Impostos Extraordinários

Art. 72. N a iminência ou no caso de guerra externa, a União pode 
instituir, temporariamente, impostos extraordinários, compreendidos ou não 
entre os referidos neste Código, suprimidos, gradativamente, no prazo máximo 
de cinco anos, contados da celebração da paz.

TÍTULO  iv

TAX AS

^ rt ■ 73. As tax'as cobradas pela União, . pelos Estados, pelo Distrito 
Federal, ou pelos municípios, no âmbito de suas respectivas atribuições, têm 
como fato gerador o exercício regular do poder de polícia, ou a utilização, 
efetiva ou potencial, de serviço público específico e divisível, prestado ao 
contribuinte ou pôsto à sua disposição.

Parágrafo único. A taxa não pode ter base de cálculo ou fato gerador 
idênticos aos que correspondam a impôsto,

,^rt' 74• Considera-se poder de polícia a atividade da administração 
publica que, limitando ou disciplinando direito, interêsse, ou liberdade, regula 
a prática de ato ou a abstenção de fato, em razão de interêsse público con­
cernente à segurança, à higiene, à ordem, aos costumes, à tranqüilidade pú- 

íca, ou ao respeito à propriedade e aos direitos individuais o.t coletivos.



Parágrafo único. Considera-se regular o exercício do poder de po icia 
quando desempenhado pelo órgão competente, nos limites da lei aplicáve , com 
observância do processo legal e, tratando-se de atividade que a lei ten a 
como discricionário sem abuso ou desvio de poder.

Art. 75. Os serviços públicos a que se refere o art. 73 consideram-se.

I —  utilizados pelo contribuinte:
a) efetivamente, quando por êle usufruídos a qualquer título,
b) potencialmente, quando, sendo de utilização compulsória, >ejam pos.os 

à sua disposição mediante atividade administrativa em efetivo funcíonamen o,

II — especifico, quando possam ser destacados em unidades autônomas 
de intervenção, de utilidade, ou de necessidades públicas:

III —  divisíveis, quando suscetíveis de utilização, separa amente, por 
parte de cada um dos seus usuários.

Art. 76. Para efeito da instituição e cobrança de taxas, consideram se 
compreendidas no âmbito das atribuições da União, dos Estados, o is 
Federal, ou dos Municípios, aquelas que, segundo a Constituição e"era. as 
Constituições dos Estados, as Leis Orgânicas do Distrito - edera e os u 
nicípios, e a legislação com elas compatíveis, competam a cada uma essa 
pessoas de direito público.

t í t u l o  V

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

Art. 77. A contribuição de melhoria, cobrada pela União, pelas‘ ^tados, 
pelo Distrito Federal, ou pelos Municípios, no âmbito de sl' | f  , e 
atribuições, é instituída para fazer face ao custo e o  "realizacja,
decorra valorização imobiliária, tendo como limite tc cada
e como limite individual o acréscimo de valor que da oora resu a 
imóvel beneficiado.

Art. 78. A  lei relativa à contribuição de melhoria observara os seguintes 
requisitos minimos:

I — Publicação prévia dos seguintes elementos,

a) memorial descritivo do projeto;

8  S S S S Í  d . obra ,  „  •  P *  -

',lkT d . l i n , « . Ç»o d . zona beneficiada .  « » < * >  d . ™  * »  « •
veis nela situados; , _ , ,  t , .mnnsnpa

e) cálculo da distribuição do beneficio e, aq“® ^^orização em cada 
em tôda a zona, determinação dos graus relativ
uma das áreas diferenciadas, nela contidas; Konpfício uor parte

/)  determinação do fator individual de absorçíto £  J  Jo.
de cada um dos imóveis a que se refere a alin construida. na dimensão
calização, na superfície do seu^terreno, na su ^  ^  utllizaç5o oucalização, na superfície do seu terreno, na sua área cons utilização ou
linear da sua testada, no seu valor venal, « a s  c o n d i ç õ e s  de sua utilização
exploração, ou na combinação de quaisquer dêsses e » imóvel, deter-

» ) do n,on,an,e da contribuição « W * »  .  v .
minada pelo rateio da parcela do c u s t o  da obra, £  do f a t o r  individual 
pelos imóveis situados na zona beneficiada, em i \<- 
atribuído a cada um dêles na forma da alínea anterior,

II -  Fixação d . p m o . não Inl.r.o, .  30 * *  
qualquer dos elementos referidos no inciso anteri , 
ressados ou por entidade que os represente;



III — regulamentação do processo administrativo de instrução e julga- 
mento da impugnação a que se refere o inciso anterior, sem prejuizc da sua 
apreciação judicial.

TÍTULO  VI

DISTRIBUIÇÕES DE RECEITAS TRIBUTARIAS

Art. 79. Serão distribuídos pela União:

I — aos Municípios da localização dos imóveis, o produto da arrecadação 
do impôsto a que se refere o art. 30;

II — aos Estados e aos Municípios, o produto da arrecadação, na fonte, 
do impôsto a que se refere o art. 43, incidente sôbre a renda das obrigações 
de sua dívida pública e sôbre os proventos dos seus servidores e dos de suas 
autarquias.

Parágrafo único. As autoridades arrecadadoras dos tributos a que se 
refere êste artigo farão entrega aos Estados e Municípios das importâncias 
recebidas correspondentes a êstes impostos à medida em que forem sendo 
arrecadadas, independentemente da ordem das autoridades superiores, em prazo 
não maior de 30 (trinta) dias, a contar da data do recolhimento dos mesmos 
tíibutos, sob pena de demissão.

Art. 80. Do produto da arrecadação dos impostos a que se referem o 
art. 43 e o art. 46, 80% (oitenta por cento) constituem receita da União e o 
restante distribuir-se-á à razão de 10% (dez por cento) ao Fundo de Parti­
cipação dos Estados e do Distrito Federal, e 10% (dez por cento) ao Fundo 
de Participação dos Municípios.

§ l ’ Do total recebido nos têrmos do parágrafo anterior, cada entidade 
participante destinará obrigatoriamente 50% (cinqüenta por cento), pelo menos, 
ao seu orçamento de capital.

5  ̂ Para os efeitos de cálculo da percentagem destinada aos Fundos de 
articipação, exclui-se do produto da arrecadação do impôsto a que se refere

o art. 43 a parcela distribuída nos têrmos do inciso II do art. 79.

Art. 81. Sem prejuizo do disposto no artigo anterior, os Estados e Mu­
nicípios que celebrem com a União convênios destinados a assegurar ampla e 
eficiente coordenação dos respectivos programas de investimentos a serviços 
públicos, especialmente no campo da politica tributária, poderão participar de 
até 10 % (dez por cento) da arrecadação efetuada, nos respectivos territórios, 
proveniente do impôsto referido no art. 43, incidente sôbre o rendimento das' 
pessoas físicas, e no art. 46, excluído o incidente sôbre o fumo c bebidas 
alcoólicas.

Art. 82. Do produto da arrecadação do impôsto a que se refere o art. 70 
serão distribuídos aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios 60% 
(sessenta por cento) do que incidir sôbre operações relativas a combustíveis, 
lubrificantes e energia elétrica, e 90% (noventa por cento) do que incidir sôbre 
operações relativas a minerais do pais.

Art. 83. As distribuições de receitas, a que aludem os arts. 80 e 82, 
serão reguladas em lei complementar espccfal.

A rt’n j ^ ’ ^  'ei federal pode cometer aos Estados, ao Distrito Federal, 
ou aos Municípios o encargo de arrecadar os impostos, de competência da 
União, cujo produto lhes seja distribuído no todo ou em parte.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se à f.rrecadaçao dos 
impostos de competência dos Estados, cujo produto êstes venham a distribuir, 
no todo ou em parte, aos respectivos Municípios.

N oía  —  Redação preliminar, aprovada em 10-5-66.



f u n d o  d e  p a r t i c i p a ç ã o  d o s  e s t a d o s

A rt. . . .  O  Fundo de Participação dos Estados será distri­
buído proporcionalm ente à população e ao inverso da renda per 
capita de cada Estado, de conformidade com o disposto neste 
C apítulo.

Parágrafo  único. P ara  os efeitos desta lei, o Distrito F e­
deral será considerado como E stado .

A rt. . . .  O  coeficiente de participação de cada Estado sera 
obtido multiplicando-se o fator representativo da população ( r a -  
tor P ) pelo fator representativo do inverso da renda per capita 
(F a to r R ).

A rt. . . .  O  fator representativo da população (F ato r ) 
será estabelecido com base na percentagem da população de ca a 
E stado  em relação ao total do país, obedecido o seguinte esca o- 
nam ento:
Estados Fator P

I —  Estados com população representando até 2% ^
da população do país .........................................

II —  Idem, acima de 2  até 5%:
2 Ua) Pelos primeiros 2% ....................................

b) Pelo excedente, cada 0,3%, ou fração, 
mais ................................................................ ..

III —  Idem, acima de 5%:
a) Pelos primeiros 5% ....................................
b) Pelo excedente, até um máximo do 10%. 

cada 0,5%, ou fração, mais ...................

P arágrafo  único. P ara  os efeitos dêste artigo, tomar-se-ao 
os dados relativos a população estimada pelo I.B.G. *. Para °  
penúltimo exercício anterior àquele em que são devidas as que
estaduais. .

■ A rt. . . .  O  fator representativo da renda per capita , r a -  
tor R ) será estabelecido em função do inverso do ín !ce n. a ív 
à renda per capita de cada Estado, tomando-se como a r 
média do país, obedecido o seguinte escalonamento.

INVERSO D O  INDICE RELATIVO A RENDA

"Per capita" de cada Estado 4 ^
Até 0,0045 ........................................... 2’c
Acima de 0,0045 até 0,0055 ........................................... «V
Acima de 0,0055 até 0,0065 ...........................................  J y
Acima de 0,0065 até 0,0075 ........................................... «’o
Acima de 0,0075 até 0,0085 ...........................................  g’ç
Acima de 0,0085 até 0,0095 ........................................... <g
Acima de 0,0095 até 0,0110 ...........................................  1 2
Acima de 0,0110 até 0,0130 ...........................................  j ’4
Acima de 0,0130 até 0,0150 ........................................... .'g
Acima de 0,0150 até 0,0170 ......................................... i ’o
Acima de 0,0170 até 0,0190 ...........................................  J q
Acima de 0,0190 até 0,0220 ...........................................  2  5
Acima de 0,0220 ................................................................



Parágrafo único. P ara  os efeitos dêste artigo, tom ar-se-á 
por base a renda per capita relativa ao último ano para o qual 
existam estimativas efetuadas pela Fundação Getúlio V argas.

Art. . . .  Obtidos, na forma dos artigos anteriores, os coefi­
cientes de participação de todos os Estados serão os mesmos, 
para facilidade de cálculo, convertidos em oercentagens sôbre o 
o total do Fundo.



JURISPRUDÊNCIA ADMINISTRATIVA

PARECER

Consultor Jurídico do D .A .S.P-

Cabimento dos benefícios 
estabelecidos no art. I 9 da 
Lei r '  1 741-52 a ocupante 
de ftmü função gratificada 
ulteriormente transformada 
em cargo em comissão.

PROCESSO N* 4.553-65

PARECER

Pergunta a Reivoria da Universidade 
d? Bahia:

"Pode um funcionário que ocupou 
por mais de 10  (dez) ano:, ininter­
ruptamente, uma função gratificada de­
pois transformada em cargo em co­
missão durante, ainda, o seu desempe­
nho no mesmo, gozar cios beaeficios 
estabelecidos no art. 1* da Lei número
1.741-52, quando por ato da adminis­
tração foi desigrfado para outras ati­
vidades de chefia remunerada à base de 
função gratificada?".

2. Estabelece a Lei n5 1 7 1 1 , de 
1952:

“Art. 1* Ao ocupante de cargo 
de caráter perinanenie e de pro­
vimento c r, comissão, quando 'afas­
tado déie. depois de mnis de dez 
anos de exercicio ininterrupto, é 
assegurado o d'.-ei‘o c!c continuar 
a perceber o ven íimenío do mes­
mo cargo, até s;r aproveitado em 
outro equivaleutí."

3 . A  matéria foi inicialmente regu­
lamentada pelo Decreto n* 40.746, de 
15 de janeiro de 1957, que estatuia:

"Art. 2" São condições indis­
pensáveis à concessão da vanta­
gem prevista no ariigo priterior.

j __ exercício ininterrupto de
um único :aryo em comissão du­
rante perínd > superior a 10  (dez) 
anos:

„ ji __ afastamento daquele cargo
independentemente da manifestação 
de vontade do ocupante.

4. O Decreto n» 40.746. de 1957, 
foi, no entanto, revogado i«-lo Decreto 
n« 990 de 14 de maio de 196Z. ao 
Presidente do Conselho de Ministros, 
que preceitua:

"Art. 1*

j i* O disposto neste artigo 
aplica-se ao ocupante de mais 
de um cargo, desde qxe não haja 
interrupção de exercício.

§ 2’ Na hipótese do parágrafo 
anterior, quando se ti‘atar de car- 
qos de padrões diferentes, fica-lhe 
assegurado o vencimento corres­
pondente ao de maior padrao.

5 E a jurisprudência, tanto admi­
nistrativa quanto judiciária, foi ma|S 
longe ainda, como se pode ver da lei- 
U-ra do Pare.:er n* 0/6-H, de 17 d 
setembro de 1964 (D.áno O l.c.al de 

de novemb/o de 1964, pa3s . 9.884-5).
da Consultora Geral d . Republica, 
terbis:

• 7  _  Verifica-se que as inter­
pretações dadas a Lei r r 1.741 52 
se pautam por aplicar aquele man­
damento un sentido zmpJo, de for­
ma a adaptá-lo às reais condiçoes 
do funcionalismo dentro da siste­



mática orgânica da administração 
pública.

8 —  Hoje já não se contesta a 
sua extensão aos cargos dos órgãos 
autárquicos, como pacirico é o en­
tendimento de sua aplicação ao 
ocupante de mais de uni cargo em 
comissão, desde que não haja in­
terrupção do exercício, como, ain­
da, incontroverso é, também, o 
critério dc somar-se o tempo de 
serviço ininterrupto em cargo em 
comissão e era função gratificada.

18 —  Ora, se se jcctific.a êsse 
amparo de ocupante de cargo em 
comissão, muitas vCzr.-< até pessoas 
estranhas aos quadres de pessoal 
do funcionalismo público, com 
muito maior razão se compreende 
a extensão do benefício ao que, 
por mais de dez anos, ocupou uma 
função gratificada, eis que esta, 
pela sua própria natureza, não per­
mite o extvãrio dc quem não seja 
funcionário páblico.”

6 . Como «i- vê, são, hoje. devidos 
os beneficicos da Lei n* 1 741, de 1952, 
a quem tenha exercido, durante mais 
dc dez anos ininterruptos:

a) um ou mais cargos em comissão:

b) uma ou ma's funções gratifi­
cadas

c) cargo ou cargos em comissão e 
função ou íunçòes gratífiraras, sucessi­
vamente.

7. Só o que se exige, ainda, é que 
haja exoneração ou disfenso. Mas nem 
é necessário que sejam ex officio. 
Pode o funcxnnrio soiicitá-lcs sem que, 
com isto, perca o direito aos favores 
da Lei n' 1.74Í, de 1952 (Cfr. Pare­
cer n' 24-B, da Cônsul", ria Geral da 
República, in D . O . de 1 de julho de 
1964, pág. 5 .763).

8.. Cora êste parecer, pode voltar 
o processo à Reitoria da Universidade 
da Bahfa.

Brasília, 25 de maic, de 1965.

De acôrdo. Em ?8  de naio de 1965.
— Luiz de Lima Carcfoso, Substituto 
do Diretor-Geral.

Pedidc de reintegrrcão em  
cargo em comissão de apo­
sentado em cargo técnico- 
científ i  o.

PROCESSO N* 2.330-65

PARECER

Neste processo, que o Secretário- 
Geral do Miiuítéri ) da Indústria e do 
Comércio submete a exame dêste D e­
partamento, Alberto Americano pede 
reintegração no cargo de Consultor 
Jurídico daquela Secretaria do Estado.

2 . Segundo consta da petição ini­
cial:

a) o requerente foi nomeado, em 
2-4-1962, para exercer, em comissão, 
o cargo referido:

b) o requt vnre loi exonerado em 
4-2-1963:

c) o Dr. Aloys'o Lopes Pontes foi 
nomeado para o mesmo cargo, ainda 
cm comissão, cm 13-2-1963:

d) s> decreto le nomeação do D ou­
tor Aloysio Lopes Pontes foi apostilado, 
em 6-8-1964, no sentido de lhe ser “as­
segurada a efetividade no cargo de Con­
sultor Jurídico, nos têrmos do art. 10 
da Lei n9 3.826, de 26 de outubro de 
1960.”

3. Daí parte o iutciessado para 
concluir:

a) que sua própria nomeação em 
comissão infringira o art. 10 da Lei 
n’ 3.826, de 3-11-1960, segundo a qual 
os cargos de Consultor Jurídico são de 
provimento efetivo:

b) que a efetividade naquele cargo 
de Consultor Jurídico cabe ao seu pri­
meiro ocupante, devendo declarar-se 
nula a apostila efetuada em favor do 
segundo, á fim de ser reintegrado o 
suplicante.

4 . Entende a Divisão do Pessoal do 
Ministério (fls. 5-8):

a) que o cargo de Consultor Ju­
rídico criado pela Lei n9 4.048, de 
29 de dezembro de 1961, é de provi­
mento em comissão, vez que a lei o 
classificou no simbolo 7-C;

b) que, conseqüentemente, o  inte­
ressado não tem direito 'ao que requer, 
vez que era demissível ad nutum;



c) que, ainda em conseqüência, deve 
ser tornada sem eíeito a í-.postila feita 
no decreto de nomeação do atual Con­
sultor Jurídico.

5. Já o Departamei.to de Adminis- 
tiação do Ministério ( ils . 9-12) é de 
parecer:

a) que o cargo de que se trata é 
de provimento efetivo, e x  vi do dis­
posto no art. 10 da Lei n9 2 .826, de 
1960;

b) que o fato de a Lei n9 4.048, 
de 1961, que o criou, havê-lo classifi­
cado no símbo'o 2-C, não o transfor­
mou, só por isso, em cargo em comis­
são vez que, à época, os outros Con­
sultores Jurídicos, apesa* de efetivos, 
estavam cias-,bicados também nesse 
símbolo, situação que só viria a alte­
rar-se pela Lei n9 4 .069, de 1962, cujo 
art. 17 equipara os Consultores Jurí­
dicos aos Subprocuradores-Gerais da 
República:

c) que só por errônea interpretação 
da lei foi o Dr. Alberto Americano 
nomeado em comissão para aquêle car­
go de provimento efetivo:

d) que, entretanto, o equívoco exe- 
gético somente LeneLciou o peticioná- 
rio, que, de outra forma, não poderia 
rer sido nomeado pEia o aludido cargo, 
sendo como é aposentado no cargo de 
Advogado do Departamento Jurídico 
do Estado de São Paulo.

6 . Isto pôsto parece a esta Divisão 
que têm todo cabimento as considera­
ções expendidr.s pelo Dcpai lamento de 
Administração do Min.stéiio consulente.

7. Com eíiito, não s? pode inferir 
do simples fato de a Lei n9 4.048, de 
1961 (art. 40), haver classificado o 
cargo do Consultor J.irid:co no símbolo
2-C, que ela o fizera de provimento 
em comissão, porquanto, à época, ha­
via cargos de provimento efetivo clas­
sificados nesses símbolo- inclusive car­
gos de Consultor Jurid co. Só a Lei 
n9 4.242, de 17-7-19o3, artigo 25, é 
que viria estabelecer: "Ficam extinros 
os símbolos de cargos isolados de pro­
vimento efetivo na administração cen­
tralizada e auüuquica que sejam idên­
ticos aos dos cargos de provimento em 
com issão ... (om issis). . .  § l 9 —  Os 
servidores atingidos por êste artigo te­

rão  os seus vencim entos dem onstrados 
em cruzeiros, sem nenhum a vinculação 
a  padrões, sím bolo ou  níveis de ven ­
cim entos". Se a Lei n 9 4.048 quisesse 
fuqir à regr'a do art. 10 da Lei nu- 
m ero 3.826, de 1960, segundo o qual 
"os cargos de Consultor Jurídico são 
de provimento eletivo", leria sido ex­
p ressa  a respeito, eis que, como ja se 
assinalou, não  bastaria, r a ra  derroga­
ção da  norm a geral o  fato de lei nova 
classificar o  cargo de C onsultor Ju rí­
dico no  símbolo 2-C, não privativo ã 
época, de cargos de provimento em 
comissão.

8 . Quando o legislador quis modi­
ficar a regra do art. 10 da Lei nu­
mero 3.826, de 1960 fê-lo nos segum- 
tes têrmos (art. 15 da Lei 
de 2 7 - 10 - 19 6 4 ):

"A rt 15. E ra « d a  M inistério
e no D epartam ento  A dm inistrativo 
do Serviço Púb ico Haverá uma 
C onsultoria  Jurídica, cliefiada por 
um ConsuUor Juríd ico . _

§ 1* E xistindo um só cargo de 
provim ento efetivo quando vagar, 
será autom aticam ente transform ado 
em cargo cie provim ento em co- 
missão.

§ 29 N a  hipótese de haver, 
atualm ente, mais de um cargo  de 
provim ento efetivo  do C onsultor 
Jurídico, serão  autom aticam ente 
extin tos os vagos em que se va - 
qarem , exceto o  último que vagar, 
ao  qual se ap licará  a  norm a do 
parág ra fo  anterior.

9 . D em onstrado, por êsse modo, que 
o carqo  de C onsultor Jurídico do M i- 

j  W i^ f r ia  e  do Com ercio,“ i s t é n o  d a  í n d u s t  ^  ] % h

r í ,  S  d í  t o d o  no símbolo 2-Ç

s loT rvs. *
com issão. D isto  não se conclui. no  e - 
n n to  que êle tenna d ire to  a  ve r trans 
form ada aquela nom eação. 
se É  que, como bem disse o  D eparta  
m ento de A dm inistração do M inistério, 
A lberto A m ericano não tinha condiçoes 
para  ser nom eado em cará te r efetivo. 
Sua  nom eação em comissão teria  en^



contrado amparo no art. 191 do Es­
tatuto dos Funcionários. Não assim a 
nomeação em caráter cfetivi>, que impli­
caria em acumulação proibida.

10. Por todo o exposto, afigura-se 
a esta Divisão que o Dr. Alberto Ame­
ricano não pode beneficiar-se com a 
reintegração c,ue ora postula, vez que 
em virtude de rua situação de apo­
sentado em cargo técnico-científico, não 
tinha condições pesso'ais para exercer 
em caráter efeHvo aquêic cargo em que 
foi viciosamente colocado em comissão,

11. Com este parecer, pode voltar 
o processo ao Ministério da Indústria 
e do Comércio.

Brasília, em 21 dt maio de 1965. — 
Substituto do Direto,v da Divisão do 
Regime Jurídico do Pessoal —  Hugo 
Luiz Gurjâo de Mello. De acôrdo. Em
28-5-65. i—  Luiz de Limo Cardoso, 
Substituto do Diretor-Geral.

Competência de órgão 
para h realização de con­
cursos.

PROCESSO N. 782-65

PARECER

Pergunta a Divisão de Seleção e 
Aperfeiçoamento dêste Departamento 
"se, face ao parágrafo único do art. 14 
da Lei n' 1.483, d; 1964. cabe ao
D .F .S .P .  a realização dos concursos 
para as carreiras constantes da relação 
anexa."

Trata-se de cargos que, pela classi­
ficação da Lei n’ 3.780, de 1960 
(Anexo n’ 1), se incluem nos seguintes 
serviços: a) Administração, Escritório 
e Fisco; b) Artilicc: c) Comunicações 
e Transportes; d) Educação e Cultura;
e) Guarda, Conservação e Limpez'a; 
{) Profissional. Estão excluídos, por 
conseguinte, os do Serviço Policial 
(Censor, Perito Criminal, Escrivão de 
Polícia, Delegado de Polícia, Comis­
sário de Policia, Inspetor de Polícia, 
Detetive, Agente de Policia Marítima 
e Aérea, Guarda Civil, Guarda de Pre­
sidio).

Reza o mencionado parágrafo único 
do artigo 14 da Lei n’ 4.483, de 1964:

"O provimento dos cargos efe­
tivos do Serviço Policial (PO L), 
constantes dos Quadros de que co­
gita êste artigo, ainda quando 
se trate de aresso, fica condicio­
nado à aprovação em curso espe­
cializado na Academia Nacional 
de Polícia, onde o candidato in­
gressará, após prévio concurso pú­
blico de provas; dependendo de 
aprovação em concurso público de 
provas ou de provas e títulos o 
provimento dos demais cargos cons­
tantes do3 referidos quadros.”

Diz a lei, claramente, como se vê:
а) que os cargos efetivos do Ser­

viço Policial serão providos por pessoas 
aprovadas em cursos especiais da Aca­
demia Nacional de Polícfa; e

б ) que os demais caigos serão pro­
vidos por candidatos aprovados em con­
curso público de provas ou de provas 
e títulos. -

Não dizendo a lei que, neste se­
gundo caso, o concurso será realizado 
pela aludida Academia e. aliás, não 
sendo efa, presumivelmente, conhecedo- 
ra de problemas de seieção de pessoal, 
senão no campo, perfeitamente delimi­
tado, do Serviço Policial, fôrça é con­
vir que os concursos de que trata a 
parte final do dispositivo continuam 
sendo realizados pelo órgão competente, 
a saber, a Divisão de Seleção e Aper­
feiçoamento do D A SP .

A  regra de que os concursos para 
provimento de cargos no Serviço Pú­
blico Federal são efetuados pelo DASP  
só será afastada por expressa dispo­
sição de lei. N o caso como se viu, 
o afastamento da ingerência dêste D e­
partamento diz respeito, ün'.camente. ao 
provimento dos cargos do Serviço Po­
licial.

Como êste parecer, pode voltar o 
processo à D SA  dêste Departamento.

Brasília, 28 de maio de 1965. — 
Hugo Luiz GucjSo de Mello, Substi­
tuto do Diretor da Divisão do Regime 
Jurídico do Pessoal. —  Aprovo. Em
3-6-65. — José Maria A r antes, Diretor- 
Geral .



Insct Vão, cm concurso 
para. A d rn ja d o , de bacha­
rel em Direito não inscrito 
na O r,í"m  dos A dvogrdoz  
do Brasil.

PROCESSO N ’ 51.586-64

PARECER

Neste processo, que a Divisão de 
Seleção e Apei feiçoamento do DASP  
submete a exume desta Divisão, Eliézer 
Prata, bacharel em Direito não inscri­
to na Ordem dos Advogados do Brasil, 
insiste em se inscrever no Concurso 
para Advogado do Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico (B N D E ). 
apesar de as respectivas instruções re­
guladoras exigirem que os candidatos, 
no ato da inscrição, aptesentem "car­
teira de identidade d i Advogado com 
tnscrição definitiva na Seção própria 
da Ordem dos Advogados do Brasil."

2. Invoca o interessado o art. 184 
da Constituição Fcdeial, segundo o 
qual "os cargos públicos são acessíveis 
a todos os brasileiros, observados os 
requisitos que a lei estabelecer." Ex­
plica que em razão de ser policial (de­
tetive do Departamento Federal de Se­
gurança Pública) está impedido de se 
inscrever na O .A .B .,  não sendo justo 
que, por êsse motivo, se lhe negue, 
também, a oportunidade de participar 
do concurso público referido.

3 . Argumenta, textualmente, o su­
plicante, procuiando demonstrar a ini­
qüidade da exigência:

“Seria excluir do amparo cons­
titucional considerável número de 
funcionários públicos advogados, 
restringindo ao Estado seus meios 
de seleção ce funcicnários e ne­
gando àqueles a possibilidade de 
ingressar em carreiros compativeis 
com seus grau», por concurso pú­
blico, ‘assegurado nas presentes ins­
truções do concurso em lide, a 
todos os estranhos ao funcionalis­
mo, independente de suas ativida­
des, cargos ou funções particulares.

Finalmente, exigir tal inscrição 
na O .A .B .,  seria obrigar funcio­

nários públicos, bacharéis em D i­
reito, a demitirem-se do serviço 
público, interrompendo seus tempos 
de serviço em detrimento não só 
de seus intei êsses, corao também do 
Estado, a firo de inscreverem-se na 
O .A .B .,  e, então, se a idade e 
outros fatores permitissem candi­
datarem-se a Advogados do Es­
tado."

4. Reza o Estatuto da Ordem dos 
Advogados do Brasil (Lei n’ 4.215, 
de 1963):

“Art. 67. O exercício das fun­
ções de advogado, estagiário e pro- 
visionado sòtn?nte e permitido aos 
inscritos nos quadros da Ordem 
dos Advogados do Brasil, e na 
form» desta lei (art. 56).

Parágrafo único. A  denomina­
ção de advogado é privativa dos 
inscritos no quadro respectivo 
(arts. 47 , inciso I, e 128).

Art. 76. não nulos os atos pri­
vativos de advogados praticados 
por pessoas não inscritas na O r­
dem ou por inscritos impedidos ou 
suspensos, sem prejuízo das san­
ções civis ou penais em que incor­
rerem (arts. 65, § 1’. 124 e 128).

Art 128. Incorrerá nas penas do 
art. 47 da Lei das Contravenções Pe­
nais aquêle que, sem estar inscrito na 
Ordem dos Advogados.

a ) usar carteira ou cartão de 
identidade, vestes, insígnias e títu­
los privativos >ie advogado, esta­
giário o'-i piovisionado.

b) anunciar, por qualquer meio 
de publicidade, a condição ou a ati­
vidade de advogado, inclusive inti­
tulando-se representante ou agente 
de advocacia no estrangeiro. 
(Grifou-se).

5. Tem, pois, todo cabimento a 
exigência feita pela D.S.A. do DAS • 
Se o concurso c para provimento de 
cargos de Advogados, nêle só se po e 
inscrever quem Advogado fôr. b  se 
a Lei n’ 4.215, de 1963, declara pn-



i>ativo dos inscritos na O.A.B. o título 
de Advogado, só quem comprovar dita 
inscrição na Orden poderá inscrever-se 
no concurso.

6 . Não deixa de ser lamentável a 
situação do requerente, que, bacharel 
cm Direito, se vê, não obstante, im­
possibilitado de conquistar, por concur­
so público, um cargo de advogado. Mas 
não v ê . esta Divisão como se possa 
permitir, sem lei especial, a inscrição 
de quem não é advogado em concurso 
para advogado. Mesmo porque, pelo 
visto, o interessado só poderia solicitar 
a inscrição na O .A .B . depois que 
perdesse a condição de policial e só 
quer perdê-la após a nomeação para 
o B N D E . Estai-se-ia, dêste modo, se 
se quisesse atendê-b, nomeando Advo­
gado do BND E uma pessoa proibida 
de advogar.

7 . Nem se alegue que a aprovação 
em concurso constitui mera expectativa 
de direito, de modo que o postulante 
pudesse fazer o concurso até final, fi­
cando sua nomeação na dependência 
da inscrição na O .A .B . E  que, como 
se vê no n5 15 da Súmula do Supremo 
Tribunal, “dentro do prazo de vali­
dade do concurso, o candidato apro­
vado tem direito à nomeação, quando o 
cargo fôr preenchido sem observân­
cia da classificação.'' Homologado que 
fôsse o concurso e nomeados os candi­
datos classificados ac.ma do requerente, 
estaria êle, dêste modo, com direito à 
vaga subseqüente. E  uma vez nomeado, 
teria direito à posse, porque o mesmo 
Supremo Tribunal Fedeial tem juris­
prudência pacifica no sentido de que 
"funcionário nomeado por concurso 
tem direito à posse" (Número 16 da Sú­
mula).

8 . Em face co exposto, parece a 
esta Divisão que só pode realizar o 
concurso de inicio referido (para Ad­
vogado do BND E) quem, até o  en­
cerramento das inscrições respectivas, 
comprovar a inscrição no quadro de 
Advogados da Ordem dos Advogados 
do Brasil, não sendo, po-ém, impres­
cindível a inscrição definitiva por­
quanto a provisória já habilita o advo­
gado ao procuratório judicial irrestrito 
e à prática de todo e qualquer ato da 
profissão.

9. Com êste parecer, pode voltar o 
processo à D .S .A . do D A SP .

Brasília, em 7 de agôsto de 1964.
1— Luiz de Lima Cardoso, Diretor da 
Divisão do Regime Jurídico do Pessoal
— De acôrdo —  W agner Estelita 
Campos, Diretor-Geral.

Em 13-8-64.

Readaptação e Inativi­
dade. Revisão de ptouento  
de ina*i"idade

PROCESSO N ? 9.158-62

PARECER

Examina-se, no presente processo, a 
situação de Nair Vieira dc Castro e 
Silva, Artífice, ref. 19, em inatividade, 
havendo o Ministério da Guerra pro­
posto a sua readaptação para o cargo 
de Escrevente-Datilóarafo (A F -204.7).

2 . Em outra oportunidade, neste 
mesmo processo, já se salientou que o 
pensamento dominante na administra­
ção federal é de que não cabe readap­
tação em se tratando de funcionário 
aposentado antes da vigência da Lei 
n’ 3.780, de 12 de julho de 1960, 
que mandou, apenas. quf> se lhe apli­
casse a Lei n5 2.622, de 18 de outubre 
de 1955. Tal entendimento foi, há 
pouco, reafirmado pela Comissão de 
Classificação de Cargos.

3 . N o entanto, pelo exame do pro­
cesso, verifica-se que a interessada foi 
dada como "incapaz definitivamente 
para o serviço público em geral” sem 
ser ainda paralítica, em 6 de novem­
bro de 1957, ficando, todavia, esclare­
cido que 'dada a marcha progressiva 
da doença que se vem agravando, ape­
sar do tratamento realizado, é possível 
que a lesão, caso atinja a articulação 
coxo umural em tempo imprevisível, 
possa determinar perturbações tais que 
se equiparem ao estado paralítico ou 
ainda venha a apresentar transforma­
ções sarcomatosas de natureza maligna" 
( fls. 13).

4 . N o caso em exame, “dada a 
marcha progressiva da doença", po- 
der-se-ia prever a alteração do quadro



clínico apurado à data do laudo mé­
dico, ensejando e aposentadoria na 
forrría do art. 178, item III, do Esta­
tuto dos Funcionários, como, aliás, foi 
sugerida pelo Coronel Médico Presi­
dente da Junta Superior de Saúde 
(fls. 13).

5 . Sôbre o assunto, cumpre escla­
recer que êste Departamento já teve 
oportunidade de rrfani*estar-se favora­
velmente à aposentadoria, com proven­
tos integrais, de servidor que 'apresen­
tava capacidade visual muito reduzida 
e forte presunção de que, em virtude 
do mal de que é portador, viesse a 
perder a visáo de modo completo 
(E .M . 752 DASP, de 30-4-42 (Diário 
Oficial de 18-5-42, pág. 8.061) apud 
Eduardo Pinto Pessoa Sobrinho — 
"Manual dos Servidores dc Estado
— 20 vol. —  1-563 —  pág. 613). O 
mesmo entendimento foi reafirmado na
E .M . 1963-DASP, de 14-8-41 {Diário 
Oficial de 28-8-41, pág. 16.438) 
(idem, idem).

6 . Se, em face de nôvo exame mé­
dico, ficar positivada a paralisia da 
interessada, mas a situação não se en­
quadrar na hipótese da jurisprudência

citada no item aníerior, o que deter­
minaria a retificação do ato da aposen- 
tadoria, restará, ainda, a possibilidade 
de se examinar o caso em ̂  face do 
disposto no art. 182, letra b , do Es­
tatuto dos Funcionários, que diz:

"Art. 182. O provento da ina­
tividade será revisto:

b) quando o funcionário inativo 
fôr acometido de tuberculose ativa, 
alienação mental, neoplasia ma­
ligna, cegueira, lepra ou paralisia, 
positivada em inspeção médica, 
passará a ter como provento o 
vencimento ou remuneração que 
percebia na atividade.

7 . Com êstes esclarecimentos, de­
verá* o processo ser restituído ao Mi­
nistério da Guerra, a fim de examinar 
a situação da interessada à vista dos 
entendimentos acima aludidos.

Brasília, em 30 de julho de 1 9 6 4 .— 
Luiz de Lima Cardoso, Diretor da D i­
visão do Regime Jurídico do Pessoal. 
De acôrdo. Em 4 8-64. — M . A. Men­
des Júnior, Substituto d.) D .G .



NOTAS

Publicações Recebidas

Recebemos e agradecem os as publicações chegadas ultim a­
mente à nossa redação:

A

Américas —  Publicada mensalmente em 
português, inctlês e espanhol —  
Vol. XVII —  N" 10 e Vol. XVII
—  N'' 1 1 , respectivamente de ou­
tubro de 1965 e de novembro de
1965 —  edição da União Pan- 
Americana, Washington 6 , D . C.
—  U .S .A .

Arquivos —  do Serviço de Documen­
tação do Ministério da Educação e 
Cultura —  N 1 3 —  referente a 
outubro-dezembro de 1965 —  Bra­
sil.

Atualidades Pernambucanas —  Infor­
mativo semanal do Escritório do 
Govêrno do Estado de Pernambu­
co, editado ro  Estado da Gu’ana- 
bara. Do Ano II, os N ’s 36 de
29-4-66; 37, de 6-5-66; 38, de 
13-5-66; 40, de 27-5-66; 41, de
2-6-66, de Pernambuco, elaborado 
na Guanabara, Brasil.

Agrirrural —  Boletim ti» 95. do Ano 8. 
relativo a fevereiro de 1966, men­
sal e informativo, editado pelo D e­
partamento Econômico do Minis­
tério da Agricultura, apresenta ar­
tigos sôbre o que ocorre nos cír­
culos agrícolas brasileiros e, in­
clusive, nos internacionais. Brasil.

Agricultura cm São Paulo — Boletim 
editado pela Divisão de Economia 
Rural do Departamento da Produ­
ção Vegetal da Secretaria da 
Agricultura do Estado de São 
Paulo; do Ano XII — N ts 7-8 — 
Julho e agôsto de 1965; cuida, 
especialmente, da "Comercialização 
dn carne nos frigoríficos e mata­

douros do Estado de São Paulo" 
(Bovinos, suínos e aves) —  Es­
tado de Sao Paulo. Brasil.

Anuário —  Elaborado pelo Departa­
mento de Estatística do Estado de 
São Paulo, relativo ao ano de 1963. 
Estado de São Paulo. 1965 —  
Brasil.

B

Banco Central da República do Brasil
—  Boletim n7 2 —  V ol. II — 
Fevereiro de 1966, editado sob a 
responsabilidade do Departamento 
Econômico. "No presente, aparece 
a seguinte neta: 'Com a publica- 
ação do n’ 3, vo l. XI de março 
de 1965, encerraram-se as séries 
do Boletim da Superintendência da 
Moeda e do Crédito (fundado por 
Prudente de Morais, neto), trans­
formada. por fôrça , da Lei n’ 
4.595, de 31-12-64, em Banco Cen­
tral da República do Brasil, o qual 
iniciou, com o número de abril 
de 1965, a série d.- seur Boletins".
—  Brasil 1966.

Boletim da Contadoria Geral da Repú­
blica — Ano XLI —  N s. 341 a 
343, referentes a abril-maio-junho 
de 1965. Seu editorial comenta as 
possibilidades de estímulo existentes 
para o servidor público federal, e 
o que representam elas no sistema 
do mérito, lembrando que o regime 
de promoçõís, apesar de possuir 
lei bem elaborada, precisa ser pôsto 
em prática, pois sua não aplica­
ção representa um grave êrro na 
política de pessoal da União, e até 
mesmo uma injustiça.



Boletim Informativo de La Embajada 
dei Brasil (S E P R C ) —  N« 1 — 
Ano III Enero-Febrero de 1966
—  Editado em espanhol pelo Setor 
de Promoção Comercial (SEPRO) 
de Assunção —  Paraguai.

Boletim Informativo N^C.R. —  Órgão 
da Divisão de Máquinas de Con­
tabilidade de Caixas Registradoras 
National S. A. —  Ano V I — 
N ' 8 64-5 — Janeiro-fevereiro de
1966 —  Rio de Janeiro —  Estado 
da Guanabara, Brasil.

Boletim Informativo da Biblioteca do 
Ministério cia Fazenda — N ’ 216 
Setembro d í 1965 —  Rio de Ja­
neiro —  GB, Brasil.

Boletim de !a OfUina Sanitaria Pana- 
merieana —  Publicação feita pela 
Oficina Regional de la Organiza­
cion Mundial de la Salud pela 
saúde do mundo, com 'artigos em 
espanhol e resumos em inglês, e 
português. Temos em nosso po­
der: N ’ 2 —i Volume LIX —  
Agõsto de 1965; N 5 3 —  Vol. LIX 
Setembro de 1965; N ’ 4 —  V o­
lume LIX —  Outuhro de 1965; 
N ’ 5 — V ol. LIX —  Novembro 
de 1965; N ’ 6 —  V ol. LIX — 
Dezembro de 1965. D o corrente 
ano, recebemos os seguintes vo­
lumes LX, de n» 1 —  de janeiro 
de 1966; N ' 2 —  de fevereiro 
e n* 3 de marco. Participam dessa 
organização vários países latinos 
e outros irfais, sendo a Oficina 
Central em Washington, D .C . — 
EUA, e a Oficina de Zona si­
tuada no Brasil, com Caixa Pos­
tal 159, ZC-OO. a Zona V  desta 
agremiação.

Brasil de Hoje  — Reviste' de proprie­
dade da Editora Brasil de Hoje 
Ltda., situada na Avenida Erasmo 
Braga, 227 — 7* andar, s /  713-4
—  GB, Brasil.

Brasil Açucareiro — Órgão oficial do 
Instituto do Açúcar c do Alcool, 
editado pelo Serviço de Documen­
tação daqueía autarquia, que se 
destina ao incremento da indústria 
agroaçucareira da cana-de-açúcar, 
entre nós. Ano X X X IV  —  N* 1
—  V ol. LXVII —  Janeiro de 
1966; N« 2 — V ol. LXVII —

Fevereiro dc 1966 — N ' 3 — V o­
lume LXVII — Março de 1966;

4 _  V ol. LXVII — Abril 
de 1966 —  Brasil.

Carta Mensal — (C N C S E S C )
Do Ano XI, o volume de números 
130-31, relativo a janeiro-feverei­
ro de 1966, editado no Rio de 
Janeiro, no Estado da Guanabara, 
Brasil. Órgao Técnico do Conse­
lho Técnico da Confederação N a­
cional do Comércio e da Adminis­
tração Nacional do Serviço So­
cial do Comércio, elaborada sob 
os auspícios da Divisão de Divul­
gação da citada Confederação. 
Cuida sempre de problemas nacio­
nais, e, neste exemplar, são deba- 

" tidos dois temas, seb os títulos: 
" Partidos Políticos c Encargos 
Sociais do Comércio c da Indús­
tria."

Ciências Administrativas —  Afio VIII 
_  N , 19  _  V ol. VIII de Julio- 
Diciembre de 1965; "revista dei 
Instituto Superior de Ciências Ad­
ministrativas", com sede em Bru- 
xelas, na Bélgica. Tal publicação, 
é a primeira revista argentina na 
especialidade e é editada em com­
binação com a Faculaad de Ciên­
cias Economicas, de la Universidad 
Nacional dc la Plata. na Republica 
Argentina.

La Scienza e la Técnica delia Orgamz- 
zazione nella Pubblica Amministra- 
zione _  É uma revista trimestral 
que cuida da ciência da Adminis­
tração Pública, outrossim, da ciência 
da organização na Administração 
Pública e, ainda, das disciplinas que 
com estas se relacionam. Recebe, 
normalmente, artigos que tratem de 
Documentação, Bibliografia, livros, 
idéias, excertos de revistas, notí­
cias e tudo mais que contribua 
para o elevado desenvolvimento da 
ciência e da técnica da organiza­
ção da Administração Pública. 
Conosco, presentemente, o N* 3 
_  Anno XII —  Luglio-Settembre 
de 1965 c o  N» 4 — Anno XII
__ Ottobre-Diciembre de 1965 —
Milão, Itália.



Comércio de Cabotagem do Brasil — 
Publicação do Serviço de Esta­
tística Econômica e Financeira do 
Ministério da Fazenda. Apresenta 
gráficos e tabelas referentes ao 
Comércio de Cabotagem. Dois vo­
lumes, um de 1963 e outro de 
1964. Bicisil.

Comunidad Europea — Jornal do Mer­
cado Comum —  Segundo ano —  
N 5 2 —  Febrero de 1966 —  La 
CECA, Comunidad européa dei 
carbon y  dei acero. Boletim men­
sal do Serviço de Informação das 
Comunidades Européias, editado 
em espanhol pela Oficina de enlace 
para América Latina.

O  Cultivador — Órgão oficial, infor­
mativo agrícola e cultural do Co­
légio Agrícola de Santa Teresa — 
Ano XVIII —  N 9* 219-220 —  
Setembro-outubro de 1965; Ano 
XVIII —  N"a 221-2 —  Novembro- 
dezembro de 1965; Ano X IX  •— 
N ,s 223-4 —  Janeiro-fevereiro- 
março de 1966 —  São João de 
Petrópolis —  Estado do Espírito 
Santo — Brasil.

D

Diário Oficial do Estado de Sergipe 
' —  XLVII —  N 9 15.248 de 30 de 

abril de 1966; Ano XLVII —  do 
N 5 15.249, de 2-5-66, ao N ' 15.258 
de 13-5-66 —  Aracaiu —  Estado 
de Sergipe, Brasil.

O  Dirigente Industrial —  Revista de 
administração, produtividade, equi­
pamentos e processos, é enviada 
sem ônus aos responsáveis pela 
produção na indústria nacional, 
como Presidentes, Diretores e Che­
fes de Fábricas, Engenheiros e 
Técnicos. N 5 5 —  V ol. 7 —  
Janeiro de 1966 —  Estado de São 
Paulo, Brasil.

Direito Comparido  —  Association In­
ternationale de Droit Comparé — 
Faculté Internationale pour l'en- 
seignement du Droit Comparé —  
Programme des Cours, Professeurs, 
Conditions —  d'iscription, Bourses
—  Sessions d'Eté et d’Automne — 
Strasbourg, 1965.

E

Economia y  Ciências Sociales — Re­
vista de la Faculdad de Economia 
de la Universidad Central de V e­
nezuela —  Ano VI —  N 5* 1 y  2
— Enero-Juaio de 1964 —  Afio VI
—  N ’ 3 —  Julio-Septembre de 
1964; Afio VI —  N ’ 4 —  Octu- 
bre-Diciembre de 1964; Afio VII
— N ’ 1 —  Enero-Marzo de 1965, 
segunda época — Venezuela.

Experientiae —  Publicação da Univer- 
dade Rural do Estado de Minas 
Gerais, em Viçosa —  N ' 1 — 
V ol. 6 —  Janeiro de 1966, apre­
senta estudo sôbre “Identificação 
do nível de tecnologia e da efi­
ciência no uso dos recursos do 
Vale do Palmital, em Minas Ge­
rais, no ano agrícola de 1962-63, 
feito por Roberto Rodrigues Cor­
rêa de Araújo. O  N ’ 2 do V o­
lume 6 , também, referente a fe­
vereiro de 1966, apresenta estudo 
a respeito de “Relações econômicas 
do "custo de produção de leite, em 
três municípios da bacia leiteira 
de Belo Horizonte, por Josué Lei­
tão e Silva, Erly Dias Brandão e 
Sérgio Alberto Brandt.

F

Fid Publications —  Catalogue, FID  
392 —  February, 1966 —  Interna­
tional Federation for Documenta- 
tion. Hofweg, The Hague, Ne- 
therlands FID: Fédération Interna­
tionale de Documentation.

El Foro —  Organo de la Barra M exi­
cana —  Colégio de Abogados. 
Cuarta epoca — N ’ 48 —̂  Enero- 
Marzo; Cuarta epoca —  N 9 49 — 
Abril-Junio de 1965 —  México, 
D .F .

A França em Revista —  Serviço de 
Informação e Imprensa da Embai­
xada da França editada no Estado 
da Guanabara, em português. Re­
cebemos os de n' 8 459 de 1965 
a 490 do mesmo ano; e de 491 a 
498 de 1966 —  França —  Em­
baixada do Brasil —  GB.

Fundo Fiduciário de Progresso Social
—  Quinto Relatório anual de 1965; 
Sexto Relatório anual de 1965 dq 
Banco Interamericano de Desen­



volvimento ( B .I .D .) ;  êste banco 
é o administrador do Fundo Fidu- 
ciário, conforme contrato assinado 
com o Govêrno dos Estados Uni­
dos da América do Norte, em 
19-6-61 —  Brasil.

G

La Gaceta — Publicación dei Fundo 
Cultura Economica —  Ano XII — 
do n’ 130 ao 136 —  Junio de 
1965 até deciembre de 1965 —• 
publicación mensual •— México 12, 
D .F .

1

IA P E T C  —  Boletim de Serviço, edi­
tado pelo Serviço de Divulgação 
da Administração Central. Ano XI
—  N ' 8 241 a 245 —  Dezembro 
de 1965; Ano XII —  N 's 2 a 9
—  Janeiro de 1966 — Brasília, 
D .F . ,  Brasil.

1D O RT  —  Revista de Organização e 
Produtividade. I .D .Ü .R .T .:  Ins­
tituto de Organização Racional do 
rrabalho, pertence ao Comitê N a­
cional Brasileiro filiado ao "Con- 
seil International de I Organisa- 
tion S cientifique (CIO S)", com
sede em Genebra —  N 5S 405-6 __
Setembro-outubro de 1965 —  Ano 
X X X IV ; N rs 407-8 —  Novembro 
e dezembro de 1965 —  Ano
X X X IV  —  N 's 409-10 —  Janeiro 
e fevereiro de 1966 —  Ano
X X X V  * São Paulo, Estado de 
São Paulo, Brasil.

Índice de Periódicos —  Publicação da 
Seção de Bibliografia Agricola da 
Secretaria da Agricultura do Esta­
do de São Paulo, abrangendo o 
período de 1960 a 1963 —  Estado 
de São Paulo, Brasil.

Informações do Uruguai —  Boletim da 
Embaixada do Brasil em Montevi­
déu. D o Ano IV, temos os nú­
meros 9 de 1-9-65; 10, de 1-10-65;
11, de 1-11-65; 1 2 , de 1-12-65. 
D o Ano V , temos os n,B de 1 a
4, referentes, respectivamente, a 
Janeiro, fevereiro, março e abril 
de 1966. São tais boletins edita­
dos em português. Montevidéu, 
Uruguai.

Información Estadistica dei Ministério 
de Hacienda —  Precedida de los 
discursos pronunciados ante las 
Cortes EspaSolas por el Exmo. 
Senor Ministro de Hacienda D. 
Mariano Navarro Rubio, en los 
dias 6  de Junio y  22 de Diciem- 
bre de 1964, por la Secretaria Ge­
neral Técnica dei Ministério de 
Hacienda —  MCMLXV —  Espa­
nha.

Informativo do Instituto de Serviço 
Público —  Proveniente da Univer­
sidade Federal da Bahia —  N ’ 2
__ Ano I —  8 de fevereiro de
1966; N* 3 —  Ano I —  15 de 
fevejeiro de 1966; N 9 5 —  Ano 1 
•— 15 de março de 1966; N ' 6 — 
Ano I —  4  de abril de 1966; N ’ 7

« __ Ano I —  19 de abril de 1966.
Estado da Bahia, Brasil.

Instituto Brasileiro de Reforma Agrária
— Regulamento geral, b/aixado com o 

Decreto n’ 55.889 de 31-3-965 
que o aprovou —  Publicação do 
Departamento de Imprensa Nacio­
nal.

Instituto Brasileiro de Reforma Agrária
— Instrução Especial IBRA n’ 1
—  Aprovada pela Portaria n' 119 
de 1-9-65, do Ministro Extraordi­
nário para o Planejamento e Co­
ordenação Econômica (D. O. de 
15-9-65) —  Publicação do Depar­
tamento de Imprensa Nacional.

Instituto de Pesquisas da Marinha — 
Observações sôbre corrosão bioló­
gica em placas de aço na Bafa da 
Guanabara (N T  22-1965), por 
Dyrce Lacombe —  Setembro de 
1965 — Rio de Janeiro —  Minis­
tério da Marinha.

Estudos na zona terminal da cor­
rente do Brasil, por Rudolf Barth, 
Lélia Bouel Ribas e Maria Lud- 
mila Osório e Castro (N T  23 de 
1965) —  Dezembro de 1965 —• 
Rio de Janeiro —  Ministério da 
Marinha. As presentes publicações 
apresentam resumos de seus con­
teúdos em três línguas, que são: 
português, inglês e alemão e foram 
editadas no Ministério da Marinha 
do Brasil, como Notas Técnicas,



em virtude de serem tais estudos 
relacionados com as finalidades 
dêsse ministério —  Brasil.

Introdução ao PER T  — Básico — 
Cadernos de Administração Pública 
da Fundação Getúlio Vargas — 
Seção: Organização e Métodos —. 
N 9 53, de autoria de Breno Genari, 
Monografia que encerra estudo em 
tômo de assunto de pesquisa em 
administração pública. Editada pela 
Escola Brasileira de Administração 
Pública, a sigla que aparece no 
título da presente obra significa 
Program Evaluation and Review  
Technique, que se pode traduzir 
em português, como sendo, Téc­
nica de Avaliação e Revisão de 
Programas; seu uso se prende, di­
retamente, ao campo da Organiza­
ção e do Planejamento de Méto­
dos para racionalização administra­
tiva, através da representação grá­
fica de diagramas e de fluxogra- 
mas. Este é um sistema recente 
que se destina a disciplinar a ela­
boração e o controle de projetos 
complexos que redundam de uma 
série de conhecimentos muito uti­
lizados no regime de administra­
ção de emprêsas. N a introdução 
da obra é explicado que êste re­
gime se divide em 3 partes, a sa- 
ber: a) conceitos gerais do sistema;
b) metodologia ou seu aspeto téc­
nico; c) experiências brasileiras.

O primeiro item envolve os an­
tecedentes históricos e as caracte­
rísticas, também, os fundamentos 
e os campos de aplicação de seus 
conceitos básicos.

O segundo se delibera a estu­
dar as regras que deverão reger 
tal sistema.

O  terceiro item apresenta, no 
campo da implantação do sistema, 
o que êle demonstra de resultado 
concreto já obtido, e de experiên­
cias ainda em perspectiva, tendo-se 
por objetivo o que já foi aplicado, 
satisfatoriamente, na administração 
pública do Estado da Guanabara, 
no Brasil.

J
Jornal dos Farmacêuticos —  Publica­

ção da A .A .B .,  com notícias far­
macêuticas do Estado de S. Paulo. 
Ano I —  N 9 6 —  Janeiro de 1966
—  Estado de São Paulo —  Brasil.

M

Mensário Estatístico —  Publicação do 
Serviço de Estatística Econômica 
e Financeira do Ministério da Fa­
zenda. N 9 176 —  Fevereiro de 
1966. Rio de Janeiro —  Estado da 
Guanabara, Brasil.

N

Notícias de La Cepal —  Publicação 
das Nações Unidas para uso in­
formativo, apenas. Editada pelo 
Serviço de Información de la Co- 
mision Economica para América 
Latina; não é considerada, entre­
tanto, um documento oficial. N 9 16 
de 1965; N 9 3 de 1966 —  San- 
tiago do Chile.

Notícias de Portugal —  Boletim sema­
nal do Secretariado Nacional da 
Informação. Ano X X  —  do 
n9 989 ao n9 995, respectivamente, 
de 16-4-966, até 28-5-966, semii- 
nalmente. Lisboa, Portugal.

P

Paraná Econômico —  Órgão de defe­
sa dos interêsses da produção do 
Estado do Paraná. Publicado pela 
Federação do Comércio do Estado 
do Paraná, em colaboração com 
a Federação das Indústrias do mes­
mo Estado, e do Serviço Social 
do Comércio (SESC) e do Ser­
viço Nacional de Aprendizagem 
Comercial (SE N A C ). N ts 152-3 
—i Novembro-dezembro de 1965
—  Curitiba —  Paraná, Brasil.

Patrimônio da União —  Relatório de
1964, contendo Pareceres e legis­
lação, jurisprudência, Ordens de 
Serviço, Circulares expedidas pelo 
próprio Serviço ( S .P .U . ) ,  e mais 
relação dos próprios nacionais 
existentes no Estado da Guanaba­
ra, elaborada por jurisdição de mi­
nistério, atualizada até fins de 1964 
pela Delegacia do Serviço de Pa­
trimônio da União, nesse Estado.



Abre esta publicação um organo­
grama do referido Serviço, órgão 
integrante do Ministério da Fazen­
da do Brasil.

Pleno Nacional de Viação (O  N ôvo)
—  Esta publicação representa a 
segunda de uma série que reúne 
documentos re letivos ao N ôvo Pia. 
no Nacional de V iação. Dela cons­
tam os documentos de coordenação 
executiva, que são: 1) Progriama 
de ação imediata, que vai de 1964 
a 1966; 2) O Plano, propriamente 
dito, que está contido na Lei nú­
mero 4.592, de 29 de dezembro 
de 1964; 3) Leis de licitação e 
reajustamentos. Encerram a mes­
ma vários mapas de terminais ma­
rítimos, de ferrovias, de rodovia, 
etc ., tôdas atualizadas pelo nôvo 
plano, elaborado no Ministério da 
Viação c Obras Públicas, em 1965
—  Brasil.

Prefeitura Municipal de N ova  Sourc 
O Balanço Econômico apresenta 

as variações passivas da Despesa 
Orçamentária e as variações ativas 
da Receita Orçamentária daquele 
Município do Estado Brasileiro da 
Bahia, até 31 dc dezembro dc 1964. 
organizado por Maria Diva Vas­
concelos, bem como os Balanços 
Financeiro e Patrimonial relativos 
ao mesmo ano e elaborados na 
Secretaria do Serviço Público E s­
tadual da Bahia —  Brasil.

Política de Saúde —  Órgão do Minis­
tério da Saúde, contendo notícias 
hospitalares; recebemos o volume 1 
de 1966. Rio de Janeiro —  Gua­
nabara, Brasil.

Política e Administração de Pessoal —  
Cadernos de Administração Públi­
ca da Fundação Getúlio Vargas. 
Versando sôbre Administração de 
Pessoal, o de n’ 60 faz estudo de
2 casos.

A  presente publicação estuda 
dois diferentes casos ocorridos na 
Administração Pública Brasileira, 
típicos ds regime de pessoal, em­
bora diversos em suas caracterís­
ticas, pois, enquanto um cuida de 
nomeação de interinos na Previ­
dência Social, o outro discorre sô-

bre as circunstâncias havidas em 
tôrno de um projeto de aumento 
do funcionalismo (Lei n? 4.242 de 
17-7-63).

O primeiro estudo pertence ao 
Bacharel em Ciências Econômicas 
pela Universidade do Rio Grande 
do Sul, Carlos Veríssimo do Ama­
ral; o segundo, ao Bacharel e Li­
cenciado em Administração Pública 
pela EB AP (Escola Brasileira de 
Administração Pública), Professor 
Kleber Tatinge do Nascimento.

Planejamento e Orçamento Esta pu­
blicação, editada pela Fundação 
Getúlio Vargas e pelo Centro de 
Pesquisas da Escola Interamerica- 
na de Administração PúbliCa, apre­
senta uma bibliografia analitica 

« orçamentária —  N" II —  Outubro* 
dezembro de 1965 —  Rio de Ja­
neiro -— Estado da j Guanabar*a, 
Brasil. |

Publicações cm Espanhol —  Catálogo 
geral das publicações editadas em 
língua espanhola, no período de 
1945 a 1964, pela Organização das 
Nações Unidas —  1965 —  Nova 
York — Estados Unidos da Amé­
rica do N orte.

R

Revista de Administration Publica — 
Secretaria de Estado de Hacienda 
y ISAP, Revista editada pelo 
Instituto Superior dc Administra- 
cion Publica, o qual tem, dentre 
suas funções, realizar cursos de 
aperfeiçoamento para altos funcio­
nários da Administração, com nivel 
de pós-graduação universitária; ob­
jetiva, ainda, contribuir pbra a for­
mação de um plano para maior 
elevação do conceito de Serviço 
Público Civil. Estimula, também, 
investigações sôbre problemas con­
cretos de Administração Pública, 
tendo em vista facilitar sua solu­
ção técnica racional.

Revista da Associação Paulista de C i­
rurgiões Dentistas —  Publicação 
da APCD (Associação Paulista de 
Cirurgiões Dentistas), versando, ex­
clusivamente, sôbre odontologia e 
cirurgia dentária. N ’ 5 —  V ol. 19 
de setembro-outubro de 1965; 
N» 6 —  V o l. 19 —  Novembro-



dezembro de 1965; N 9 2 — V o­
lume 20 de março-abril de 1966 
-— Esthdo de São Paulo, Brasil.

Revisía Brasileira de Medicina Militar 
(ABM M ) ■—• Órgão oficial da 
Academia Bras. de Med. M il. — 
Ano I — N 9 I —  Janeíro-fevereiro, 
março de 1966 —  Ano do jubileu 
de prata da A .B .M .M .

Revista Ceres — Revista dedicada &o 
estudo da agricultura e assuntos 
correlatos, editada pela Universi­
dade Rural do Estado de Minas 
Gerais. N 9 71 —  V ol. XII -  
Setembro-dezembro de 1965 — 
■Cidade de Viçosa —  Minas Ge* 
rais, Brasil.

Revista de Derccho Administrativo y 
Fiscal —  Afio III —  N 9 9 — 
Setiembre-Diciembre de 1964 — 
apresenta artigos que contêm estu­
dos científicos, legislativos e juris­
prudências, uma parte de biblio­
grafia, outra de jurisprudência e 
índice da própria publidação, por 
assunto, relativo aos anos de 1963 
e 1964. La Coruna —  Espanha.

Revista de Derecho y  Ciências Políticas
—  Qrgano de la ,Faculdad de 
Derecho de la Universidad Nacio­
nal Mayor de San Marcos. Ano 
X X IX  —  N 9 1 —  primer cuatri- 
mestre de 1965 — Lima MCMLXV
— Peru.

Revista de Intendència da Aeronáutica
— Publicação mensal do Ministé­
rio da Aeronáutica, órgão da D i­
retoria de Intendência da Aeronáu­
tica —  Ano X VI —  N» 166 — 
Junho de 1965 —  Brasil.

Revista de Administração Municipal — 
Publicação bimestral do Instituto 
Brasileiro de Administração Mu­
nicipal. Ano XII —  N 9 72 —  Se- 
tembro-outubro de 1965 —  V o­
lume XII —  Ano XII —  N 9 73
— Novembro-dezembro de 1965 
V ol. XII —  Ano XIII —  N 9 74
—  Janeiro-fevereiro de 1966 — 
V ol. XIII _  Ano XIII —  N 9 73
—  Março-abril de 1966 —  V o­
lume XIII —  Rio de Janeiro — 
Estado da Guanabara, Brasil.

Revista Aduaneira do Brasil — Órgão 
de circulação nacional e interna­
cional para o comércio, indústria 
e administração —  N 9 1 —  1965, 
edição de novembro —  Rio de 
Janeiro —  Estado da Guanabara
— Brasil.

Revista do Conselho Nacional de Eco­
nomia — Órgão oficial do C .N .E .
— Ano XIV —  N 9 2  —  Maio- 
agôsto de 1965 —  Rio de Janeiro
— Guanabara, Brasil.

Revista do Club Municipal —  Abril- 
junho de 1966 —  N 9S 304-6 — 
Órgão de divulgação de notícias 
e comentários dos servidores do 
Estado da Guanabara, filiados a 
essa instituição. Rio de Janeiro —> 
Estado da Guanabara, Brasil.

Revista do IRB  —  Publicação bimes­
tral editada pelo Serviço de Rela­
ções Públicas do Instituto de Res­
seguros do Brasil. Ano X X V II
—  N 9 156 —  Abril de 1966 -  
Ria de Janeiro —  Bi“asil.

Revista Militar Brasileira — Ano LI «— 
V ol. X X X V II —  N 9 3 —  Julho 
a setembro de 1965 —  êste exem­
plar é uma edição comemorativa 
da I Semana do Exército. Ano LI
—  V ol. LXXVIII —  N 9 4 — 
Outubro-dezembro de 1965 —  En­
cerra edição comemorativa do Cen­
tenário da Guerra entre a Tríplice 
Aliança e o Paraguai. Estas re­
vistas são publicadas pela Secre­
taria do Ministério da Guerra, com 
notícias e informações do Exército 
Brasileiro.

Revista do Sindicato Nacional da In­
dústria do Cimento — Boletim men­
sal do SN IC . Ano XII —  N 9< 
140-3 —  Julho a  setembro de 
1965 —  Rio de Janeiro —  Estado 
da Guanabara, Brasil.

Revista da Universidade Católica de São 
Paulo —  Publicação trimestral que 
tem por finalidade difundir o pen­
samento católico e divulgar resul­
tados da investigação cientifica das 
unidades universitárias. N 98 53-4 
■— V ol. X X IX  —  Janeiro-junho 
de 1965 —• Estado de São Paulo
— Brasil.



Revista de Derecho, Ciências Politicas 
y  Sociales —  Organo oficial de la 
Faculdad de Derecho de la Univer- 
sidad Tectiica de Oruro. ASo VII
—  Tomo I —  Octubre de 1965 —■ 
Oruro, Bolivia.

Relatório do Orçamento para 1965 — 
do Tribunal de Contas do Estado 
da Guanabara, apresentado ,pela 
Ministra Dulce Magalhães ao Ple­
nário do referido Tribunal, na ses­
são de 14 de janeiro de 1965, sô­
bre o Orçamento do Estado da 
Guanabara para 1965, aprovado 
pela Lei 684 de 10 de dezembro 
de 1964, publicado no Diário O fi­
cial (Parte I) de 14-12-64 e no 
Suplemento ao mesmo Diário.

S

SESI Revista  — Ano I — N ’ 5 — 
1965 —  Órgão oficial do Depar­
tamento Nacional do SE SI. Este 
volume é um número especial de 
aniversário, dedicado a comemorar 
os 19 anos de lutas e vitórias do 
serviço Social da Indústria —  Es­
tado da Guanabara —  Brasil.

Sociologia —  Revista dedicada à teo­
ria e à pesquisa nas ciências so­
ciais. N* 1 —  V ol. X X V I -  
Dezembro de 1964. Publicação 
feita pela Fundação Escola de 
Sociologia e Política, Instituição 
Complementar da Universidade de 
São Paulo. E editada quatro vêzes 
por ano, em março, junho, setem­
bro e dezembro —  Estúdo de São 
Paulo —  Brasil.

SESC Informativo — Ano V  — N ú­
meros 49-50 —  Janeiro-fevereiro 
de 1966 —  Rio de Janeiro —  E s­
tado da Guanabara —  Brasil.

Scala Internacional —  Edição luso- 
brasileira. Revista mensal editada 
na cidade de Frankfurt. N ’ 4 —  
Abril de 1966 — Alemanha.

T

Tarifas do Pórto do Rio de Janeiro — 
Aprovadas pela Portaria n’ 526 
do Ministério da Viação e Obras 
Públicas, elaboradas pela Adminis­
tração do Pôrto do Rio de Janeiro
—  Guanabara, Brasil.

Tchecoslováquia —  Publicação editada 
em português pela Embaixada da 

« República Socialista da Tchecoslo­
váquia, de distribuição gratuita. 
Número de janeiro de 1966. Estado 
da Guanabara —  Brasil.

Transmissões de Imóveis e Inscriçóe> 
Hipotecárias —  Volume referente 
aos Municípios das capitais do 
Brasil —  1963-1964. Serviço de 
Estatística Econômica e Financei­
ra do Ministério da Fazenda, Brasil-

Y

You Can Trust The Communists (to 
do exactly as they say) — Livro de 
autoria do Dr. Fred Schwarz —  

Editor: Prentice — Hall, Inc. Engle- 
wood Cliffs — N ew  Jersey —  U.S.A. 
Em sua capa lê-se o  seguinte: 
Find out why in this fascinanting, 
true history that gives you the 
inside facts on how Communism 
affects you and tells you what to 
do about it.”



Publicações do Serviço de Documentação
do D. A . S. P.

Obras editadas a partir de 1965:

Circulaccs da Presidência da República
— dc 1962 a 1963.

Circulares da Presidência da República
— de 1964.

Promoção e Acesso —  Decretos nú­
meros 53.480 e 54.488, ambos de 
1964.

Prontuário dc Redação Oficial — João 
Luiz N ey  —  4* edição.

História Administrativa do Brasil —• 
V ol. I <— Hélio de Alcântara 
Avellar e Alfredo DEscragnolle 
Taunay —  2 S edição.

Estatuto dos Funcionários Civis da 
União e Legislação Regulamenta- 
dora —  Lei n5 1.711 de 28 de 
outubro de 1952.

Regimento do D. A. S. P. —  Aprovado 
pelo Decreto n’ 50.679 de 31 de 
maio de 1961 —  3’ edição.

O  Departamento de Referência —  Tra­
dução de Sylvio de Valle Amaral 
(Charles F. McCombs) — 4* edi­
ção.

Enquadramento e Readaptação —  Pa- 
receres da Comissão de Classifica­
ção de Cargos — W aldyr dos San­
tos.

Noções Básicas de Análise —  João 
Luiz N ey .

Formação Profissional: Fórmulas Ideais
—  Estanislau Fischlowitz.

Manual de Serviço dos Processos das
Pensões C ivis do Tesouro N acio­
nal —  Série Manuais de Serviço
—  Wanderley T . Viana e Olavo 
P. Pinto.

D. A . S . P. —  Organização funcional 
e localização de órgãos sediados 
na Capital Federal e dos Represen­

tantes nos Estados (nomes, ende­
reços e telefones).

Órgãos da Administração Federal (Ar- 
rolamento e subordinação, incluin­
do: Interpol, Poder Legislativo e 
Poder Judiciário).

Promoção, Acesso, Transferência e Re­
moção dos Funcionários Públicos 
Civis da União —  Decretos núme- 
meros 53.480 de 23-1-964: 54.488  
de 15-10-64 e 53.481 de 23-1-964.

Circular i f  18 —  Secretaria da Presi­
dência da República. Seção de 
Publicações do Serviço de D o­
cumentação do D A SP —  1965.

Circulares da Presidência da República
— de 1959 a 1964.

Lei ri> 4 .345 de 26-6-964 —  Institui 
novos valôres para os vencimentos 
dos .servidores públicos civis do 
Poder Executivo e dá outras pro­
vidências .

Lei nç 4 .348 de 26-6-964 —  Estabelece 
normas processuais relativas a 
Mandado de Segurança.

Lei rí> 4 .863 de 29-11-965 —  Reajusta 
os vencimentos dos servidores ci­
vis e militares, altera as alíquotas 
dos impostos de renda, importação, 
consumo e sêlo e dá quota de 
previdência socfal, unifica contri­
buições baseadas nas fôlhas de sa­
lários e dá outras providências.

Lei rí> 4 .863 de 29-11-965 —  Tabelas 
de Vencimentos dos Servidores Pú­
blicos Federais civis e militares, 
dos membros : do Ministério Pú­
blico Federal e Serviço Turídico da 
União, inclusive cotas de Salário- 
Família e, ainda, tabelas de Fun­
ções Gratificadas e Carqos em Co­
missão —• D. O . de 30-11-65 — 
Suplemento n* 228.



N o t a s

Lei rí: 1, de 13-11-963 —  Institui o 
Cruzeiro N ôvo e dá outras provi­
dências .

Decretos n"s 54.061 de 28-7-964 — 
Regulamenta o Regime de Tempo 
Integral previsto nos arts. 11 e
12 de Lei n9 4.345 de 26-6-964, 
e Decreto n9 56.730 de 16-4-965
—  Altera o decreto anterior — 
D. O. de 17-8-965.

Decreto rí> 56.887 de 20-9-965 —  A l­
tera o Regimento da Comissão de 
Classificação de Cargos —  D. O. 
de 23-9-965 —  Seção I.

Lei n9 881-A de 6-12-965 —  Dispõe 
sôbre o Estatuto do Magistéirio 
Superior —  D. O. de 10-12-965.

Decreto n9 57.630 de 14-1-66 —  D is­
põe sôbre a nomeação e admissão 
de pessoal para o Serviço Público 
Federal —  D. O. de 17-11-966.

Decreto n9 57.744 de 3-2-966 —  Re­
gulamenta o Regime de Tempo 
Integral e Dedicação Exclusiva — 
D. O. de 17-2-966.

Decreto n9 58.095 de 28-3-966 — 
Aprova o Regimento de Comissão 
de Tempo Integral e Dedicíação 
Exclusiva —  D. O. de 1-4-966.

Exposição de M otivos n? GB-25, de 
1-4-966 —  Normas e critérios ela­
borados pela C OTIDE para afe­

rição da essencialidade, complexi­
dade e grau de responsabilidade 
de atribuições, e para investigação 
das condições do mercado de tra­
balho e conseqüente dificuldades 
de recrutamento para determinados 
cargos.

Índice da Revista do Serviço Público 
do Ano X X IV  —  1961.

Circulares da Presidência da República
—  Expedidas em 1965.

Estudos de Direito Administrativo — 
V ol. II —  Pareceres —  Clenícios 
da Silva Duarte.

O  Serviço de Revisão de Provas T i­
pográficas —  2’ edição —  Fran­
cisco W lasek Filho.

Município e Mttnicipalização 1*
edição —  Manoel de Oliveira 
F«anco Sobrinho.

Censo dos Servidores Públicos Civis da 
União e das Autarquias — Decreto 
n9 58.297 de 2-5-966 —  Estabele­
ce normas para execução do censo 
dos servidores civis da União e 
das Autarquias.

Decretos n9 57.460 e 57.461 de 20 de 
dezembro de 1965 (D. O. de 28 
de dezembro de 1965).

Decreto n9 58.018 de 21-3-66 {D. O. 
de 23-3-66). —  Dispõe sôbre a 
Readaptação de Funcionários do 
Serviço Civil do Poder Executivo.





R E V I S T A
D O

S E R V I Ç O  P Ú B L I C O
ÔRGAO D E  INTERÊSSE D A  ADMINISTRAÇÃO

E d i t a d o  p e l o  I V p a r t a m . n t o  A d m i n i . t r a t m .  d o  S e r T i ç o  P ú b l i c o  

( D e c r e t o - le i  n .*  1 . 8 7 0 .  d e  1 4  d e  d e ie m b r o  d .  1 9 3 »  )

Redação e Administração

TELEFO N ES; Redação -----  42-7937

Administração 32-3316 

Expedição . .  42-7141

Endereço telegráfico s REVISDASP

E x p e d i e n t e

2.500,00
Assinatura anual (4 números) .......................................................................  qq

Assinatura anual para o exterior ............................................................  75000

Número avulso ......................................................................................................

A  remessa de qualquer importância -  em vale postal ou cheque bancário -  deverá 
ser feita à “Revista do Serviço Público” .

A  administração da Revista pede aos Srs. assinantes^^que^ainda^na° r 
assinaturas vencidas, a gentileza de o fazerem com a

O s conceitos emitidos em t r a b a l h o s  assinados « o  dc ^ ^ “^ ^ ^ t n t e  com o ob- 
seus autores. A  publicação de tais trabalhos nesta e nública e  provocar o  estudo
jetivo de focalizar assuntos relacionados com a adnumstraçao pubbca e  prov
e debate dos mesmos.

Só serão pagos os trabalhos inéditos escritos especialmente . ' jnjicada
Permite-se a transcrição de qualquer matér.a publicada, desde que se,

a procedência.

Tôda correspondência sôbre assuntos relacionados com *3 ^  ^ 2 1  —-^Rio
«. ‘Revista do Serviço Público” -  Palácio da Fazenda -  6 ' andar -  bola 
de Janeiro — Brasil. Z C  35.



Departamento de I m p r e n s a  Nacional

1 9 6 7


